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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

Montes Altos (MA), 10 de abril de 2023.

A Sua Excelência
Domingos Pinheiro Círqueira
Prefeito Municipal
Nesta.

■'S

Senhor Prefeito,

Pelo presente ofício, solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de

procedimento administrativo visando a contratação de empresa para o fornecimento de moveis escolares

(conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes Altos - MA, conforme

planilha em anexo.

Certo de vossa compreensão diante ao pedido formulado aproveito o ensejo para externar

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Cordialmente,

r

Raimunda Marilene Cruz da Silva
Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Avenida Fabríclo Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936*000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

ANEXO

Unidade QuantidadeDescriçãoitem

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de
tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e
buchas deverão serem polipropileno injetado.Tamporetangularcom cantos arredondados, dotado
de uma canaieta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de álcool em
gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos
diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de
montantes verticais e travessa iongitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com secção circular
de 0 = 31,75 mm (11/4"}; pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38
mm (11/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão
ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de
tamanho de 1.43m a 1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos
e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados,
dotado de uma canaieta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de álcool em
gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos
diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de
montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono, cunrado em formato de "C", com secção circular
de 0 = 31,75 mm (11/4"); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38
mm (11/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão
ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e  1(uma) cadeira. As ponteiras, assento,
encosto e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na
parte superior em laminado meiamínico, cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC com
abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 1200 mm
(largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites
4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo
de aço carbono, secção retangular de 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo
de aço carbono, curvado em formato de "C', com secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4"); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (11/2"), e cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi
(esmaltado).

Unidade 1181

f'

Unidade 1012

Unidade 93

Avenida Fabrício Ferraz, n’’ 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

AUTUAÇÃO

Aos 10 (dez) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três AUTUO o Processo
Administrativo n® 044/2023, que tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento
de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de
Montes Altos - MA, com vistas ao atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Desenvolvimento Humano.

lúmu/vAa
yi

Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Avenida Fabrfcio Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.9364)00.
Site: www.montesaltos.ma.QOv.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

Montes Altos (MA), 10 de abril de 2023.

Ao

Departamento de Compras
Cícero dos Santos CirqueiraNeto
Nesta.

í

Prezado Senhor,

Pelo presente ofício, encaminhamos o processo administrativo com a solicitação da Secretária

Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano para que seja realizada pesquisa de preços, verificação

de dotação orçamentária e elaboração do Termo de referência. Após, voltem conclusos para autorização.

Atenciosamente,

D\V1) IX\ C3-

mingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Senhor (a) Proprietária/Sócio (a)

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a

contratação de empresa para aquisição de carteiras escolares para as escolas municipais de Montes Altos/MA,

conforme quantitativos e especificações constantes em anexo.

Solicitamos identificação rtiínima da empresa em papel timbrado, além da identificação e

assinatura do representante legal da erripresa.

A cotação poderá ser encaminhada em até 02 (dois) dias úteis, após o recebimento deste, pelo

e>maíl comprasmontesaltos@gmaii.com ou para a Prefeitura Municipal, situada na Avenida Fabrício Ferraz, n^

192, Centro. Montes Altos/MA.

\ Montes Altos (MA), 11 de abríl de 2023.

CÍCERO DOS SANTOS CIRQUEIRA NETO
SETOR DE COMPRAS

Avenida Fabrício Ferraz, n" 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 6S.936-0Ò0.
Site: vwtfw.montesaltos.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor TotalItem Descrição

Conjunto do aiuno individual, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de
1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta
livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em
polipropiieno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com
perfil trapezoídal para encaixe no tampo da mesa para
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras
para proteção individual garrafínha de água etc...) e uma
área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação
do porta objetos diversos, de forma que fique visível e
ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600
mm (lai^ura) x 450 mm (profundidade). Assento e
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta da montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono;
travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de "C”, com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados
em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm
(1 1/2”), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22
(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas
em Conjuntos de banho químicos, com tratamento
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta
epóxi (esmaltado).

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de
1.43m a 1.176m. As ponteiras, assentos, encostos,
porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser
em polipropiieno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com
perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras
para proteção individual garrafínha de água etc...) e uma
área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação
do porta objetos diversos, de forma que fique visível e
ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600
mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono;
travessa superior confe(xíonada em tubo de aço
caibono, curvado em formato de “C", com seccão

Unidade 11801

Unidade02 101

Avenida Fabrícío Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-900.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

circular de 0 = 31,75 mm (1 IM*); pés confecdonados
em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm
(1 M2’), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22
(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas
em Conjuntos de banho químicos, com tratamento
antícorrosívo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta
epóxi (esmaltado).

Conjunto do professor, composto de 1 (uma) mesa e
1  (uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e
buchas deverão ser em polípropileno injetado. Tampo
retangular em MDF, revestido na parte superior em
laminado melamínico, cantos arredondados, com
bordas em perfil de PVC com abas, fixação do tampo
por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas
acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo
de aço carbono, secção retangular de 30 mm x 50 mm;
travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de ‘'C”, com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados
em tubo de aço carbono secção drcxjlar de 0 = 38 mm
(1 1/2”), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22
(7/6). Todas as peças metálicas deverão ser tratados
em Conjuntos de banho químicos, com tratamento
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta
epóxi (esmaltado).

I

Unidade 0903

Valor Total

VALIDADE DA PROPOSTA: 180 dias.

de de 2023.

(Assinar e carimbar)

•  Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa

Avenida Fabricio Ferraz, 192, Centro. Montes Aitos/MA- CEP: 65.936*000.
Site: www.montesaitos.ma.oov.br
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M Gmail Cícero neto <coniprasmont^^ro^^@grríaíl.com>

COTAÇÃO DE PREÇOS - CARTEIRAS ESCOLARES
5 mensagens

cícero neto <comprasmontesaltos@gmail.com>
Para: comerclalsaamorim77@gmail.com, reiscomercioeservicos@outIook.com, industria.(ago@gmail.com,
ínjeplastícme@gmaíl.com

16 de março de 2023 às 10:51

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a contratação de empresa
para aquisição de carteiras escolares para as escolas municipais de Montes Altos/MA, conforme quantitativos e
especificações constantes em anexo.

04 - Formulário de Pesquisa • CARTEIRAS ESCOLARES.v.final.docx
507K

comercial amorim <comercialsaamorim77@gmail.com>
Para: cícero neto <comprasmontesaltos@gmail.com>

16 de março de 2023 às 11:42

BOM DIA

ESTAMOS ENVIANDO COTAÇÃO DE PREÇOS CARTEIRAS ESCOLARES CONFORME SOLICITADO.

ATT

COMERCIAIS A EIRELl
{Texto das mensagens anteriores oculto]

^ COTAÇÃO MONTES ALTOS.pdf
^ 979K

Injeplastic móveis escolares <injeplastlcme@gmail.com>
Para: cícero neto <comprasmontesaltos@gmail.com>

16 de março de 2023 às 15:28

Boa tarde!

Segue em anexo referente à solicitação de pesquisa de preços para Aquisição de carteiras escolares.

Att: Isa Cefy
Injeplastíc Comercial LTDA.

Em qui., 16 de mar. de 2023 às 10:51, cícero neto <comprasmontesaltos@gmail.com> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

^ COTAÇÃO MAT. PERM. MONTESALTOS.pdf
^ 732K

REIS COMERCIO <reiscomercíoeservícos@outlook.com>
Para: cícero neto <comprasmontesaltos@gmail.com>, "comercialsaamorim77@gmail.com'
<comercialsaamorim77@gmail.com>, "jndustria.Iago@gmaii.com" <industria.lago@gmail.com>,
"ínjeplastícme@gmaiI.com" <injepIasticme@gmail.com>

17 de março de 2023 às 09:24

Segue em anexo o orçamento solicitado.

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=ec94d6ee2f&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7835467354298739937&símpl=msg-a:r-7833814866... 1/2



Gmail - COTAÇÃO DE PREÇOS - CARTEIRAS ESCOLARI08/05/23,16:16

SEIS CÒMÊRCIÒÊ SERVIÇOSEJSELlj
Diogo ãçs Reis Bertp

Proprietário

,M: (99) 98121-5020 &

De: cícero neto <comprasmontesaltos@gmaiI.com>
Enviado: quinta-feira, 16 de março de 202310:51

Para: comercialsaamorim77@gmail.com <comercialsaamorim77@gmail.com>;
reiscomercioeservicos@outlook.com <reiscomercioeservicos@outlook.com>; lndustria.lago@gmail.com
<índustria.lago@gmaíLcom>; injeplasticme@gmail.com <ínjeplastícme@gmaíI.com>
Assunto: COTAÇÃO DE PREÇOS - CARTEIRAS ESCOLARES

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COTAÇÃO MONTES ALTOS.pdf
^ 827K

17 de março de 2023 às 09:54Comercial Lago <lndustria.lago@gmail.com>
Para: cícero neto <comprasmontesaItos@gmail.com>

Bom Dia, segue em anexo o arquivo solicitado à empresa Lago Comercio e Serviços...

Em qui., 16 de mar. de 2023 às 10:51, cícero neto <comprasmontesaltos@gmail.com> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

e Orçamento - Carteiras Escolares.pdf
179K

https://mail.google.com/maíl/u/1/?Ík=ec94d6ee2f&view=pt&search=alÍ&perTnthid=thread-a:r-7835467354298739937&simpl=msg-a:r-7833814866... 2/2



Rua Benedito Leite 680 Centro-lmperatriz_M/A

(99)984656424 (99)991601394
/

comercialsaamorim77@gmail.com
18422703/0001-73

COMERCIAL S A EIRELI

ORÇAMENTO

AO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

Referente à solicitação de pesquisa de preços para OBJETO MATERIAL PERMANENTE

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de Montes Altos/Ma, conforme as especificações
constantes da solicitação de pesquisa de preços.

EMPRESA: COMERCIAL S A EIRELI

CNPJ: 18.422.703/0001-73

Endereço: RUA BENEDITO LEITE 680 CENTRO - IMPERATRIZ - MA

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:



ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT. TOTAL

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a 1.59m. As

ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-
objetos e buchas deverão ser em polípropileno injetado. Tampo
retangular com cantos arredondados, dotado de uma canaleta

retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da
mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta
objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras
para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas
abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos
diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do
aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites
4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em
formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4'");
pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de
0 = 38 mm (11/2")^ cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22
(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosívo, a
pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

1 R$599,00 R$70.682,00UND 118



Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa
e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a
1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros,
tampo, porta-objetos e buchas deverão
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com
perfil trapezoida] para encaixe no tampo da mesa para
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras
para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma
área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600
mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em
formato de “C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1
1/4”): pés confeccionados em tubo de aço carbono secção
circular de 0 = 38 mm (1 1/2”), cadeira em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão
ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática
com tinta epóxi (esmaltado).

ser em

2 R$618,00 R$62.418,00UND 101



Conjunto do professor, composto de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas
deverão ser em poiipropiieno injetado. Tampo retangular
em MDF, revestido na parte superior em laminado
melamfnico, cantos arredondados, com bordas em perfii de
PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6
parafusos. Dimensões mínimas acabadas 1200 mm
(largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono, secção retangular
de 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada em
tubo de aço carbono, curvado em formato de “C”, com
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de
0 = 38 mm (1 1/2”), e cadeira em tubo em aço carbono 0=
22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratados
em Conjuntos de banho químicos, com tratamento
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta
epóxi (esmaltado).

3 UND R$730,00 R$6.570,009

R$139.670,00TOTAL

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
O prazo de validade da proposta 60 (sessenta), dias corridos.
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MÓVEIS ESCOLARES

ORÇAMENTO

Referente à solicitação de pesquisa de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PERMANENTES.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de Montes Altos/MA, conforme as
especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços.

Nf  . ’ ■

EMPRESA: INJEPLASTIG COMERGIALLTDA ; -

■■ ■■ ' ■ }<-

’■ //
Endereço: RUA PIAUÍ, N° 251 A, CENTRO.-^,65901-600 IMPERATRIZ-MA r'

/  ■■
■  /.

V

CNPJ: 20.616.435/0001-72 '1

1
\1

{ !

!f9

Iwí ^
\

(
i f

n1 1

xsm'ITEM 1 I DESCRIÇÃO > l QUANT. V.UNIT. TOTAL
Conjunto do aluno individual, composto de í (urna).mesa'è,l (urna) cadeira
para aluno dé tamanho de i.33rh a,i:59m. As pdntelras,{^èntos7encostos,
porta livros, tampo, pòrta-objetos e bljchas deverão ser em pollpropileno
Injetado. Tampo retangular com .cantos arredondados, dotado de uma canaleta
retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de
material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água
etc...) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas
bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos,
de forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo
por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada em
tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com secção circular de 0 =
31,75 mm (11/4"); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular
de 0 = 38 mm (11/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas
as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxl
(esmaltado).

1 R$582,00 R$68.676,00UND 118

Rua Piaui n°251 A - Bairro Juçara
Contato: (99) 98465-6424 E-mail: injeplasticme@gmail.com
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MÓVEIS ESCOLARES
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Conjunto do aluno Individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para
aluno de tamanho de 1.43m a 1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, porta
livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em polipropiieno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular
com perfil trapezoidai para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de
tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área para
frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos
para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos.
Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) ?x-450 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estrutura metálica por Vebítes 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo
de aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono,
curvado em formato de "C", com secção circúlar‘cie 0 = 31,75.mm (11/4"); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular dé 0^- 38 mm (11/2"),
cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas^asjpeças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos■de/b'^anho,’químicosj’i:om tratamento
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática'Çom tinta epóxi (esmaltado).

//

2 R$608,00 R$61.408,00UND 101

".Xy/
■i-

i
1

1)
1I  51Conjunto do professor, composto de 1 (uma) mesa e ,1 (uma) cadeira. Ás

ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser em polipropilénq injetado.’
Tampo retangular em MDF, ‘revestido ria \ parte; superior jem-laniinadó’
melamínico, cantos,arredondados,'cóm bordas, erh perfil de^^PVC .com abas,
fixação do tampo^por no mínímò 6 parafusos. Dimensões rnínimàs acaba^a5l20Õ
mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na" estrutura
metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de rnontánVès^^rticais e travessa
longitudinal confeccionados em'túbp de aço carbono, secção retangular de 30
mm X 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado
em formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (11/2"),
e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratados em Conjuntos de banho químicos, com tratamento
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

5  '

ú
i/ ^

3 R$706,00 R$6.354,00UND 9

R$136.438,00CENTO E TRINTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA  E OITO REAIS TOTAL

Rua Piaui n®251 A - Bairro Juçara
Contato: (99) 98465-6424 E-mail: injeplasticme@gmail.com



CNPJ:_20.616.435/0001-7

MÓVfIS ESCOLARES

Nos preços indicados na planilha acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos,
tributos e demais constribuições pertinentes.

O prazo de validade da proposta 60 (sessenta), dias corridos.
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CNPJ: 20.616.435/0001-72

EVANDRO COSTA LAGO

CPF: 413.549.233-91

Rua Piaui n®251 A - Bairro Juçara
Contato; (99) 98465-6424 E-mail: injeplasticme@gmaii.com



ÜVGO COMERCIO E SERVIÇO EIREU
CMPJ: 23;4Í9390/00pi-15

LAGO li< 7.! K

COMÉReiÓ

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA

SEGUE ABAIXO A TABELA COMA INFORMAÇÕES E DETALHES DOS PREÇOS DE MATERIAIS
PERMANENTES AQUI ORÇADOS.

ORÇAMENTO:

V.TOTALDESCRIÇÃO V.UNIT.ITEM UND QUANT.

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira
para aluno de tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, encostos,
porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em polipropiteno
injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma
canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa
para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de
material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafínha de água
etc...) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas
bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos,
de forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo
por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior

confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com
secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4"}; pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (11/2"), cadeira em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá
ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma)
cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a 1.176m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão
ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal
para encabce no tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou
celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafínha de água etc...) e uma área
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas
com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que
fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superíor
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de “C", com
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados em tubo
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2”), cadeira em tubo
em aço carbono 0- 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser
tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo,
a pintura deverá ser eletrostática com tinta epéxi (esmaltado).
Conjunto do professor, composto de 1 (uma) mesa e  1 (uma) cadeira.
As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser em polipropileno
injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na parte superíor em
laminado melamínico, cantos arredondados, com bordas em perfil de
PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões

R$600,00 R$70.800,001 UND 118

R$625,00 R$63.125,002 UND 101

3 R$6.750,00R$750,00UND 9

Ruã Benedito Leite, 441A - Geritro - Imperatriz-MA
GEP:.65.903-290 -(99) 98425-1973 ©

SÊ índustrfa.lago.dig.màil.còm\
\



LAGO COMERaO E SERVIÇO EIREO^

CNPJ: 2^^9390/0001-15 V
lilí ic<

COMÉRCIÓ

mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono, secção retangular de 30 mm x
50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono,
curvado em formato de “C", com secção circular de  0 = 31,75 mm (1
1/4"); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0
= 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de banho
químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá sereletrostática
com tinta epóxí (esmaltado).

R$140.675,00VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: (Cento e Quarenta

Mil, Seiscentos e Setenta e Cinco Reais).

Imperatriz -MA, 17 de março de 2023

*v Assinado de forma
LAGOCOMERCKD

E SERVIÇOS /
E!RELI:234293900 §REU^429390oooii5

^DadÒS:-2023.03.'F7

09:45:47 *03’00’

digital por LAGO
,^COMERCiOE SERVIÇOS

y00115

LAGO COMERCIO E SERVIÇO

EVERTON DA COSTA LAGO

PROPRIETÁRIO

Ruá Bènéditb Leite, - ,Géntro - Imperãtriz-MA [“
GEP;-65.903-2ffl,,- (99). 98425-1973 ©

índustna.lagoègrhãil.çom\
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COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

REIS COMERCIO

TOTALITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT.
Conjunto do aluno IndívIduaL composto de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a 1.59m. As
ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e
buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular
com cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular com
perfil trapezoídal para encaixe no tampo da mesa para
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos
(estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção
individual garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de
álcool em gel fbtado na parte frontal nas bordas abauladas com
furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma
que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo
por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm
(largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de
montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono; travessa superior confecdonada em tubo de
aço carbono, curvado em formato de "C”, com secção circular de 0
= 31,75 mm (11/A"); pés confeccionados em tubo de aço carbono
secção circular de 0 = 38 mm (11/2"), cadeira em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser
tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxl
(esmaltado).

R$590,00 R$69.620,001 UND 118

Conjunto do aluno Individual, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de
1.43m a 1.176m. As ponteiras, assentos, encostos,
porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser
em polipropileno injetado. Tampo retangular com
cantos arredondados, dotado de uma canaleta
retangular com perfil trapezoídal para encaixe no tampo
da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular,
porta objetos diversos (estojos de material escolar,
ceiuiar, máscaras para proteção individual garrafinha
de água etc...) e uma área para frasco de álcool em gel
fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos
para encaixe e fíxação do porta objetos diversos, de
forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno,
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos.
Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450
mm (profundidade). Assento e encosto fixados na
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta
de montantes verticais e travessa longitudinal

R$62.115,00R$615,002 UND 101

AV. PEDRO NEIVA DE SANTANA N-SO A

9 IMPEFRATRIZ-MA
CEP: 65919-555

.  CNPJ: 23.065.738/0001-32
o  INSC EST: 12.673209-4

(99)98121-5020
® reiscomercloeservicos(goutlook.com



REIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDAf?

confeccionados em tubo de aço carbono; travessa
superíor confeccionada em tubo de aço cart>ono.
curvado em formato de “C”, com secção circular de  0=
31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (11/2”). cadeira
em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as
peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento antícorrosivo, a
pintura deverá ser eletrostática com tínta epóM
(esmaltado).
Conjunto do professor, composto de 1 (uma) mesa e
1  (uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e
buchas deverão ser em polipropileno Injetado. Tampo
retangular em MDF, revestido na parte superior em
laminado melamínico, cantos arredondados, com
bordas em perfil de PVC com abas, fixação do tampo
por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas
acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono, secção retangular de 30 mm x 50
mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de “C", com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados
em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm
(1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22
(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratados
em Conjuntos de banho químicos, com tratamento
antícorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com
tinta epóxi (esmaltado).

R$700,00 R$6.300,003 UND 9

R$138.035,00TOTAL

Validade: 30(trinta) dias.

Imperatriz-MA, 17 de março de 2023.

REIS COMERCIO E

SERVIÇOS

Assinado de forma digitei por REIS COMERQO
j E SERVIÇOS EÍREU23065738000132
[ DN:c=BR,st=MA,lslmperatriz,o=ICP*Bras]l,
\ ou^ecretarla da Receita Federal do Brasil -
'RF8, ou-RFB e<NPJ Al, ou=AC SERASA RF6,

FIRFI 0^=29091577000160,ou=pRESENaAu11 n u 1.1 / j ouu -^^reis comeroo e serviços
EIREU:2306S738000132

Dados; 2023.03.17 09-^3:27 -03’00'0132

DIOGO DOS REIS"
} DN: c=fiR. o=tCP-Bra$ll, ou=5ecreUiia da
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REIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 23.065.738/0001-32

DIOGO DOS REIS BERTO

CPF: 026;444.223-70

23.065.738/0001-32
REIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
AV. Pedro Neiva de Santana, n® SOA

João Paulo 11 - CEP 65.919-55
Imperatriz MA

AV. PEDRO NEIVA DE SANTANA N^SO A

9 IMPERATRIZ-MA
CEP: 65919-555

.  CNPJ: 23.065.738/0001 -32
b INSC EST: 12.673209-4

^ (99)98121-5020

® relscomercioeservicosígoutlook.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes Altos - MA.

LAGO COMERCIO E

sErvico eireli
CNPJ N**

23.429.390/0001-15

REIS COMERCIO E

SERVIÇOS BREU
CNPJ N»

23.065.738/0001-32

COMERCIAL S A

BREU
CNPJ N*»

18.422.703/0001-73

INJEPLASTIC

COMERCIAL LTDA

CNPJ N®
20.616.435/0001-72

Valor Médio
Item Descrição Unidade Quantidade

Valor

Unitário

Valor

Total

Valor

Total

Valor

Unitário

Valor

Unitário

Valor

Unitário

Valor

Total
Valor

Total

Valor

Unitário
Valor

Total

Conjunto do aluno Individual, composto de 1
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de
tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-
objetos e buchas deverão ser em poliproplleno
injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular
com perfil trapezoldal para encaixe no tampo da
mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular,
porta objetos diversos (estojos de material escolar,
celular, máscaras para proteção individual
garráfínha de água etc...) e uma área para frasco
de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas
abauladas com furos para encaixe e fixação do
porta objetos diversos, de forma que fique visível e
ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo
por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm
(profundidade). Assento e encosto fbcados na
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono; travessa superior confeccionada em tubo
de aço carbono, curvado em formato de *C’, com
secção circular de 0 = 31.75 mm (1 1/4°); pés

1 Unidade 118 590,00 69.620,00 600,00 70.800,00 582,00 68.676,00 599,00 70.682,00 592,75 69.944,50

Avenida Pabríclo Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site: www.montesaltos.ma.oov.br
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confeccionados em tubo de aço carbono secção
circular de 0 = 38 mm (1 1/2*), cadeira em tubo em
aço carbono 0= 22,22 (7/6). Todas as peças
metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a
pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi
(esmaltado).

Conjunto do aluno Individual, composto de 1
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de
tamanho de 1.43m a 1.176m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-
objetos e buchas deverão ser em polípropileno
injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular
corrí perfil trapezoldal para encaixe no tampo da
mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular,
porta objetos diversos (estojos de material escolar,
celular, máscaras para proteção Individual
garrafinha de água etc...) e uma área para ftasco
de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas
abauladas com furos para encaixe e fixação do
porta objetos diversos, de forma que fíqUe visível e
ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo
por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm
(profundidade). Assento e encosto fixados na
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono; travessa superior confeo:ionada em tubo
de aço carbono, curvado em formato de °C*, com
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4*); pés
confeccionados em tubo de aço carbono sec^o
circular de 0-38 mm (11/2*), cadeira em tubo em
aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças
metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de

2 Unidade 101 615,00 62.115,00 63.125,00 608,00 61.408,00 616,00 62.418,00625,00 616,50 62.266,50
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banho quínnicos, com tratamento antícorrosívo, a
pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxí
(esmaltado).
Conjunto do professor, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento,
encosto e buchas deverão ser em polípropileno
Injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na
parte superior em laminado melamíníco, cantos
arredondados, com bordas em perfil de PVC com
abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos.
Dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura)
X 600 mm (profundidade). Assento e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono, secção retangular de 30 mm x 50
mm; travessa superior confeccionada em tubo de
aço carbono, curvado em formato de "C", com
secção circular de 0 « 31,75 mm (1 1/4"); pés
confeccionados em tubo de aço carbono seq^o
circular de 0 = 38 mm (1 1/2”), e cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças
metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a
pintura deverá ser eletrostática com tinta epõxi
(esmaltadpy

3 Unidade 9 700,00 6.300,00 750,00 6.750,00 708,00 6.354,00 730,00 6.570,00 721,50 6.493,50

Valor Total 138.035,00 140.675,00 136.436,00 139.670,00 138.704.50

Pesquisa de preço realizada com empresas especializadas para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município
de Montes Altos - MA, que servirá como balizamento para os produtos. O valor médio total R$ 138.704,50 (cento e trinta e oito mil setecentos e quatro reais e cinquente
centavos), onde foi constatado que os valores estão dentro dos praticados no mercado.

Avenida Fabrício Ferraz, n’’ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br
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Montes Altos - MA, 11 de abril de 2023.

Setor de Compras

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes AitosíMA - CEP; 6S.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de moveis
escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes Altos - MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

I.l.

Valor Estimado Médio em RSItem Descrição Unidade Quantidade
Unitário Total

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa
e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m  a l.S9m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão
ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal
para encabce no tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou
celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual gairafinha de água etc...) e uma área
para fiasco de álcool em gel fixado naparte fiontal nas bordas abauladas
com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que
fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm Oargura) x
450 mm Qjrofimdidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionadaem tubo de aço carbono, curvado em formato de X”, com
secçâo circular de 0 *= 31,75 mm (11/4”); pés confeccionados em tubo
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser
tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo,
a pintura deverá ser eletrostâtica com tinta epóxi (esmaltado).
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa
e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m  a 1.176m. As
ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal
para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou
celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área
para fi‘asco de álcool em gel fixado na parte fiontal nas bordas abauladas
com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que
fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas actdradas 600 mm (lai^ura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de “C”, com
secção circular de 0 » 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados em tubo
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2”), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças métricas deverão ser
tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo,
a pintura deverá ser eletrostâtica com tinta ep6xi (esmaltado).
CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e  1(uma)
cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser em
polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na parte
superior em laminado melamínico, cantos arredondados, com bordas em
perfil de PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos.
Dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm
^profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
rebites 4X16. Estiutiira composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono, secção retangular

1 Unidade 118 592,75 69.944,50

2 Unidade 101 616,50 62.266,50

3 Unidade 9 721,50 6.493,50

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA > CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaItos.ma.gov.br
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de 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, cunhado em formato de “C”, com secção circular de 0 = 31,75
mm (11/4”); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular
de 0 « 38 mm (1 1/2”), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22
(7^). Todas as peças metálicas deverão ser tratai em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser
eletrostâtica com tinta epéxi fesmaltmln)

Valor Estimado Total 138.70430

1.2. O prazo de vigência da contratação é até dia 31 de dezembro do ano de assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n® 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando a necessidade da Administração Pública Municipal em dar continuidade nas atividades
administrativas e rotineiras, o material a ser adquirido se toma indispensável para a gestão.

2.2. Objetivando garantir o regular desempenho, proporcionando condições para melhor desenvolver
atividades no âmbito da administração pública municipal, favorecendo assim, resultados mais efetivos. E
também em virtude de reposição de bens que encontram já com luna utilização bem antiga e desgastada,
já não atendendo de forma ideal as necessidades do prédio, que recentemente passou por uma reforma,
com o melhoramento das instalações existentes.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns,
nos termos do parágrafo único do artigo 1® da Lei n® 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n° 008/2021,
sendo, portanto, cabível a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o
Sistema de Registro de Preços, nos termos do artigo 3® do Decreto Municipal n® 009/2021.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

O fornecimento terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de
Fornecimento pela Contratante.

4.2. O prazo de entrega dos bens é de 3 (três) dias, contados da solicitação pela Prefeitura Municipal, em
remessa parcelada, no endereço a ser informado pela Contratante.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 4 (quatro) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 6 (seis) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento de&iitivo no dia do
esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante;

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

as

3.1.

4.1.

4.3.

4.4.

4.5.

4.5.1.

4.6.

5.1.

5.1.1.

Avenida Fabrícío Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: vi/ww.montesaltos.ma.gov.br
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5.1.2.
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4.
comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5.
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.1.6.
especificações do Termo de Referência e do Edital;
5.1.7.
Contratada.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou suljordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto
e, ainda:

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

acompanhar e fiscalizar 0 cumprimento das obrigações da Contratada, através de

efetuar 0 pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

5.2. com

6.1.

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade;

6.1.1.

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
6.1.3.
Referência, 0 objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4.

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.9364)00.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br

Página 3 de 8

Vo



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do aH 67 Lei rf 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.

9.2.

9.3.

10. DO PAGAMENTO

10.1.

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

10.2.

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3.

regularidade fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos
Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos
Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

10.4.

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

10.5.

p^amento.

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.6.1.

Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que fàz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

10.7.

alguma forma, para tanto, fica convencionado que  ataxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.brA
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação f!nanceíra=0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

(6/100)
I = (TX) 1 =

365

11. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a11.1.

apresentação das propostas.

11.2.

contratados poderão so^r reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

11.3.

dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4.

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

11.5.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não11.6.

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao hidice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.11.7.

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
12.1.2.

12.1.3.

contratação;
12.1.4.

12.1.5.

12.1.6.

12.1.7.

12.1.8.

12.1.9.

12.1.10.

12.1.

12.1.1.

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

apresentar documentação falsa;
deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
ensejar o retardamento da execução do objeto;
não mantiver a proposta;
cometer fraude fiscal;
comportar-se de modo inidôneo;
falhar ou fraudar na execução do contrato.

12.2.

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1.

significativos para a Contratante;

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas n

advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarrete

os subitens

m prejuízos

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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SETOR DE COMPRAS

1222.

0 valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 1S (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de foima a configurar, nessa hipótese, ínexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

12.2.3.

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
ínexecução parcial da obrigação assumida;

12.2.4.

adjudicado, em caso de ínexecução total da obrigação assumida;

12.2.5.

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.2.6.

Municípios, com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais;

12.2.6.1.

multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre

multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infiação administrativa no
subitem 12.1 deste Tenno de Referência.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,12.2.7.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

12.3.

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4.

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente.

12.5.

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.6.

ou profissionais que:

As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração íalsa quanto às condições de

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,  m e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as empresas

tenham sofiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fiaude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
12.6.2.

12.6.3.

atos ilícitos praticados.

12.6.1.

tenham praticado atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitação;
demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

12.7.

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n®
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal n® 9.784, de 1999.

12.8.

pagos, ou recolhidos em fevor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Aitos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br ^
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12.9.

ã contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.10.

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

12.11.

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

12.12.

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de l^^de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

12.13.

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.14.

específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

13.1.

quatro reais e cinquenta centavos).

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

14.1.

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1.

dos objetos, confoime disciplinado no edital

Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

15.3.1.

quantidades e prazos compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos
os atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano do início
de sua execução.

15.4.0 critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR ITEM.

15.5.Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática
demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande
vulto e/ou de alta complexidade técnica, que não  é o caso da presente aquisição.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no pra2a) máximo de 05 (cinco) dias.

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

12.15.

O custo estimado da contratação é de R$ 138.704,50 (cento e trinta e oito mil setecentos e

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade

15.2.

15.3.

Comprovação de experiência e capacidade técnica, conforme características.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA » CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br A

A
Página 7 de 8



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

A Autoridade competente do Município de Montes Altos - MA autoriza o presente Termo de Referência, o
qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação dos produtos neles elencados. A
vigência da ARP, relativo à contratação do objeto licitado, é limitada ao período de 12 (doze) meses

Montes Altos - MA, 12 de abril de 2023.

íbsCirqueira^eto
Setor de Compras

;ero dõ:

Visto os autos, no uso de minhas atribuições, aprovo o presente Termo de Referência.

Montes Altos - MA, 12 de abril de 2023.

G.
Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes AltosíMA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Ao

Prefeito Municipal

a) Conforme solicitado, seque pesquisa de preços para contratação de empresa
para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor)
para atender as necessidades município de Montes Altos - MA. juntamente
com 0 Temo de Referêncla.

b) Por se tratar de licitação para registro de preços não é necessário Indicar
a dotação orçamentária, que somente será exigida para a normalização do
contrato ou outro Instrumento hábil.

Montes Altos (MA), 12 de abril de 2023.

í
ícero dos Santos Círqueira Neto

32 ÒAl. v.

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Fabricio Ferraz, n* 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site; www.inont6sattos.ina.Qov.br
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GABINETE DO PREFEITO

A
Sr

AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, autorizo a abertura do procedimento

licitatório para contratação de empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e

professor) para atender as necessidades município de Montes Altos - MA.

Remeta-se ao Pregoeiro para autuação, instrução de processo licitatório com a elaboração das

minutas de edital e seus anexos, constando a minuta do instrumento de contrato.

Encaminhar para assessoria jurídica para parecer das minutas

Montes Altos (MA), 13 de abril de 2023.

(pm/ AH
omingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aQv.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo n** 044/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico n"* 011/2023-SRP
Requisitantes: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e
professor) para atender as necessidades município de Montes Altos - MA.

Aos 17 dias do mês de março de 2023, na sala da Comissão de Licitação, de ordem do
Prefeito Municipal de Montes Altos, o senhor Domingos Pinheiro Cirqueira, autuo,
rubrico, registro e numero o processo que adiante se vê, do que, para constar, eu, Raélía
de Cássia Ferreira da Silva, Pregoeira, lavrou este termo.

Montes Altos (MA), 14 de abril de 2023.

./ia
Raélía de Cássia Ferreira da Silva

Pregoeira

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N** 011/2023 - (Licitação Exclusiva ME e EPP)

Processo Administrativo n^ 044/2023

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos - MA, pessoa Jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob  o n.® 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz -
n® 192 - Centro, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ̂ ^TRÔNICA,
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 10.520, de ]1 de juljm de^02,
do Decreto Municipal 008 e 009/2021, de 17 de fevereiro de 2021, aplicando-se, subsidiaria^feí^^SfefíSr666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. ^

Data da Sessão: XX de XXXXXX de 2023

Horário: XXhXXmin PCXXXXXXXXXX)
Local: LICITANET - Licitações On Line no endereço https://licitanetcoi

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o Registro de Pre^j^a çvè^al
para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do alm
município de Montes Altos - MA, conforme condições, quai^
e seus anexos.

1.1. itura contratação de empresa
^ofessòi^ para atender as necessidades
íes ̂ ^gências estabelecidas neste Edital

A licitação será dividida em itens^^
facultando-se ao licitante a participação em quant^

O critério de julgamento adotad2í^^;âP
neste Edital e seus Anexos quanto às esp
DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos geréH^
que constam da minuta

DO CREDENCIAMENTO

O credenciame^
Licitações On Line no ei^«

O credenciamento
representante legal e a
Pregão.

1.2.

1.3.

[caçõe^

3 de Regisro d

3.1. 'esmfe certampara

o httpW/lícítanetcom
3.2.

ição*

nfOTne tabela constante do Termo de Referência,
^oim de seu interesse,
orj^^o por item, observadas as exigências contidas

to o.

2.

e participantes, bem como a eventuais adesões são as
e Preços.

3.

e será o cadastro do licitante no portal LICITANET -
.br.

^to aaprovedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

resp^sabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
(ãamdeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
ixcluída a responsabiUdade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

|r evénniais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

Je responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e
Lalizados jimto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

^ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao provedor

do sistema eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com os Planos de Adesão, a
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o seu
regulamento operacional.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
A participação nesta licitação é restrita às Mícroempresas (ME) e Empresas de Pequeno

Porte (EPP), legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, e que atendam
a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das
propostas e seus anexos.

3.3. :l1
assume como

por seu repres

da lici^ã^

€

tere IS.

3.4.

itê^o:

3:.

4.1.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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Consideram-se Microempresas ^lE), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que
preenchem os requisitos do art. 3.®, da Lei Complementar Federal n.® 123/^006;
Não poderão participar desta licitação os interessados:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

4.1.1.

42.

4.2.1.

legislação vigente;
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.4.

4.2.3.

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;
que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou processo de4.2.5.

dissolução ou liquidação;
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIR aturdí
(Acórdão n®746/2014-TCU-Plenário). jT \

Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no r^iTWtinen^ao objeto desta
io, cras^tes deste Edital e

indição4.2.7.

4.3.

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documi
seus Anexos:

^ naM^s^te aceitação das condições
vânciaTtos^regulamentos, normas
^B^o^ A não observância destas
itel^^ferido certame;

íl^gaç^de desconhecimento de seus itens
IttLSdfe propostas, as licitantes deverão ler

conformidade com as especificações do

A participação nesta licitação importa àpropo^
estabelecidas no presente Edital, bem como, a
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive qu^to a
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO d^^op^
4.3.2.

4.3.1.

Não cabe aos licitantes, após sua abertui^
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. An^de elab^
atentamente o Edital e seus anexos, devep^ fôtar em
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIAJJ^ ̂
4.3.3. GComo requisito para m laçgõ no. ÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá
manifestar, em campo próprio ddfs
habilitação e que sua proposta d^to
convocatório, bem como a descritiv?
4.3.4. írâo partSomente

nk Êiq&phico, que cumpre plenamente os requisitos de
e^ em conformidade com as exigências do instrumento
iç^onstante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);
r deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os

íistei
os

ic]
sod^seia pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as
^4egÍ»ação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que

credeS^adas, através do site https://licitanetcom.br/:
cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

interessados cujo objeti'
exigências deste
estejam devid^
A declarqç|^

previstas em lei e neste^^tal. ̂
5. DA APRESENT^ÇÃOI^PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

uninharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente  com os
_ igidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

ÜpSdoieà^t^lecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
|e en;tópaessydocumentação.
^^O^^vio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
.poN^eio de chave de acesso e senha.

il e

4.4. fals! ilatívi

5.1. iicl^tes ei
documentos de

dataeo

aetapl

iil

5.:

ocoi

% ̂̂As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
Ri^ãc^ ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1®
^^123, de 2006.
^  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.4.

5.5.

5.6.

Avenida Fabrício Ferraz n® 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.7.

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;
Marca;

Fabricante;
Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável,
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, enc^^

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiiotem^te
dos bens. ^ %

6.1.2.

6.1.3.

6.1.4.

62.

6.3. irevii lOS,

ícimento

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa<pe 1^
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualqu^dteraça
omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a

6.4.

6.5.

:es, s^o de exclusiva
!^ob megação de erro.

a contar da data de sua

apresentação.
Os licitantes devem respeitar os preços máxim^FestaDe|ggid^nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações pútí&.
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO

6.6.

ROPpSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

A abertura da presente licitação dar-S(
data, horário e local indicados neste Edital. ^

O Pregoeiro verificará as propQstas>a
estejam em conformidade com os requisiti
apresentem as especificações técnicas exigt^ no Ti

Também será desclassii

A desclassi

7.1.

7.2.

7.2.1.

7.2.2. será

^m sessão pu^ca, por meio de sistema eletrônico, na

iptad^desclassificando desde logo aquelas que não
Iqs^ste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
lo de Referência,

ida a^roposta que identifique o licitante,
^^pre fundamentada e registrada no sistema, com

lor todos os participantes.
oiSa proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

le de aceitação,
autójhatícamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

:staN :ii

acompanhamento em terS|^^^
A não^^clas^c^

contrário, levado^^eito n:
O sistema OTdei

ição

7.2.3.

7.3.

participarão da fase dèiWes.
O sistema d^onibilizará campo próprio para troca de mensagens entee o Pregoeiro e os7.4.

licitantes.

7.5. Inte^a^tat» competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
sendo imediatamente informados do seu recebimento  e do valor consignado nodo sistei

regisl
O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

^ í^itantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
‘egras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

por ele ofertado e registrado pelo sistema.
D intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco real).
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO**, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10.A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.9, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

..i:
7.6.'
^sãme

ai

7.8.

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA > CEP: 65.936^00.
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7.12.Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.9 e 7.10, a sessão pública será
encerrada automaticamente.

7.13.Encenada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item
7.10, 0 pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances,
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
7.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superío^l^z mi^os,

0 doa sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro hor
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação^
7.18.0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme d^mido úMte Edital e seus

pmi

anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua imposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microeipprcsas
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em colu^
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com^ v&
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas^ffiara o
44 e 45 da LC n“ 123, de 2006. ^
7.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e em^
fabca de até 5% (cinco por cento) acima da melhor p^osta ou
com a primeira colocada.
7.22. A melhor classificada nos termos do item a^doik'

p

de »ueno port

0 direito de encaminha

res^ de pequeno porte,
^róprika^^icroempresas e empresas
ores da^iii^ira colocada, se esta for

dej^iicar-se o disposto nos arts.

e que se encontrarem na
lance serão consideradas empatadas

r uma última oferta para
imra colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
Imática para tanto,

lequen^o^ melhor classificada desista ou não se manifeste
^is ii^tantes microempresa e empresa de pequeno porte que

cento), na ordem de classificação, para o exercício do

í)

iuiíi^ã(
desempate, obrigatoriamente em valor inf^
controlados pelo sistema, contados após a^^
7.23. Caso a microempresa ou a empresa
no prazo estabelecido, serão convocadas as ̂
se encontrem naquele intervalo á
mesmo direito, no prazo estabeleâ
7.24. No caso de equivalên^^dos
que se encontrem nos im
que se identifique aqqe^
7.25. Só poderá haver^
fechada do modo^ dispi
7.26. Havendo^^
3®, §2®,daLei^.<

i% (cinco
^fl&ísubite

il em^e entre propostas

m anterior.
isentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

ilecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
"que^lHmeírdlIjoderá apresentar melhor oferta,
mte en^propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
íl^aberto e fechado.

:S

los 6!

 ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art
fejden993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
js;

.Porempresas brasileiras;
or empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
\  aeficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

j^^^^ravistas na legislado.
'^^^P^istindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou
os l^ces empatados.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7.30.

classificadas que, no prazo de 2 (duas) horas, enviem a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

J.:
[6:.

Após o julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará aos licitantes que tiveram suas propostas

Avenida Fabrício Ferraz, n* 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeíro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste EdM e em seus anexos, observado  o disposto no parágrafo único do art 7° e no § ó** do
art 25 do Decreto Municipal n® 008/2021.

O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente
ínexequível.

8.3.1.

8.1.

8.2.

8.3.

Considera-se Ínexequível a proposta que apresente preços global
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos i^qiQ;
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocat^o d^^
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais .e^talaçSy de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou à totalid
8.3.2.

unit^os
de

Atenha
e

mim^ção.
aposta, os seguintesSerão aceitos como comprovante de exequibilid
le^entes: planilha de
istro de preços firmados

documentos atualizados, sem prejuízo de outros que fo;
composição de custos, notas fiscais de entrada e saída, con
com órgãos da Administração Pública.

Qualquer interessado poderá requerer que se reali
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou^

Quando a sessão for suspensa para a realização
sistema data e hora para divulgar o resultado da mes

O Pregoeiro poderá convocar o licitan^
de funcionalidade disponível no sistema, no p]

facultado ao pregod
fundamentada feita no chat pelo ̂
8.6.2.

e

pm din@nc8.4.

8.5.

8.6.

8.6.1.

iasipara aferir a exequibilidade e
ind^s qu^^damentam a suspeita,
e^mgên^ 0 pregoeiro deverá informar no

^ bem c(mttx.asímt)vidências que foram adotadas,
lar^nviar doe^ento digital complementar, por meio
2v^ras\ sob pena de não aceitação da proposta.
TOgar^j^razo estabelecido, a partir de solicitação

itel^vt^to^mdo o prazo.
Dentre os dociunenTS^assív^ de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do ma^dal^ertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de ouUasinformaçõM^p^tinentes,  a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio^ígfe^iico. ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem pr^dÈto dohgí^te^or envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6.3. conSedído prazo para envio de docmnentos, nos termos deste edital, o
^ no sistema a data e o horário em que será retomada a sessão para a

firm^o do íe^bimento dos mesmos e, se for o caso,  o resultado decorrente de sua análise.
S^^^sta 0 ulance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

mce@vamente. na ordem de classificação,
necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e
^uidade.

ido

lua

pregoeiro dev^á infoi
con

8.7,

subsequente, e,
8.8.

horárii

:goeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
e mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

cS^dí^s'^versas das previstas neste Edital.
Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.9.2.

demais licitantes.

a

lU

.8.9.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

8.!

api

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o Fmgoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.11.

8.10.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
DA HABILITAÇÃO9.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
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Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas—CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União rwww.portaldatransparencia.gov.br/ceis):
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido.pelo
Conselho Nacional de Justiça fwww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.phn).
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribtmal de Contas da União - TCU.
9.1.1.

9.1.

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiç&^as consultas
das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica%^o ^CU
flittps://certidoesapf.aDDS.tcu.gov.brA.
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresaJicitam de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, q^^revêj
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adminisi
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

O licitante será convocado para jnai9.I.2.I.

ntre as sanções

itiva^proiot^o de contratar
uai sgc^cio majoritário,
^cão nreviamente à sua

e.

desclassificação.
Constatada a existência de sanção, o Pregodn

de condição de participação.
9.1.4.

9.1.3.

No caso de inabilitação, haverá nova ywfi<

tut^^ici^te inabilitado, por falta

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei C<|g
disciplina antes estabelecida para aceitação d^ropost^

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessid^^^e^^p^^^^o do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais n&?digitaiaquando houver dúvida em relação à integrid^e do
documento digital. Jf

Interna, da eventual ocorrência
n® 123, de 2006, seguindo-se a

9.2.

9.3.

íNão serão aceitos documentos de litação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo9.5.

aqueles legalmente permitidos. '
Se 0 licitante formal9.6. documentos deverão estar em nome da matriz, e se  o licitante

)S dev^^ estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
emtidos somente em nome da matriz.

lO!

for a filial, todos os docum^
natureza, comprovadqm^te,

9.6.1.

de docu^ntos
S( aceiti :egistros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

mentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recoll^enjg^dessa^contribuições.

Pawbs itos que não po9.7. ssuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor,
;o de validade de 60 (sessenta), contados a partir da data de sua emissão, com exceção

c^ãS^de técnica.
Ó^^itantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens
mfim de habilitação:
lubílítação jurídica:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
[ercantis, a caigo da Junta Comercia] da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.bn
9.9.3.

,9.9.1.

9.9.2.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada-

será con^
do ateâada
9.:

ase

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.9364)00.
Site: wvm.montesaltos.ma.gov.br
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9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764,
de 1971;
9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva e do RG dos sócios;

Regularidade fiscal e trabalhista:
prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou n

Físicas, conforme o caso;
9.10.2.

9.10.1. istra isoas

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacion^j^edianl

9.10.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fei
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tod^^s crél^os tributários federais
e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inc^^^^^^les i^tivos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de O2/lQ^0V4^iab^?c^tário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.. ^

)resentação de
(RFB) e pelaBi

9.10.3.

9.10.4.

prova de regularidade com o Fundo de Gentia
prova de inexistência de débitos inadiní^dos^

apresentação de certidão negativa ou positiva com efòi^ae n
da Consolidação das Leis do Trabalho, apro)^a pelo I^)ce^
9.10.5. prova de inscrição no cadasm

de Serviço (FGTS);
íiant^^ustiça do trabalho, mediante a

gativa, nos termos do Título VII-A
.ei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

te c^tribuintb?éstadual, relativo ao domicílio ou sede
aj^compatível com o objeto contratual;

ifestadual do domicílio ou sede do licitante,
concorre, mediante apresentação de Certidão

ei

do licitante, pertinente ao seu ramo de a^
9.10.6. prova de regularidade
relativa à atividade em cujo exgâ
Negativa de Débito e Certidão N^
9.10.7.

icio cí

^va de^fâívida Ativa;
^izenda municipal do domicílio ou sede do licitante,
itrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão

SNegativa de Dívida Ativa;
^jaCOTsiderado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

»mpro^ tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
^tra e^ivalente, na fonna da lei;

cSsb^ liciwtfe detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa^e peq^mo porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comi^oya^o de r^tilmidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilil

prova de regularidade
relativa à atividade em mnp exercícia
Negativa de Débito e Cei^a<
9.10.8. caso o^itan^
licitatório, dev^v
domicilio ou^'^, 01
9.10.9.

í>.

9.11. ío Econômíco-Financeira.mal

. ̂ ^eèrtidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de
^icílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,
i^ a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
9.11.2.2.

bPX]

1.2.

9.11.2.1.

Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador;
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A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de üidices de Liquidez Geral ̂ G), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um) resultantes da aplicação das fónnulas:

LG =

9.11.3.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.11.4. A memória de cálculo, conforme fórmula do item 9.10.3, deverá
documento devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade^vid:
Conselho Regional de Contabilidade.
9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou i^^
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e LiÇ)^ez
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e. ̂ ritério^ auto?filade competente, o
capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de l%v^npl^c^^ do valor estimado da
contratação ou do item pertinente ^

Qualificação Técnica JÊ
9.12.1. Comprovação de aptidão para o fomeoin ent^^ beS^ características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com^ten^fcrtinente, por meio da apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas^ direito^^bU^ou privado.
9.12.2. O pregoeiro poderá realizar ̂ Ugln^na empresa vencedora e na empresa ou órgão que
fornecer o atestado de capacidade técnic^a^mveriguar a veracidade das informações prestadas,
podendo o(s) envolvido(s) respondengdrmm^^vají^il  epenalmente pelas informações prestadas.
Na diligência poderão ser solicitas doS^^^^mis como contratos, ordens de serviços, notas
fiscais e outros que comprovem a^^taçãoge serviços atestada.
O licitante enquadrado como mi^^^^endedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstesim Lei Co^^mentar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de conmbuir^s>estadual  e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contáb^ do u|i^o ejOTCício.
9.14.

licitante qualificada c^b míl
que atenda a todas as

9.14.1.-^A dei
habili^ão^

ire: em

tdo no

[um)^! qualquer dos
mnte (LC), deverão

9.12.

9.13.

A existêncij lestrii relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
impr^a ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
^cias do edital,

ição do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
15 exi]

ã mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
ute, e luna vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

ista, V^esma será convocada para, no prazo de S (cinco) dias úteis, após a declaração do
veí^adori^mOTpvar a regularização. O prazo podeiá ser prorrogado por igual período, a critério da
adm^^^^^lica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
\^La não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
t^^o do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

li3^t^ remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguír-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.17.

9.15.

empresa®
fiscal

Casi oro

6.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilítação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.9364)00.
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9.20.

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiiüiada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.12.

10.1.

10.1.1.

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitarj^ntro do prazo

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.
10.3.

10.2.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transei so^m o
envio da proposta pelo vencedor, não serão considerados, para fins de análise, sob
da Proposta de Preço fora do prazo, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro^
10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levad

ifo envio
rão acèi^^o da proposta,
^nside^ão no decorrer

opl

iqi a

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se fo^caso.
Todas as especificações do objeto contidas na pro

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. ^
Os preços deverão ser expressos em moeda corrent^a^nal, cd^ du^ casas decimais, com o

^5“ da Lei n“ 8.666/93).
reço global, prevalecerão os

co^os valores expressos por extenso.

10.4.1. larca, modelo, tipo,como

10.5.

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos omt extSj
Ocorrendo divergência entre os preç<^unitáfÍos

primeiros; no caso de divergência entre os valores

(
10.5.1.

prevalecerão estes últimos.
A oferta deverá ser fiime e precisa, li

alternativas de preço ou de qualquer outra condi^
pena de desclassificação.
10.7.

10.6. idaj^gorosj ;nte

A proposta deverá obedecer ao^nnds^si tal e seus An

, ao objeto deste Edital, sem conter
iduza 0 julgamento a mais de um resultado, sob

que não corresponda às especificações ali
10.8.

exos, não sendo considerada aquela
tidas d^què estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a dâcrii^ do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, ap^a homologada
10.9. A apresentação da pr« Kg^cará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital
e seus anexos.

DOS RECURSOS

11.1. Declarad^x^ve3c^r efdecorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como mic^^mres^^ empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 01
(uma) hora útil,4^a qu^^lquer licitante manifeste  a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
mdicando con^q^(is) dMisão(ões) pretende recorrer  e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Ha^^^jier^e manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivaçaordtamtCTlão de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

íesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
!S de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
Üncia desse direito.

idí

Jll

11.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
"úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
Os autos do processo permanecerão com vista fianqueada aos interessados, no endereço

11:2.3.

11.3.

11.4.

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.9364)00.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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/3.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2.

12.1.1.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos teimos do art. 43, §r da LC n^ 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’), e-mail, de acordo com a

fese do procedimento licitatório.
12.2.2.

12.2.1.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contias no sistema,

12.2.

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
13. DÂ ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, mr a^da
lar de^p

13.1. caso

b dos recursosnão haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat
homologará o procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para iute

dos, toridade competente

14.

DA GARANTIA DOS PRODUTOS Á
comutação.

15.
15.1. Os produtos e os acessórios originais utilizados devei

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Homologado o resultado da licitação, tei16.1. ad

fabricante.a.
16.

ãriçfoprazode05 (cinco) dias, contados a
t^istro de^eços, cujo prazo de validade encontra-
10, sen^prejuízo das sanções previstas neste Edital,

perante o órgão ou entidade para a assinatura
^derá encaminhá-la para assinatura, mediante

^nto^AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
tl^ata de seu recebimento.

judicáu
lepartir da data de sua convocação, para assinar a A

se nela fixado, sob pena de decair do direito àconl
162. Altemativamente à convocaç^
da Ata de Registro de Preços, a A^
correspondência postal com aviso de rec^
devolvida no prazo de 02 (dois)
16.3.

a conta

O prazo estabelwido w

linistrai

r

ser prorrogado uma única pori
0 seu transcurso, e desd^^iS^vida

Serão form^l^da?^n^ Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
de R^erência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) ítem(ns),

uáS^^des, meços registrados e demais condições.
SetÉ^luído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

ap^ervíços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
e, exclmdo o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
fès previstos no art. 3® da Lei n° 8.666, de 1993;
E CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

TApós a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

17.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assmatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias,
a contar da data de seu recebimento.

anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
p^do, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante

ite aceito.

1t(

16.4.

os itens constante&no Te

as respectivas<n
16.4.1.

Avenida Fabrícío Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.9364)00.
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O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

17.3.1.

17.2.2.

17.3.

referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n*^ S.666, de 1993;

17.32. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da

mesma Lei.

17.3.3.

iceuü^^^^ for
fê ^^rencia.
^piwação das
mea vigência do

17.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício

formalizado o contrato, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual qu no'
17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será^xigida i
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelof^mi^te di
contrato ou da ata de registro de preços.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprov^
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a n^
de preços. ^
DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERáoT ...

íe ha^tação consignadas
^tração, sem prejuízo da

li^^te, p^erá convocar outro licitante,
dqstf eqmsi^para habilitação, analisada a
3Í^ão, a^mar o contrato ou a ata de registro

ços, a

18.

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentida

do Termo de Referência, anexo a este Edit^í^^^
DO RECEBIMENTO DO OBJETO Fl»

Os critérios de recebimento e ace^çãq^ objeto e de fiscalização estão previstos no item 9 do

no valor contratual são as estabelecidas no item 11

AÇÃO
19.1.

19.

Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇÕES DA ÇOl
20.1.

Referência.

DOPAGAMEN

As obrigações á^Co
20. ÍTE E DA CONTRATADA

^ Contratada são as estabelecidas nos itens 5 e 6 do Termo deni iteF

21.

do ̂ amento são as estabelecidas no item 10 do Termo de Referência, anexo21.1.

a este Edital. ̂
SANC@^AD]^^STRATIVAS.
^|Comete inflação administrativa nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, a Contratada que:

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

As r a(

DAS

22.1.

22n.3.

22.

'contratação;
22.1.4.

22.1.5.

22.1.6,

22.1.7.

22.1.8.

22.1.9.

22.1.10.

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

falhar ou fraudar na execução do contrato.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens22.2.

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos22.2.1.

significativos para a Contratante;

22.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre
0 valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após 0 décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
22.2.3.

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,

inexecução parcial da obrigação assumida;
22.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
22.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entí^e ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo çrazo de até dois
anos;

22.2.6.

Municípios, com descredenciamento no Sicaf, ou nos sist^as de cadastramento de fornecedores,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais; ^

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também22.2.6.1.

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem
22.1 deste item.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determhmtes^dapunição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que agUcou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízoecau^dos.

As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com ̂  de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
22.4.

22.2.7.

22.3.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços, que, convocadas, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
22.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, qu^o ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, m^mo^ós o encerramento da fase de lances.
22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

^2^ tenham sofiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude2X6.3.

'de atos ilícitos praticados.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que22.7?

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n®

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal n® 9.784, de 1999.

22.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão

inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

22.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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V

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do22.10.

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

22.11. A  autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

22.12.

administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias, do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciê^ia e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrnções administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. ^
22.14.

22.13.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Adi^stração^blica Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação ̂  agente público.
22.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.^r
DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA ^ ̂

Após o encerramento da etapa competiti^ os licil lerão reduzir seus preços ao valor da23.1.

23.

proposta do licitante mais bem classificado.

23.2.

em relação ao licitante melhor classificado^
23.3.

A apresentação de novas propo

Havendo um ou mais licitant^

deste item não prejudicará o resultado do certamestas n;

que acêilem^tar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo^^em^ última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

23.4.

somente será utilizada ac

Didps licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

mlo^do no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado
Esta ordem de classinba

mel

21 do Decreto n® 009/2021.

AL^fe DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
%ites da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

 2<nas hipóteses previstas
24. DA IMPUGNAÇÃ^O El

Até Q3 (trêsm^ úteí
Edit^

!ÍgOS

24.1.

poderá impuj

24.2.

decidir s^
ep^e^^i

éiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
lação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação,

fs^ sulüsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
.colida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
^ pedidos de esclarecimento referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
dat^e recebimento do pedido, e pod^á requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

Cal a1

24Í

24.43

P»

A impugnação ao Edital ou o pedido de esclarecimento deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e24.6.

encaminhados pelo sistema eletrônico, em dias úteis, das 08h às 12h, protocoladas na sede da Prefeitura

Municipal de Montes Altos - MA ou encaminhadas através de e-maii no endereço eletrônico:
cpl.fnontesaltos@gmail.com.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser24.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA ~ CEP: 65.936*000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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24.8.

participantes e a administração.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA o direito de, no interesse da

25.

25.1.

Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou mdenização, adiar a data de
abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através e-mail ou outro

meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, como também o

de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, ou

ainda revogar o processo licitatórío por razões de interesse público decorrente de fat^^perveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidan^^
a qualquer tempo.

25.2.

llá-j lor

itado,

A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevog^^ resp^tívas exigências
e condições.

25.3.

25.4.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transf^

e

tmi

impeça a realização do

0 priBeiro dia útil subsequente, no
Im contrário, pelo Pregoeiro.

lelsão pública observarão o horário

rvemètite

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não h^cor^
25.5.

de Brasília-DF.

25.6.

Todas as referências de tempo no Edital, no avisa ih

No julgamento das propostas e da ha^ipmçãOKO Pregoe

iicaç

te

 ^poderá sanar erros ou falhas que não
^ e^ua validade jurídica, mediante despacho
^ ̂ Duindo-lhes validade e eficácia para fins de

alterem a substância das propostas, dos docu

fimdamentado, registrado em ata e acessív$l*a^
habilitação e classificação.

25.7. A homologação do resultado de^ lici
As normas disciplinadoras da licii

mSo não implicará direito à contratação.
1^0 serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
comprometam o interesse da Administração, o princípio da

contratação,

los os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
50, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

25.8.

disputa entre os interessados, de:

isonomia, a finalidade e a segurar
25.9. Os licitam lem

iç;

Administração não seí^^m n^
do resultado do Drocesso^ttótatóríS^

.contagem d^ prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se>á o dia do início e
7Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal

25.10.

incluir-se-á o da ici

de Monh

25.11!^̂  vMesatefTdimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
p^sível 0 aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público,
caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

^ aprocesso, prevalecerá as deste Edital.
^ O Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências

obj^vando esclarecer ou complementar informações  a respeito dos participantes e para instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão
publica.

25.14.

referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

25.15.

em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil por tradutor juramentado.

dei

25.1

.37

Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados

Avenida Pabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.9364)00.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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'='0/5 ' (A

25.16.

25.17.

25.18.

Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
Serão aceitas somente cópias legíveis.

O Pregoeiro reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver

dúvida e julgar necessário.

25.19. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros foimais da
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação
e 0 entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes.

25.20. As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão

comunicados diretamente aos licitantes, preferenciaimente via *e-mail’. Caso não possam ser feitas
diretamente aos seus representantes, serão publicadas no Diário Oficial do Município de Moi
25.21.

Altos - MA

irqp^tasNa hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade aàj
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver si^spi

CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE

ip7

■,OT25.22. EDI REGÃO
,0 P^GOEIRO VIAPODERÁ SER SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFOl

-

CHAT.

25.23.

para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: www.Hcítanetc
também poderão ser lidos e/ou obtidos mediante solicitação ao
(vinte reais), no endereço Avenida Fabrício Ferraz - n° 192^Cen^, nl
12 h, mesmo endereço e período no qual os autos do pr^
franqueada aos interessados.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço ele^mcoEdital completo está disponível
w!i^ntesaltos.ma.gov.br, e
^ento no valor de R$ 20,00
úteis, no horário das 08 h ãs

^dn^sbativo permanecerão com vista

.bre

;oi eopi

25.24. Integram este Edital, para todos os % eferos, os seguintes anexos:

25.24.1.

25.24.2.

2524.3.

25.24.4.

ANEXO I - Termo de

ANEXO n-Model<ffi
ANEXO in - Minuta (

ANEXO IV = Minuta de

fe
icl

Propt IÇOS

Ltã d^egistro de Preços
^tmo de Contrato

Montes Altos - MA, XX de XXXXX de 2023.

l I

XXXXXXXXXX
Pregoeira

Decreto XXXXXX

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936*000.
Site: www.montesaItos.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023

ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de moveis
escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes Altos - MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Ll.

Valor^timaddSV'KdiociS^

V

Descrição Unidade QuantidadeItem

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa
e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m  a 1.59m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e budias deverão
ser em polipropíleno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal
para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de tablet d ou
celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de ̂ ua etc...) e uma área
para fiasco de álcool em gel fixado na parte fiontal nas bordas abauladas
com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que
fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. DímensOes minimas acabadas 600 mm Oatgura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura m^^ica
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e^vessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travesm^penA
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato aãjCV^om
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés confecçjoM^swmbo
de aço carbono secção circular de 0 - 3S mm (1 lffl?)rcad6ÍhKemlmbg!
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças ̂
tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratai
a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (es

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDU^, composto dèHK^)
1.43m a 1.176m. As

icas déw^^
to anticc&sivo.
1

mesa

e 1 (uma) cadeira para aluno de tamS

i

[nidai 69.944,501 592,75

/

ponteiras, assentos, encostos, port^vros,
deverão ser em polipropileno i
arredondados, dotado de um^

^^t^bjetos e buchas
retangular com cantos

jra retan^ar com perfil tr^ezoidal
para encabce no tampo ̂ Mesa ̂^jiosici^amento de tablet e/ ou
celular, porta objetos divqsos (este^c^^e material escolar, celular,
máscaras para prote^ índiv^m^ ganan^a de água etc...) e uma área
para fiasco de álcoomn gel fbra^naparte fiontal nas bordas abauladas

mxS^^ação^ porta objetos diversos, de forma que
st^^^afeoíSos do aluno, fixação do tampo por no
is?^taens^ mínimas acabadas 600 mm Oargura) x
S^lRsseDto e encosto fixados na estrutura metálica

ido. Ti

com furos paraéa
fique visível e ao
mínimo 6líbiralus!

450

Unidade2 101 616,50 62.266,50

4XiK Estrutura composta de montantes verticais e travessa
i^^n^^ionados em tubo de aço carbono; travessa superior

mbo de aço carbono, curvado em formato de “C”, com
cj^laroe 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados em tubo
W^no secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2”), cadeira em tubo
E^arbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser

Ias em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticoirosivo,
apflrfura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).
CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e  1(uma)
cadeira. A$ ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser em
polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na parte
superior em laminado melamínico, cantos arredondados, com bordas em
perfil de PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos.
Dimensões mínimas acabai 1200 mm (largura) x 600 mm
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longibidinal confeccionados em tubo de aço carbono, secção retangular
de 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço
cartwno, curvado em foimaío de “C”, com secção circular de 0 = 31,75
mm (11/4”); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção círeular

pqtrel
li idii

C01 ^0!

sei

3 Unidade 9 721,50 6.493,50
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de 0 = 38 mm (1 1/2”), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22
(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratai em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticoirosivo, a pintura deverá ser
eletrostática com tinta cpóxi (esmaltado).

Valor Estimado Total 138.704,50

1.2. O prazo de vigência da contratação é até dia 31 de dezembro do ano de assinatura do contrato,
prorrogável na fonna do art, 57, § 1®, da Lei n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando a necessidade da Administração Pública Municipal em dar continuidade nas atividades
administrativas e rotineiras, o material a ser adquirido se toma indispensável para a ges

2.2. Objetivando garantir o regular desempenho, proporcionando condições para m^o
atividades no âmbito da administração pública municipal, favorecendo assim, resulta^^
também em virtude de reposição de bens que encontram já com uma utiliza
já não atendendo de forma ideal as necessidades do prédio, que recenteiqg
com o melhoramento das instalações existentes.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os produtos objeto deste Termo de Referência enqua
nos termos do parágrafo único do artigo 1® da Lei n° 10.520 d^
sendo, portanto, cabível a licitação na modalidade Pregão, t^o^
Sistema de Registro de Preços, nos termos do artigo 3® do ifeetd

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOm

O fornecimento terá início após a assjptui
Fornecimento pela Contratante.

)em e^sgastada,
i^sou^r uma reforma.

cação de bens comuns,
S^o ̂greto Municipal n® 008/2021,

POR ITEM, mediante o
uniciSMn® 009/2021.

3.1.

10,

:to.

4.1. io contrato, mediante emissão de Ordem de

4.2. O prazo de entrega dos bens é de ̂ ^ês) diãA c^^dos da solicitação pela Prefeitura Municipal, em
remessa parcelada, no endereço a ser infoim^ pel^ontratante.
4.3. Os bens serão recebidos provisoriam3
acompanhamento e fiscalização dT
especificações constantes nes^ T(

4.4. Os bens poderãq^m
constantes neste Term^de Rá
contar da notificação d?

íb prazo de 4 (quatro) dias, pelo(a) responsável pelo
ito, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
^^rência e na proposta.10,

jeitadi no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
jncíá^ na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a

itratad^às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens s^o^^^bido^efínitivamente no prazo de 6 (seis) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da^^(
4.5.

^tidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

^^^^a hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
go fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
ü^nto do prazo,
^recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

’'^^b§j^jiSos resultantes da incorreta execução do contrato.
5. C^^GAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

[o

.6.

5.1.

5.1.1.

5.1.2.

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1.3.

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos

comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
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acompanhar e ílscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de5.1.4.

comissão/servidor especialmente designado;

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,5.1.5.

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das5.1.6.

especificações do Teimo de Referência e do Edital;

5.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela<^tratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem com^ por q^quer^^ano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepost

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ^
A Contratada deve ciunprír todas as obrigações constantes no EdiwTsS^anex^e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dan^e peire^execução do objeto
e, ainda:

5.2.

bòraioâdbs.

6.1.

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condjges, conmm^especificações, prazo e
cc«^ganha<^ da respectiva nota fiscal, na

ocedência e prazo de garantiate./model

6.1.1.

local constantes no Termo de Referência e seus anexo;

qual constarão as indicações referentes a: marca, fab
ou validade; ^

do objeto, de acordo com os artigosresponsabilizar-se pelos vícios los deca

midor(LeTh® 8.078, de 1990);
6.1.2.

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa da insi

substituir, reparar ou comgu^ ^xpensas, no prazo fixado neste Termo de6.1.3.

Referência, o objeto com avarias
SUÍ

lê]

6.1.4. comunicar à Contrat^^no pr§o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que im^s^^Stem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5.

assumidas, tods

6.1.6. iQd

7. DA SUBCONTI^AÇ

7.1 Não será ̂ Wm^sub^ntratação do objeto licitatório.
r^MS^^SETIVA
^ Kte^isslvel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
am^s^^dos pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
^j^mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
p^aja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
^OLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 67 Lei n*^ 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei n’’ 8.666, de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

pat^execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

isto pW representá-la durante a execução do contrato.

manter.

^ondiçi

ícarp

8. DA AU

8.U
qu.

ong]

9. Dí

9.1.

9.2.

9.3.
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do10.1.

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão10.2.

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da c< irovação da10.3.

regularidade fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta^
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão N
Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Cei^^o N*
Mimicipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município,
FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

:atii^ utos

ya^d&lDébitos
aH? Débitos

ado dS^eguIaridade do

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos doei ^^nentes à contratação, ou,
jbr^Ção financeira pendente,

^ so^stado até que a Contratada
i^p hnciar-se-á após a comprovação

tos

fmpl
10.4.

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, porj
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagam^^
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pa^tpagí
da regularização da situação, não acarretando qualquer ôni adr íte.onl

Será considerada data do pagamento o diaem que lomo emitida a ordem bancária para10.5.

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuadaato ^utária prevista na legislação aplicável.10.6. 10

A Contratada reguli lelo Simples Nacional, nos termos da Lei
;ofrerá'^et^ção tributária quanto aos impostos e contribuições

pagamento ficará condicionado à apresentação de
;iai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

i10.6.1.

Complementam® 123, de 2006, il^
abrangidos por aquele regime. N?
comprovação, por meio documeníl
previsto na referida Lei

íen

lentar.

Nos casos de ituais*
^nve^onado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,

to e o*^^vo aoimplemeoto da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte

los^ê pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de10.7.

alguma forma, para tani
entre a data do vencime

fórmula:

EM==IxNx

EM = Eni

N=Námâ tre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

^alS^^^^cela a ser paga.

^^^ecompensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

(6/100)
1 =

365
X'

11. DO REAJUSTE

11.1.

apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC71BGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

11.2.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir11.3.

dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do üidice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à11.4.

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições fínais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.11.5.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não11.6.

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela leg^ação então em
vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao hidice substituto, as partes elegí11.7.

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
i^ini icial.

O reajuste será realizado por apostilamento.11.8.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete ínfiação administrativa nos termos da Lei n^ 10.5!

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retm

12.1.

12.1.1.

a Cratratada que:
[^to equivalente, quando0

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
12.1.2.

12,1.3.

contratação;
12.1.4.

12.1.5.

12.1.6.

12.1.7.

12.1.8.

12.1.9.

12.1.10.

não assinar a ata de registro de preços,
ínexecutar total ou parcialmente qualq

apresentar documentação falsaj^
deixar de entregar os docume^^ e^id

Ido caH|^l;
da: Is assumidas em decorrência daingj

os no^rtame;
ensejar o retardamento da eiracuç^^o (^eto;
não mantiver a propos^^^^^lf
cometer fraude fisc^y^
comportar-se de modo^dône^
falhar ou fraudar na exe^eãq^ contrato,

cornar qualquer das infrações discriminadas nos subitens
Ji^ppnsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

la, poE^ltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

O licitante/adjudical12.2.

anteriores ficará sujeito, seimprejul

12.2.1. ad^fê^
significativo^^na a

12.2.2. * mui®

0 val^a^^cado
Após obiémW Qu

e

itral te;

 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre
b caso de atraso na execução do objeto, limitada  a incidência a 15 (quinze) dias.
ito dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá

Htação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
^õ^^SEunida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

^ multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
0 de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de

ecução parcial da obrigação assumida;

to-!

►12.2.4.
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.5.
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.2.6.
Municípios, com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais;

multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
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12,2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no
subitem 12.1 deste Termo de Referência.

declaração de ínidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública,12.2.7.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à12.3.

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de resi12.4.

para registro de preços, qu^ convocados, não honrarem o compromisso assumido in justifígai
em pregão
ite.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração fals&qu^o
ps, em^fequermomento

^ões de12.5.

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os liei
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.6.

ou profissionais que:
Também fícam sujeitas às penalidades do art 87, m  eIV da Lei .8.6667 1993, as empresas

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por
recolhimento de quaisquer tributos; ^
12.6.2.

12.6.3.

atos ilícitos praticados. ^

A aplicação de qualquer das penalida^ prestas realizar-se-á em processo administrativo que
^ obs^ando-se o procedimento previsto na Lei n®
4^?I999.

As multas devidas e/ou prejuiS^causa^s à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
^^dos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
^dicialmente.

Caso a Contratas^ dei^^^^nulta deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
to da ̂munícação enviada pela autoridade competente,

nio seja sufreiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
rá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

lio dolosos, fraude fiscal no•, por

tenham praticado atos ilícitos visando
demonstrem não possuir idoneidade p:

istwos ̂ y^vos da licitação;
^^ta^pom a Administração em virtude de

12.7.

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Con
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei

12.8.

pagos, ou recolhidos em favor do Município^
inscritos na Dívida Ativa do Munlcínio e cobi

12.9.

a contar da data do recebi

12.10.

licitante, a União ou E

Código Civil. ^

12.11.

conduta

príncí{^

Caso o v^r da

A^tPi ipetente, na aplicaçã

nropoi

o das sanções, levará em consideração a gravidade da
^er educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

ilidade.

s.

Se^^urante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
^ipifícadapela Lein® 12.846, de l®de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

S^deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

itf

12^
adnn

[ioml

SOI

par:

12.13.

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

12.14.

específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.15.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 138.704,50 (cento e trinta e oito mil setecentos e
quatro reais e cinquenta centavos).

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábíL

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais pa^ generalidade
dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão pi

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serãoj^r

15.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técni(
quantidades e prazos compatíveis com a execução do objeto a ser c^
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito públmoi^i
os atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se^ecoi^
de sua execução. ^

15.4.0 critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO

15.5.Não será permitida a participação de empresas reunidas e^)^nsói^, vez que a experiência prática
demonstra que as licitações que permitem essa partí^ação são^^^ que envolvem serviços de grande
vulto e/ou de alta complexidade técnica, que não A^as^^ prese^ aquisição.

16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

16.1. A Autoridade competente do Município 4^^onte^It(
qual foi aprovado pelo setor solicitante, s^do aut^z
vigência da ARP, relativo à contratação do o^

10

cWorm^ caractéristicas,
itad(vm^ante apre^ntação
^0. S^ente serão aceitos
i^bgnenos mn ano do início

autoriza o presente Termo de Referência, o
ida a contratação dos produtos neles elencados. A

^bdo, é limitada ao período de 12 (doze) meses
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PREGÃO ELETRÔNICO N* 011/2023-SRP

ANEXOn

PROPOSTA DE PREÇOS

de de 2023.

Prezados Senhores,

^(empresa), com sede na cidade de

inscrita no CNPJ/MF sob o número.

, portador do CPF n°

Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA, os preços infi^ discriminas p;
Pregão Eletrônico n®

na

nei

eRGn®

Ri

ato^^epresentada por
^abai^ assinado, propõe à

objeto do

Valor em RS
uaotidadeDescrição dos Produtos MarcaItem

Uoitário Total

1

w2

VfllorTátaL^=^ ̂
d^^rtsessenta) dias, contados a partir da data de suaa) Prazo de validade da proposta (que não podetô^sgr £

abertura).

b) Valor total da proposta: R$ (por extenso). ̂

c) Responsável pela assinatura do^nl

d) Dados bancários para pagam^^: banc^agência, conta.

RG, CPF e endereço.

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023-SRP

ANEXO m

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®...»
PREGÃO ELETRÔNICO N®

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

O Município de Montes Altos - MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscritg
06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz - n® 192 - Centro, neste ato rej^res»
(cargo e nome), portador da Cédula de Identidade n®
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualif!cada(s)^esta
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho^^^
Municipal n® 009/2021, e em conformidade com as disposições a seguir:^

e do CPF n® consideran^^jul
.dm

gi licitação
ú itivo n®

dr acordo com a

^ndiç8^previstas no edital,
eÇ^ alterações e no Decreto

DO OBJETO1.

A presente Ata tem por objeto o Registr<^ Preço p:
para o fornecimento de moveis escolares (conji
município de Montes Ahos - MA, anexo IV do ed^^i
integrante desta Ata, assim como a proposm<^e^^ora
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕE^^UAmiTATIVOS

I.l. itual e futura contratação de empresa

d^luno e ̂ ofessor) para atender as necessidades
«EG^O ELETRÔNICO N® 011/2023, que é parte
id^ndentemente de transcrição.

2.

2.1. O preço registrado, as espewficacões do

ofertadas na(s) propost^) s [ue

;o, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições

. seguem:

Valor Registrado cm RS

Unitário I Total~
Item Unidade Quantidade

CONJUNTO DO ALUNU^NDlV^yAL,
(uma) cadeira para aluno deWn^o de
encostos, porta li^s, tampây>orta*objetos e buchas deverão ser em
polípropileno ínkjü^^impo regular com cantos arredondados, dotado de
uma canaleta reSgBdar^ffli^iwtrapezoidal para encaixe no tampo da mesa

celular, porta objetos diversos (estojos de
ulagmáscaras para proteção individual gairafinba de água
am^^co de álcool em gel fixado na parte frontal nas
m furos para encabce e fixação do porta objetos diversos,

deT^na qS^frqtlSÍVisivel e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo
por^^^^inK^arafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (la^ra) x

nm çf^Q^didade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
sgyXie. Estrutura composta de montantes verticais  e travessa
imoHial confeccionados em tubo de aço cart>ono; travessa superior

con(^ionada em tubo de aço cadxino, curvado era formato de “C”, com
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2”), cadeira em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticoirosivo, a pintura deverá
ser eletrostática com tinta ep6xi (esmaltado).

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a t.l76m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deveifb ser em
polipropiteno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de
uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa
para posicionamento de tablet d ou celular, porta objetos diversos (estojos de
material escolar, celular, máscaras para proteção individual parrafinha de ápua

mposto de 1 (uma) mesa e 1
3m a 1.59m. As ponteiras, assentos.

para posicionamenl
material és^lirlw
etc...' ap

lli

50

l Unidade 118

2 Unidade 101
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etc...) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas
bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos,
de forma que fique visivel e ao alcance das mãos do duno, fixação do tampo
por no mínimo 6 parafusos. DimensCes mínimas acabadas 600 mm (la^ura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de “C**, com
secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4”); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2”), cadeira em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pinUira deverá
ser eletrostádca com tinta epóxi (esmaltado).

CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e  1 (uma)
cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser em polipropileno
injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na parte superior em lainirudo
melamínico, cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC com abas,
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas
1200 mm (largura) x 600 mm (proíUndidade). Assento e encosto fixados na
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais
e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono, secção Unidade
retangular de 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em frrmato de “C”, com secção circular de 0 = 31,75 mm
(1 1/4”); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 =
38 mm (1 1/2”), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as ̂
peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de banho quíinicos, cqg^ “
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta
(esmaltado).

3

Valor Registrado Total

A listagem do cadastro de reserva refg^te m pres^l^gistro de preços consta como anexo a2.2.

esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRQj^E
jigên^, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

participado do certame licitatórío, mediante anuência

!jd4amente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
aa^’n‘’ 8.666, de 1993 eno Decreto Municipal n° 009/2021.

se^^viamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
itídaoSl^ pStícipante.
tê ento^a ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

^ento^dependentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não
t^di^nto das obrigações anteriormente assumidas.
^ contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

d^^w^mvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
temâ^erenciador e para os Órgãos Participantes,
mt^^vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
w quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão Gerenciador e

>5 Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.
S.ó.^^ós a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprímento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

3.1. A ata de registro de preços, durante suâ^
da administração pública munjgipal que nã*

do órgão gerenciador desde

condições e as regras e^
3.2. O Órgão Gerenciado

preço por órgão ot(^
3.3. Caberá ao fb^eced^

ou não do^]
haja prejuízo)

3.4. Asa(@foões

ilecil

cel

3.5.

/
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4. VALroADEDAATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes

4.1.

5.1.

termos:

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às
especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando  a impossibilidade
deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador. ▲

[Tnecl^i^X que

5,1,1.

5.1.2.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com  a substítuíi lerída p^o fornecedor se
n^co,^endo vedada a

jeto an^onnente ofertado.

5.2.

comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o inte

aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferioLàjio

ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edil uS

;sse

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da subs^içãi
da obrigação de entregar a marca registrada nem o liben

contratual.

5.3.

eveitt

ma^ não desobriga o fornecedor
iw^Iidades por descumprimentouai

A qualquer tempo, cada um dos preços^^stradospoo^^er revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cab^^a^Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não acei^^ redum seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem^t^çê[(*de penalidade, nos termos previstos no inciso m do
artigo 21 do Decreto Municipal nJO^/2021.

Será assegurada^s Di
dos preços a possibilidadd^
iguale 0 preço final o&^ida

6. DAS PENALIDADES^^

5.4.

5.5.

le porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão

presè^r sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
^lo D^ntor que passaria a ocupá-la.

5.6.

6.1. ipri^nito da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadesLes<

estabelecidas no

!^^s sanÇOes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
registro de preços que, convocados, não honrarem  o compromisso assumido

^fejustifícadamente, nos termos do art. 48, §1° do Decreto n® 009/2021

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
d^^mprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4^ incisos XI e XII, do Decreto 009/2021),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (ait 5°, X, do Decreto n*^ 009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art. 21 do Decreto n° 009^021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu

6.3.

7.1.
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registro cancelado quando:

7.1.1. descumprír, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

7.1.2. recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo

na hipótese prevista no § 2® do artigo 16, do Decreto n® 009/2021;

7.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

7.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos m ou IV do artigo S7 da Lei n® 8.666, de 1993, ou no artigo

7® da Lei n® 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial,

contratar com a Administração Pública. ^

7.1.5. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente nt^razA
Administração, sem justífícativa aceitável; i

O cancelamento de registros será formalizado por despacho dcQ^gão 6kpciS&or, assegurado
0 contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto n^QP^O^ ^

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer p^^to sup^e^nte, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,^^ida^s£te c^provados e justificados:

7.3.1. por razão de interesse público; ou

7.3.2. a pedido do fornecedor.

8. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR

Os fornecedores incluídos n^
contratos que poderão advir, nas condiçõâ
própria Ata.

impedida de

Io pela,esj

7.2.

7.3.

ITRADOS

8.1. de preços estarão obrigados a celebrar os

^stabeí^dà^o ato convocatório, nos respectivos anexos e na
á

8.2. A ordem de classific: [os licitan^registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações,

os^fo^c^res registrados será formalizada pelo órgão interessado por
i^tual^missão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
^o aff. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

A contrataçâo^OT
intermédio de instrumep^^
outro instrumento hábikponfoj

8.3.

O foteecedor preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no

ias út^: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
D^p^ade decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital

8.4.

prazo de 05 (dih
assinar o Contrai

iO,

o

Preços,

prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor

aceita pela Administração

k  '' O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade
e registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, &cultando-se á
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em caso de igualdade de condições das propostas.

9. CONDIÇÕES GERAIS

ena

8.6.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

9.1.
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É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto n® 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ãò as disposições constantes do Decreto n® 009i^021, Decreto n®

008/2021 e da Lei n® 8.666/93

92.

9.3.

9.4.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teOT^que,
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partic^m^

[idailS.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e repre8entante(s) legal(is or(s) registrado(s)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 011^023

ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N*

CONTRATO DE COMPRA N" ..

FAZEM ENTRE SI O MÜNICÍÇIO
ALTOS MA E

jj/. QUE
l^02J‘ES

;sA

do ano de 2023, de um lado, o MUNI
na cidade de

neste ato representado pelo
e do CPF n® doravante denominado C

. inscrita no CNPJ/MF sob o n® .1

, doravante designada CONTRATADA, neste ̂ ^epr^^itada pelo(a) Sr.(a)
portador(a) da Carteira de Identidade n®
Processo n®

n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto n® OOB^
presente Termo de Contrato, decorrente do PREâ^Sü^
Preços, mediante as cláusulas e condições a seg^enu^

íNTES AAo(s)
com sede na..

sob o n®

Identidade n®

dias do mês de

im si na

®m® tendo em vista oe C]

e em observância às di

LTOS - MA,
do ..., inscrito no CNPJ

..3^vgo e ̂ me), portador da Cédula de
otitro lado, a empresa

, em

que consta no
SçÕ» da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
lO^Tde^ de fevereiro de 2021, resolvem celebrar o

N® 011/2023, por Sistema de Registro de

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de C^
(conjunto do aluno e professo^
especificações e quantitativos^

é^ontrataçâo de empresa para o fornecimento de moveis escolares
;r necessidades município de Montes Altos - MA, conforme

;elecidS^o Termo de Referência, anexo do Edital.
rara

1.2. Este Termo de Contratd^^cula-s^o Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente detaiscriçi^
1.3. Discriminação^biopi^;

Valor em R$
Item icSo dos Pn>datos Marca Uaidade Quantidade

Uni^rio Total

1

2

Valor Total RS

2. ci^S® A SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de

e encerramento em 31/12^023, prorrogável na forma do art 57, § 1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

2.2.0 fornecimento terá início após a mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE.

/  /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

c •).
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO ^
5.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir doj^cebímqtto

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta coi
contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento ei

a execução do objeto do contrato.

fodicS^

;ão c^tratantele d*

[ota

 pelo

 atestar

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta^ej
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Ne^wa <
de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de DéblSsiMÍx
na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularid^e do F^^^
Trabalhistas (CNDT). a

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou^
circunstância que impeça a liquidação da despespcom^
de penalidade imposta ou inadimplência, o pa^m^nto fíi
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

da situação, não acarretando qualquer ̂

5.5. Será considerada data do pag^ent*

5.6. Quando do pagamento,

documento

[ue constar como emit

da regularidade fiscal,

;^a de §ébitos Relativos a Tributos
Istadual e Certidão Negativa

iicmí?e Certidão Negativa de hiscríção
^^F e Certidão Negativa de Débitos

comwDvai

s pertinentes à contratação, ou, ainda,
^CTiplo, obrigação financeira pendente, decorrente

sobrestado até que a CONTRATADA providencie

í^entp iniciar-se-á após a comprovação da regularização
laraaCdSfRATANTE.

idi

ida a ordem bancária para pagamento,

^btoda IJbtenção tributária prevista na legislação ̂ licável.

jegulai^nte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
^frerá^etenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
it^^Qpapmento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

nefigialfeie quTOz ius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

le^^tuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
m^catfeonvencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre

a datado e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

^VP, sendo:

EM = EnTârgos moratórios;

N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100)

5.6.1.ACONTRAT.

123, de 2006, ni

regime. No e

documi

5.7. Nos

forma, p^^m

EM

1 = 0,00016438
I = (TX) 1 =

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

5.8.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

Avenida Fabríclo Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA > CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br

Página 30 de 35



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Refeii^ia, anexo ao
Edital. A

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor X>Q

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do EdU

[esignado pela

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Obrigações da CONTRATADA

10.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obriga^
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
do objeto e, ainda:

10.1.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfâ

constantes no Termo de Referência e seus anéí^

«s^

diç^s, c

TADAlA

hstani^^o Edital, seus anexos e sua
e^pas d^oirentes da boa e perfeita execução

onforme especificações, prazo e local
mbaao da respectiva nota fiscal;

10.1.1.2. responsabilizar-se pelos vícios eRhnps dec^entes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17
a27, do Código de Defesa do Consumidor de 1990);

10.1.1.3. substituir, reparar ou con^nlitàs^suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

10.1.1.4. comunicar à

da entrega, os motivos^^ imp

10.1.1.5. manter,'durante rocia
todas as condi

ic<

, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

^ilitem 0 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

abi^ção e qualificação exigidas na licitação;

to para representá-la durante a execução do contrato,

i d^IgONTRATANTE

o^gações da CONTRATANTE:
^lfi|2R%jVreceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.^.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.2.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão/servidor especialmente designado;

10.2.1.5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

T

10.1.L6.

10.23

10.2. Ol^ai
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10.2.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das
Termo de Referência e do Edital;

10.2.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

10.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

especificações do

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, a CONTRATADA qu^
11.1.1. não assinar o termo de contrato ou acehar/retirar o instrumento equivalente, qui

do prazo de validade da proposta;

11.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

11.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas a^ecori^ia da contratação;

11.1.4. apresentar documentação felsa;

11.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certamej^ M
11.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.7. não mantiver a proposta;

11.1.8. cometer fraude fiscal;

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo; a

11.1.10. falhar ou fraudar na execução do ci

11.2.0 licitante/adjudicatário que con^ter qualque^^ infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabihdaa^w^|giminal, ás seguintes sanções:

11.2.1. advertência, por fr̂ ^eves,^&im entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a CONTRATANTE; ̂  ^

[entroonyoi

11.2.2. multa deAl%

adjudicado en^tcas^
quinto dia e a c^^o
objeto,

déci^ por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
ma execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo

ninistração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do

^fígurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

e atras

irai da avença;resi

le u,l% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

ba^ecução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
mção assumida;

11.^. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital  e no contrato e das demais cominações legais;

11.:

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br

Página 32 de 35



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

112.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infi^ção administrativa no subitem 11.1 deste Contrato.

11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.3.As sanções previstas nossubitens 11.2.1,11.2.5, 11.2.6e 11.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregã^i^ara re^tro
de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiScadamente. #

11.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às^ndiç
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em q\^$^moni^to da licitação,
mesmo após o encerramento da íase de lances.

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art 87, III e IV da Ler

profissionais que:

11.6.1. tenham sofíido condenação definitiva por praticar, p^TOeÍQ.ddR>so>^fí'aude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

11.62. tenham praticado atos ilícitos visando a frus^^s objeti

11.6J. demonstrem não possuir idoneidade para

praticados.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades^evistasl^ili^-se-á  em processo administrativo que assegurará
0 contraditório e a ampla defesa à CONTRATAD^^bs^ando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei FederaL^9.784, de 19^5^
11.8. As multas devidas e/ou preju^s cms^BsE^ONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Mu^^io, oi^^duzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Divida Ativa do Municípiq^robi^^judi^almeníe.

TANl^^eten^e, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
^gnto da^municação enviada pela autoridade competente,

seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
brar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,

^petente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
ucativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

ícipação.fe

le 1993, as empresas ou

icitação;

com a Administração em virtude de atos ilícitos

11.9. Caso a CONTRA

contar da data do reee^

11.10. Caso 0

União ou

lUi

11.11.

itor.

j

pn

11.12.

tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.13. A apuração e o julgamento das demais infiações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de l®de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de inJ&ação administrativa
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11.14.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos  à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a xn e XVn do

ail 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no ail 80 da mesma Lei, prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.^

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se^Od^TRA^
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em

no art 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parc^l^nte^

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ain

12.4.3. Indenizações e multas.

>A o direito à

iScí^ administrativa prevista

seguMitô tós, conforme o caso:

ipridos;

[evmos;

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VBD

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper
da CONTRATANTE, salvo nos casoâ

14. CLÁUSULA DÉCIMA QU^Ta'
14.1. Eventuais alterações co]

[vistos
fcímento sob alegação de inadimplemento por parte

emmi.

.ÇÕES

^ regá^e-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

itar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
é o limih de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

mmesjdgacordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
Iqi valor iniciai atualizado do contrato.

^imciMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
wmigpos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666,

10.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

Isposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípids^erais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa
Oficial, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

14.2. A CONTRATADA é ̂ ^da £
se fizerem necessário:

14.3. As supressões

(vinte e cinco

1

15. CL,

15.1. Os

dé’

segum
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Para ílrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de. de 20.

CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante Legal
TESTEMUNHAS:

CPF/MF CPF/MF
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CNPJ 06.759.104/0001-60
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

•v

ENCAMINHAMENTO PARA ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Assessor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do editai  e seus anexos referentes ao Processo
Administrativo n° 044/2023, para o devido exame e manifestação, em cumprimento ao
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993.

Objeto da Licitação;
Contratação de empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e
professor) para atender as necessidades município de Montes Altos - MA.

Certos da sua breve apreciação subscrevemo<nos.

Montes Altos (MA), 14 de abril de 2023.

^  fwtjurcn .4-^
Raélia de Cássia Ferreira da Silva

Pregoeira
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PROCESSO N° 044/2023

INTERESSADO; Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

ASSUNTO: Pregão eletrônico para contratação de empresa para o fornecimento de
moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades
município de Montes Altos - MA.

Licitação. Modalidade Pregão Eletrônico. Registro de
Preços. Tipo Menor Preço por Item. Admissibilidade,

desde que atendidas as Legislações vigentes,
especialmente o Decreto Municipal 08/2021.

1. Trata-se de expediente administrativo encaminhado a esta Assessoria

Jurídica, para análise e parecer, no qual consta  a minuta de edital e anexos, do tipo
menor preço por item, tendo como objeto "fornecimento de moveis escolares

(conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes
Altos-MA".

2. Para o que importa à presente análise, foram aportados aos autos os
seguintes documentos: Solicitações de autorização para abertura de procedimento
licitatório; Mapa de Apuração de Pesquisa de Preços; Termo de Referência; Despacho
de Autorização; Portaria de Designação do Pregoeiro; Autuação; Minuta de Edital.

É o relatório.

3. A modalidade de licitação "pregão" destína-se  à aquisição de bens e
serviços comuns, no âmbito do Município. Conforme  o parágrafo único, do art 1°, da

Lei 10.520/02, consideram-se bens e serviços comuns, aqueles "cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado". Verifica-se no Item 3.1 do Termo de Referência a
declaração de que os bens e serviços são comuns.

1
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4. O Decreto Municipal 08/2021, passou a regulamentar a licitação, na

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, no âmbito da
Administração Direta e Indireta do Município de Montes Altos.

5. Verificou-se a existência de despacho no processo administrativo

contendo autorização expressa da Autoridade Competente (Prefeito Municipal) para a
realização do procedimento licitatório. Referido documento é exigência contida no art.
38, caput da 8.666/93 e no art. 8°, V, do Decreto n° 08/2021.

6. Observou-se que consta nos autos a designação do pregoeiro e equipe
de apoio. Tal recomendação é exigência do art. 3°, IV, §§1° e 2° da Lei n° 10.520/02 e

art. 8°, VI, do Decreto n° 08/2021.

7. Verifica-se que o pregão em análise irá se valer do sistema de registro de
preços, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 09/2021, devendo as minutas do

edital de licitação e de seus anexos estarem adequadas ao referido normativo.

8. O Tribunal de Contas da União já teve oportunidade de asseverar o SRP
deve ser a regra, nos seguintes termos:

"Sistema de Registro de Preços - deve ser a regra:

sempre que presente uma das hipóteses permissivas,
processar, preferenciaimente, as aquisições de bens

por intermédio do Sistema de Registro de preços.
TCU. Processo n° TC-575.423/96-0. Acórdão n°

56/1999 - Plenário. Relator Ministro Marcos Vilaça.

Brasília, DF, 2005. Diário Oficial da União, Brasília, DF,

27 de maio 1999."

9. Portanto, faz-se necessário advertir acerca da necessidade de verificação

de adequação do caso concreto às hipóteses previstas no art. 3° do Decreto n°
08/2021, inclusive com a devida justificativa ou enquadramento às citadas hipóteses,
seja nas minutas, ou no processo, para possibilitar o prosseguimento do feito.

2
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10. Cabe asseverar pela necessidade de aprovação do Termo de Referência,

conforme dispõe o art 14, ü, do Decreto n° 08/2021. Consta nos autos a devida
aprovação pela autoridade competente.

11. Ressalte-se que o art. 3°, n da lei n° 10.520/2002 estabelece a

obrigatoriedade de que a definição do objeto seja precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição.

12. Neste quadrante, cumpre transcrever valoroso esclarecimento do

professor e advogado da União Ronny Charles Lopes de Torres:

"Orienta- se no sentido de que os instrumentos
convocatórios não contenham excessivo detalhamento do

objeto, evitando o direcionamento da licitação ou a
restrição de seu caráter competitivo, sob pena invalidação
ou sustação do certame pelo Poder Judiciário. Assim,
quaisquer especificações ou condições que restrinjam o

universo de possíveis fornecedores dos bens ou

prestadores de serviços devem ser devidamentejustificadas
e fundamentadas tecnicamente em razão do objeto do
certame e do interesse público a ser alcançado. Vide
Acórdão n° 2.407/2006, do Plenário do TCU". (Leis de
Licitações Públicas Comentadas, 2010, p.443)

13. Além dos requisitos previstos na Lei n° 10.520/02, bem como no art 40
da Lei 8.666/93 e no Decreto 005/2021 deverá constar no edital de licitação, no
mínimo:

a) a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o
conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado para a caracterização do bem ou

serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de
medida usualmente adotadas;

b) estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes;

3
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c) estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos

não participantes, observado o disposto nos §§ 3°  e 4° do
art. 24 do Decreto 09/2021, no caso de o órgão gerenciador
admitir adesões;

d) condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de

pagamento, e nos casos de serviços, quando cabível,
frequência, periodicidade, características do pessoal,
materiais e equipamentos a serem utilizados,
procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a

serem adotados;

e) prazo de validade do registro de preço;

f) órgãos e entidades participantes do registro de preço;
critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o

modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo
de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta
g) modelos de planilhas de custo e minutas de contratos,

quando cabível;
h) penalidades por descumprimento das condições;
i) minuta da ata de registro de preços como anexo.

14. Verifica-se que foi adotado o critério de julgamento menor preço e o
modo de disputa aberto e fechado, conforme estabelece o Decreto 08/2021.

15. No que tange a análise da Minuta do Contrato, observa-se que o mesmo
estabelece com clareza e precisão as condições para sua execução, através de cláusulas

expressas que vem a definir as obrigações e responsabilidades das partes. Além disso,

observa-se ainda que a minuta também está de acordo com o art. 54 e seguintes da
lei 8.666/1993.

Conclusão

Pelo exposto, restrito aos aspectos jurídicos-formais, opina esta ASSEJUR
para que seja dada continuidade ao processo licítatório.

4
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Por fim, cumpre registrar que a presente manifestação possui natureza

estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções técnicas adotadas pela
Administração, nem de emitirjuízo de conveniência  e oportunidade.

É o parecer, s.m.J.

Montes Altos (MA), 17 de abril de 2023.

Leonan Carvalho Sousa

Assessor Jurídico

OAB/MA 21.266
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023 - (Licitação Exclusiva ME e EPP)

Processo Administrativo n® 044/2023

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos - MA, pessoa Jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob  o n/ 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz -
n*» 192 - Centro, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002*
do Decreto Municipal 008 e 009/2021, de 17 de fevereiro de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n” 8.666!
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão: 26 de abril de 2023

Horário; 08h20min (oito horas e vinte minutos)
Local: LICITANET - Licitações On Line no endereço https://licitanet.com.br

I. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual e ftitura contratação de empresa
para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades
município de Montes Altos - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  c participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços
3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento para o presente certame será o cadastro do licitante no portal LICITANET -
Licitações On Line no endereço https://Iicitanet.com.br.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes  a este
Pregão.

3.2.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente .
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
terceiros.

ou

acesso, ainda que por

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
coleção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao provedor
do sistema eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com os Planos de Adesão, a
titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o seu
regulamento operacional.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

n?r, ^ participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME) e Empresas de PequenoPorte (EPP), legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, e que atendam
a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das
propostas e seus anexos.

3.4.

4.1.
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4.1.1. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
raicroempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que
preenchem os requisitos do art. 3.®, da Lei Complementar Federal n.® 123/2006;
Não poderão participar desta licitação os interessados:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
4.2.

4.2.1.

legislação vigente;
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente-
4.2.4.

4.2.5.

4.2.3.

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n° 8.666, de 1993;
que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos:

4.2.7.

4.3.

4.3.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;
4.3.2. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);
4.3.3. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá
manifest^, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);
4.3.4. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação,
estejam devidamente credenciadas, através do site httDs://licitanet.com.br/:
A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

licitmtes^ encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

^  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
ocorrera por meio de chave de acesso e senha. *

,  » As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dehabilitaçao, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art 43 8 1°
da LCn® 123, de 2006. •

e que

4.4.

5.2.

5.3.

5.4. Incumbirá ao licitahte acompanhar.  _ _ _ ^ - operações no sistema eletrônico durante a sessão públicado Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta. ®

as

5.5.
a proposta e os
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico dos
seguintes campos: ’

6.1.1. Valor unitário e total do item;
Marca;
Fabricante;
Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável,
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

6.1.2.
6.1.3.
6.1.4.

6.2.
6.3.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro
omissão ou qualquer outro pretexto. ’

^ O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua6.5.
apresentaçao.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência

7.2.1.
7.2.2.

, na

7.2.

ou nao

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7  •

com

^  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrano, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.3.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
registro.

por raeio
seu recebimento e do valor consignado no

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
^  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de dRerença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 5,00 (cinco real).
7.9. Será adotado p^a o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão publica. ^
7.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.9, será de dois minutos e
ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

7.6.

7.7.
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7.I2.Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.9 e 7.10, a sessão pública será
encerrada automaticamente.

7.13.Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item
7.10, 0 pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances,
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
7.14.Nào serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.18.0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital
anexos.

e seus

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts
44 e 45 da LCn“ 123, de 2006.
7.21 .Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
3 , § 2 , da Lei n** 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1.No país;
7.26.2. Por empresas brasileiras;
7.26.3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
os lances empatados.

as propostas ou

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

-í- A ° julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará aos licitantes que tiveram suas propostasclassificadas que, no prazo de 2 (duas) horas, enviem a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
con^taçao neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no S 6“ do
art. 25 do Decreto Municipal n® 008/2021. ^

O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação,

desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço fmal superior
maximo^ fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente
lIlcX6^141V6i«

8.3.1.

8.1.

8.2.

ao preço

•  u'i- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriossimbohcos, imsónos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando-  referirem a materiais e instalações de propriedadedo propno licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração
8.3.2. Serão aceitos como comprovante de exequibilidade da proposta, os seguintes
documentos atualizados, sem prejuízo de outros que forem julgados pertinentes: planilha de
composição de custos, notas fiscais de entrada e saída, contratos e atas de registro de preços firmados
com orgaos da Administração Pública.

I  i-^ j Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade ea legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita
^  ̂ suspensa para a realização de diligência, o pregoeiro deverá informar nosistema data e hora para divulgar o resultado da mesma, bem como as providências que foram adotadas

í  "egoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meiode funcionalidade disçonivel no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da propok
8.6.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que
contenham as caractensticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, alem de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta. ^
8.6.3.

se

8.4.

8.5.

Quando for concedido prazo para envio de documentos, nos termos deste edital o
preçeiro devera informar no sistema a data e o horário era que será retomada a sessão para a
confirmação do recebimento dos mesmos e, se for o caso, o resultado decorrente de sua análise

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no ‘^char
norano para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

em ^ negociar a obtenção de melhor preço, vedada  a negociaçãoem condiçoes diversas das previstas neste Edital  ® ^
8.9.1.

8.7.

a nova data e

8.9.

Tainbem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,

dem^s licitameT^°^'^^^° realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
Nos itens não exclusivos8.10.

^  ® participação de microempresas e empresas de pequeno oorte
^ proposta nao for aceim, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verific^pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
^"álise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital ^
9. DA HABILITAÇÃO

n" 123, de 2006,
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta cjassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.DortaldatransDarencia.gov.br/ceis1:
b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imnrobidade adm/consultar requerido.phpl.
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos —
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCUdas alíneas acima

(httDs://certidoesaof.aDDS.tcu.gov.br/1.
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. O licitante

9.1.2.

será convocado para manifestação previamente à
sua

desclassificação.
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.
9.1.4.

9.1.3.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate fícto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n” 123, de 2006, seguindo-
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

se a

9.2.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a fíhal, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Para os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor,
será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta), contados a partir da data de sua emissão, com exceção
do atestado de capacidade técnica.

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br:
9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.6.

9.6.1.

9.7.

9.8.

9.9.

9.9.1.
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9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n“ 5 764
de 1971;
9.9.7.

autorização;
9.9.8.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva e do RG dos sócios;

Regularidade fiscal e trabalhista:
prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.10.3.

9.10.1.

9.10.2.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452, de T de maio de 1943;
9.10.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compativel cora o objeto contratual;
9.10.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa;

prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa;

caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

Qualificação Ecònômico-Financeira.

, Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou deseu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,
expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;
9.11.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada i
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
9.11.2.2.

9.10.4.

9.10.7.

9.10.8.

seu

9.10.9.
ou

9.11.1.

a sua

Caso o licitante seja cooperativo

9.11.

, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão físcalizador;
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9.11.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I
(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.11.4. A memória de cálculo, conforme fórmula do item 9.10.3, deverá ser apresentada em
documento devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado
Conselho Regional de Contabilidade.

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I(ura) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deveião
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente

Qualificação Técnica
Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.12.2. O pregoeiro poderá realizar diligência na empresa vencedora e na empresa ou órgão que
fornecer o atestado de capacidade técnica para averiguar a veracidade das informações prestadas,
podendo o(s) envolvido(s) responder administrativa, civil e penalmente pelas informações prestadas!
Na diligencia poderão ser solicitados documentos tais como contratos, ordens de serviços, notas
fiscais e outros que comprovem a prestação de serviços atestada.
O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício
9.14.

no

9.11.5.

9.12.

9.12.1.

9.13.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
que atenda a todas as demais exigências do edital

9.14.1.

uma vez

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada

9.15.

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.16. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

~  exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendomabilitaçao, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

^bfeqxilnte'*^ seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

louras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2.

10.1.

10.1.1.

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do
10.3.

10.2.

mesmo.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes , após transcorrido o prazo sem o
envio da proposta pelo vencedor, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio
da Proposta de Preço fora do prazo, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.
10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, com o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n” 8.666/93).

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerao c:
pnmeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.5.

os

10.6. A oferta deverá ser fíraie e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
10.9.

10.7.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital
e seus anexos.

11. DOS RECURSOS

II.I. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 01
(uma) hora útil, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência demotivação da intenção de fecolrer, para decidir se admite ou não o recurso, fúndamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do
11.2.2.

recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso.,  . recorrente terá, a partir de então, o prazo de três diasuteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados p^a, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.

12.
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §r da LC n“ 123/2006. Nessas hipóteses,

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.
12.2.2.

serão

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema

12.2.

,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeironão haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
apresentados.
13.2.

13.1.
, caso

recursos

Após a fase recursal

13.

, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não havera exigência de garantia de execução para  a presente contratação
DA GARANTIA DOS PRODUTOS

15.1. Os produtos e os acessórios originais utilizados deverão ter a garantia do fabricante.
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la
correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante
0 seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4.

14.1.

16.1.

para assinatura, mediante

meio eletrônico, para que seja assinada eou

16.3.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias pa

14.

15.

16.

ra o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as r^pectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aòs do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3“ da Lei n® 8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Teimo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.
17.2.

16.4.1.

17.1.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis , contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

I7.2.I. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato aceite do instramento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias,
a contar da data de seu recebimento.

ou

com aviso
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17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:
17.3.1.

estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

17.3.

referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios alí

17.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício financeiro
.em que for

formalizado o contrato, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência
17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
contrato ou da ata de registro de preços.
17.6.

a vigência do

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar0 contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aphcaçao das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços.

a

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTmO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no item 11
do Termo de Referência, anexo a este Edital.
DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. r

Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1.

Referência.

DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 10 do Termo de Referência,
a este Edital.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão previstos no item 9 do

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 5 e 6 do Termo de

anexo

19.

20.

21.

22.

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n“ 10.520, de 2002, a Contratada que:
22.1.1. nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da22.1.3.

contratação;

22.1.4.

22.1.5.

22.1.6.

22.1.7.

22.1.8.

22.1.9.

22.1.10.

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
ensejar o retardamento da execução do objeto;
não mantiver a proposta;
cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;
falhar ou fraudar na execução do contrato.

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:nos subitens
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22.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
22.2.2. multa de 0,1% (ura décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre
o valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
22.2.3. multa de 0,1 % (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitera acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
22.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
22.2.5.

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

22.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
Municípios, com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais;

22.2.6.1.

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem
22.1 deste item.

ou

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também

22.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
22.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
22.6.

22.3.

22.4.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n“ 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

22.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
22.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude22.6.3.

de atos ilícitos praticados.
22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal n” 9.784, de 1999
22.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
Caso a Contratante determine, a multa, deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

o caso, serão
msentos na

22.9.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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22.10.

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

22.11.

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

22.12.

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1“ de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ci ência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

22.13.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

* 's

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público
22.15.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
23.1.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Após o encerramento da etapa competitiva
23.

, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante  a fase
competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 009/2021.
DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública
24.

, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

24.2. Caberá ao Pregoeiro  e seus a, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital. nexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação,
e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos
24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

.  Os pedidos de esclarecimento referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública
24.5.

24.4.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc dois dias úteis

ao

, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

24.6. A impugnação ao Edital ou o pedido de esclarecimento deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e
encaminhados pelo sistema eletrônico, cm dias úteis, das 08h ás I2h, protocoladas na sede da Prefeitura
Municipal de Montes Altos - MA ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
cpl.mQntesaltos@gmail.com.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.7.

24.7.1.

Avenida Fabrício Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
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24.8.

participantes e a administração.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA o direito de, no interesse da

Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data de
abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através e-mail ou outro
meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, como também o
de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação
ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,
a qualquer tempo.

25.2.

25.1.

, ou

por

A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências
e condições.

25.3.

25.4. N
Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
ão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo Pregoeiro.
25.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

25.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
25.7.

25.8.

validade jurídica, mediante despachoe sua

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal
de Montes Altos - MA

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público
25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.13. O Pregoeiro ou a autoridade superior, cm qualquer fase da licitação, poderá promover diligências
objetivando esclarecer ou complementar informações a respeito dos participantes e para instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão
pública.

25.14. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

25.15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados
era língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil por tradutor jiu^amentado.

Avenida Fabrícío Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br

IA An te



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

25.16.

25.17.

25.18.

Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
Serão aceitas somente cópias legíveis.
O Pregoeiro reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver

dúvida e julgar necessário.

25.19. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação
e 0 entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes
25.20. As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
comunicados diretamente aos licitantes, preferencialmente via ‘e-mail’. Caso não possam ser feitas
diretamente aos seus representantes, serão publicadas no Diário Oficial do Município de Montes Altos - MA
25.21. Na hipótese de o processo licitatório vir  a ser interrompido, o prazo de validade das propostas
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso.
25.22. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO
PODERÁ SER SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO
CHAT.

serão

PELO PREGOEIRO VIA

25.23. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Edital completo está disponível
para ransulta e retirada nos endereços eletrônicos: mvw.licifanet.com.br e wmv.moiitesaltos.ma.gov.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20 00
(vinte reais), no endereço Avenida Fabrício Ferraz - nM92 - Centro, nos dias úteis, no horário das 08 h às
12 h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

25.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I — Termo de Referência

ANEXO TI - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO in - Minuta dc Ata dc Registro de Preços
ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

25.24.1.

25.24.2.

25.24.3.

25.24.4.

Montes Altos - MA, 11 de abril de 2023.

ia de Cássia^rreira da Silva
Pregoeira

Decreto 012 - GAB
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de moveis
escolares (conjunto do aluno e professor) para ,atender as necessidades município de Montes Altos - MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Valor Estimado Médio em R$Item Descrição Unidade Quantidade
Unitário Total

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de I (uma)
e l (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m  a 1.59m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos c buchas deverão
scr cm polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado dc uma canalcta retangular com perfil trapezoidal
para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de tabict d ou
celular, porta objetos diversos (estojos dc material escolar, celular,
máscaras para proteção individuai ganafinha de água etc...) e uma área
para frasco dc álcool cm gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas
com furos para encaixe c fixação do íjorta objetos diversos, de forma que
fique visível c ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica
por rebites 4X16. Estrutura composta dc montantes verticais c travessa
longitudinal confeccionados cm tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada cm tubo dc aço carbono, curvado em formato dc “C, com
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados em tubo
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2”), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão
tratadas em Conjuntos dc banho químicos, com tratamento anticorrosivo,
a pintura deverá ser eletrostâtica com tinta epóxi (esmaltado).
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
e ] (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m  a l.I76m. As
ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas
deverão scr cm polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canalcta retangular com perfil trapezoidal
para cncaface no tampo da mesa para posicionamento de tablet d ou
celular, porta objetos diversos (estojos dc material escolar, celular,
máscaras para proteção individual gairafinha dc água ctc...) e uma área
para frasco dc álcool cm gel fixado na parte fiontal nas bordas abauladas
com fliros para encaixe c fixação do porta objetos diversos, dc forma que
fique visível c ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica
por rebites 4X16. Estrutura composta dc montantes verticais c travessa
longitudinal confeccionados cm tubo dc aço carbono; travessa superior
confeccionada cm tubo dc aço carbono, curvado em formato dc “C”, com
secção circular dc 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados em tubo
dc aço carbono secção circular dc 0 = 38 mm (1 1/2”), cadeira cm tubo

aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão
tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo,
a pintura deverá ser eletrostâtica com tinta epóxi (esmaltado).
CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e  1 (uma)
cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deveião ser em
polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na parte
superior em laminado melamínico, cantos arredondados, com bordas
perfil de PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos.
Dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono, secção retangular
de 30 mm x 50 mm; travessa siçerior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de “C”, com secção circular de 0 = 31,75
mm (1 1/4”); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular

mesa

ser

mesa

no

em
ser

em

mm

t

1 Unidade 118 592,75 69.944,50

/

2 Unidade 101 616,50 62.266,50

3 Unidade 9 721,50 6.493,50

Avenida Fabrícío Ferraz, n” 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.niontesaltos.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

dc 0 = 38 mm (1 1/2”), e cadeira em tubo cm aço carbono &= 22,22
(7/8). Todas as peças metálicas deverâo ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

Valor Estimado Total
138.704.50

1.2. O prazo de vigência da contratação é até dia 31 de dezembro do ano de assinatura do contrato
prorrogável na forma do art. 57, § 1®, da Lei n" 8.666/93.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando a necessidade da Administração Pública Municipal em dar continuidade nas atividades
administrativas e rotineiras, o material a ser adquirido se toma indispensável para a gestão.

2.2. Objetivando garantir o regular desempenho, proporcionando condições para melhor desenvolver as
atividades no âmbito da administração pública municipal, favorecendo assim, resultados mais efetivos. E
também em virtude de reposição de bens que encontram já com uma utilização bem antiga e desgastada,
já não atendendo de forma ideal as necessidades do prédio, que recentemente passou por uma reforma,
com o melhoramento das instalações existentes.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns
nos termos do parágrafo único do artigo 1° da Lei n*^ 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n“ 008/2021 [
sendo, portanto, cabível a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o
Sistema de Registro de Preços, nos termos do artigo 3® do Decreto Municipal n“ 009/2021.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

O fornecimento terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão dc Ordem dc
Fornecimento pela Contratante.

O prazo de entrega dos bens é de 3 (três) dias, contados da solicitação pela Prefeitura Municipal,
remessa parcelada, no endereço a ser informado pela Contratante.

3.1.

4.1.

4.2.
em

2.

3.

4.

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente prazo de 4 (quatro) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

no

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

,  . ^ . prazo de 6 (seis) dias, contados do recebimento provisório,após a venficaçao da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com ás especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1.3. comimicar â Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
venficadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.1.

5.1.2.

Avenida Fabrício Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das
especificações do Termo de Referência e do Edital;

5.1.7.

Contratada.

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada cora
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros era decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

6.1.

6.

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6.

DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

E admissível a fiisão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
onginal; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 67 Lei n“ 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
tiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
VÍCIOS redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

Ojepresentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.

9.1.

com a execução

9.2.

9.3.

y 7.

8.

9.
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

10.1.

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

10.2.

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3.

regularidade fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos
Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos
Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.4.

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5.

pagamento.

10.6.

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

10.6.1.

10.7.

alguma forma, para tanto, fica convencionado que  a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

(6/100)
I=(TX) 1 =

365

11. DO REAJUSTE

n.i.

apresentação das propostas.

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
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11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

11.6.

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
12.1.2.

12.1.3.

contratação;
12.1.4.

12.1.5.

12.1.6.

12.1.7.

12.1.8.

12.1.9.

12.1.10.

12.1.

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

apresentar documentação falsa;
deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
ensejar o retardamento da execução do objeto;
não mantiver a proposta;
cometer fraude fiscal;
comportar-se de modo inidôneo;
falhar ou fraudar na execução do contrato.

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

12.2.2. multa de 0,1 % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre
o valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após 0 décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá

... não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
ocorrer a

12.2.3. multa de 0,1 % (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

12.2.4.

em

multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal c_
Municípios, com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais;

ou
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12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no
subitem 12.1 deste Termo de Referência,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados,

previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente.

^ Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n“ 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

12.2.7.

12.3.

12.4.

12.5.

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
12.6.2.

12.6.3.

atos ilícitos praticados.

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
asseçirará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n®
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal n° 9.784, de 1999.

12.8. As inultas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmentc.

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

° valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta dolicitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialraente, conforme ártico 419 do
Codigo Civil. ®

12.11. A autondade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
pnncipio da proporcionalidade.

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
admimstrativatipificada pela Lei nM2.846,de rde agosto de 2013,como ato lesivoàadministração públicanacional ou esfrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remendas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

12.10.
' x

I

12.13.
1  • ' A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como atolesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846, de IMe agosto de 2013
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. *

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuraçao da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
12.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

13.1.

quatro reais e cinquenta centavos).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O custo estimado da contratação é de RS 138.704,50 (cento e trinta e oito mil setecentos e

14.

15.

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade
dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

15.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técnica

15.3.

, conforme características,
quantidades e prazos compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos
os atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano do inicio
de sua execução.

15.4.0 critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR ITEM.

15.5.Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática
demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande
vulto e/ou de alta complexidade técnica, que não  é o caso da presente aquisição.

16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

16.1. A Autoridade competente do Município de Montes Altos - MA autoriza o presente Termo de Referência, o
qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação dos produtos neles elencados. A
vigência da ARP, relativo à contratação do objeto licitado, é limitada ao período dc 12 (doze) meses
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023-SRP

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

de de 2023.

Prezados Senhores,

.(empresa), com sede na cidade de

sob o número

portador do CPF n°
Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA, os preços infra discriminados para
Pregão Eletrônico n" :

na Ru

inscrita no CNPJ/MF

eRG n*»

a

neste ato representada por

^ abaixo assinado, propõe à

, objeto do

Valor em RSItem Descrição dos Produtos Marca Unidade Quantidade
Unitário Total

1

2

Valor Total RS

a) Prazo de validade da proposta (que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura),

b) Valor total da proposta: RS (por extenso),

c) Responsável pela assinatura do contrato; nome, RG, CPF e endereço,

d) Dados bancários para pagamento: banco, agência, conta.

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 011/2023-SRP

ANEXOin

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“
PREGÃO ELETRÔNICO N”

PROCESSO ADMINISTRATIVO N”

O Município de Montes Altos - MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.“
06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz - n“ 192 - Centro, neste ato representado(a) pelo(a)
{cargo e nome), portador da Cédula de Identidade n® e do CPF n® , considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo .. ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com á
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto
Municipal n“ 009/2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

n

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa

para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades
município de Montes Altos - MA, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Valor Registrado em RSItem Descrição Unidade Quantidade
Unitário Total

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa c 1
(uma) cadeira para aluno dc tamanho dc 1.33ma 1.59m. As ponteiras, assentos,
encostos, porta livros, tampo, porta-objetos c buchas devci^o scr
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado dc
uma canalcta retangular com perfil trapczoidal para encaixe no tampo da
para posicionamento de tablet d ou celular, porta objetos diversos (estojos de
material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha dc água
clc...) c uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte fixmlal nas
bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos,
dc forma que fique visível c ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo
por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 ram (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e cnco.sto fixados na estrutura metálica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço caibono, curvado em formato de “C”, com
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2”), cadeira em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá
ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado),
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a 1.176m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de
uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa
para posicionamento de tablet d ou celular, porta objetos diversos (estojos de
material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água

cm

mesa

ser em

1
Unidade 118

2
Unidade 101
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etc...) c uma área para frasco dc álcool em gel fixado na parte frontal nas
bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos,
de fonna que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo
por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e  travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato dc “C*, com
secçào circularde 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm O 1/2”), cadeira em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas era
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá
ser eletrostálica com tinta epóxi (esmaliado).

CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e  I (uma)
cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser em polipropileno
injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na parte superior em laminado
melamíntco, cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC com abas.
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas
1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento c encosto fixados na
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta dc montantes verticais
c travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço caibono, sccçâo
retangular dc 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada cm tubo dc aço
carbono, curvado em formato dc "C”, com secção circular do 0 = 31,75 mm
(I 1/4”); pés confeccionados cm tubo dc aço carbono secção circular dc 0 =
38 mm (1 1/2”), c cadeira cm tubo cm aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas
peças metálicas deverão scr tratadas cm Conjuntos dc banho químicos, com
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá scr cictrostática com tinta epóxi
(esmaltado).

as

3 Unidade 9

Valor Registrado Total

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a

esta Ata.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS3.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei n“ 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n° 009/2021.

3.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante.

3.3. Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
não do fornecimento, ihdependentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde

haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.
3.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

3.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.7. Compete ao órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

as

ou
que nao
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4. VALroADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes5.1.

termos:

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende á-
especifícações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando  a impossibilidade do fornecimento, que
deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com  a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada a
aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado,

que caracterize descuraprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor
da obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

5.1.1.
as

5.1.2.

5.2.

ou

5.3.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal n® 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassifícados em decorrência da revisão
dos preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale 0 preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

6. DAS PENALIDADES

5.5.

5.6.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustifícadamente, nos termos do art. 48, § T do Decreto tf 009/2021

E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4", incisos XI e XII, do Decreto n" 009/2021),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5“, X, do Decreto n" 009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 21 do Decreto n" 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu

6.2.

no

6.3.

7.1.

Avenida Fabríclo Ferraz, if 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP; 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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registro cancelado quando:

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo
na hipótese prevista no § 2“ do artigo 16, do Decreto n“ 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos m ou IV do artigo 87 da Lei n“ 8.666, de 1993, ou no artigo
1° da Lei n® 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de
contratar com a Administração Pública,

não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado
0 contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto n" 009/2021.

7.1.1.

7.1.2. recusar-se

7.1.3.

7.1.4.

7.1.5.

7.2.

7.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

7.3.1. por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

8. DA COOTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os
contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

7.3.2.

8.1.

8.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização dc compra
outro instmmento hábil, conforme o art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no
prazo dc 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital
e na Ata de Registro de Preços.

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor
e aceita pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado

caso de igualdade de condições das propostas.

9. CONDIÇÕES GERAIS

8.3.
por

ou

8.4.

8.4.1.

8.5.

8.6.

em

)

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste’
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Avenida Fabrício Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § T do art. 65 da Lei n® 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto n" 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto n” 009/2021, Decreto n®
008/2021 e da Lei n« 8.666/93

9.2.

9.3.

9.4.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal{is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)

Avenida Fabrício Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023

ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N“

CONTRATO DE COMPRA N"

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MONTES

ALTOS

./. QUE

MA E A EMPRESA

Ao(s)
com sede na.

sob o n®

Identidade n®

dias do mês de do ano de 2023, de um tado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA,
/Estado inscrito no CNPJ

(cargo e nome), portador da Cédula de
, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n® , com sede na
, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

portador(a) da Carteira de Identidade n® e CPF n®  , tendo em vista o que consta no
Processo n“ e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto n® 008/2021, de 17 de fevereiro de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023, por Sistema de Registro de
Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

, na cidade de
, neste ato representado pelo

e do CPF n®

, em

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é contratação de empresa para o fornecimento de moveis escolares
(conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes Altos - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
Valor em RSItem Descrição dos Produtos Marca Unidade Quantidade

Unitário Total
1

2

Valor Total RS

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

2.2. O fornecimento terá início após a mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

/  /

(■ ).
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

no

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa
de Inscrição na Divida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição
na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT).

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
em

5.6.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n“
123, de 2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.8. O prazo para pagamento c demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

(6/100)I = (TX) 1 =
365

Avenida Fabríclo Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8, CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
Edital.

anexo a este

ao

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. Obrigações da CONTRATADA

10.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

10.1.1.1. efetuar a entrega do objeto
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.1.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.1.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 0 objeto
com avarias ou defeitos;

10.1.1.4. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem 0 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.2. Obrigações da CONTRATANTE

10.2.1. São obrigações da CONTRATANTE:

10.2.1.1. receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.2.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.2.1.4. acompanhar e fiscalizar 0 cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;

10.2.1.5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
prazo e forma estabelecidos no Edital

perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localem

no

e seus anexos;
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10.2.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das
Termo de Referência e do Edital;

10.2.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

10.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

11.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.1.4. apresentar documentação falsa;

11.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.7. não mantiver a proposta;

11.1.8. cometer fraude fiscal;

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato.

11.2. O licitante/adjudícatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1, advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a CONTRATANTE;

11.2.2. multa dc 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução cora atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

11.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

11.2.4. multa de 0,1 % (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

especificações do

com

em caso de

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.6. impedimento dc licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco)

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais;anos,

Avenida Fabrício Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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11.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Contrato.

11.2.7. declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. As sanções do item acima também se aplicara aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente.

11.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, m e IV da Lei n" 8.666, de 1993,
profissionais que:

11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

11.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

em

ressarcir a

as empresas ou

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
0 contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n“ 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei Federal n“ 9.784, de 1999.

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

11.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.11. A autoridade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
proporcionalidade.

o principio da

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n° 12.846, de U de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
estrangeira, copias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverâo
remetidas à autoridade compemnte, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

.  , . . ... . . . ^2o consideradas como ato lesivo aAdministração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu
nto normal na unidade administrativa.

ou

ser

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas

Avenida Fabrício Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.niontesaltos.ma.gov.br
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11.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos  à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, cora ou sem a participação de agente público.

11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
ait. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

0 caso:

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o foríiecimento sob alegação de inadimplemento
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

por parte

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n” 8.666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais nonnas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente
segundo as disposições contidas na Lei n» 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento.
Oficial, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

por extrato, na Imprensa

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n** 8.666/93.

Avenida Fabricio Ferraz, n" 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000,
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de. de 20,

CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante Legal
TESTEMUNHAS:

CPF/MF CPF/MF

Avenida Fabrício Ferraz, n” 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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MONTES ALTOS Terça, 11 de Abril de 2023 ANO: 3 | 409
ISSN 2764-3190DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

SECRETARIA iMUNJCIPAL DE

EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N** 011/2023

A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) toma

público para conhecimento dos interessados, a realização de

procedimento de licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO N” 008/2023, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, que tem como objeto: Registro de Preço para

eventual e futura contratação de empresa para

fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e
' professor) para atender as necessidades município de
Montes Altos - MA. ABERTURA DA SESSÃO:

08h20min (oito horas e vinte minutos) do dia 26 de abril de

2023. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br.

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados

no site www.montesaltos.ma.gov.br ou sede da Prefeitura

Municipal de Montes Altos (MA), onde poderão

consultados gratuitamente ou obtidos mediante

pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em dias

úteis, no horário das 08h às 12h. MONTES ALTOS -

Maranhão 11/04/2023. Domingos Pinheiro Cirqueira -
Prefeito

0

ser

o

Publicado por: VaJdeir Morais da Silva

Código identificador: jkggounpe6420230411190432

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurídica e Integridade.
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MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

N® 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 044/2023

7r
< Í!./ I.f. > UCtTANCT*LV

Informações do Processo

Descriçãor o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno
professor) para atender as necessidades município de Montes Altos - MA

Aquisição: Bens

Regulamento: N" 10.024/19

Critério de julgamento: Menor preço por Item

Quantidade Itens: 3

Modo de Disputa; Aberto

Inicio da Sessão: 26/04/2023 08:20:00

e

t

Gestão do Processo

Homologador: DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA Autoridade Competente: DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA

Pregoeiro : RAELIA DE CASSIA FERREIRA DA SILVAEquipe Oe Apoio: Ermilton de Sousa Sá

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO Registro: 11/04/2023 19:16:12* Executante: RAELIA DE CASSIA FERREIRA

DA SILVA

Ação: PUBLICADO Registro: 11/04/2023 19:17:20’ Executante: RAELIA DE CASSIA FERREIRA

DA SILVA

* Data em que a ação foi realizada.



Modelo
Móveis

ILAAO (A) SR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTES ALTOS - MA.

COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CSL,

Ref.: Pregão Eletrônico n'’ 11/2023, Processo Administrativo n°. 44/2023.

A Empresa JRD BRANDAO LTDA - MODELO MOVEIS, Inscrita no CNPJ sob n°
23.511.454/0001 - 22, Inscrição Estadual sob n° 19.462.342 - 4, Sede na Avenida São
Francisco, n° 1920, 1° Andar, B, Bairro - Tancredo Neves, CEP 64.075 - 520, Teresina - Pl,
endereço eletrônico: licÍtacãQ@modelomoveís.com. onde recebe citações e intimações,
vem, respeitosamente, por intermédio de seu representante legal que esta subscreve, a

douta presença de Vs. Sr., oferecer IMPUGNAÇÃO em face do edital epigrafado,
pelas razões seguir exposta.

I - PRELIMINARMENTE

Inicialmente, cumpre esclarece que a presente peça é tempestiva, tendo em vista

que o prazo para apresentação do pedido é até 3 (três) dias uteis antes da data de

abertura da Sessão Pública (vide itens 24.1 e 24.6 do Edital n° 11/2023).

11 - DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS.

A proponente no intento de participar do presente certame, adquiriu edital por meio

do site da Prefeitura supra, deste modo, após, debruçar sobre os termos e condições do

edital, identificou clausula capaz de elidir o caráter competitivo, uma vez que, de forma

indireta, o presente descritivo impugnado impulsionar a uma empresa cujo objeto

apresentar igual padrão e similaridade.

a:B.p:SRFinDRO / /
Teresina-! Piauí - fIv.SS o Francisco-3. Tancredo Re ves, 1920-CEP 64.075-520

Fones: (86) 3235-7479/3237-0864 - Emall: modelomoweispI<9gmaIUcom
CnP3 23.511.454/0002-03 - Insc. Est.,19.S4’o.l93-0
CnPÍ 23.511.454/0001-22 - Insc. Est. Í9.462.342.4

m O cd e 10 m o vê i's. c o m



Moveis

r'™—'
T

í

í

I Conjunto Escpláí Indipual c/ apoio
para livros - (Mesa e Cadeira) - •

JUVB^ILOSa 09 Anos-REâPLAST‘
;

í

:

■

••j

i

f•■i

OPÇÕES DE CÓMPtó y ■

B

i

èex;

r? •i

. Poi:?r:>3{iíinâp!|rso#1

í

í  •fós:0S8ÇQ

• Ãp5bp3f<i«m
.  -i ■ ^

*Pr3 asKMf éscfáâr^^aésqiá;,'1
'

;

í
\

'r.’

!

,■>
1  ' \

*
V

ií
r’

1
;

'  I

':’^r
^ .t

I -  ? -r

I

I

-  .1--;^ -
\

■https://www2.moveispollo.com.br/moveis-escolares-em-santa-ines-ma-na-pollo-moveis/

A clausuia se refere as especificações técnica constantes dos itens 1
do CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, em que pese o descritivo; “porta obietos diversos
(grifo nosso).

e 2

II

Ocorre que o descrito em comento,

(indiretamente), haja vista que, somente,
padrão requerido pela Municipalidade.

em tese, encontrar direcionamento

a empresa “MOVEIS POLLO" apresentar tal

“"T”""' J.K.O.-fií-SFinüHO .
Teresina-Piaul - Hv. SSoFfancisço-B.Tancredoneve5,-lS20-ÇÈP64.075-52Q

Foncsí.CBô) 3235-7479/3237-08 64.-.EfnaU: modelomoueispiOgm^il.
CnP3 23;sll;454/0Qd2-03 - Insc.Eit. 19.540.193-0  ' .
cnpj 23.S1h454/OOOT-22 - Insc.Est. 19.462.342-4
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^odslo
Móvsis

Isto posto, a iei de licitações e contratos de modo a prestigiar o maior número de

licitantes e alcançar o objetivo almejado, qual seja, selecionara proposta mais vantajosa

a Administração Pública com o menor custo possível em homenagem princípio da

economicidade, vedar quaisquer clausulas que venham a comprometer o caráter

isonômico (art. 3°, § 1°, inciso I e II, da Lei n° 8.Ó6Ó, de junho de 1993).

III - DA ENTREGA DOS ITENS

Quanto ao prazo de entrega dos bens, cumpre mostrar irresignação, sendo

orazo concedido de 3 (três) dias é insuficiente para empresas longínquas que, porventura,

venham participar do presente processo, principalmente por questão de logística e

aquisição dos insumos.

que o

IV - DOS PEDIDOS

DIANTE DO EXPOSTO, requer o RECEBIMENTO e PROVIMENTO da presente com o

afastamento da clausula inserida ‘‘portas objetos" por, em tese, direcionamento, bem

como dilatação de prazo de 3 (três) dias para 45 (quarenta) dias, sendo prazo razoável

para proponentes que se encontram em outras localidades do país.

NESTES TERMOS,

P. DEFERIMENTO

JOSE RAIMUNDO Assinado de forma

DANTAS 1 digital por JOSE
BRANDAO-nq67V^''^'^'^°°
690310 ^

Teresina (PI), 17 de abril de 2023.

Nome. Jose Raimundo Dantas Brandão.

RG sob n^;3.727.5/SSP-Pi.

Cargo: Administrador da JRD Brandão LTDA.

310

3.R.D. SRnnDno ■
TofGSína- Píaui - flv. SSoFfanc1sco :- S. Tancredo neves, 1920 - CEP 64.p7S-!520

Fonôs;(86)3"235'7479/-3237-0864-Eria|l:mo<JGÍomowelspf®gmáiÍ
-CnP3 23.511.454/0002.03
CnPJ 25.511.454/0001-22

.com

ínsç.Est.l9.S40.193-Q ' ' '

(h5c.Est.'l9.462.'342-4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS \í> Ç)U
„„ FUNDADO EM 1888 \% TPRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DÀ^á^ARG^E

D.

<2 19

JOÃO

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404

http://www.azevecIobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

av

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos Interdições e Tutelascom atributçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... ' ^
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AutenM^Satol’oTna^êíerSp™^^ ‘'f ̂ dd^ral n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmentertuienucaçao uigital ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. em cada Código de
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Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 73352007225427364570-1

Ba.adua, n-

O referido é verdade, dou fé.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 096.286.903-10

Nome: JOSE RAIMUNDO DANTAS BRANDAO

Data de Nascimento; 07/12/1957

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:49:32 do dia 02/01/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: A0C8.759D.067B.DA1B

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n*’ 1,548. de 13/02/2015.)
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA '9‘.
■f.

N/

NÚMERO DE INSCRlÇAO
23.511.454/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOEABERTURA
23/06/1988

NOME EMPRESARIAL

J R D BRANDAO LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MODELO MOVEIS PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECONOMICA PRINCIPAL
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

M t’22 ' fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios
oo oo l aa " ^® ouf^os aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças e acessórios^0.29-1-99 - Fabricaçao de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, pecas e
acessorios ^ ^
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

‘^® niobilíário para uso medico, cirúrgico, odontológicó e de laboratório33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
Ic de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalare de laboratórios46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
P0Ç3S *
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dé áudio e vídeo

47.54-7-01 ■ Comércio varejista dé móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

fnternacíonal”"^'^^'^^ rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SAO FRANCISCO

NÚMERO
1920

COMPLEMENTO
ANDAR 1

CEP BAIRRO/DISTRITO

TANCREDO NEVES
MUNICÍPIO
TERESINA

UF64.076-038
PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MODELOMOVEISPl@GMAIL.COM
TELEFONE
(86) 3235-7479/ (86) 9965-0888

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAçAo cadastral
ATIVA data DA SrrUAÇAO cadastral

03/08/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
DATADASITUAÇAO ESPECIAL
lHr4*****

iitAékàà*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 02/01/2023 às 08:58:14 (data e hora de Brasíiia).
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

23.511.454/0001-22

JRDBRANDAOLTDA

R$800.000,00 (Oitocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pe;

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

JOSE RAIMUNDO DANTAS BRANDAO

49-Sóclo-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou compare
Emitido no dia 02/01/2023 às 08:58 (data e hora de Brasília).
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ADITIVO N° 04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA J R D BRANDÃO , „
LTDA, SITUADA NA AVENIDA SÃO FRANCISCO, N” 1920, BAIRRO:
TANCREDO NEVES, CEP: 64.076-038, TERESINA/PI, CNPJ: 23.511.454/0001-
22 NIRE 22600005753, EM 23/06/1988.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, JOSÉ RAIMUNDO
DANTAS BRANDÃO, brasileiro, casado (regime comunhão parcial de bens),
empresário, nascido em 07/12/1957, natural de Teresina-PI, residente e domiciliado na
Rua Ari Barroso, n® 1335, Bairro Monte Castelo, Teresina-PI, CEP 64.016-220,
portador da Cédula de Identidade n° 357.275 SSP-PI, inscrito no CPF n°096.286.903-
10; Unico sócio da sociedade empresária J R D BRANDÃO LTDA, com sede na
Avenida São Francisco, N° 1920, 1° andar. Bairro: Tancredo Neves, CEP: 64.076-038,
Teresina/Piauí, com o requerimento de empresário arquivado na Junta Comercial do
Estado do Piauí, sob n‘’22600005753, por despacho do dia 23/06/1988, inscrita no CNPJ
sob n° 23.511.454/0001-22, resolve consolidar o Ato Constitutivo, alterados
Aditivos , na forma a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A vista da transformação automática da EIRELI em LTDA
por força do artigo 41 da Lei n” 14.195 de 26 de agosto de 2021, resolvem
CONSOLIDAR, como consoUdados ficam, as disposições do Ato Constitutivo e
aditivos anteriormente referidos, os quais passarão a vigorar doravante, com o
estritamente acordado neste instrumento.

Tendo em vista a necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, o titular decide
aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem
com 0 ora aprovado.

por

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

9  _

ÇLAUSULA PRIMEIRA - A presente sociedade empresaria limitada girará sob a
firma social J R D BRANDÃO LTDA, e usará como nome fantasia MODELO
MOVEIS.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede na Avenida São Francisco, N° 1920,
Andar 1, Bairro Tancredo Neves, CEP 64.076-038, Teresina/Piauí.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto social: Fabricação de móveis
predominância de metal; Fabricação de esquadrias de metal; Fabricação de fogões,

refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios;
Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças
e acessórios (fomos, fogareiros, churrasqueiras, grelas e aquecedores automáticos);
Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados
anteriormente, peças e acessórios (carrosséis, balanços, galerias de tiro e outros
equipamentos para feiras e parques de diversões); Fabricação de móveis com
predominância de madeira; Fabricação de mobiliário

com

para uso médico, cirúrgico,
odontológico e de laboratório; Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios; Comércio atacadista de próteses  e artigos de ortopedia; Comércio
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atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;íofis-.
partes e peças; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejistaVl
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista
de móveis; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de artigos
médicos e ortopédicos; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (molduras e
quadros); Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional, através da seguinte atividade abaixo
relacionada:

0-;

o /

1. Fabricação de móveis com predominância de metal (CNAE: 3102-1/00);
2. Fabricação de esquadrias de metal (CNAE: 2512-8/00);
3. Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso

doméstico, peças e acessórios (CNAE: 2751-1/00);
4. Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente,

peças e acessórios (fomos, fogareiros, churrasqueiras, grelas e aquecedores
automáticos) (CNAE: 2759-7/99);

5. Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados
anteriormente, peças e acessórios (carrosséis, balanços, galerias de tiro e outros
equipamentos para feiras e parques de diversões) (CNAE: 2829-1/99);

6. Fabricação de móveis com predominância de madeira (CNAE: 3101-2/00);
7. Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

(CNAE: 3250-7/02);
8. Serviços de montagem de móveis de qualquer material (CNAE: 3329-5/01);
9. Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,

hospitalar e de laboratórios (CNAE: 46.45-1-01);
10. Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE: 46.45-1-02);
11. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças (CNAE: 46.64-8-00);
12. Comércio varejista de material elétrico CNAE: 47.42-3-00);
13. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

(CNAE: 4751-2/01);
14. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo (CNAE: 4753-9/00);
15. Comércio varejista de móveis (CNAE: 4754-7/01);
16. Comercio varejista de artigos de armarinho (CNAE: 4755-5/02);
17. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (CNAE: 4773-3/00);
18. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (CNAE: 4789-0/05);
19. Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (molduras

e quadros) (CNAE: 4789-0/99);
20. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE: 4930-2/02).

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade possui uma filial CNPJ: 23.511.454/0002-03,
situada na Av. São Francisco, n° 1920, Bairro Tancredo Neves, CEP 64.076-038!
Teresina — PI e tem como objeto social; Fabricação de móveis com predominância de
metal. Fabricação de moveis com predominância de madeira. Fabricação de mobiliário



para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório, Fabricação de fogõ^^
refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças
Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peç^^
e acessórios (fomos, fogareiros, churrasqueiras, grelas e aquecedores automáticos),
através das seguintes atividades relacionadas:

1. Fabricação de móveis com predominância de metal (CNAE: 3102-1/00);
2. Fabricação de móveis com predominância de madeira (CNAE: 3101-2/00);
3. Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

(CNAE; 3250-7/02);
4. Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para

doméstico, peças e acessórios (CNAE: 2751-1/00);
5. Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente,

peças e acessórios (fomos, fogareiros, churrasqueiras, grelas e aquecedores
automáticos) (CNAE: 2759-7/99).

e acessóriò^j f
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CLAUSULA QUINTA - Seu prazo de duração é indeterminado, com início de suas
atividades em 01/07/1988.

CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social registrado é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil
reais), representado por 800.000,00 (oitocentos mil reais) quotas de capital, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do
País. Ficando assim distribuído:

SOCIOS N2 DE QUOTAS % VALOR RS

JOSÉ RAIMUNDO DANTAS
BRANDÃO

800.000,00 100 800.000,00

TOTAL 800.000,00 100 800.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA - Responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão
cedidas ou transfendas sem o expresso consentimento dos demais sócios, cabendo em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las.
O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas, deverá
manifestar sua intenção por escrito ao(s) outro(s) sócio(s), assistindo a este(s) o prazo de
30 (trinta) dias para que possa(m) exercer o direito de preferência, ou, ainda, optar pela
dissolução da sociedade antes mesmo da cessão ou transferência das quotas.

ser

CLAUSULA NONA - A administração da sociedade empresária limitada unipessoal
sera exercida individualmente e^ por prazo indeterminado pelo sócio JOSÉ
RAIMUNDO DANTAS BRANDÃO , ficando dispensada de prestar caução, razão
pela qual compete a administradora a direção dos negóeios sociais e a prática dos atos
necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade.
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podendo ela receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigaçõe//abrir, '
movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sobiedadnii^2^-'§
perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, ah^^írir,
vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital sociàl^^^
sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e dè*
direitos creditórios, prestar garantias fldejussórias às sociedades subsidiárias,
controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou
através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo
ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato,
mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar,
bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo,
poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel
cumprimento do mandato.

ÇLAUSULA DÉCIMA - O administrador declara sob as penas da Lei que não está
impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade empresária
limitada e que não se acha condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O exercício social será coincidente com o ano-
calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o
levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão
atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo
lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica estabelecido que a sociedade não terá
Conselho Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O falecimento de qualquer sócio não implicará
dissolução da sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser
pago aos herdeiros do falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à sua
participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante
levantamento de balanço geral específico para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Serão regidas pelas disposições do Código Civil
(Lei n° 10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto  a retirada de sócio quanto a dissolução
e a liquidação da sociedade.

os

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ̂ Os casos omissos neste contrato serão resolvidos
com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n** 10.406/2002) e de outros
dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da Comarca de Teresina
qualquer ação ftindada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro,
mais privilegiado que seja.

para

por
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E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em uma única via que---

será assinada pelos sócios e destinada ao registro na Junta Comercial do Estadq^^ó
Piauí.

Teresina (PI), 21 de dezembro de 2022.

JOSÉ RAIMUNDO DANTAS BRANDÃO
Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. R. D. BRANDÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

^'•:L

CPF/CNPJ Nome

09628690310 JOSE RAIMUNDO DANTAS BRANDAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2022 21:S6 SOB N® 20220805350.
PROTOCOLO: 220805350 DE 22/12/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216396537.
NIRE: 22600005753.

J. R. D. BRAMdAO LTDA

CNPJ DA SEDE: 2351145400
n1
t 0122.

COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/12/2022.
Mi

JUÇEPI MATEÜS FRANCISCO SANTOS RÜFINO VIEIRA

SECRETÃRIO-GERAL
.www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso. íica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
Comissão Permanente de Licitação

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO A EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA
OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de
moveis escolares [conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de
Montes Altos - MA.

Processo Administrativo n® 044/2023

DECISÃO Nfi 001/2023

Trata-se de impugnação ao Edital do pregão eletrônico acima mencionado, interposta pela
empresa JRD Brandão Ltda - Modelo Moveis, inscrita no CNPJ n- 23.511.454/0001-22,
estabelecida à Avenida São Francisco, n® 1920, 1° andar, B, Bairro Tancredo Neves, CEP 64.075-
520, Teresina-PI

DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO

A previsão legal do instituto da impugnação de instrumento convocatório em processo licitatório,
no âmbito do Município de Montes Altos - MA, jaz no Decreto Municipal n^ 008/2021, artigo 22,
conforme os excertos seguintes:

Alt. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 03 [três) dias úteis anterior à
data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de 02 [dois) dias úteis, contando da data de recebimento da
impugnação.

Em semelhantes termos, consigna o item 24.1 do instrumento convocatório ora impugnado que:

24.1 Até 03 [três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

Por outro lado, as peças recursais lato sensu, nestas abrangidas a impugnação, ao serem
interpostas, devem respeitar os seguintes requisitos formais:

1.1 TEMPESTIVIDADE: A data de abertura da sessão pública do certame na Plataforma Licitanet,
foi marcada para ocorrer em 25/04/2023, conforme extrato publicado no Diário do Município.
Assim, conforme a condição decadente de lastro temporal, estabelecida no artigo 22 do Decreto
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Municipal n® 008/2021, o pedido de impugnação em exame foi protocolizado tempestivamente,
posto que recebido no meio eletrônico exigido no instrumento convocatório em 17/04/2023.

1.2 LEGITIMIDADE: Entende-se que a empresa é parte legítima, por interpretação extensiva do
artigo 22 do Decreto Municipal n- 008/2021.

1.3 FORMA: o pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em Edital, com
identificação da licitante JRD Brandão Ltda - Modelo Moveis e assinado pelo administrador José
Raimundo Dantas, em forma de arrazoado com identificação do ponto a ser atacado
fundamentação para o pedido.

e com

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o pedido de impugnação de Edital
apresentado possui vício formal prejudicial à sua admissibilidade. Entretanto, em que pese a
existência de vício, mas em observância ao dever de autotutela da Administração
consideração ao remédio constitucional conhecido como "direito de petição", previsto no art 5-,
XXXIV da Constituição Federal, passa-se à análise do mérito dá petição interposta.

e em

DA ANÁLISE DO PEDIDO

Inicialmente, em relação ao descritivo dos os itens solicitados no certame são produtos de
mercado conforme descritivo determinado pela secretaria solicitante, que após pesquisa de
mercado foi selecionado como o melhor produto a ser adquirido, uma vez realizada a pesquisa de
mercado verificou-se disponibilidade do produto no mercado nacional.

Quanto ao prazo de entrega dos produtos, impende-nos observar que, por se tratar de insurgência
contra requisito estritamente discricionário relativo a entrega, este Pregoeiro realizou diligência
junto à área técnica responsável pela elaboração do termo de referência e demais instrução
procedimental, para que a mesma apresentasse manifestação sobre o quanto alegado. Em
resposta, restou informado que:

Após diligenciamento junto ao setor de compras a respeito do prazo estabelecido
no Termo de Referência, o responsável pelo setor informou que o prazo foi
determinado conforme a necessidade do Município de adquirir os produtos o
mais breve possível, e por ser uma decisão discricionária decidiu pelo
ratificou que a entrega é parcelada, mas que poderia mudar dentro da
razoabilidade e da necessidade do Município. Diante do exposto achamos
procedente em parte o pedido de impugnação feito pela empresa JRD Brandão
Ltda - Modelo Moveis, referente ao Pregão Eletrônico n^ 011/2023.
Solicitamos que seja feita a retificação do subitem 4.2, alterando para lOfdezJ
dias úteis.

prazo e

Avenida Fabrícío Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65,936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br

Página 2 de 3



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
Comissão Permanente de Licitação

Observa-se, portanto, a manifestação da área competente resolveu em dar procedência parcial ao
pedido formulado pela peticionante. Deste modo, em se tratando de questão de responsabilidade
da área que elaborou o Termo de Referência, cujo conteúdo extrapola a seara de responsabilidade
cabível ao pregoeiro, incumbe-nos acatar o posicionamento do Setor de Compras do Município.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, recebo a impugnação interposta pela empresa JRD Brandão Ltda - Modelo
Moveis, a qual acolho na forma do remédio constitucional do direito de petição, haja vista
de requerimento eivado por vício de forma. Ato contínuo, no mérito, com base nas razões de fato e
de direito acima desenvolvidas, CONCEDO-LHE PROVIMENTO, decidindo pela procedência
parcial do pedido.

se tratar

Por conseguinte, propõe-se alterar o instrumento convocatório no tocante ao anexo I Termo
de Referência subitem 4.2, alterando para 10(dez] dias úteis adequando-os aos termos
sugeridos pelo setor de compras, com consequente republicação e devolução
conforme determina legislações em vigor.

Nada mais havendo a informar, publique-se a resposta na Plataforma Licitanet
eletrônico do Município de Montes Altos - MA, para conhecimento dos interessados.

do prazo.

e no sítio

Montes Altos - MA, 18 de abril de 2023.

RAELIA DE CASSIAS—
f-r~r-tl->r-ir^ . ̂ .1 (' /£^<^»MI[«.CXV3emM.4aR«ruF>Ma3
I  \Jr\ V 'Ot«»EUAOECASSlA«fWE»WOAailVlue.183<ia»

SILVA:02418341208^“^^*^

Raélia de Cássia Ferreira da Silva

Pregoeira

Decreto 012 - GAB
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N** 011/2023 > (Licitação Exclusiva ME e EPP)

Processo Administrativo n° 044/2023 - REPUBLICAÇÃO

Toraa-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos - MA, pessoa Jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob  o n/ 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz -
n® 192 - Centro, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto Municipal 008 e 009^021, de 17 de fevereiro de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão: 02 de maio de 2023

Horário: 08h20min (oito horas e vinte minutos)
Local: LICITANET - Licitações On Line no endereço https://licitanetcom.br

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual e íutura contratação de empresa
para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades
município de Montes Altos - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

1.1.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DO CREDENCIAMENTO

1.2.

1.3.

O credenciamento para o presente certame será o cadastro do licitante no portal LICITANET —
Licitações On Line no endereço https://licitanet.com.br.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica aresponsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes  a este
Pregão.

3.1.

3.2.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

3.3.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e
mantê-los atualizados jimto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, ímediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao provedor
do sistema eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com os Planos de Adesão, a
titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o seu
regulamento operacionaL

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno

Porte (EPP), legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, e que atendam
a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das
propostas e seus ̂ exos.

3.4.

3.5.

4.1.
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Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e4.1.1.

microempreendedor Individual (MEl) aptos à participação no presente certame, aqueles que
preenchem os requisitos do art. 3.®, da Lei Complementar Federal n.° 123/2006;
Não poderão participar desta licitação os interessados:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
4.2.

4.2.1.

legislação vigente;
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.4.

4.2.3.

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;
que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de4.2.5.

dissolução ou liquidação;
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos:

42.7.

4.3.

A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;
4.3.2.

4.3.1.

Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);
4.3.3. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);
4.3.4. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os
interessados cujo ol^'etivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que
estejam devidamente credenciadas, através do site httDs://licitanet.com.br/:
A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
dociunentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-â automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l®
daLCn® 123, de 2006.

4.4.

5.1.

5.2.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.4.

5.5.

5.6.
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0$ documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.7.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico, dos6.1.

seguintes campos:
6.1.1.

6.1.2.

Valor imítário e total do item;
Marca;
Fabricante;
Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável,
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

6.1.3.

6.1.4.

6.2.

6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

6.4.

6.5.

apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verifícará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3.

7.1.

7.2.

7.2.1.

122.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.3.

7.4.

licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco real).
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO**, em que os.
licitantes apresentaião lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.9, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

7.5.1.

7.6.

7.7.
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7.12.Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.9 e 7.10» a sessão pública será
encerrada automaticamente.

7.13.Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item
7.10, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances,
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
7.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, era tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.18.0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplícar-se o disposto nos arts.
44e45 da LCnM23, de 2006.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
3®, § 2“, da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1.No país;
7.26.2.Por empresas brasileiras;
7.26.3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.27.Persístmdo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou
os lances empatados.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7.30.

classificadas que, no prazo de 2 (duas) horas, enviem a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

Após o julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará aos licitantes que tiveram suas propostas
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DA ACEITABILTOADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Editai e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art 7” e no § 6® do
art. 25 do Decreto Municipal n® 008/2021.

O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.3.1.

8.1.

8.2.

8.3.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou imitários

8.

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3.2. Serão aceitos como comprovante de exequibilidade da proposta, os seguintes
documentos atualizados, sem prejuízo de outros que forem julgados pertinentes: planilha de
composição de custos, notas fiscais de entrada e saída, contratos e atas de registro de preços firmados
com órgãos da Administração Pública.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicíos que fundamentam a suspeita.

Quando a sessão for suspensa para a realização de diligência, o pregoeiro deverá informar no
sistema data e hora para divulgar o resultado da mesma, bem como as providências que foram adotadas.

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.

E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.6.2.

8.4.

8.5.

8.6.

8.6.1.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6.3. Quando for concedido prazo para envio de documentos, nos termos deste edital, o
pregoeiro deverá informar no sistema a data e o horário em que será retomada a sessão para a
confírmação do recebimento dos mesmos e, se for o caso, o resultado decorrente de sua análise.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ''chaf' a nova data e
horário para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.9.2.

8.7.

8.8.

8.9.

8.9.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.11.

8.10.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
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Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas—CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransDarencia.gov.br/ceis’):
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar reQuerido.php).
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
9.1.1.

9.1.

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.aDDs.tcu.gov.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com 0 Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua9.I.2.I.

desclassificação.
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.
9.1.4.

9.1.3.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.2.

9.3.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
forafilial, todos os documentos deverão estarem nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Para os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor,
será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta), contados a partir da data de sua emissão, com exceção
do atestado de capacidade técnica.

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.9.2.

9.5.

9.6.

9.6.1.

9.7.

9.8.

9.9.

9.9.1.

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada —
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jiuídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
9.9.6.

9.9.5.

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lein° 5.764,
de 1971;
9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva e do RG dos sócios;

Regularidade fiscal e trabalhista:
prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
9.10.2.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10i^014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.10.1.

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

9.10.

9.10.3.

9.10.4.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
prova de inexistência de débitos inadimplidosperante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;
9.10.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;
9.10.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa;
9.10.7. prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa;
9.10.8. caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.10.9. caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabílitaçâo.

Qualificação Econômico^Financeira.
Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de

seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,
expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;
9.11.2.

9.11.1.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis

9.11.

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quwdo encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
9.11.2.2.

9.11.2.1.

Caso 0 licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-financeíra, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão físcalizador;
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A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

9.11.3.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.11.4. A memória de cálculo, conforme fórmula do item 9.10.3, deverá ser apresentada em
documento devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente

Qualificação Técnica
Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.12.2.

9.12.1.

O pregoeiro poderá realizar diligência na empresa vencedora e na empresa ou órgão que

9.12.

fornecer o atestado de capacidade técnica para averiguar a veracidade das informações prestadas,
podendo o(s) envolvido(s) responder administrativa, civil e penalmente pelas infonnações prestadas.
Na diligência poderão ser solicitados documentos tais como contratos, ordens de serviços, notas
fiscais e outros que comprovem a prestação de serviços atestada.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.14.

9.13.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de9.14.1.

habilitação.
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.16.

9.15.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto np subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguír-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos
artigos 44 e 45 daLCn" 123, de 2006, seguindo-se  a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será9.20.

declarado vencedor.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA10.

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

ser redigida em língua portuguesa, datilografòda ou digitada, em luna via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2.

10.1.

10.1.1.

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-maily prorrogação do mesmo.
10.3.

envio da proposta pelo vencedor, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio
da Proposta de Preço fora do prazo, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.
10.4.

10.2.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo sem o

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, com o

10.4.1.

10.5.

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5“ da Lei n® 8.666/93).
Ocorrendo divergência entre os preços imitários e  o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
10.7.

10.5.1.

10.6.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
10.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital
e seus anexos.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 01
(uma) hora útil, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual (is) decÍ5ão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestívidade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2.

11.2.1.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrairazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
O acolhimento do recurso invalida \ào somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
Os autos do processo permaneceião com vista franqueada aos interessados, no endereço

11.2.3.

11.3.

11.4.

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.
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Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serâo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2.

12.1.1.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1* da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.
12.2.2.

12.2.1.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,

12.2.

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja intetposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
13.2.

13.1.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

13.

homologará o procedimento licitatório.
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.
DA GARANTIA DOS PRODUTOS

14.1.

14.

15.

15.1. Os produtos e os acessórios originais utilizados deverão ter a garantia do fabricante.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a16.1.

16.

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3° da Lei n® 8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de17.1.

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

17.2.1.

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias,
a contar da data de seu recebimento.

Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
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O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por17.2.2.

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:
17.3.1.

17.3.

referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 7717.3.3.

e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da

mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for

formalizado o contrato, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contrato ou da ata de registro de preços.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro

de preços.

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL18.

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no item 11

do Termo de Referência, anexo a este Edital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1.

Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1.

Referência.

DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 10 do Termo de Referência, anexo

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização esfôo previstos no item 9 do

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 5 e 6 do Termo de

21.1.

19.

20.

21.

a este Edital.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, a Contratada que:

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

22.1.

22.1.1.

22.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

inexecutar total ou parcialmente qualquer d^ obrigações assumidas em decorrência da22.1.3.

contratação;

22.1.4.

22.1.5.

22.1.6.

22.1.7.

22.1.8.

22.1.9.

22.1.10.

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os dociunentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer â^ude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

falhar ou fraudar na execução do contrato.

O licitante/adjudicatárío que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens22.2.

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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22.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

22.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre

o valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.

Após 0 décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá

ocorrer a não>aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

22.2.3. multa de 0,1 % (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

22.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

22.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

22.2.6.

Municípios, com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das

demais cominações legais;

22.2.6.1.

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem

22.1 deste item.

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão ser aplicadas à

22.2.7.

22.3.

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

22.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

22.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento còmo ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.6. Também ficara sujeitas às penalidades do art. 87, ni e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

22.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

22.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude22.6.3.

de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que22.7.

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n®

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal n® 9.784, de 1999.

22.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

22.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condute do22.10.

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judícialmente, confoime artigo 419 do

Código Civil.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o c^ter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

principio da proporcionalidade.

22.12.

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infíação

A apuração e o julgamento das demais infiações administrativas não consideradas como ato22.13.

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n** 12.846, de Pde agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.15.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
23.1.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

23.

proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante  a fase

competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado

nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n*’ 009/2021.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

24.

poderá impugnar este Edital.

24.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação,

e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimento referentes a este processo licitatórío deverão ser enviados ao24.4.

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.

24.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

edital e dos anexos.

24.6. A impugnação ao Edital ou o pedido de esclarecimento deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e

encaminhados pelo sistema eletrônico, em dias úteis, das 08h às 12h, protocoladas na sede da Prefeitura

Municipal de Montes Altos - MA ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico;

cDl.montesaltos@gmail.com.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensívo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pr^oeíro, nos autos do processo de licitação.

24.7.1.
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24.8.

participantes e a administração.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Montes Altos — MA o direito de, no interesse da25.1.

Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data de
abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através e-mail ou outro

meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, como também o

de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, ou
ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, m^ante parecer escrito e devidamente fundamentado,
a qualquer tempo.

25.2. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências
e condições.

25.3.

25.4.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
25.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

25.7.

25.8.

25.6.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal
de Montes Altos - MA

25.10.

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital

25.13. O Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências
objetivando esclarecer ou complementar informações a respeito dos participantes e para instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que devería constar no ato da sessão
pública.

25.14.

referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverâo ser aprwaitados no idioma oficial do
Brasil

Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

25.15.

era língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil por tradutor juramentado.

Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados
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25.16.

25.17.

25.18.

Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

Serão aceitas somente cópias legíveis.

O Pregoeiro reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documento» sempre que tiver

dúvida e julgar necessário.

25.19. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da

proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e nãO prejudiquem o processamento da licitação

e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes.
25.20. As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão

comimicados diretamente aos licitantes, preferencialmente via ‘e-maíl’. Caso não possam ser feitas

diretamente aos seus representantes, serão publicadas no Diário Oficial do Município de Montes Altos - MA

25.21. Na hipótese de o processo licitatórío vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas

fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso.

25.22.

PODERÁ SER SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA

CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO

CHAT.

25.23.

para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: www.licitanetcom.br e www.montesaltos.ma.gov,br, e

também poderão ser lidos e/ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00
(vinte reais), no endereço Avenida Fabrício Ferraz - n® 192 - Centro, nos dias úteis, no horário das 08 h às

12 h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
ríanqueada aos interessados.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Edital completo está disponível

25.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I — Termo de Referência

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO in ~ Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

25.24.1,

25.24.2.

25.24.3.

25.24.4.

Montes Altos - MA, 18 de abril de 2023.
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Raélia de Cássia Ferreira da Silva
Pregoeira
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 011/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de moveis
escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes Altos - MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.1.

Valor Estimado Médio cm R$
Item Descrição Unidade Quantidade

Unitário Total

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa
e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m  a l.S9m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão
ser em polipropiíeno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perãl trapezoidal
para encaixe no tampo da mesa para posicionamento dc tablet c/ ou
cchilar, porta objetos diversos (estojos dc material escolar, celular,
máscaras para proteção individual gaiiafinha de água etc...) e uma área
para fiasco de álcool em gel fixado na parte fiontal nas bordas abauladas
com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que
fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
4S0 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo dc aço carbono, curvado cm formato dc **C*, com
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados em tubo
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2”), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser
tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo,
a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa
e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m  a l.l76m. As
ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, poita-objetos e buchas
deverão ser cm polipropiíeno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado dc uma canaleta retangular com perfil trapezoidal
para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou
celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafínba de água etc...) e uma área
para fiasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas
com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que
fique visível e ao alcance das n^os do aluno, fixação do tampo por no
minimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm Oai^ura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica
por rebites 4X16. Estrutura composta dc montantes verticais c travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de “C”, com
secção circular de 0 = 31,75 mm (I 1/4”): p6s confeccionados em tubo
de aço carbono secção circular de 0 38 mm (1 1/2”), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser
tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo,
a pintura deverá ser eletrostática com tinta ep6xi (esmaltado).

CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e  1(uma)
cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser em
polipropiíeno injetado. Tampo retangular cm MDF, revestido na parte
superior em laminado melamínico, cantos arredondados, com bord^ em
perfil de PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos.
Dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono, secção retangular
de 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de *‘C”, com secção circular de 0 = 31,75
mm (11/4**); pés confeccionados cm tubo de aço carbono secção circular

1 Unidade 592,75 69.944,50118

2 Unidade 616,50101 62.266,50

3 Unidade 9 721,50 6.493,50
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de 0 = 38 mm (1 1/2”), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22
(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratai em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser
eletrostâtica com tinta epóxi (esmaltado).

Valor Estimado Total 138.704,50

1.2. O prazo de vigência da contratação é até dia 31 de dezembro do ano de assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 57, § 1®, da Lei n® 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando a necessidade da Administração Pública Municipal em dar continuidade nas atividades
administrativas e rotineiras, o material a ser adquirido se toma indispensável para a gestão.

2.2. Objetivando garantir o regular desempenho, proporcionando condições para melhor desenvolver as
atividades no âmbito da administração pública municipal, favorecendo assim, resultados mais efetivos. E
também em virtude de reposição de bens que oicontram já com uma utilização bem antiga e desgastada,
já não atendendo de forma ideal as necessidades do prédio, que recentemente passou por uma reforma,
com o melhoramento das instalações existentes.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns,
nos termos do parágrafo único do artigo 1® da Lei n® 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n® 008/2021,
sendo, portanto, cabível a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o
Sistema de Registro de Preços, nos termos do artigo 3® do Decreto Municipal n® 009/2021.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

O fornecimento terá inicio após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de
Fornecimento pela Contratante.

4.2. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da solicitação pela Prefeitura Municipal, em
remessa parcelada, no endereço a ser informado pela Contratante.

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 4 (quatro) dias, peIo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 6 (seis) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1.

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluí a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

3.1.

4.1.

4.5.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

4.6.

5.1.

5.1.1.

5.1.2.

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1.3.

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
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acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de5.1.4.

comissão/servidor especialmente designado;

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,5.1.5.

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das5.1.6.

especificações do Termo de Referência e do Edital;

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela5.1.7.

Contratada.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

5.2.

6.1.

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e6.1.1.

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade;

responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos6.1.2.

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de6.1.3.

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a6.1.4.

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5.

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade c

6.1.6.

om as obrigações

7. DA SÜBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 67 Lei n** 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não excluí nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

8.1.

9.1.

9.2.

9.3.
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

lO.I.

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

10.2.

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3.

regularidade fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos
Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos
Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, CerdEcado de Regularidade do
FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.4.

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Ecará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

Considera-se ocorrido o recebimento da nota Escal ou fatura no momento em que o órgão

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

10.5.

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.10.6.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei10.6.1.

Complementam*’ 123, de 2006, não so&erá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Ecaiá condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de10.7.

alguma forma, para tanto, fíca convencionado que  a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) 1 = 0,00016438
I 1

TX = Percentual da taxa anual = 6%
 = (TX)  =

365

11. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a11.1.

apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços11-2.

contratados poderão sofi^r reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br

Página 19 de 35



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir11.3.

dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à11.4.

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.11.5.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não11.6.

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,11.7.

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.11.8.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos da Lei n** 10.520, de 2002, a Contratada que:

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
12.1.2.

12.1.3.

contratação;
12.1.4.

12.1.5.

12.1.6.

12.1.7.

12.1.8.

12.1.9.

12.1.10.

12.1.

12.1.1.

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas ern decorrência da

apresentar documentação falsa;
deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
ensejar o retardamento da execução do objeto;
não mantiver a proposta;
cometer fraude fiscal;
comportar-se de modo inidôneo;
falhar ou fraudar na execução do contrato.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens12.2.

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminál, às seguintes sanções:

advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos12.2.1.

significativos para a Contratante;

12.2.2.

o valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após 0 décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

12.2.3.

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

12.2.4.

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre

multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,

multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade12.2.5.

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou12.2.6.

Municípios, com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais;
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A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no
subitem 12.1 deste Termo de Referência.

12.2.6.1.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,12,2.7.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 podeião ser aplicadas à12.3.

CONTRATADA jimtamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4.

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente.

12.5.

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.6.

ou profissionais que:

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n*^ 8.666, de 1993, as empresas

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
12.6.2.

12.6.3.

atos ilícitos praticados.

12.6.1.

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

12.7.

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal n® 9.784, de 1999.

12.8.

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente.

12.9.

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.10.

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

12.11.

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

12.12.

administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1“ de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

12.13.

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

As multas devidas e/ou prejuizos causados à Contratante seião deduzidos dos valores a serem

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de ínfí^ação

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

12.14.

específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuizos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.15.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCUIS.

13.1.

quatro reais e cinquenta centavos).

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

O custo estimado da contratação é de R$ 138.704,50 (cento e trinta e oito mil setecentos e

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente14.1.

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidadeI5.I.

dos objetos, conforme disciplinado no edital.

Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

15.3.1.

quantidades e prazos compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Somente seião aceitos
os atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decoirído, pelo menos um ano do inicio
de sua execução.

15.4.0 critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR ITEM.

15.5.Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática
demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande
vulto e/ou de alta complexidade técnica, que não  é o caso da presente aquisição.

16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

16.1. A Autoridade competente do Município de Montes Altos - MA autoriza o presente Termo de Referência, o
qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação dos produtos neles elencados. A
vigência da ARP, relativo à contratação do objeto licitado, é limitada ao período de 12 (doze) mes^

15.2.

15.3.

Comprovação de experiência e capacidade técnica, conforme características.

A
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PREGÃO ELETRÔNICO N" On/2023-SRP

ANEXO 11

PROPOSTA DE PREÇOS

de de 2023.

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de

inscrita no CNPJ/MF sob o número.

, portador do CPF n“

Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA, os preços infra discriminados para

Pregão Eletrônico n° :

na Ru

eRGn®

a.

neste

, n® ,

ato representada por
^ abaixo assinado, propõe à

, objeto do

Valor em RS
Item Descrição dos Produtos Marca Unidade Quantidade

Unitário Total

1

2

Valor Total RS

a) Prazo de validade da proposta (que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua

abertura),

b) Valor total da proposta: R$ (por extenso),

c) Responsável pela assinatura do contrato: nome, RG, CPF e endereço.

d) Dados bancários para pagamento: banco, agência, conta.

-  \

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.93&4)00.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 011/2023-SRP

ANEXOm

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®...»
PREGÃO ELETRÔNICO N“

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

O Município de Montes Altos - MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n/
06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz - n® 192 - Centro, neste ato represeníado(a) pelo(a)
{cargo e nome), portador da Cédula de Identidade n"
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n® ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no editál,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto
Municipal n® 009/2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

, considerando o julgamento da licitaçãoe do CPF n®

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades

município de Montes Altos - MA, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

1.1.

2.

Valor Re^strado em RS

Unitârto I Total
Item Descrição Unidade Quantidade

CONJUNTO DO MiUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa c 1
(uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a I.59m. As ponteiras, assentos,
encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas devei^ ser em
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de
uma c^ialeta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa
para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diveisos (estojos de
material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água
etc...) e uma área para fiasco de álcool em gel fixado na parte fiontal nas
bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos,
dc fbima que fique visível c ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo
por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm Qtrofundídade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de “C”, com
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 » 38 mm 0 1^”)> cadeira em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticonosivo, a pintura deverá
ser eletiostádea com tinta epóxí (esmaltado).

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto dc 1 (uma) mesa e I
(uma) cadeira para aluno de tamartho de l.43m a 1.176m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de
uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa
para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de
material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água

1 Unidade 118

2 Unidade 101
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etc...) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte iiontal nas
bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos,
dc forma que fique visível c ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo
por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm 0>n)fúnd>dade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de com
secção circular de 0 » 31,75 mm (1 1/4”); pés confeccionados em tubo de aço
cartono secção circular de 0 = 38 mm (1 \I2"), cadeira em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos dc banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá
ser cletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e  1 (uma)
cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser em polipropileno
injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na parte superior em laminado
melaminico, cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC com abas,
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas
1200 mm (largura) x 600 mm (proíimdidade). Assento e encosto fixados na
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais
e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono, secção
retangular dc 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada cm tubo dc aço
carbono, curvado cm formato dc “C”, com secção circular dc 0 = 31,75 mm
(1 1/4”); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 =
38 mm 0 l/2”)« ® cadeira cm tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as
peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser cletrostática com tinta epóxi
(esmaltado).

Unidade 93

Valor Registrado Total |

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a2.2.

esta Ata.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS3.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n® 009/2021.

3.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante.

3.3. Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não

haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

3.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços

para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.
3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

3.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descuraprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Aitos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br

Página 25 de 35



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

4. VALTOADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes

4.1.

5.1.

termos:

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às
especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando  a impossibilidade do fornecimento, que

deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O órgão Gerenciador somente poderá aquíescer com  a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada a

aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado,

ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor
da obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

5.L1.

5.1.2.

5.2.

5.3.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal n® 009^021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassifícados em decorrência da revisão

dos preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale 0 preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

6. DAS PENALIDADES

5.4.

5.5.

5.6.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 48, §1® do Decreto n® 009/2021

E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art 4®, incisos XI eXn, do Decreto n® 009^021),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 5®, X, do Decreto n® 009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 21 do Decreto n® 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu

6.1.1.

6.2.

6.3.

7.1.
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registro cancelado quando:

descumprír, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo

na hipótese prevista no § 2® do artigo 16, do Decreto n® 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei n® 8.666, de 1993, ou no artigo

7® da Lei n® 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de

contratar com a Administração Pública,

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem Justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto n® 009^021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

8. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os

contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na

própria Ata.

7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.

7,1,4.

7.1.5.

7.2.

7.3.

7.3.1.

7.3.2.

8.1.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por

intermédio de instmmento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital
e na Ata de Registro de Preços.

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor
e aceita pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fomecedorregistiado
em caso de igualdade de condições das propostas.

9. CONDIÇÕES GERAIS

8.2.

8.3.

8.4.

8.4.1.

8.5.

8.6.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Teimo de Referência, anexo ao edital.

9.1.
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É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
0 acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata

de Registro de Preços, nos tennos do art. 11 do Decreto n® 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto n® 009/2021, Decreto n®

008/2021 e da Lei n" 8.666/93

9.2.

9.3.

9.4.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(Í5) do(5) fomecedor(s) registrado(s)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023

ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N®

J.CONTRATO DE COMPRA N"

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MONTES

ALTOS

QUE•••••««

MA £ A EMPRESA

do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA,
, na cidade de

, neste ato representado pelo ..
, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa

, com sede na
, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, tendo em vista o que consta no
e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei

n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto n® 008/2021, de 17 de fevereiro de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N“ 011/2023, por Sistema de Registro de
Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Ao(s)
com sede na..

sob 0 n®

Identidade n°

dias do mês de

/Estado..., inscrito no CNPJ
(cargo e nome), portador da Cédula de

e do CPF n®

inscrita no CNPJ/MF sob o n® ., em

portador(a) da Carteira de Identidade n®
Processo n®

e CPF n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.I. O objeto do presente Termo de Contrato é contratação de empresa para o fornecimento de moveis escolares
(conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes Altos - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discrinainação do objeto:
Valor em R$

Item Descrição dos Produtos Marca Unidade Quantidade
Unitário Total

1

2

Valor Total R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, cora início na data de

e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

2.2. O fornecimento terá início após a mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE.

/  /

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

(. .).
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atesfar

a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa

de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição

na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT).

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I - índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) 1 = 0,00016438
I 1

TX = Percentual da taxa anual = 6%
 = (TX)  =

365

5.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.l. Obrigações da CONTRATADA

10.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

10.1.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.1.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

10.1.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

10. U1.4. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.2. Obrigações da CONTRATANTE

10.2.1. São obrigações da CONTRATANTE:

10.2.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.2.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

DO objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.2.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão/servidor especialmente designado;

10.2.1.5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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10.2.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das

Termo de Referência e do Edital;

10.2.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

10.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

especificações do

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

11.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

11.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.1.4. apresentar documentação falsa;

11.1^ deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.7. não mantiver a proposta;

11.1.8. cometer fraude fiscal;

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.10. falhar ou fíuudar na execução do contrato.

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a CONTRATANTE;

11.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitaHa a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de foima a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

11.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

11.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso

de inexecução total da obrigação assumida;

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital  e no contrato e das demais cominações legais;

y
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U.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Contrato.

11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1,11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro

de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

11.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

11.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de

1993, e subsidiariamente a Lei Federal n“ 9.784, de 1999.

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

11.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.
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11.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos  à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xn e XVn do

art. 78 da Lei n** 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ãopela disciplina do art 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666,
de 1993, na Lein® 10.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa
Oficial, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de. de 20.

CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante Legal
TESTEMUNHAS:

CPF/MF CPF/MF
/
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CNPJ 06.759.104/0001-60
Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS (MA)

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N*» 011/2023 - REPUBLICAÇÂO

Â Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) toma público para conhecimento dos interessados, a
realização de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as
necessidades município de Montes Altos - MA. ABERTURA DA SESSÃO: 08h20min (oito horas e vinte
minutos) do dia 02 de maio de 2023. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br. O Editai e seus
anexos estão à disposição dos interessados no site www.montesaltos.ma.gov.br ou sede da Prefeitura
Municipal de Montes Altos (MA), onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em
dias úteis, no horário das 08h às 12h. MONTES ALTOS — Maranhão 18/04/2023. Domingos Pinheiro
Cirqueira - Prefeito
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MONTES ALTOS

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO

o

0 dia e horário das sessões ordinárias para o melhor

aproveitamento por parte de todos os vereadores. Diante

destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a

aprovação desta matéria. Montes Altos, 07 de fevereiro de

2023. MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

DE MONTES ALTOS -MA Reginaldo Lima Alves

Prefeito
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Código identificador ycaacbt3tzw202303r9rí0408
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Jerônimo Vitor Santos Pereira Vice-Presidente da Câmara
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023 -

REPUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS (MA)

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N®
011/2023 - REPUBLICAÇÃO A Prefeitura Municipal de

Montes Altos (MA) torna público para conhecimento dos

interessados, a realização de procedimento de licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N“ 008/2023, do tipo
IMENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto;

Registro de Preço para eventual e futura contratação de

empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto

do aluno e professor) para atender as necessidades

município de Montes Altos — MA. ABERTURA DA

SESSÃO: 08h20min (oito horas e vinte minutos) do dia 02

de maio de 2023. ENDEREÇO ELETRÔNICO:

www.licitanet.com.br. O Edital e seus anexos estão à

interessados

ou sede da Prefeitura

Municipal de Montes Altos (MA), onde poderão ser

consultados gratuitamente ou obtidos mediante o

pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais) através de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em dias

úteis, no horário das 08h às 12h. MONTES ALTOS -

Maranhão 18/04/2023. Domingos Pinheiro Círqueira -

disposição

www.montesaltos.ma.gov.br

dos siteno
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MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MAm 3'

» UQTANer
Proposta Inicial

-m

N° 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 044/2023

ITEM 1

Fornecedor - 47.057.688/0001-00 - METTA EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 30/04/2023 15:17 - Situação:
wldSSItlCdG3

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 118.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de
1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta
livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão serem
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com
perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para
posidonamenlo de tablel e/ ou celular, porta objetos
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras
para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma
área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação
do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600

mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado
em formato de 'C*, com secçâo drcularde 0 = 31,75 mm
(1 1/4’); pés confeccionados em tubo de aço carbono
secçâo circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo

aço carbono 0= 22.22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos,
com tratamento antícorrosivo, a pintura deverá
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

em

ser

iS EM R$ R$

moveis e

industria

POLIPROPILENO

INJETADO.

FORMATO C

550,00 64.900,00

Fornecedor- 43 604.782/0001-80 - T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME/EPP Data- 25/04/2023 10 42 -
oituaçao: Classificada



R$ Vator

Unitário

R$ Valor

Totalitem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 118.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO iNDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a

1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma

canáleta retangular com perfil trapezoidai para encaixe no tampo
da mesa para posidonamento de tablet el ou celular, porta

objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras
para proteção individual garrafinha de água etc..:) e uma área
para frasco de álcool em gel fíxado na parte frontal nas bordas
abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos
diversos, de forma que fique visfvel e ao alcance das mãos do

aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estmtura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de

"C”, com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 =
38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento antícorrosivo, a pintura deverá
ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

META UNIDADE R$ 575,00

MOVEIS

R$

67.850i00

Fornecedor - 32.020.094/0001-57 - MIX COMERCIAL LTDA- ME/EPP Data: 28/04/2023 14:06 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 118.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de
1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta
livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil
trapezoídal para encaixe no tampo da mesa para
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras para
proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas

bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta
objetos diversos, de foniia que fique visível e ao alcance

das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6
parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura)
X 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de
montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados

em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada
em tubo de aço carbono, cunrado em formato de "C*. com
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4'); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de
0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0=
22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas
em Conjuntos de banho químicos, com tratamento

antícorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta

epóxi (esmaltado).

FLORENÇA CONJUNTO

MOVEIS DOALUNO

INDIVIDUAL,

TAM. 1.33m

a 1.59m

R$ R$

580,75 68.528,50

l

Fornecedor - 17.211.614/0001 -15 - FERNANDA P SOUSA LTDA - ME/EPP Data: 27/04/2023 09:16 - Situação: Classificada
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Item Quantidade Unidade Descrição- Marca Modelo

1 118.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a
1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em poiipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma
canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no
tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular,
porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafínha de água etc...) e
uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance
das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6
parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura
metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo do aço
carbono: travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de *C", com secçâo circular de 0
= 31,75 mm (11/4'); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção drcularde 0 = 38 mm (1 1/2’), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento antícorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com
tinta epóxi (esmaltado).

Metalúrgica
Pontual

Conjunto
Aluno

Fornecedor - 14.282.205/0001-11 - MOVEIS ANDRIEl  - ME/EPP Data: 28/04/2023 11:00 - Situação: Classificada

R$ Valor
Unitário

RS Valor
Total

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 118.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a
1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em poiipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma
canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo
da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta
objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras
para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área
para frasco de álcool em gel fixado na parle frontal nas bordas
abauladas com furos para encabte e fixação do porta objetos
diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do
aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de
■C’. com secção drcularde 0 = 31,75 mm (1 1/4’); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 =
38 mm (1 1/2’), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento antícorrosivo, a pintura deverá
ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

PRÓPRIA CJA04 R$ 590,00 R$
69.620,00

f

Fomeced^ - 30.177.538/0001-37 - ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA- ME/EPP Data: 25/04/2023 23‘01 -
bituaçao; Classificada
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Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 118.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m  a 1.59m. As

ponteiras, assentos, encostos, porta iivros, tampo, porta-objetos e
buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular
com cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular com
perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para
posirionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos
(estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção
individual garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de
álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com

furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma
que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do
tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas

600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento  e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta
de montantes verfcais e travessa longitudinal confeccionados
tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de
aço carbono, curvado em formato de ‘C’. com secção circular de
0 = 31,75 mm (1 1/4’); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (11/2"), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticomosivo, a pintura deverá ser eletrostática com

tinta epóxi (esmaltado).

mesa

em

São

lucas

und R$ 592,00 RS 69.856,00

Fornecedor - 30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA- ME/EPP Data: 25/04/2023 15-30 - Situação*
Classificada ^ ‘

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 118.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m  a 1.59m./\s
ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e
buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular
com cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular
com perfil trapezoidal para encabce no tampo da mesa para
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos
(estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção
individual garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de
álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas
hrros para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma
que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do
tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas
600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento  e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta
de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados
tubo de aço carbono: travessa superior confeccionada em tubo de
aço carbono, curvado em formato de "C", com secção circular de
0 = 31,75 mm (11/4*); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2*), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática

tinta epóxi (esmaltado).

mesa

com

em

com

 VITÓRIA CJA

MOVÉIS INDIV

1.33A

R$ 592,75 R$ 69.944,50

1,59

/

°  ° “MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA - ME/EPP Data:02/05/2023 07:38 - Situaçao: Classificada



Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Total

1 118.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a

1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma

canaleta retangular com perfil trapezoldai para encaixe no
tampo da mesa para posicionamento de tablet el ou celular,

porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) e
uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance
das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6

parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura

metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono: travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de ‘C’, com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4’); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2*), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22.22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticomjsivo, a pintura deverá ser eletrostática com
tinta epóxi (esmaltado).

19 INDIVIDUAL R$ 592,75 R$

69.944,50

Fornecedor - 50.438.061/0001-03 - MV COMERCIO LTDA- ME/EPP Data: 01/05/2023 22:38 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 118.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m  a 1.59m. As

ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e
buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular
com cantos amedondados, dotado de uma canaleta retangular
com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos
(estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção
individual garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de
álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas

furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma
que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do
tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas
600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento  e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, cun/ado em formato de
‘C’, com secção circular de 0 = 31.75 mm (1 1/4*); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 =
38 mm (1 1/2”), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá
ser eletrostática com Bnta epõxi (esmaltado).

mesa

com

 CORTEZ CJA04 R$592.75 R$69.944,50

Fornecedor - 20.616.435/0001-72 - E COSTA LAGO LTDA - ME/EPP Data: 28/04/2023 22:02 - Situação: Classificada



R^Valor
\

R$ Va^òry
Total

item Quantidade Unidade  ::
UDescrição Marca Modelo n

1 118.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a

l.sgm. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma
canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no
tampo da mesa para posidonamenlo de lablet e/ ou celular,
porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) >
uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance
das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6
parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura

metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono: travessa superior confeccionada em tubo de
carbono, curvado em formato de *C’, com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4’): pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2’), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostátíca
tinta epóxi (esmaltado).

e

aço

com

META CONJUNTO R$ 592,75

DO ALUNO

INDIVIDUAL

R$

69.944,50

Fornecedor-18.422.703/0001-73 - COMERCIAL S A LTDA- ME/EPP Data: 27/04/2023 15:55 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

Ri Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 118.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a
1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos amedondados, dotado de
canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe i
tampo da mesa para posicionamento da lablet e/ ou celular,
porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) e
uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance
das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6
parafusos. Dimensões minimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura
metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono: travessa superior confeccionada em tubo de
carbono, curvado em formato de “C". com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4’); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2’), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos,
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostátíca
tinta epóxi (esmaltado).

uma

no

aço

com

com

META CONJUNTO R$ 592.75

ALUNO

R$

69.944,50

cScSa' -SH/OOOl-ie - w TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME/EPP Data: 27/04/2023 11:01 - Situação:
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\%ynítário

R$^aíor
v^ótal
N/

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

>4
/J,

1 118.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a

1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em poiípropiieno injetado.
Tampo retanguiar com cantos arredondados, dotado de uma

canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no
tampo da mesa para posidonamento de tablet e/ ou celular,

porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) e
uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance
das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6

parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura

metálica por rebites 4X16. Estoitura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de

aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de ‘C‘, com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4’); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em
tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorroslvo, a pintura deverá ser eletrostática com
tinta epóxi (esmaltado).

RS CONJUNTO R$

MOVEIS DO ALUNO

INDIVIDUAL

RS

69.944,50

Fornecedor - 03.459.973/0001-81 - G D DE SOUSA NETO EIRELl - ME/EPP Data: 26/04/2023 19:57 - Situação-
Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 118.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a

1.S9m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno Injetado.
Tampo retangular com cantos anedondados, dotado de uma
canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo
da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta
objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras
para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas
abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos
diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do
aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de
■C*. com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4*); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 =
38 mm (1 1/2'), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticonosivo, a pintura deverá
ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

MODELO
MOVEIS

MODELO RS 592,75
MOVEIS

R$
69.944,50

/

•Sre/OOOMO - G E distribuidora E industria de moveis LTDA - ME/EPP Data: 25/04/2023
1 o:i 9 - Situaçao: Classificada



,R? Valor

'  Tota!Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 118.000 Unidade CONJUNTO DOALUNO INDIVIDUAL, composto de  1 FABRICAÇÃO FABRICAÇÃO
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de PRÓPRIA PRÓPRIA

1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta
livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em

polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos

arredondados, dotado de uma canaleta retangular com
perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para

posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras

para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma
área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação
do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao

alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600

mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.

Estrutura composta de montantes verticais e travessa

longitudinal confecdonados em tubo de aço carbono;

travessa superior confeccionada em tubo de aço

carbono, curvado em formato de "C*, com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados
em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm

(1 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22
(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em

Conjuntos de banho químicos, com tratamento

antícorrosivo, a pintura deverá ser eletrostátíca com tinta

epõxi (esmaltado).

RS RS

592,75 69.944,50

Fornecedor- 00.739.822/0001-99 - DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA- MBERP Data: 24/04/2023 13:19 - Situação-
Classificada

RS Valor

Unitário

RS Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 118.000 Unidade CONJUNTO DOALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a

1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma

canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo
da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta
objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras
para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas
abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos
diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do

aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de
■C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"): pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 =
38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento antícorrosivo, a pintura deverá
ser eletrostátíca com tinta epóxi (esmaltado).

PRÓPRIA CJA-04 R$ 776,00 R$

91.568,00

ITEM 2

n?/nl/?n?Q COMERCIO DE PRODUTOS alimentícios E SERVIÇOS LTDA - ME/EPP Data:02/05/2023 07:38 - Situaçao; Classificada



RS^^Ior
Unit^^Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a
1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma

canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no
tampo da mesa para posicionamento de tablet el ou celular,

porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) e
uma área para.Frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance
das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6

parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura

metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, cunrado em formato de 'C", com secçâo circular de 0
= 31,75 mm (11/4*); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secçâo circular de 0 = 38 mm (1 1/2*), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22.22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorrosívo, a pintura deverá ser eletrostática com
tinta epóxi (esmaltado).

19 INDIVIDUAL R$ 592,75 R$

59.867,75

Fornecedor - 43.604.782/0001-80 -TAMORIM COMERCIO  E SERVIÇOS LTDA- ME/EPP Data- 25/04/2023 10-42-
Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a

1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, poria livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma
canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo
da mesa para posicionamento de tablet el ou celular, porta
objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras
para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas
abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos
diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do
aluno, fixação do tampo por no minimo 6 parafusos. Dimensões
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço cartrano; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de
*C’, com secçâo circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4*); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secçâo circular de 0 =
38 mm (1 1/2”), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22.22 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosívo, a pintura deverá
ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

META UNIDADE R$600.00

MOVEIS

RS

60.600,00

Fornecedor-47.057.688/0001-00 - METTA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data- 30/04/2023
Classificada

15:17 -Situação:



Item Quantidade Unidade Descrição íárlonsflç^'^'TotalMarca Modelo In!

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de
1.43m a 1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, porta
livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos

arredondados, dotado de uma canaleta retangular com
perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para

posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras

para proteção individual garrafinha de água etc...} e uma
área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação
do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao

alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600

mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura

composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa

superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado
em formato de 'C*. com secção circular de 0 = 31,75 mm

(1 1/4*); pés confeccionados em tubo de aço carbono
secção circular de 0 = 38 mm (11/2"), cadeira em tubo

em aço carbono 0- 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos,
com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

i9 EM R$ RS

moveis e

Industria

POLIPROPILENO

INJETADO.

FORMATO C

600,00 60.600,00

Fornecedor - 32.020.094/0001-57 - MIX COMERCIAL LTDA- ME/EPP Data: 28/04/2023 14:06 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de

1.43m a 1.l76m. As ponteiras, assentos, encostos, porta
livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em

polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil
trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras para
proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas
bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta
objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance
das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6
parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura)
X 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados

estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de
montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados

em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada
em tubo de aço carbono, curvado em formato de “C*, com
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4*); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de
0 = 38 mm (1 1/2*), cadeira em tubo em aço carbono 0=
22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas
em Conjuntos de banho químicos, com tratamento

anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta

epóxi (esmaltado).

na

FLORENÇA CONJUNTO

MOVEIS DO ALUNO

RS RS

INDIVIDUAL.

TAM. 1.43m

601,50 60.751,50

a 1.176m

j'

Fornecedor-17.211.614/0001-15 - FERNANDA P SOUSA LTDA- ME/EPP Data: 27/04/2023 09:16 - Situação: Classificada



RS Valor
fL.

item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo! ̂  luUnltárii
\ C? ’

v:
/'2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)

mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de l.43m a

1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma

canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no
tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular,
porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) e
uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance
das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6

parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura

metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono: travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de ‘C, com secção circular de 0
= 31,75 mm (11/4*); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção drcular de 0 = 38 mm (11/2*), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas

deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostátíca com

tinta epóxi (esmaltado).

Metalúrgica

Pontual

Conjunto VISJ 610,00
Aluno

R$

61.610,00

Fornecedor-14.282.205/0001-11 - MOVEIS ANDRIEI - ME/EPP Data: 28/04/2023 11:00 -Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição

Marca Modelo

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho d© 1.43m a

1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
portaH3bjetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma
canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo
da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta
objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras
para proteção Individual garrafinha de água etc...) e uma área
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas
abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos
diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do
aluno, fixação do tampo por no mínimo 8 parafusos. Dimensões
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono: travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de
•C*, com secção drcular de 0 = 31,75 mm (1 1/4’); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 =
38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8),
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá
ser eletrostátíca com tinta epóxi (esmaltado).

PRÓPRIA CJA06 R$616.00 R$

62.216,00

aa™SL' - W TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELi - ME/EPP Data: 27/04/2023 11:01 - Situação:



R$VaIoi R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

ipe'

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a

1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de
canaleta retangular com perfil trapezoidal para
tampo da mesa para posicionamento de fablet e/ ou celular,
porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) i
uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do
porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance
das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6
parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura
metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono: travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de ‘C’, com secçâo circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4*); pés confeccionados em tubo de
carbono secçâo circular de 0 = 38 mm (1 1/2*), cadeira
tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostálica
finta epóxí (esmaltado).

uma

encaixe no

e

aço

em

com

RS CONJUNTO R$616,50

MOVEIS DO ALUNO

INDIVIDUAL

R$

62.266,50

Fornecedor - 50.438.061/0001-03 - MV COMERCIO LTDA- ME/EPP Data: 01/05/2023 22:38 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição

Marca Modelo

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m  a 1.176m.As
ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e
buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular
com cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular
com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para
posicionamento de lablet e/ ou celular, porta objetos diversos
(estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção
individual garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de
álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com
furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma
que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do
tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas
600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento  e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de
■C’. com secçâo circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4'): pés
confeccionados em tubo de aço carbono secçâo circular de 0 =
38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá
ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

mesa CORTEZ CJA05 R$616.50 R$62.266,50

Fornecedor - 20.616.435/0001-72 - E COSTA LAGO LTDA - ME/EPP Data; 27/04/2023 16:15 - Situação: Classificada



I^S^Valor
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo •-^otal

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a

1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropüeno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma

canaleta retangular com perfil trapezoldal para encaixe no
tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular,

porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) e
uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do

porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance
das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínlnx) 6

parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura

metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de

aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, cunrado em formato de ‘C, com secçâo circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4'); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secçâo circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em
tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anlicorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com

tinta epóxí (esmaltado).

META CONJUNTO R$616,50

DO ALUNO

INDIVIDUAL,

R$

62.266.50

Fornecedor - 03.459.973/0001-81 - G D DE SOUSA NETO EIRELI - ME/EPP Data: 26/04/2023 19-57 - Situação-
Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição

Marca Modelo

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a

1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropüeno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma

canaleta retangular com perfil trapezoldal para encaixe no tampo
da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta
objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras
para proteção Individual garrafinha de água etc...) e uma área
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas
abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos
diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do

aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade).
Assenlo e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono: travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de
*0*. com secçâo circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4’); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secçâo circular de 0 =
38 mm (1 M2’). cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,72 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticcrrosivo, a pintura deverá
ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

MODELO

MOVEIS

MODELO RS 616,50

MOVEIS

R$

62.266.50

Fornecedor- 30.177.538/0001-37 - ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA- ME/EPP Data* 25/04/2023 23-01 -
Situação: Classificada



RS^valor R$ Valor

Ur^cio _ <j^'To'ta1Item Quantidade Unidade Descrição
Marca Modelo

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa
e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m  a 1.176m. As

ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e
buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular
com cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular com
perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para
posidonamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos
(estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção
individual garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de
álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com
furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma
que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do
tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas

600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento  e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta
de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de
aço carbono, curvado em formato de "C", com secçâo circular de
0 = 31,76 mm (1 1/4’); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secçâo drcular de 0 = 38 mm (11/2’), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com

tinta epóxi (esmaltado).

und R$616,50 R$62.266,50são

lucas

i

Fornecedor - 30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA- ME/EPP Data: 25/04/2023 15:30 - Situação:
UlâSSITIC9Cj3

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m  a 1.176m.As
ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos
buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular
com cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular
com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para
posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos
(estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção
individual garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de
álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas
furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma
que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do
tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas
600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento  e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono: travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de
■C’. com secçâo drcular de 0 = 31,75 mm (1 1/4*); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secçâo circular de 0 =
38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá
ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

mes

e

com

a VITÓRIA CJA
MOVÉIS INDIV

1.43 a
1,76300

R$ 616,50 RS 62.266,50

^ ^ distribuidora E industria de moveis LTDA- ME/EPP Data: 25/04/2023lo:l9 - Situaçao: Classificada
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^R$ Valor //R$:Valor
v^Unitário
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item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de  1 FABRICAÇÃO FABRICAÇÃO
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de PRÓPRIA PRÓPRIA

1.43m a 1.176m.As ponteiras, assentos, encostos, porta
livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão serem

polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos

arredondados, dotado de uma canaleta retangular com
perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para

posidonamento de tablet ef ou celular, porta objetos
diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras

para proteção individual gamafinha de água etc...) e uma
área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal

nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação
do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao

alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600

mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.

Estrutura composta de montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono;

travessa superior confeccionada em tubo de aço

carbono, curvado em formato de “C°, com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4’); pés confeccionados
em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm

(1 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22
(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em

Conjuntos de banho químicos, com tratamento

anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta

epóxi (esmaltado).

616,50 62.266,50

Fornecedor -18.422.703/0001-73 - COMERCIAL S A LTDA - MBEPP Data; 27/04/2023 15:55 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a

1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma

canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no
tampo da mesa para posidonamenlo de tablet e/ ou celular,

porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafínha de água etc...} e
uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal
nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do
porta objetos diversos, de fonna que fique visível e ao alcance
das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6
parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estnjtura

metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, cunrado em formato de “C", com secção circular de 0
= 31,75 mm (11/4*); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (11/2’), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com
tinta epóxi (esmaltado).

META CONJUNTO R$616.50

ALUNO

R$

62.266,50

Fornecedor - 00.739.822/0001-99 - DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA- ME/EPP Data: 24/04/2023 13*19 - Situação*
Classificada ^



R$ Valor £ R$VáÍ|/r
•Uralárlo

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modeio

2 101.000 Unidade CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a
1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deverão ser em polipropüeno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de
canalela retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo
da mesa para posidonamento de tablet el ou celular, porta
objetos diversos (estojos de material escolar, celular, máscaras
para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas
abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos
diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do
aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade).
Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de
*C*, com secçâo drojiar de 0 = 31,75 mm (1 1/4’): pés
confeccionados em tubo de aço carbono secçâo circular de 0 =
38 mm (1 1/2’), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22.22 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá
ser eletrostálica com tinta epóxi (esmaltado).

uma

PRÓPRIA CJA06 RS 801.00 R$

80.901,00

ITEM 3

atr^o: cVasliSf COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME/EPP Data: 25/04/2023 10:42 -

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total

Item Quantidade Unidade Descrição
Marca Modelo

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão
ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF,
revestido na parte superior em laminado melamíntco, cantos
arredondados, com bordas em perfil de PVC com abas. fixação
do tampo por no minimo 6 parafusos. Dimensões mínimas
acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm (profijndtdade). Assento >
encosto fixados na estixitura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e bavessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono, secçâo retangular de 30
mm X 50 mm: travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de ■C’. com secçâo circular de 0 =
31,75 mm (11/4*); pés confecdonados em tubo de aço carbono
secçâo circular de 0 = 38 mm (1 1/2-). e cadeira em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão
tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi
(esmaltado).

e

ser

META
MOVEIS

UNIDADE R$ 700,00 R$ 6.300.00

■ “ETTA EMPREENDIMENTOS LTDA - MHEPP Data: 30/04/2023 15:17 - Situação:
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RS Válor

Unitário "*/
^RSValorí

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e
buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo
retangular em MDF, revestido na parte superior em
laminado melamínico, cantos arredondados, com bordas
em perfil de PVC com abas, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 1200

mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto
fixados na estoitura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tiibo de aço carbono, secção
retangular de 30 mm x SO mm; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em

formato de *C’, com secção circular de 0 = 31.75 mm (1
1/4"): pós confeccionados em tubo de aço carbono secção
circular de 0 = 38 mm (1 1/2°), e cadeira em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos,
com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser

eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

i9 EM R$ R$ 6.300,00

POLIPROPILENO

INJETADO.

FORMATO C

moveis e

industria

700,00

,.r Fornecedor-32.020.094/0001-57-MIX COMERCIAL LTDA-ME/EPP Data: 28/04/2023 14:06 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma)
e 1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto  e buchas
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular
em MDF, revestido na parte superior em laminado
melamínico, cantos arredondados, com bordas em perfil de
PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6
parafusos. Dimensões mínimas acabadas 1200

(largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono, secção retangular
de 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada
tubo de aço carbono, curvado em formato de "C
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção drcularde
0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0=
22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas
em Conjuntos de banho químicos, com tratamento
anticomosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta
epóxi (esmaltado).

mesa

mm

em

, com

 FLORENÇA CONJUNTO

MOVEIS DO

R$ R$ 6.385,50

709.50

PROFESSOR

Fornecedor- 17.211.614/0001-15 - FERNANDA P SOUSA LTDA- MBEPP Data: 27/04/2023 09:16 - Situação: Clasainoada



RtíVálor
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo òtal

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão

ser em polipropileno injetado, Tampo refanguiar em MDF,
revestido na parte superior em laminado melamínico, cantos
anedondados, com bordas em perfil de PVC com abas, fixação
do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas
acabadas 1200 mm (la^ura) x 600 mm (profundidade). Assento
e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa

iongitudinal confeccionados em tubo de aço carbono, secçâo
retangular de 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada
em tubo de aço carbono, curvado em formato de °C‘, com
secçâo circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés confeccionados
em tubo de aço carbono secçâo circular de 0 = 38 mm (11/2"),
e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as
peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de banho
químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser
eletrosfática com tinta epóxi (esmaltado).

Metalúrgica

Pontual

Conjunto R$714,00 R$6.426,00

Professor

Fornecedor - 20.121.311/0001-16 - W TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME/EPP Data: 27/04/2023 11:01 - Situação:
LrlDSSlTICSdS

l

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e
1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em
MDF, revestido na parte superior em laminado melamínico,
cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC com

abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos.
Dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600
(profundidade), /tósento e encosto fixados na estrutura
metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono, secçâo retangular de 30 mm x 50 mm; travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em
formato de 'C', com secçâo circular de 0 = 31,75 mm (11/4');
pés confeccionados em tubo de aço carbono secçâo circular
de 0 = 38 mm (1 1/2"). e cadeira em tubo em aço carbono 0=
22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas
em Conjuntos de banho químicos, com tratamento

anUcorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta
epóxi (esmaltado).

mm

RS CONJUNTO R$721,00 R$6.489.00
MOVEIS DO

PROFESSOR

S/ol/?OM 07®:38?sSo: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA- ME/EPP Data:
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^^/To\a\Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

t
3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e 1

(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas
deverão ser em polipropileno injelado. Tampo retangular em
MDF, revestido na parte superior em laminado melaminico,
cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC com abas,
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões
mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metáiica
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e
travessa longhudínal oonfecdonados em tubo de aço carbono,
secçâo retangular de 30 mm x 50 mm; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de
‘C’, com secçâo circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4’); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secçâo circular de 0 =
38 mm (1 1/2*), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22
(7/6). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a
pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaitado).

RS721.6r" R$6.493,5019 INDIVIDUAL

Fornecedor - 50.438.061/0001-03 - MV COMERCIO LTDA- ME/EPP Data: 01/05/2023 22:38 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e
1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em
MDF, revestido na parte superior em laminado melaminico,
cantos arredondados, wm bordas em perfil de PVC com abas,
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões
mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura
metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono, secçâo retangular de 30 mm x 50 mm; travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em
formato de *C*, com secçâo circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4*);
pés confeccionados em tubo de aço carbono secçâo circular
de 0 = 38 mm (1 1/2'), e cadeira em tubo em aço carbono 0=
22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a
pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

MOVEPLAST CJPF

INDUSTRIA
DE MOVEIS

R$ 721,50 RS 6.493,50

Fornecedor-14.282.205/0001-11 - MOVEIS ANDRIEl - ME/EPP Data: 28/04/2023 11:00 - Situação: Classificada



. R$ Valor

\;fíÜflItem Quantidade Unidade Descrição ít^^ípMarca Modelo

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão
ser em polipropileno injetado. Tampo retanguiar em MDF,
revestido na parte superior em laminado melamíníco, cantos
arredondados, com bordas em perfil de PVC com abas, fixação
do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões minimas

acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento e
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono, secçâo retangular de 30
mm X 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de *C’, com secçâo circular de 0 =
31,75 mm (1 1/4*); pés confeccionados em tubo de aço carbono
secçâo circular de 0 = 38 mm (1 1/2*), e cadeira em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser

tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi
(esmaltado).

PRÓPRIA CJP01 R$ 721,50 RS 6.493,50

Fornecedor-20.616.435/0001-72 - E COSTA LAGO LTDA- ME/EPP Data: 27/04/2023 16:15 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitárío

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e
1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em
MDF, revestido na parte superior em laminado melamínico,
cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC com

abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos.
Dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura
metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono, secçâo retangular de 30 mm x 50 mm; travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em
formato de ‘C*. com secçâo circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4’);
pés confeccionados em tubo de aço carbono secçâo circular
de 0 = 38 mm (11/2'), e cadeira em tubo em aço cartxsno 0=
22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas

em Conjuntos de banho químicos, com tratamento

anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta
epóxl (esmaltado).

META CONJUNTO R$721,50 RS 6.493.50

DO

PROFESSOR.

V

Fornecedor -18.422.703/0001-73 - COMERCIAL S A LTDA - ME/EPP Data: 27/04/2023 15:55 - Situação: Classificada



Ri Vãlór

CTòtal
Item Quantidade Unidade Descrição

Marca Modelo

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma)
1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em
MDF, revestido na parte superior em laminado melamfnico,
cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC com abas,
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões
mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm
(profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura
metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono, secção retangular de 30 mm x 50 mm: travessa

superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado
formato de ‘C’, com secção circular de 0 = 31.75 mm (1 1/4*);
pés confeccionados em tubo de aço carbono secção drcular
de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço carbono 0=
22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a
pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

mesa e

em

em

META CONJUNTO R$721.50 R$6.493,50

PROFESSOR

Fornecedor - 03.459.973/0001-81 - G D DE SOUSA NETO EIRELI - ME/EPP Data: 26/04/2023 19:57 - Situação:
Classificada

I

RS Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão
ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF,
revestido na parte superior em laminado melamínico. cantos
arredondados, com bordas em perfil de PVC com abas. fixação
do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas

acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono, secção retangular de 30
mm x 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de "C”, com secção circular de 0 =
31.75 mm (1 1/4"); pés confeccionados em tubo de aço carbono
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e cadeira em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão
tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento
anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi
(esmaltado).

e

ser

MODELO

MOVEIS

MODELO R$721,50 R$6.493.50
MOVEIS

Fornecedor - 30.177.538/0001-37 - ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME/EPP Data- 25/04/2023 23-01 -
Situaçao: Classincada
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R$ 6.493,50

R$ Valor/

R$721,50

/
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão
ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF, revestido
na parte superior em laminado melamínico, cantos arredondados,
com bordas em perfil de PVC com abas, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 1200
(largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto fixados i
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de
montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em

tubo de aço carbono, secção retangular do 30 mm x 50 mm;
travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado
em formato de *0*, com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4“);
pés confeccionados em tubo de aço carbono secção drcular de 0
= 38 mm (1 1/2'), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22
(7/6). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas

Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo
pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

mm

na

em

a

são und

lucas

Fornecedor- 30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA- ME/EPP Data: 25/04/2023 15 30 - Situação-
Classificada ^ ’

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão
ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF, revesüdo
na parte superior em laminado melamínico. cantos arredondados,
com bordas em perfil de PVC com abas, fixação do tampo por no
minímo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 1200
(largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de
montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados
tubo de aço carbono, secção retangular de 30 mm x 50 mm;
travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado
em formato de ‘C’, com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4");
pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0
= 38 mm (1 1/2*), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22.22
(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas

Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a
pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

mm

em

em

VITÓRIA CJP

MOVÉIS
R$721,50 RS 6.493,50

•  ® ̂  distribuidora E industria de moveis LTDA- ME/EPP Data: 25/04/2023V- 15.19 - Situaçao: Classificada
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%R$ Valor R^^^lor
VOnitário (A^TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e

buchas deverão ser em polipropileno Injetado. Tampo
retangular em MDF, revestido na parte superior em
laminado melamínico, cantos arredondados, com bordas
em perfil de PVC com abas, fixação do tampo por no
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 1200

mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento e
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono,
secçào retangular de 30 mm x 50 mm; travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em

formato de "C*, com secção circular de 0 = 31,75 mm (1
1/4”): pés confeccionados em tubo de aço carbono
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2''), e cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças

metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de banho
químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá
ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

FABRICAÇÃO FABRICAÇÃO
PRÓPRIA PRÓPRIA

R$ R$ 6.493,50

721,50

.  Fornecedor- 00.739.822/0001-99 - DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA- ME/EPP Data: 24/04/2023 13-19 - Situação*
Classificada ^ ‘

R$ Valor

Unitário

R$ Valor
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Total

3 9.000 Unidade CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão
ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF,
revestido na parte superior em laminado melamínico, cantos
arredondados, com bordas em perfil de PVC com abas, fixação
do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas
acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento
encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono, secção retangular de
30 mm X 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de
aço carbono, cun/ado em formato de “C‘, com secção circular de
0 = 31,75 mm (1 1/4*); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção drcularde 0 = 38 mm (11/2"), e cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos,
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com
tinta epóxi (esmaltado).

e

com

PRÓPRIA P-CP-6 R$ R$

2.568,00 23.292.00



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

CATÁLOGOS DOS
PRODUTOS APROVADOS

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aQv.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
Comissão Permanente de Licitação

Montes Altos (MA), 02 de maio de 2023.

A Sua Excelência

Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
Nesta.

Senhora Secretária,

Pelo presente ofício, solicitamos

ofertados pela empresa MV COMERCIO LTDA “ 5

parecer em relação aos produtosum

0.438.061/0001-03 no Pregão Eletrônico

011/2023, tendo como objeto Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para
atender as necessidades município de Montes Altos- MA, segue em anexo catálogos e
proposta enviados pela licitante supracitada.

Certo de vossa compreensão diante

ensejo para externar protestos de elevada estima  e distinta consideraçã
ao pedido formulado aproveito o

o.

Cordialmente

ÉOWüCa fJiminjo-
Ra^íâ^e Cassia Ferreira da Silva

Pregoeira

Decreto 012 - GAB

Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/IWA - CEP: 65.936-000
Site: www.montesaltos.ma.nnv hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMÁSD

PARECER TÉCNICO

PARECER TÉCNICO DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 011/2023
Processo Administrativo n” 044/2023

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de
moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes
Altos - MA

Após comparação entre as especificações oferecidas pelo licitante MV COMERCIO LTDA -
50.438.061/0001-03 e as exigidas no edital, emito parecer desfavorável à aceitação dos itens 01 e
02 listados abaixo, conforme justificativa na qual determino de forma clara e objetiva quais
características do bem ofertado estão em desacordo com as exigências do edital, o qual envio a
pregoeira responsável pelo certame.

ITEM 01

As especificações do catálogo apresentado pelo fornecedor não correspondem ao ofertado na
proposta nem no Termo de Referência do edital, o tampo em polipropileno e o apresentado é MDP
18mm, não possui suporte para tablet e não possui  o porta objeto, além do tubo em
desconformidade, pois o solicitado é tubo em aço carbono e o apresentado no catalogo é tubo
aço.

em

ITEM 02

As especificações do catálogo apresentado pelo fornecedor não correspondem ao ofertado na
proposta nem no Termo de Referência do edital, o tampo em polipropileno e o apresentado é MDP
18mm, não possui suporte para tablet e não possui  o porta objeto, além do tubo em
desconformidade, pois o solicitado é tubo em aço carbono e o apresentado no catalogo é tubo em
aço.

Após comparação entre as especificações oferecidas pelo licitante MV COMERGO LTDA -
50.438.061/0001-03 e as exigidas no edital, emito parecer favorável à aceitação do item listado
abaixo, o qual envio a pregoeira responsável pelo certame

ITEM 03

Atende todas as especificações do Termo de Referência do edital

Avenida Fabrícío Ferraz, n” 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.niontesaHos.ma.Qov.hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

Conclusão

Após análise dos itens ofertados pela licitante supracitada, concluímos pela não aceitação dos itens
01 e 02 e aceitação do item 03 do certame.

Encaminho o presente parecer para a pregoeira para demais providências

Montes Altos (MA), 03 de maio de 2023

1j?a(/irruj/r€hi. TTl ■ C, AjCI
Raimunda Marílene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Avenida Fabrício Ferraz, n” 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936^00.
Site: www.inontesaltos.ma.aov.br



CNPJ: 30.231.212/0001-40

Q Av Hilda Felix de Oliveira, 44
CEP: 57.082-590 - Santa Lúcia - Macefó/AL

82 3185-6182

@ moveplastindustría@gmail^òm 0/.
<?
ip

a st
Indústria de Móveis Ltda

'ii'■<:
í \
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2Fis;., G

CATALOGQ/FOLDER

CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e  1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento^en(lô.s’tô «'buchas
deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na parte superior em laminado melamínico, cantos
arredondados, com bordas em perfil de PVC com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas
1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de
montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono, secção retangular de 30 mm x 50 mm; travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de “C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular

V

ITEM 03 -

BRICANTE: MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
MODELO: CJPF
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
Comissão Permanente de Licitação

Montes Altos (MA), 09 de maio de 2023.

A Sua Excelência

Raimunda Marllene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
Nesta.

Senhora Secretária,

Pelo presente ofício, solicitamos um parecer em relação aos produtos

ofertados pela empresa E COSTA LAGO LTDA - 20.616.435/0001-72 no Pregão Eletrônico

011/2023, tendo como objeto Registro de Preço para eventual e futura contratação de

empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para

atender as necessidades município de Montes Altos  — MA, segue em anexo catálogos e

proposta enviados pela licitante supracitada.

Certo de vossa compreensão diante ao pedido formulado aproveito o

ensejo para externar protestos de elevada estima  e distinta consideração.

Cordialmente

dí l-jmimoL dia
^aelia de Cássia Ferreira da Silva

Pregoeira

Decreto 012 - GAB

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qnvhr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

PARECER TÉCNICO

PARECER TÉCNICO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023
Processo Administrativo n" 044/2023

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de
moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atenderas necessidades município de Montes
Altos - MA

Após comparação entre as especificações oferecidas pelo licitante E COSTA LAGO LTDA -
20.616.435/0001-72 e as exigidas no edital, emito parecer favorável à aceitação dos itens 01 e 02
listados, abaixo, conforme justificativa na qual determino de forma clara
características do bem ofertado estão de acordo

responsável pelo certame.

e objetiva quais
as exigências do edital, o qual envio a pregoeiracom

Encaminho o presente parecer para a pregoeira para demais providências

Montes Altos (MA), 09 de maio de 2023

%
Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Avenida Fabrício Ferraz, n" 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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Compatiii@l com as
medidas AntiGouid-19.

r I

MuttiCarteira
Uniuersitárja MetaConjunto escolar confòrtáuel

e Enouador, com porto objetos
diuersos (gorrafínhQ de águá
úicooL em gel. estojo e etc^
suporte para tablei^cetutar.
Posicionado na região frontal
de forma estratégica para
auxiliar no estudo, pesquisa.
quLqs remotas e etc.
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Conjunto escolar cónfortáuel
e ínouador. comporta objetos
diuersos (garrafinha de água.
álcool em gel. estojo e etc) e

Para alunos

entre 1.59m à laSm.

suporte para tabiet/celular.
Posicionado na região frontal
de forma estratégica para

auxiliar no estudo, pesquisa,
aulas remotas e etc.

METAlNDUSTRiA E COMERClO
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CNPJ: 20.616.435/0001-72
Injealastic
*  ff Móvers fSCOLARES

PROPOSTA DE PREÇOS (READEQUADA)

Á PREFEIRURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023

>ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2023 - REPUBLICAÇÃO

MENOR PREÇO POR ITEM í. ■i-,.
/• !

. /"Sn,

r

■ '

(

.  .(

Prezados Senhores, !‘Ã. I ~r
\

'JV.h

A empresa INJEPLASTIC COMERClÂUiLTOAj^inscrita no CNPJ sob on?2Q;6Pê.435/0001-72
sediada à Rua Piauí, N° 251 A, Centro, Imperatriz-MA, pelo presente,;^érnetemos à apreciação
de V. Sia. a nossa Proposta Readequada relativa à-;:Iiçitàçãp,"em !êpígrafeV™ãssWundo inteira

iresponsabilidade por quaisquer^erros ou omissões. q'ue“^eríli
mesma e declaramos ainda k

%

ãm^gséí; verificados
ÇÒhhécimKld" dasrconliboes
••á_tQtalidade^dM^ instruções e critérios de

^-Hagr^araçãoda
em que se

5  .V*

desenvolverão os ÍTa^fiãíhòs,|é( còhóòrdambê Com
Qualificação defimdòs nb ekitál db P^gM ““

■■■■ ' p/l E üu ‘ '

'i
if-i

>

iií- t 4'

h

-SRP N° 011/2023.

Li .i--'

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Material Permanente Escolar,
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Montes
Altos/MA, conforme especificações constantes na planilha.

para

Rua Piaui n°251 A - Bairro Juçara
Contato: (99) 98465-6424 E-mail; injep!astlcme@gnnail

.com



CNPJ: 20.616.435/0001-72inieplsstlc
^  Imóveis fscoLAREs
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RAZAO SOCIAL: INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ: 20.616.435/0001-72

Endereço: RUA PIAUÍ N°251 A, CENTRO

Telefone: 99 98465-6424

.V,'!!•

•ii..

E-mail: injeplasticme@gmaiLcom <*■
X

A/ v;‘r>x.ij,/ i s.-

f-:.
.1

I C2. REPRESENTANTE LEGAL Q.lM-4SSINARAÍÓ*ÇÒNTRATO
'1"'T
í .i.

St,

Nome: EVANDRO COSTA LAGO * ' //v /7
:/ i 1■u.r

i i

CPF: 413.549.233-91
?  i

i4 1

■1 I: •w?*'e‘
-i '•

.1
V-RG: 0000487779959 SSP/MM A: Pi.TíL. r’

■•1 í4
!

i. í;:-AJ
r: ;l t.....y: 1  5;s

V.:í I
s d1  . ‘CNacionalidade: BRASILEIRO
ít

i t  K.r
!I

1  *!

i-

l1
iEstado Civil: DIVORCIADO

I

Profissão: EMPRESÁRIO

Endereço Completo: RUA “A” N°23, PARQUE INDEPENDÊNCIA.

Rua Piaui n°251 A - Bairro Juçara
Contato: (99) 98465-6424 E-mail: injeplasticme@gmail .com



CNPJ:-20:6T6.435/0001 -72Iníeplastic
*  ff MÕVBI8 ESCOLARES

k
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VALOR'Çjqy^ITEM DESCRIÇÃO FABRICANTE y^^R TOTALMARCA UNID. QUANT.
nSfiCONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma)

e) (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porla-objetos e buchas deverão

em polipropilcno injetado. Tampo retangular
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal
para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de tablel e/ . ..
celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,

■  para proteção individual gatrafinha de água etc...) e uma área
para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas
com furos para encaixe e fixação do porta objetos di\-ersos, de fonna ijue
fique visível e ao alcance das mãas do aluno, fixação do tampo por
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (proflindidade). Assento c encosto fixados na estrutura metálica
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais
longitudiiiul confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior
confeccionada cm tubo de aço carbono, curvado eni formato de “C",
secção circular de 0 = 31,75 mm (I l/d’"); pés confeccionados em tubo
de aço carbono secçâo circular de 0 = 38 mm (1 1/2”). cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Toda.s as peças metálicas deverão ser
tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anlicorrosivo.
a pintura devera ser cletrostática com tinta ep6xi (esmaltado).

mesa

ser
com cantos

ou

mascaras

DO

e travessa

com

R$ 68.440,00
(Sessenta e oito mil,

quatrocentos ç quarenta

reais)

R$ 580,00
(Quinhentos e oitenta

reais.)

1 Mela UND 118
Meta Industria

/■ ' -w

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa
c 1 (uma) cadeira para aluno dc tamanho de 1.43m  a 1.176m, As
ponteiras, assentos, encostos, porta 1í\tos, tampo, porta-objetos e buclias
deverão scr cm polipropilcno injetado. Tampo retangular com cantM
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapeMidal
para cncaíxc no tampo da mesa para posicionamento dc tablet c/bu
celular, porta objetos diversas (estojos de material escolar.'celülár,,
máscaras para proteção individual garraíinlia de água etc...)^e uiáá árra'
para frasco de álcool em gel fi xado na parle frontal itus bordas abauíaíás
com furos para encaixe c fixação do porta objetos dix ersos, de fôhna que
fique visível e ao alcance da.s mãos do aluno, fixação do tampo por iib'
mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assaiio e eiicasto fixados na eslrunira metálica
por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados cm tubo de aço carbono: travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em fonnato de “C" com
sccção circular de 0 = 31.75 mm (I 1/4”); pés confeccionados cm’tubo
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2”), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser
tratadas em Conjuntos de banho químicos, com trafairomò anticOTOsiv^l
a pintura deverá ser eletrostáiica com riiita enóxi (esmaltado).^' -

ÍU
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/ / 7t.

• //
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R$ 60.802,00
(Sessenta mil,

oitocentos e dois reais)
Meta

^ :2 Me^"^ Industria UND 101
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. T7 ’! s : t 'i.

Centoie vinte g nov© mil, duzentos
rV:l ^ ^ ^

R$ 129.242,00€: quarenta é^Jois reais.
Total
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1 •

:M :7l;:7 VALOR GLOBAUDA PROPOSTÁ: RS: 129.242,00 (Cento  e vinte e nove mil, duzentos e quarenta e
dois reais).

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; 60 dias

\

5. PRAZO DE ENTREGA: conforme edital

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 dias

7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

BANCO DO ITAÚ AG. 1137 C/C.98879-4

Rua Piaui n°251 A - Bairro Juçara
Contato: (99) 98465-6424 E-mail: injeplasticme@gmail.com
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INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA
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CNPJ: 20.616.435/0001-72

EVANDRO COSTA LAGO

CPF: 413.549,233-91

Rua Piaui n°251 A - Bairro Juçara
Contato: (99) 98465-6424 E-mail: injeplasticme@gmaiLcom



ij>

>?
‘c
l3fi

^..JL oC’>

Cj. /

Çj'/
çí
0

r>,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

í  )

CATÁLOGOS DOS
PRODUTOS REPROVADOS

!

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site; wviw.niontesaltos.ma.aov.br



CATÁLOGOS MÓVEIS ESCOLARES

PREGÃO ELETRÔNICO NS 011/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 044/2023 - REPUBLICAÇÃO

A empresa METTA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 47.057.688/0001-00 sediada à Rua Minas
Gerais, 757, Centro, Imperatriz-MA, neste ato representada por Alessandra Moreira de Oliveira, portador do CPF
n9 702.980.253-53 e RG ns 0543503020145 SESP-MA, abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Montes
Altos-MA, os preços Infra discriminados para fornecimento de móveis escolares (conjunto do aluno e professor)
objeto do Pregão eletrônico 011/2023-SRP, agresenta o nosso catálogo para atendimento do especificado
termo de referência do editai.

no

,r ^

VEDiMCMmilí]
P0Rgürofl.RlQSUV!ÕS.

lí ' * '

I

í:
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CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL Imarca; i9 móveis e indústrial
Tamanho: 1.33m a 1.59m (Modelo: GAOÁ, vermelha)
M ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas: em polipropileno injetado
Tampo retangular corn cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tamoo da mesa oara

sráguTõroutras)' *
Área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos.
Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x450 mm (profundidade),

ranfecdonadrfmtííiír ««S- Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
ctoLr de a - 31 75 mm M , M-l a°"°' “>''f=«i<>"ada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "r, com secção
ríno 0- 22 22 P/S ' I* = 38 mm (11/2”), cadeira em tubo em fço

com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos.

ALESSANDRA MOREIRA DE

OLIVEIRA:70298025353

I Assinado deforma digital por ALESSANDRA
^^OREIRA DE OL1VEIRA:70298025353

Dados:2023.05.0315:29:46-03'00'



EMPREENDIMENTOS
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9S|114-6221 1073-4760
;®@19rnovdí»n{j.^^^fíòvels.iRd
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CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL fMarca; i9 móveis e induústríal
Tamanho de 1.43m a 1.176m (Modelo: OAOS, azul)
Ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas devem poliproptieno injetado
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para
posicionamento de tablet ou celular, porta objetos diversos: estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha
de água e outros.
Área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos.
Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metáiica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada
em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 31.75 mm (11/4"); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (11/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8).
As peças metálicas em conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura em eletrostática com tinta epóxi.

ni i-rryiMr^mA n * ,.^0 Assinado deforma digital pofALESSANDRA MOREIRA DE alessandramoreirade
OLIVEIRA:70298025353 /-0LiyEiRA:7O298O25353

/y Dados: 2023.05.03 15:30:04 -03’00’
METTA EMPREENDIMENTOS LTDA
ALESSANDRA MOREIRA DE OLIVEIRA
RG 0543503020145 SESP/MA, CPF; 702.980.253-53
{Administradora)

©99 99151-3637 IB mettaempreendimento@gmail
CNPJ:47.057.688/0001-00

.com



Imperatrlz-MA, 03 de Maio de 2023

ADMINISTRATIVO NS 044/2023 - REPUBLICAÇÃO

Pi^ezados Senhores,

A empresa METTA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 47.057.688/0001-00 sediada à
Rua Minas Gerais, 757, Centro, Imperatriz-MA, neste ato representada por Alessandra Moreira de
Oliveira, portador do CPF ns 702.980.253-53 e RG 0543503020145 SESP-MA, abaixo assinado, propõe
à Prefeitura Municipal de Montes Altos-MA, os preços infra discriminados para fornecimento de móveis
escolares (conjunto do aluno e professor) objeto do Pregão eletrônico ns 011/2023-SRP.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QTDE VRUNIT VRTOTAL

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira
para aluno de tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta
livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de uma canaleta retangular
com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de
tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de material escolar, celular,
máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área para frasco
de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para
encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance
das mãos do aluno, fixação do tampo por no mínimo  6 parafusos. Dimensões
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C", com
secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4"); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 ~ 38 mm (11/2"), cadeira em tubo em aço carbono
0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática
com tinta epóxi (esmaltado)

19 moveis e

indústria

1
und RS335,00118 RS39.530,00EM

POLIPROPILENO

aA04

Ç Assinado de forma digital por
" ALESSANDRA MOREIRA DE
:©yVEIRA:70298025353
Dados: 2023.05.03 15:32:13 -03'00

ALESSANDRA MOREIRA Dl

OLIVEIRA:70298025353 L
â

©99 99151-3637 IH mettaempreendimento(ggmaíl
CNPJ:47.057.688/0001-00

9 R. MINAS GERAIS , 757, CEP 65903-360 CENTRO IMPERATRIZ-MA

I

.com
I
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para aluno de tamanho de
^W«el^m:^ijT]^esa’e^uma) cadeira

omeirpsfass^tolTencostos, porta
m pglipi^pileno injetado.

^6m.
S o^râose

rre^on^^sfdo^dode uma canaleta retangular
mesa para posicionamento de

^^^^^^Oftaií^eíos-tll^sos (estojos de material escolar, celular,
t^sjwi^^^teíaojpdivtdj^l garrafinha de água etc...) e uma área para frasco

ccfôí&j>.gêTfijpd<ín^art!e frontal nas bordas abauladas com furos para
^tf^çãrfío poTÍa objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance

^Jafmãps^ajjjnd^fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões
jpínilíí^acaÊadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto
.f^doína estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes
l^rticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de "C",
secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4"); pés confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de 0 = 38 mm (11/2"), cadeira em tubo em aço carbono
0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática
com tinta epóxi (esmaltado).

livros, tampo, porta-ol^
Tampo retangula^
com perfil^
tablei ©5431;

a
nr

íe á|

cai

com

19 moveis e

indústria

und R$335.00101 RS33.835,00MODELO: EM

POLIPROPILENO

OAOe

R$73.365,00TOTAL

VALOR TOTAL POR EXTENSO {Setenta e três míl, trezentos e sessenta e cinco reais)
Prazo de validade da proposta (que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de sua abertura)
Valor total da proposta: R$ 73.365,00 (Setenta e três mil, trezentos e sessenta e cinco reais)
Responsável pela assinatura do contrato:

Alessandra Moreira de Oliveira

Cargo ou Função: Administradora

CPF n5 702.980.253-53

RG n5 0543503020145 SESP-MA

Estado Civil: Solteira

Endereço: Avenida Principal, 44, Condomínio Eco Pleno 2, Casa 50, Bairro Lagoinha, Imperatriz-
MA.

Dados bancários para pagamento: banco: Santander 033, agência: 3611, conta corrente-
13007828.0

a)

b)

c)

d)

ALESSANDRA MOREIRA V Assinado de forma digital por ALESSANDRA

DE OLIVEIRA.70298025353'Daaos:2023.0S.03 1S:32á0-03’00'
/y

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA

ALESSANDRA MOREIRA DE OLIVEIRA
RG 0543503020145 SESP/MA, CPF: 702.980.253-53

(Administradora)

g)99 99151-3637 IH mettaempreendimento@gmail

CNPJ:47.057.688/0001-00

.com
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MIX COMERCIAL LTÇÍA //f ^
CNPJ: 32.020.094/0001-57 S'l
e-mail: mixcomerciall8@gmail.com \% Jf'
Endereço: Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, ÍbíI^ts
A  imperatriz-MA

Bairro: Entroncamento

CEP: 65913-469

Contato: (99) 99101-7739; (99) 99161-2046

$)'!
'í
N.-

®'’n7ane'i'^MôvGlí'para Escrítdrto e Escolar^3014-0250

CATALOGO/FOLDER

ITEM 01

r

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno
de tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-
objetos e buchas deverão ser

arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoídal para encaixe no
tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de
material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...)
área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para
encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos
do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm
(largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais i
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em
tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo,
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos

e uma

por

e  travessa longitudinal

a pintura deverá ser

MIX COMERCIAL LTDA-CNPJ 32.020.094/0001-57
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa n2 1695, Letra A, Entroncamento, Imperatriz- MA, CEP 65.913-469

CONTATO: (99) 99161-2046, (99) 3014-0250; e-mail: mlxcomerclall8(5)gmail.com



MIX COMERCIAL LTDA
CNPJ: 32.020.094/0001-57 íü

e-mail: mixcomerdall8@gmall.com , c--
Endereço: Av. Dorgival Pinheiro de Sogsa\Í695
A  Imperatriz-MAMóveis para Escritótio o Escolar^3014-0250
Bairro: Entroncamento

CEP: 65913-469

Contato: (99) 99101-7739; (99) 99161-2046

ITEM 02

.3-

z''

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno
de tamanho de 1.43m a 1.176m. As ponteiras, assentos, encostos, porta livros, tampo,
portaobjetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular com perfil trapezoídal para encaixe no
tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de
material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...)
área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas abauladas com furos para
encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos
do aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm
(largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metáiica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono, curvado em formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés
confeccionados em tubo dè aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em
tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser
eletrostática com tinta epóxi (esmaitado).

e uma

e  travessa longitudinal

MIX COMERCIAL LTDA - CNPJ 32.020.094/0001-57
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa n® 1695, Letra A, Entroncamento, Imperatriz - MA, CEP 65.913-469

CONTATO: (99) 99161-2046, (99) 3014-0250; e-mail: mÍxcomerclall8@email.
.com
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is:..RS DOS SANTOS COMÉRCIO DE MÓVEIS - EIRELl - Me\"
CNPJ: 23.303.250/0001-04

lE: 15.500.183-3

IBAMA: 6449520

DESDE 2015

. J

c

o.

-

V

MÓVOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL

ITEM1

Altura rocomendódo
1.33m o l.5S>m

-í*.
- 4 K

Vk

‘ IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA

i QUANTIDADE DE ASSENTOS: 1 MESA E 1 CADEIRA PARA ALUNO
MATERIAL DO ASSENTO: POLIPROPILENO INJETADO
MATERIAIS DA ESTRUTURA: METAL
COM COMPARTIMENTO PARA LIVROS: SIM

DESCRIÇÃO: CONJUNTO MESA ESCOLAR + CADEIRA PARA CRIANÇAS ENTRE
L33MA1.59MDEALTURA

MESA:

-TAMPO EM MDP

■ PINTURA EPÓXI.

CADEIRA:

■ PINTURA EPÓXI.
■ ESTRUTURA 3/4

R JOSE MARCELINO DE OLIVEIRA - 1100 - CENTRO - ANANINDEUA - PA CEP 67.030170
E-mail: luzcomerciodemoveis(Q)gmalLcomTeL (91) 981962681 - (91) 988792106
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ÍL.
IRS DOS SANTOS COMÉRCIO DE MÓVEIS - EIRELI

CNPJ: 23.303.250/0001-04^
lE; 15.500.183-3

IBAMA: 6449520

DESDE 2015

-MB.

'^

/
o

'■/nsnenS'

OBS: TODO E QUALQUER PEDIDO É FEITO SOB ENCOMENDA, MEDIDAS
ESPESSURAS, TIPO DE MATERIAL E QUANTIDADE.

MARCA: R S MÓVEIS
FABRICANTE: R S DOS SANTOS COMÉRCIO DE MÓVEIS - EIRELI - ME
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
GARANTIA: 12 MESES

t

R JOSE MARCELINO DE OLIVEIRA - IIGO - CENTRO - ANANINDEUA - PA CEP 67.030170
E-matl: luzcomerciodemoveis@gmail.com Tel. (91) 981962681 - (91) 988792106
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RS DOS SANTOS COMERCIO DE MOVEIS - EIRELI - ME

CNPJ: 23.303.250/0001-0^^
!E: 15.500.183-3

IBAMA; 6449520

DESDE 2015

c

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N” 011/2023

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL

ITEM 2

* IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA

QUANTIDADE DE ASSENTOS: 1 MESA E 1 CADEIRA PARA ALUNO
MATERIAL DO ASSENTO: POLIPROPILENO INJETADO
MATERIAIS DA ESTRUTURA: METAL
COM COMPARTIMENTO PARA LIVROS: SIM

DESCRIÇÃO: CONJUNTO MESA ESCOLAR + CADEIRA PARA CRIANÇAS ENTRE
L59MA1,88MDEALTURA
MESA:

-TAMPO EM MDP

■ PINTURA EPÓXI.

CADEIRA:

■ PINTURA EPÓXI.
■ ESTRUTURA 3/4

R JOSE MARCELINO DE OLIVEIRA - 1100 - CENTRO - ANANINDEUA - PA CEP 67.030170
E-mail: luzcomerciodemoveis@gmail.com Tel. (91) 981962681 - (91) 988792106
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RS DOS SANTOS COMÉRCIO DE MÓVEIS - EIRELI - MB„ ̂ V

CNPJ: 23.303.250/0001-04‘"-’'‘"^"^

MÓVEIS lE: 15.500.183-3

IBAMA: 6449520

DESDE 2015

DBS: TODO E QUALQUER PEDIDO É FEITO SOB ENCOMENDA, MEDIDAS
ESPESSURAS, TIPO DE MATERIAL E QUANTIDADE.

MARCA: RS MÓVEIS
FABRICANTE: R S DOS SANTOS COMÉRCIO DE MÓVEIS - EIRELI - ME
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
GARANTIA: 12 MESES

R JOSE MARCELINO DE OLIVEIRA - 1100 - CENTRO - ANANINDEUA - PA CEP 67.030170
E-mail luzcomerciodemoveis@gmail.com Tel. (91) 981962681 - (91) 988792106
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DECLAEIAÇÃO ÚNICA

'v..

PREGÃO ELETRÔNICO N” 011 / 2023

PROCESSO UCITATÓRIO 044/2023

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art, 299 do Código Penal Brasileiro, que;

1 - Até a presente data.encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniênda de fato impeditivo
da habilitação, conforme Art. 32. § 2® da Lei n® 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo  a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4® do /Vrt 26 do
Decreto Federal n® 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

- Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações
.^ertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre  a presente licitação.
)

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de apréndiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n® 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em
comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados Já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art 5® da Lei 10.520/02} e encargos sodais, obrigações
trabalhistas, previdendárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente dente do teor e das implicações juridicas sobre as declarações acima emitídas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por
ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n® 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como
(Microemprcsa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento
diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4® do Artigo 3® da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,
155/2016 e Decreto Federal n® 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores,-

^ .claro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio
pessoa.

ou por qualquer

Imperatriz-MA, 24 de Abril de 2023

E COSTA LAGO LTDA - 20.616.435/0001-72

24/04/2023 08:52:07

Assinatura Digital: FFE66AC0ABA4C21A975C17D5FD88C409
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRA^ÍlAL
DE Sociedade LIMITADA UNIPESSOAL ^

•o
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VíE COSTA LAGO LTDA

EVANDRd COSTA LAGO, brasileiro, solteiro, nascido em 05 de março de 1974,
empresário, inscrito no CPF sob o n^. 413.549.233-91 e CNH n^ 04905487105 DETRAN -
MA, residente e domiciliado na Rua A, 23, Parque Independência, Imperatriz - MA, CEP;
65.906-210. Unico sócio da empresa E COSTA LAGO LTDA, com sede na Rua Delta, 452,
Centro, Imperatriz - MA, CEP. 65.900-350, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão sob ó NIRE 21201224337 e inscrita no CNPJ sob o n^, 20.616.435/0001-72
resolve, assim, alterar e consolidar o contrato social e demais alterações mediante
as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - G nome empresarial passa a ser: INJEPLASTIC COMERCIAL
LTDA e nome fantasia INJEPLASTIC.

A Vv

CLÁUSULA SEGUNDA - O endereço passa a ser: Rua Piauí, 251 A, Centro, Imperatriz -
MA, CEP: 65.901-600.

CLÁUSULA TERCEIRA ̂ Com a presente alteração o quadro de atividades
passa ter a seguinte composição:

econômicas

CNAE ATIVIDADE

47.54-7-01 comércio varejista de móveis
18.13-0-01 impressão de material para uso publicitário

Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
Impressão de material para outros usos
Serviços de encadernação e plastifícacão
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
Fabricação dê artigos de serraiheria, exceto esquadrias
Fabricação de móveis com, predominância de madeira
Fabricação de móveis com predominância de metal
Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
Construção de rodovias e ferrovias
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

14.13-4-01

Í8.11-3-02

1.8.13-0-99

18.22-9-01

18.22-9-99

25.42-0-00

31.01-2-00

31.02-1-00

31.03-9-00

42.11-1-01

42.11-1-02

42.13-8-0Ó

43.13-4-00 Obras de terraplenaaem
46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

Comércio atacadista de artigos de armarinho
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais e de segurança
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho

Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamentó e ácondiciónamento
associada

46.41-9-03

46.42-7-01

46.42-7-02

46.43-5-02

46.47-8-01

46.47-8-02

46.49-4-09



46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática
Comércio atacadista de suprimentos para informática
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos dê
telefonia e comunicação ^
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias  e armazéns
Comércio varejista de iaticínios e frios

/#
/

46.51-6-02 ■

46.52-4-00 o

Fis:.
/
/

47.12-1-00
A
ern

47.21-1-03

47.22-9-01 Comércio varejista de carnes - açougues
47.22-9-02 Peixaria

47.23-7-00 Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
Comércio varejista especializado de equipamentos  e suprimentos de
informática

47.29-6-02

47.51-2-01

47.54-7-01 Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 Comércio varejista de artigos de Iluminação
47.55-5-01 Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho47.55-5-03

47.61-0-01 Comércio varejista de livros

47.61-0-03 Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.63-6-01

47.63-6-02

47.81-4-00

47.82-2-01 Comércio varejista de caipados
Comércio varejista de artigos de viagem47.82-2-02

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Transporte rodoviário coietivo de passageiros, com itinerário fixo,
municipai

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista

47.89-0-05

49.21-3-01

49.23-0-02

49.24-8-00 Transporte escolar

58.19-1-00 Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
Edição integrada à impressão de cadastros, listas  e de outros produtos
gráficos

58.29-8-00

77.11-0-00 Locação de automóveis sem condutor

77.32-2-01 Aiuguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

Em face das alterações acima, a titular resolve consolidar o ato constitutivo e demais
alterações, que passam a ter os seguintes termos  e condições

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresariai INJEPLASTIC
COMERCIAL LTDA e nome fantasia INJEPLASTIC. Com sede e domicíiio na Rua Piauí,
251 A, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65.901-600.
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CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem por objeto social as atividades de\%
\

CNAE ATIVIDADE

47.54-7-01 comércio varejista de móveis
18.13-0-01 Impressão de material para uso publicitário
14.13-4-01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas18.11-3-02

18.13-0-99 Impressão de material para outros usos
18.22-9-01 Serviços de encadernação e plastíficação

Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
Fabricação de móveis com predominância de madeira
Fabricação de móveis com predominância de metal
Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
Construção de rodovias e ferrovias

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

18.22-9-99

25.42-0-00

31.01-2-00

31.02-1-00

31.03-9-00

42.11-1-01

42.11-1-02

42.13-8-00

43.13-4-00 Obras de terraplenagem
46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto

profissionais e de segurança
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho

Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada
Comércio atacadista de equipamentos de informática
Comércio atacadista de suprimentos para informática
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de
telefonia e comunicação

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias  e armazéns

46.42-7-02

46.43-5-02

46.47-8-01

46.47-8-02

46.49-4-09

46.51-6-01

46.51-6-02

46.52-4-00

47.12-1-00

47.21-1-03 Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 Comércio varejista de carnes - açougues
47.22-9-02 Peixaria

47.23-7-00 Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

Comércio varejista especializado de equipamentos  e suprimentos de
informática

47.51-2-01

47.54-7-01 Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 Comércio varejista de tecidos

47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 Comércio varejista de livros
47.61-0-03 Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.63-6-02

47.81-4-00
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47.82-2-01 Comércio varejista de calçados Pfgina 4 de 6
47.82-2-02 Comércio varejista de artigos de viagem

Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitáríos
Transporte rodoviário coietivo de passageiros, com itinerário fixo,
municipai

Serviço de transporte de passageiros - iocação de automóveis com
motorista

47.89-0-05

49.21-3-01

49.23-0-02

49.24-8-00 Transporte escolar

58.19-1-00 Edição de cadastros, iistas e de outros produtos gráficos
Edição integrada à impressão de cadastros, iistas  e de outros produtos
gráficos

58.29-8-00

77.11-0-00 Locação de automóveis sem condutor

77.32-2-01 Aiuguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa iniciou suas atividades em 09/07/2014 e terá prazo de
duração indeterminado;

CLÁUSULA QUARTA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fiüai ou outra
dependência, mediante aiteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo sócio da
empresa;

DO CAPITAL E DAS COTAS

CLÁUSULA QUINTA - A empresa tem capital social de R$ 400.000,00 {quatrocentos mil
reais), dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas no vaior nominal de R$ 1,00 (Um Real)
cada uma, integralizadas, em moeda corrente do País, pelo sócio, da seguinte forma:

SOCIO COTAS % TOTAL

EVANDRO COSTA LAGO 400.000 100 400.000,00
TOTAL 400.000 100 400.000,00

DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas e
responde exclusivamente pela integralização do capital social;

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da empresa cabe ao sócio EVANDRO COSTA
LAGO que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício
das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra-judicialmente,
ativa e passivamente perante todas repartições e instituições financeiras, vedado, no
entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social;

PARAGRAFO ÚNICO - O sócio poderá de comum acordo fixar uma retirada mensal, a título
de "pró-labore” observando a legislação vigente.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
sócio, os lucros ou perdas apuradas;

ao
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sócioCLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercícfdíiocíá/D
deliberará sobre as contas e designará adminístrador(es) quando for o caso^ ̂

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS

CLÁUSULA DÉCIMA - As quotas de capital são indivisíveis e inalienáveis, e não poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do sócio, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo 0 sócio, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado;

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra  a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade;

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos no presente contrato serão
resolvidos pelo consenso do sócio, com observância da Lei n- 10.406/2002.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O sócio declara que a empresa se enquadra como
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n-123, de 14 de dezembro de 2006,
e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4~ do art.
3- da mencionada lei.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Imperatriz - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar justo e contratado, assina o presente instrumento particular em via única.

Imperatriz - MA, 30 de setembro de 2022.

EVANDRO COSTA LAGO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que ó ato da empresa INJEPLASTIG COMERCIAL LTDA consta assinado digitalmènte por:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇAO

20.616.435/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/07/2014

NOMEeWPRESARIAL

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

TpUlaCOES^ABf ECiMEN‘'0 (WfíE Of tAhPASA)
INJEPUSTIC

RCR’I

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIWDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.54-741 - Comércio varejista de móveis

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissiònaisvexceto sob medida
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-049 - Impressão dè material pará outros usos
18.22-941 - Serviços de encadernação e plastificaçâo
18.22449 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificacão
26.42440 - Fabricação de artigos de serralheriá, éxcetò esquadrias
31.01-240 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31:02-140 - Fabricação de móveis com predominância de metal
31.03440 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
42.11-141 - Construção de rodovias.e ferrovias
42.11-142 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13440 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13-440 - Obras de terraplenagem
46.39-741 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-943 • Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-741 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-742 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43442 - Comércio atacadista de bolsas, malas e.artigos de viagem
46.47441 - Comércio atacadista dé artigos de escritório e de papelaria

COOIGO EDESCRlçAp DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

'CGRACra.RO

R PIAUÍ 251 A

CEP BAIRRCyr-.lSTRno

CENTRO
WIINICFIO

IMPERATRIZ
U‘

65.901400
MA

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

INJEPLASTIC@GMAILCOM
TELEFONE

(99) 8465-6424

BNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

STUAÇÂO CADASTRAL
ATIVA

.DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/07/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL
DATA DA t JAÇÀC f CIAI

Aprovado pela 1 nstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/10/2022 às 14:23:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

20.616.435/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DÊ ABERTURA

09/07/2014

NOMEET/lPRESARtAL

INJEPLASTIC COMERCIAL LTOA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAWAS
46.47'8-02 Comércio atacadista de livros, jornais  e outras publicações
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento è acondicionamento associada
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.61-8-02 • Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 • Comércio atacadista de componentes elétrónicos e equipamentos dê telefonia e comunicação
47.12-1'4)0 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios  • mínimercados,
mercearias e armazéns

47.21-1-03 - Comércio varejista de látíçiníos e frips
47.22-9-01 - Comércio varejista.de carnes - açougues
47.22-9-02 - Peixaria

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-Ob - Comércio varejista de hortifrutigranjeíros
47.29-6-02 - Comércio varejista demercadorias em lojas de conveniência
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-6-01 - Comércio varejista de.tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, rriesa e banho
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos .de papelaria
47.63-6-01 > Comércio varejista dé brinquedos e artigos recreativos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CGRACCUCQ

R PIAUÍ
MUMi RO

251 A
COMPLEMENTO

C£0 BAIRRO/DISIRPO

CENTRO
MUNICI°IO

IMPERATRIZ
U'

65.901-600
MA

ENDEBEÇOEiPROMCQ
NJEPLASTir.tSfíhlâ: L.cnrui

TfIffONE '

líSj

, ENTEfEDERAlIVORESPQNSAVEl

SnUAÇÃQCAOAfTIBAt
flTIVfl

. DATADASniiAÇÃOCAnASTRA!
tf n.U‘t

MQlfVODE SnUAÇÂOCADASiRAl

SITUAÇÃO SSOECIAI DATA OA snuAÇÃO £ S^ECIAI

Aprnvario pela Instruçan Normativa RFB n® 1 Pfi3. de 27 rie dezembro de 2Qif

Emitido no dia flfi/l0/2033 às 14 3.11* (data e hora de Brasília) Página 3/.?
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Rs
'•1

f.c

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

2O.616.435/OO0l-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/07/2014

NOME Q/IPRESARIAL

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com.itinerário fixo, rnunicipal
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráncòs
58.29-8-00 - Edição integrada à Impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓ DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CGRADCllRO

RPIAUl
^■UMPRO

251 A
CCMR

Cl ° BA!HRC/r:í=''Rno
CENTRO

MI.NICIBIO

IMPERATRIZ
Uf

66.901-600 MA

I NDl RI ÇO H E" HÔKICO
INJEPLASTlC@GMAiLCOM

H I I 'QNI

(99) 8465-6424

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ^R)

fc ’-JCÍCCACA.C7RAI
ATIVA

CA’A C* Sn I lAÇir C» P' T RAl
09/07/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

sr»LAçAnts"f CIA' OA^ACíSnuaciP"

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/10/2022 às 14:23:15 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS Sl

identificaçAo
CGC: 20.616.435/0001-72.Ihscriçio Estadual: 12;749247-0
Razão Social: INJEPLASnC COMERCIAL LTDA
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RÜA PIAUÍ
Número: 251 A Complemento:
Bairro: CENTRO

Município: IMPERATRIZ UF: MA
CEP: 65501600 DDD: Telefone: 984656424

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARA
CNAE Principal: 4754701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

CNAEs Secundários

rcdlçn Descrlcso c^an

3!03300 pABRICAÇAO de «ÓV/EIS CE CÍ)TfiCS‘wATEBIAlS. EXCFo MADEIRA F “ETAl

rCNSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS42in01

01K7URA PARA SINAI 17AÇÃQ EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS•»2jn02

OBRAS DE URBANI2AÇÁC - RUAS. PRAÇAS E CAIÇADAS«13800

A3J34QC OBRAS DE TÉRRAPIENAGEM

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS Al IMENTÍCICS EM GERAIá63970J

COMÉRCIO ATACADISTA DE.ART5GOS DE ARMARINHO^641903

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DÓ VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO
PROFISSIONAIS E CE SEGURANÇA

^64270]

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA ÚSO pROPISSIONAI E HE
SEGURANÇA DQ TRASAl HQ''642702

COMÉRCIO ATACADISTA DE BOl.SAS, MALflS E ARTIGOS DE VIAGEM
AIUGIJEI DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO
ANDAIMES

COMÉRao ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE l IVROS, JORNAIS E OUTRAS oÚBl ICAÇfiES
COMÉRaO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, IIMPE7A E CXJNSERVAÇÃO
DQM;cii,-AR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMgNTO E ACONDiaONAMEMTÓ ASSOqADA
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

464 3S07

7732201

4647S0I

4647802

4S4 94Gg

4651601

rOMÉROin ATACAOISTA de .SllORlMENTn<>ARA IWFnOMÁTICA4651

COMÉRCIO ATACADISTA DE CCHPCNENTES El EIRÔNICOS E EQUIFAI-IéNTCS  DE
TFl EFCMA E rOMUNirAÇÁC

CÇMÉRao VAREJISTA DE MERCADORIAS EM.,GERAI, COM PREDCMiNÂNCIA DE PRODUTOS
4nME^x(^Ins - MiMMERCADcs. Mercearias F arma2i?n<:
COMÉRCIO VAREUSTA DE IADCÍNIOS E pRICS

4Ó5240G

47)2500

4721303

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇCUGUES4722903

4722902 PEIXARIA

IMPRESSÃO DE MATERIAI PARA USO PUBIICITARICJS13001

47237QC! COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

''724500 COMÉRCIO VARE--ISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
COMÉRCIO VARE11STA DE MERCADORIAS EM | QMS DE CONVENIÊNCIA
COMÉRCIO VAREJISTA ESPEClAllZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4754703 I COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE IIUMINAÇÃO
475SS01 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS

4729602

4751201

47SS5Q2 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

rOMERaO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MgSA E BANHO

COMÉRCIO VARÉOSTA DE | iVRO-S4761001

COMÉRCÍO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4761003

IKPRE^Q DÊ MATERIAI PARA OUTROS USOS1.813099

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS B ARTIGOS RECREATIVOS4763601

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS4763602

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DC VESTUÁRIO EACESSCRIOS4781 «C

CXJMÉRCIO V^EJISTA DE CAIÇADOS4782201

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM4782202

https;//sistemasÍ.sefaz.ma.gov.br/dntegra/jsp/consultaSintegra/consuitaSintegraResultadoConsülta.jsf 1/2



03/04/23,15:09 Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

CNAEs Secundários

.rodígti iDescricSo Ck

COMÉRCIO VARKISTA CE PRODUTOS SANEAVIES DCMISSANHÁRIOS
■>RAN£PORTC RCCQViARÍO COI ETIVO DE PASSASEIBCS, COM ITINERÁRIO FIXO
«UNlaPAl

f
1'*789005 !

■>971301

4973CQ7 SÉRVIÇÓ DE-TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.-. ICCAÇto DE AÜ^OMÓVEIS COw «OTORISTA
‘>97<ieDC IRANSPORTE ESCCIAR

EDIÇÃO' DÉ CADASTROS. 1 ISTAS E DUTRCS PROrajTQS GRAfICOSSRisior.

ia??SQ3 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E FLASTIFICAÇÂO

EDIÇÃQJWTEGRADAÀ IMPRESSÁO DE.CADASTRQS, IISTAS EOUTROS PRODUTOS
GRÁFICOS5879500

l OCAÇto DE AUTOMáVElS SEN CONDUTOR.771100Q

ÇONFEO^ÀO CE ROUBAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB KEDIDA

IMPRESSÃO DE IIVRCS. REVISTAS E OUTRAS PUBICAÇÕES PERIÓDICAS
SERVIÇOS Dt ACABAMEMTOS GRÁFICOS, EXCETO ENrOERNAÇÃCE PLASTIFICAÇAC
RABRiCAÇÁO DE ARTIGOS DE SERRAI WERIA, EXCETO ESQUAOTIAS
FABfllCAÇÃO DE MÓVEIS CQm PRF.DOMINÂNCIA Dê MADEIRA
FABRICAÇÃO OE m6've1S COM PREDOMINÂNCIA DE METAl

Situação Cadastral Vigente: HABILTTADO COM,RESTRIÇÃO
Data desta Situação Cadastral: 23/03/2022

I8]]302

!822994

?5<I3Q0D

3I012Q0

3I0210G

. 1

OBRIGAÇÕES
. 01/09/2009 - (463970Í), 01/04/2Õ10 - (4651601-4652400-4651602),

m^srnmr 01/07/2010 - (3101200-3102100-4647801-5829800-1813099),
ü« 01/10/2010 - (2542000-4641903-5819100-4649409-4642702-1813001-U9 5). 3i03900^643502wJ642701-1413401), 01/12/2010 --(4647802-

1811302),
EDFa partir de:

1

CTE a partir de; .01/03/2012 - (OBRIGADO ■»> SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação:;Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valerri como certidão de sua efetiva existência dé fato e dè
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

.'5

Data da Consulta: 03/04/2023

Número da Consulta:
kf,

112

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sfntegra/]sp/<>onsuItaSíntegra/consu[taSintegraResu[tadoConsuIta.jsf 2)2



Nbme/Razâo Siocíal

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

U%

Denóminaçãõ Còmèrcíal

“«üa.Hs»

INJEPLASTIC

Natureza Jurídica

‘  206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD.it

Vlnçulação

ENTIDADES EMPRESARIAIS
»•!

ATIVIDADE ECONÔMICAB*

Atividade PrincipalI

4754701-COMERCtp VAREJISTA DE MOVEIS

Atividades Secundárias

7732201 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS RARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES
' 7711000't LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
5829800- ÈDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRARCOS
58191.00 -EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR

4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4921301- TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO FIXO. MUNICÍPAL
4789005 . COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANIT/WIOSÍKSÍÍ

V

Data de Início

09/07/2014
LOCALIZAÇÃO

LogradouroA Número1
j«í

-mr RUA PiAuí
^ 251 A.1

^^^1 Complemento Quadra Bairro

:
CENTRO

^ Data de Cadastro Validade Código de Autenticaçãofs

24/03/2022 31/03/2024 VWBX-ZRJR

informações Adicionais

1?
N

IMPERATRIZ-MA, 27/04/2023
i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
secretaria MUNICIPAL DA SAÚDE— SEMÜS
;DIVISÃ0 DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DIVISA

DECLARAÇÃO

28/23
f

..

tm

qüe/a

CNPJ localizada n^i^aPiàiI, 251 À>Centro, nesta cidade
fot yisfenadj^^/ocQno diayl.de Janeiro.dg^g^23^e constatou-sej^e,.no local, é
pratíMi^ypenas a atmdade^^éçonõmictíd Coírtôrch átacadis^ge prvdütos

/alimentÊos. em geral l"(ÇNAE: 46.39~7p1) e
-licenciamento sanitário/conforme LeL Federal n° 13,874/2019 (Lei da Übèrdade

, Econômica) e ResoluçãEeGSiíÕl n®-5|!í2q20 e CGSIM n^'59/202Ó (defini^ãò^de
ba^ riscó para fins da lyiedida^Provisõ^^ 881/2019)
'\ :Estè documento, é^lidó até/^^2/2023.

Stic COM£R®M!TDA,'ri3nfÇfarttásia INJEPLASTÍC,
'™ícipal déclárá ips devidos; fins de direito,

portanto, éstá dispensada deI

'

t-

r.
.*1

fe '

\ O descrito acimir^vefdadè Vdòu fé. ‘,*í

/■

!/ '

12 de Janeiro de 2023.

Márcia Marlydos^. Figueredo
Diretora:de: Vigilância Sanitária

\Jv9'

.  Rua Luís Dòmíngues, 642, Cenlrõ- CEP 65901^30 - Imperatriz-MA
Email; vigÍlancíasahitárÍa|[np@giTiaiI.coni / protocolo.vlsaítz@gnia|l.coni

Fone: (99) 99138-2781 ■ ”
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercia! do Estado do Maranhão

EMPBESA1 GOVBOiO DO O
t f r'.l bir

-  7cvav«oo*i
11

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis- SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquÁrados
nesta Junta Comercial e séo vigentes na data da sua expedição.

Nome Errcicsalíai! iNjEPi Asmc comerd;». iTna Pio1ccbIosJ/AC?3Q?475848

Neluteza Jurídica: Sp:tecads EmpresaKa ü.tttada

I NIRE(Sede)
21201224337

CNPJ
,20.61$.435/0001-72

Data de Ato Constitutivo
09/07/2014

Início de Atividade
09/07/2014

Endereço Completo
Rua PIAUÍ N® 251 A, CENTRO - Imperatriz/MA - CEP 65901-600

^>b]eto Social147.54-7-01- COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 18.13-0-01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 14.13-4-01 - CONFECCAO
DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 18.11-3-02 - IMPRESSÃO DE UVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIÓDICAS
18.13-0-99- IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 18.22-9-01 - SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 18.22-9-99-
SERViCOS DE ACABAMENTOS GRARCOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIRCACAO 46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 46.41-9-03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 46.42-7-02 - COMERCIO

^ ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 46.43-5-02 - COMERCIO
ATACADISTA DE BOLSAS. MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 46.47-8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE
PAPELARIA 46.47-8-02 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS. JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES 46.49-4-09 - COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMÊNTO
ASSOCIADA 46.51-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 46.51-6-02- COMERCIO ATACADISTA DE
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 46.62-4-00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO 47.1,2-1-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 47,21-1-03 COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 47.22-9-01 -
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 47.22-9-02 - PEIXARIA 47.23-7-00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 47.24-5-00 -
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 47.29-6-02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA
47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.54-7-03 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 47.55^5-01 - COMERCIO.yAREJisf A DE TECIDOS 47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE ARMARINHO 47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 47.61-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.63-6-OT- COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS 47.63-6-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ART!G0S;ESP0RTIVÓS 47.81:4-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 47.82-2-01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 47.82-2-02 -.COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SÂNEANTES DOMíSSANITARIOS 49.23-Ó-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
7'ASSAGEIRQS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 58.19-1-00 - EDICAO DE CADASTROS. LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS
;RAFIC0S 58.29-8-00 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 25.42-0-00 -

' MBRICACAQ DE'ART1G0S DE SERRALHERIA, EXCETO ESQÜÀDRIÂsXl-01-2-00 - FABRlCACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE
• MADEIRA 31.02:1-00 - FABRlCACAO DE MOVEIS COM PREDOMlNANCIÁ DE METAL 31.03-9-00 - FABRlCACAO DE MOVEIS DE OUTROS
i MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL 77.32-2-01 - ALUGUELDE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,
j EXCETO ANDAIMES 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 49.21-3-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL 49.24-8;00 -'TFWNSPORTE ESCOLAR 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
FERROVIAS 42.11-1-02- PINTURA PARA.SINALÍZACAO EM,PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO -

i RUAS, PRAÇAS E CALCADAS-43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 46.42-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
I ACESSÓRIOS. EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA- '  '

Capital Social
R$ 400.000,00 {quatrocentos mil reais)
Capital Integrallzado

Ij R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome
EVANDRO COSTA LAGO

CPF/CNPJ
413.549.233-91

Participação no capital
R$ 400.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
EVANDRO COSTA LAGO

CPF Término dp mandato
Indeterminado413.549,233-91

Último Arquivamento
Data
10/10/2022

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Número
20221220640

Ato/eventos
223 / 223-BALANÇO
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' Governo do Estado do Maranhão

‘  Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis > SINREM

Certircámos que as ínícvma^es abaixo constam dos documentos arquivados
nesla Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.

NB-el"C'ÊíS’’al IMJEBI flSlIC CÇUEBOÍI |■>ií » •0'OCO'n: » I*

Ní'ii'eia Jü"C'C*í S0Petla(j£:,E^o'es3'Q I ríada

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/02/2023, às 15:54:46 (horário de Brasília);
Se imjjressa. verificar sua autenticidade no https‘Jftvww.eiiipresafacll.ma.gov.br, com o código GSJYJCC4.

1

.'i
MAC2302473848

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA
Secretárlo(a) Geral

2de.2



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de jndústria è comércio SEINC
Junta Comercial do. Estado do Maranhão

< tt
EWPBESAI GOVERNO ODSÍ
1 t t ri, **

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional ide Registro dé Empresas Mercantis - SINREM

Certiricamos que as iniormaçCes atoko constam dos documentos arquivados
nastá Junta Comercia! e são vigentes ná data da sua expedição.

Certificamos que INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302473877

Situação,
ATIVA

Status

SEM STATUS

i NIRE 21201224337

■i CNPJ20.616.435/Ó001-72

i

^dereço Completo, PIAUÍ, N« 251 A, xxxxx, CENTRO  - ImperatrtoMA - CEP 65901-600
V,

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

BALANÇO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATÜTO
alteracao:de dados e de.nome empresarial
ALTERACAÒ DE DADOS EDE NOME;EMPRESARtAL
TRANSFORMACAO
ALTERACAÒ DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA
ATO CONSTITUTIVO

223 20221220640
20221190333
20221190333
21201224337
21201224337
20160884756

10/10/2022
06/10/2022
06/10/2022
23/03/2022
23/03/2022
23/12/2016

. 002
002

: 002
002
002

f

223 20140540598
20140454730
21600012619

07/08«Ol4
09/07/2014*^
09/07/2014

315
091

Esta certidão foi emitida aufomaticamente em 07/02<2023. às 15:55:08 (horário de BrasfCa).
Se impressa, verificar sua autentiddade no httpa://www.empresafacÍl.ma.gov.br, com o código 5SVVGDIJ.

k  i í 4 L
I

' ' " ' MAC2302473877 i.
i

ih-:i
i  CARLOSANDRÉ DE MOR4£S PEREIRA

■ ,Secretéiio{a)Gera!
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

p.

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei rir 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a.
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ;
Razão Social:

'-:ome Fantasia:

20

IN

.616.435/0001-72
INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

DUNS®: 94**="**87

JEPLASTIC
'  i>^tuação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

SOCIEDADE E
Não

Micro Empresa

Data de Vencimento do Cadastro: 24/01/2024
MPRESÁRIA LIMITADA

Ocorrências, e Impedimentos
Ocorrêricia:

Impedimento de, Licitar:
Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I “ Credenciamento

II - Habilitação Jurídica
,Ili - Reguláridade Fiscal é Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN
FGTS

Trabalhista

Validade

Validade

30/05/2023
13/02/2023
24/07/2023Validade:

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Validade:

Validade:

(http://www.tsLjus.br/ccrtidao)

Receita Estadual/Distrital
Receita Municipal

‘'Ü Qualificação Econômico-Financeira

09/03/2023
28/01/2023

Validade: 31/03/2023

Esta declaração 6 uma simples consulta c não tem efeito legal
Emitido em: 27/01/2023 12:02
CPF: 413.549.233-91 Nome:

1  de 1
 EVANDRO. COSTA LAGO

Ass:



Impróbidáde Administrativa e Inelegibilid%de?j;\
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VCertidão Negativa
v:
O

Certifico que nesta data (26/01/2023 às 08:19) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibílidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 20.616.435/0001-72.

1-

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhedmento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.iüs.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63D2i.61D2.2AAB,C986 no seguinte endereço: httpst/Mww.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.Dhp

irado em: 26/01/2023:as 08:19:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Voitar imprimir

CAÊJÍA
CAtXA ECONÒMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

20.616.435/0001-72

INJEPUSnC COMERCIAL LTDA

R PÍAUI 251 A / CENTRO / IMPERATRIZ / MA / 6590Í-600

A Caixa Econômica Federal, np uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/òu encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/04/2023 a 19/05/2023

Certificação Número: 2023042002572575400702

Informação, obtida em 24/04/2023 09:16:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade
www.caixa.gov.br

no site da Caixa:



PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARtA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO
CNPJ: 06.158.455/0001-16

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA

aRTlDAO

0.3/04/2Õ23 11:35:13
USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITQS-CND N° 5626/2023
AUTENTICAÇÃ0:R8AL-QEF5

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte INJEPLASTIC
COMERCIAL LTDA. devidamente Inscrit6(á) sob o CNPJ 20.616.435/0001-72 ábaixó qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DÊ
IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida
Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apuradoSi hipótese prevista ho Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

DADQS DAEMPRESA:

CNPJ: 20.616:435/0001-72

Razão Social: INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

Endereço: PIAUÍ, 251 A CENTRO

Inscrição: 935582800000949-7

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Início: 09/07/2014

Atividade Principal: 4754701-COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

“ ",)me Fantasia:

A Referida Certidão terá validade até 02/06/2023.

iMPERATRIZ-MA. Ò3/04/2023.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.616.435/0001-72
Certidão n°: 39232242/2022
Expedição: 09/11/2022,, às 14:56:55
Validade-: 08/05/2023
de sua expedição.

“ 180 (cento e oitenta) dias, contados' da data

Certifica-se que injeplastig comercial ltda (matriz e filiais) ,
inscrito{a) no CNPJ sob o n° 20.616.435/0001-72, NÃO CONSTA como
inadimplente nd Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com, base nos arts.
das Leis do Trabalho,
13.4.67/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão
Tribunais do Trabalho.

642-Â e 883-A da Consolidação
acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.
são de responsabilidade dos

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet íhttp://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
necessários à identificação das pessoas nat

constam os dados
urais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça dò Trabalho quanto às Obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no
recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados

concernente aos

a honorários, a custas, a
em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia
disposição legal. contiver força executiva

0 Ministério Público do
ou demais títulos que, por

,.
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SGOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

r

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 050598/23 Data da -11/03/202311:02:51

Inscrição Estadual: 127492470

Razão Social: INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

Endereço:

>lefone:

CPF/CN P J

RUA PIAUI. 251 A CEP: 65901600

: 20616435000172

 - CENTRO

(99)984656424 Município: IMPERATRIZ UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n'’ 7.799, de 19/12/2002 e disposto rio artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 dé õútubro de 1966 (Código Tributário Naciorial), não constam débitos relativos aós
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome dp sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a, ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item “Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
'»Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/03/2023 11:02:51
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 017256/23 Data da ■10/03/2023 09:13:52

Inscrição Estadual: 127492470

Razão Social: INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

Endereço:

'ilefone:

CPF/CNPJ

RUA PIAUÍ, 251 A CEP: 65901600

: 20616435000172

 - CENTRO

(99)984656424 Município: IMPERATRIZ UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria
forma do disposto do artigó 156, da lei rf 2.231. de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve p artigo 205 da Iei n° 5.172, de 25 de
outubro de T966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

e na

a

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/07/2023.

A autenticidade desta certidão devéfá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando.no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neaativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/03/2023 09:13:52



I MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AÒS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA
CNPJ: 20.616.435/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima, identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Proçuradoria-Gerarda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na, Internet, nos
endereços <htfp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:56:32 do dia 01/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/05/2023.
Código de controle da certidão: 0AC1.16AE.DDC1.992F
Qualquer rasura ÒU emenda invalidará este documento.

/-
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 25/01/2023 17;,52:04

Informações daPessoa Jurídica:

.Razão Social: INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

'CNPJ: 20.616.435/0001-72

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCIJ
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs. A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de-2017, Lein'" 13,726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n*" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DÁ UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: INJEPLASHC COMERCIAL LTDA
CPF/CNPJ: 20.616.435/0001-72

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA» para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados <^s julgados do Tribunal e o cadastro dè responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima idcntinçado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos

tramitação que ainda não foram, objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

em

Certidão emitida às 08:33:00 do dia 24/04/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confímiadas no sítio
http.://contasirreoulares.tcu.gov.br. na opção ''Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: 2^98240423083300

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Data da consulta: 09/11/202215:11:10
,x-

í  - x-

i  identificação do Contribuinte - GNPJ Matriz
r*.i. '‘V

CNPJ: 20.618.435/0001-72

A opção pelo Simples Nacional e^ou SIMEI abrange todos os ratabalecimentos da empresa

Nome Empr^arial: INJEPLASnc.COMERClAL LTDA

•  ... . . T ?•

1' ,
SítuaçãD Aluai

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2018
Situação no SIMEl: NÃO enquadrado no SIMEI
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TRIBUNAL DE GONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LIGITANTESINIDÔNEOS

Nome completo: INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CPF/CNPJ: 20.616.435/0001-72

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar dé licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não.
notificados, do teor dos acórdãos condenatórios,, aqueles cujas condenações tenharn tido
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

seu

Certidão emitida às 08:29:47 do dia 24/04/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código de controi&da certidão: 0G8K240423082947

AtènçâO: qualquer rasurá ou èmèndainvalidará este documento.



28/04/2023 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PIAUÍ, 251 A - CENTRO, Imperatriz MA - CEP;

65901600 NIRE 21201224337 - 09/07/201400:04:18

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 271.142,58 D

Disponibilidades 2.016,36 D

Caixa

Caixa 2.016,36 D

Contas a Receber 46.798,17 0

Clientes

Cliente Diversos 46.798,17 0

Estoque 207.328,05 O

Mercadorias para revenda

Mercadoria para Revenda 207.328,05 O

Outros Créditos 15.000,00 0

Adiantamento a Socios

Evandro Costa Lago 15.000,00 0

ATIVO NÃO CIRCULANTE 224.106,85 0

Imobilizado 224.106,85 0

Bens Tangíveis

Instalações 67.810,65 0

Maquinas e Equipamentos 150.210,88 0

Móveis e Utensílios 55.210,80 0

(-) Depreciação Acumulada

{-) Deprec. Instalações 13.562,16 C

(-} Deprec. de Máquinas e Equipamentos 30.042.24 C

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq Soffwrares.
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28/04/2023 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA
‘Oíí'

<S>'

CNPJ 20.616.435/0001-72 oT
O

Pág.iOOOè^^’/^,,^^

Rua PlAUl, 251 A - CENTRO. Imperatriz MA - CEP:

65901600 NIRE 21201224337 - 09/07/2014

I

08:04:18

(-) Deprec. Móveis e Utensílios 5.521,08 C

TOTAL DO ATIVO 496.243,43 D

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022

EVANDRO COSTA LAGO

SOCIO ADMINISTRADOR

JCZIMIRA ALENCAR SOUSA

CPF: 781.273.353-04

CONTADOR ■ CRC: 014988/MACPF: 413.549.233-91

/

y

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/ Mastermaq Softv\«re8.
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28/04/2023 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PIAUÍ, 251 A - CENTRO. Imperatriz MA - CEP:

65901600 NIRE 21201224337 - 09/07/201408:04:19
Pág.: 0003

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE
59.131,44 0

Fornecedores 57.945,45 C

Fornecedores

Fornecedores Diversos 57.945.45 C

Obrigações Tributárias 1.185,99 C

Impostos a Recolher

Simples Nacional 671.86 C

ICMS 514.13 C

PATRIMÔNIO UQUIDO 436.117.99 C

Capital Social 400.000.00 C

Capital Social Subscrito

Capital Social Subscrito 400.000,00 C

Lucro/Prejulzos Acumulados 36.117,99 C

Lucro/Prejuízos Acumulados

(-)Lucro Distribuído 105.000,00 0

(-)Lucro/Prejuizo do Exercício

Lucro do Exercido 141.117,99 0

TOTAL DO PASSIVO 495.249,43 C

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Mastennaq Softiwares.
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/28/04/2023
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BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PIAUÍ, 251 A - CENTRO. Imperatriz MA - CEP:

65901600 NIRE 21201224337-09/07/201408:04:20 Pág.: 0004

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022

EVANDRO COSTA LAGO J02IMIRA ALENCAR SOUSA

SOCIO ADMINISTRADOR CPF: 781.273.353-04

CPF; 413.549.233-91 CONTADOR - CRC: 014988/ MA

y

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq Softwares.
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28/04/2023
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PIAUÍ, 251 A-CENTRO. Imperatriz MA-CEP:

08:05:52 65901600 NIRE 21201224337-09/07/2014 Pág.:0001

Receitas de Vendas

Receita de Vendas

Deduções da Receita

ICMS

SIMPLES

Custos dos Insumos

Custo de Vendas e/Utilízacao no Serviços

Despesas Administrativas

Aluguel de imóveis

Telefone e Internet

Água e Esgoto
Depreciação e Amortização

Honorários Contábeis

175.859,58

(5.053,70)

(7.061,13)

(33.278,45)

(7.800,00)

(2.157,60)

(864,00)

(21.802,20)

(6.000,00)

RESULTADO DO EXERCÍCIO 91.842,50

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2022.

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA JOZIMIRA ALENCAR SOUSA

EVANDRO COSTA LAGO CPF: 781.273.353-04

SOCIO ADMINISTRADOR CONTADOR - CRC: 014988 / MA

CPF: 413.549.233-91

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Ma^ermaq Softwares.
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28/04/2023 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

O

Fis:..

V
<

V

O.o

08:11:33 % Pág.?T)001-'v

Liquidez Corrente

Ativo Círc. R$ 271.142,58
= 4,59

Passivo Circ. R$59.131,44

Liquidez Seca

Ativo Circulante (-) Estoque

Passivo Circulante

R$ 63.814,53
= 1,08

R$ 59.131,44

Liquidez Geral

Ativo Circ. (+) Realiz.
lyPrazo

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Círc.

R$ 271.142,58
= 4,59

R$ 59.131,44

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / MastermaqSDftwares.
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28/04/2023 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-7208:11:34 Pág,v0062^-’O/>
/  OiP

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

EVANDRO COSTA LAGO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF; 413.549.233-91

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA

RG; 573523967 - SSP - CPF: 781.273.353-04

CONTADOR - CRC: 014988 / MA

/

j

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq Soflwares.



Página 8 de 10

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2Ó22
Enripresa: Injeplastíc Comercial Ltda

Endereço: Rua Píaui/nS 251 A, Centro, Imperatriz  - MA, CEP 65.901-600
NIRE: 212Ò1224337 em 09/07/2014

Nota l-Contexto Operacional

A empresa Injeplastíc Comercial Ltda, sediada na Rua Piauí, n^ 251 A, Centro, Imperatriz - MA, CEP
65.901-600, tem como atividades, 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis, 14.13-4-01 -
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, 18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e
outras publicações periódicas, 18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário, 18.13-0-99
- Impressão de material para outros usos, 18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação,
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, 31.01-2-00 - Fabricação de
móveis com predominância de madeira, 31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de
metal, 31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal, 42.11-1-01
- Construção dé rodovias e ferrovias, 42.11-1-02  - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos, 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 43.13-4-00 - Obras de
terraplenagem,46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 46.41-9-03 -
Comércio atacadista de artigos de armarinho,, 46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do
vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, 46.42-7-02 - Comércio atacadista de
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 46.43-5-02 - Comércio
atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem, 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de
escritório e de papelaria, 46.47-8-02 - Comércio atacadista dé livros, jornais e outras publicações,
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com
atividade de fracionamento e acondicionamento associada, 46.51-6-01 - Comércio atacadista de
equipamentos de informática, 46.51-6-02 -Comércio atacadista de suprimentos para informática,
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e
comunicação, 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias  e armazéns, 47.21-1-03 - Comércio varejista de
laticínios e frios, 47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes- açougues, 47.22-9-02- Peixaria, 47.23-
7-00 - Comércio varejista de bebidas, 47.24-5-00  - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, 47.29-
6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência, 47.51-2-01 - Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 47.54-7-03 - Comércio varejista de
artigos de iluminação, 47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos, 47.55-5-02 - Comercio varejista
de artigos de armarinho, 47.55-5-03 - Comerciovarejista.de artigos de cama, mesa e banho, 47.61-
0-01 - Comércio varejista de livros, 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de' papelaria, 47.63-
6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 47.63-6-02 - Comércio varejista de
artigos esportivos, 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 47.82-2-01
- Comércio varejista de calçados, 47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem, 47.89-0-05
- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 49.21-3-01 - Transporte rodoviário
coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, 49.23-0-02 - Serviço de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista, 49.24-8-00 - Transporte escolar, 58.19-1-00 -
Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, 58.29-8-00 - Edição integrada à impressão
de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, 77.11-0-00 - Locação de automóveis
condutor, 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaímese esta em plena atividade desde 09/07/2014.

sem

Nota 2- Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
A Injeplastíc Comercial Ltda elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do
Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 de acordo com a ITG 1000 - Modelo contábil para
Micro empresas e Empresa de pequeno porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade CFC.



Nota 3 - Praticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Trata-se de saldos provindos dos recebimentos de clientes e prestação de serviços rece^íía'sr/7]
demonstradas pelo valor original e recursos próprio de sócios , atualizado até a fata do~"
encerramento do Balanço Patrimonial.

3.2- Clientes Diversos

A referida Conta contábil apresenta saldo no final do exercício por se tratar de valores a receber de
vendas a prazo que ficaram para receber no exercício seguinte.

3.3 - Mercadorias para Revenda:

Saldo em Estoque referente as compras no exercício e a movimentação de custo de mercadorias
ocorridas.

3.4-Imobilizado

Bens adquiridos no decorrer dos anos ate a data final do Balanço encerrado em 31 de dezembro de
2021, Bens entre eles maquinas e equipamentos diversos, moveis e utensílios e as Instalações
seguidas das depreciações correspondente a cada um.

3.5 - Fornecedores

Valores referente a compras a prazo com vencimentos para o exercício seguinte.

3.6 - Impostos a Pagar

Simples nacional e ICMS s/compras a serem pagos no exercício seguinte.

Nota 4 - Garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes.
A empresa não possui ações trabalhista em andamento movidas por ex-empregados.

Nota 5 - Eventos subsequentes

As demonstrações Contábeis da referida empresa, mesmo que elaborada de forma simplificada,
considera as especificações e natureza das operações realizadas, bem como contemplou as
necessidades de controle de informações no que se refere aos aspectos fiscais e gerenciais para
melhor compreensão do público interessado.

Imperatriz-Ma, 31 de dezembro de 2022

INJEPLASTIC

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA

CPF. 781.273.353-04

CONTADORA-CRC: 14.988-MA

COMERCIAL

EVANDRO COSTA LAGO

SOCIO

ADMINISTRADOR

CPF. 413.549.233-1

LTDA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburpçratlzaçâo, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de-Governo Digital

Départãnfíento Nâcional.dé Registro Empresarial e Integração

P^MQ/de 10

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da emprésã INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA cònsta assinado digitalmente por!

'9^NTinG|^§|yÃ^||NTE(S) íf

^W.*'.
• 't •

CPF/CNPJ Nome

41354923391 EVANDRO COSTA LAGO

78127335304 J02IMIRA ALENCAR SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2023 17»12 SOB N* 20230564755.
PROTOCOLOS 2305647S5 DE 28/04/2023.

.CÓDIGO DE VERIFICAÇSOí 3.230576.7580. O^PJ DA SEDBs 20636435000372.
KIRB»_ 23201224337. COM BPSITOS DO REGISTRO EMt 28/04/2023.
INJEPLASTIC COMERCIAL LTDAJUCEMA

CARLOS ANQRâ DE MORAES PEREIRA

secrbtArio-geral

WWW.•HçcaaaEaelL.ma.gov.br

vauaesde deafs dòcuniehto, aé impreaao, fica súje.it.o & conipnjvaçSo 'dè sua, autantlcidáde tfos respécilíDs portais,
ínfOriando ecus réopâccivOs -códigos de varitlcaç3a.



Pág.; 0001

TERMO DE ABERTURA

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0017 páginas numeradas seguidamente
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0017 e que servirá de Livro
Diário de número 002 na forma dos artigos 5“ (quinto) e 6° (sexto) da Instrução Normativa DRE! n®82
de 19 de Fevereiro de 2021, onde estão registradas todas as operações reaüzadas pela empresa
abaixo qualificada, no período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

Empresa:

Endereço:

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

Rua PIAUÍ, 251 A

CENTR,

Imperatriz - MA

20.616.435/0001-72

127492470

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO - JUCEMA. em 9 de julho de 2014

N** da Inscrição:

Exercício social encerrado em: 31/12/2022

Bairro: CEP: 6

Cidade:

CNPJ:

Inscr. Estadual:

21201224337

5901600

Imperatriz, 01 de janeiro de 2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA JOZIMIRA ALENCAR SOUSA

RG: 573S23967 - SSP - CPF; 781.273.353-04EVANDRO COSTA LAGO

SOCIO ADMINISTRADOR CONTADOR - CRC: 0149881 MAt

CPF: 413.549.233-91
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77?28/04/2023 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO DE 2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PlAUl, 251 A - CENTR, Imperatriz MA - CEP: 65901600

Pág.: OJO^' 'C

^ \
a

08:09>}5
" o.

.0 /

DIA LANÇAMENTO COWTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORlCO

02101/2022

0SA)1/2022

10/01/2022

15A31/2022

20/01/2022

20AJ1/2022

20/DlC022

31/01/2022

31/01C022

31/01/2022

31/01/2022

31/010022

31/01/2022

31/D1/2022

00000121

00000049

OtMOOOSS

00001X161

00000073

00000C»7

001X0109

00000001

00000013

0000002S

00000037

00000133

(XI000153

00000170

00118

00174

00694

00178

00177

00047

00048

00123

00274

00127

00203

00125

«>198

00198

00123 17.736,29 VR RECEBIMENTO DE CUENTES DIVERSOS CONF EXTRATO

650,00 PG Aluguel de imóveis CONF RECIBO N/DATA

500,00 PG Honorários Contábeis CONF RECIBO N/DATA

72,00 PG CONSUMO DE AGUA N/MES

179.80 PGTODETELEFONEE INTERNET CONF GUIA

1.114.01 PGSIMFLES NACIONAL N/DATA

475.33 PG ICMS CONF DARE NO MES

11.051.84 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF REUTORIO N / PERÍODO

497,33 VR PROVISÃO DO SIMPLES N/MES

7.646,98 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PERÍODO

323,90 VR PROVISÃO DO SIMPLES N/MES

9.848,03 PG Fornecedores Diversos CONF RECIBO N/DATA

565,09 VROff^RECIACAON/MES

1.^1.76 VRDEPREaAC/VON/MES

00118

00118

00118

00116

00118

00118

00088

00047

00125

00048

00118

00214

GCX)33

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 14 SUBTOTAL DO MÊS: 51.912,34

)1

f

-  J

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Masteimeq SoRwares.



28/04/2023 DIÁRIO DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022
INJEPLASTiC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PlAUl, 251 A - CENTR, Imperatriz MA - CEP: 65901600

08:09:45

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICQ
02A)2/2022 00000122

0aO2Q022 00000050

10J02Q022 00000086

15A52/2022 0)000062

20A32/2022 00000074

20A)2/2022 00000098

20A>2/2022 000)0110

28A}2/2022 00000002

28)02/2022 00000)14

2m2J2022 00000026

28/02/2022 00000038

28fl2«022 00000134

28/02/2022 0(X>00159

28^2022 000)0171

00118

00174

00694

00178

00177

00047

00048

00123

00274

00127

00203

00125

00198

00108

00123

00118

00118

00118

00118

(X118

00118

00088

00047

00125

00048

00118

00214

0)033

18.232,12 VR RECEBIM
\ ££2

S/TO DE CLIENTES DIVERSOS CONF EXTRATO
650,00 PG Aluguel de imóveis CONF RECIBO N/DATA

500,00 PG Honorários Contábeis CONF RECIBO N/DATA

72,00 PGCONSUMODEAGUAN/MES

179,60 PGTO DE TELEFONE E INTERNET CONF GUIA

497,33 PGSIMRES NACIONAL N/DATA

323,90 PGICMSCONFDARENOMES

11.760,17 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N/PERÍODO
5»,21 VR HROVISAO DO SIMPLES N / MES

8,630,77 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PERÍODO
359,27 VRF«OVISAO DO SIMPLES N/MES

11.759,77 PG Fornecedores Diversos CONF RECIBO N/DATA

565,09 VR DEPRECIACAO N / MES

1.251,76 VRDEPRECIACAQN/MES

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : SUBTOTAL DO MÊS:14 55.211,19

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Masíermaq Softwares.
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/f.28/D4/2023 DIÁRIO DO MÉS DE MARÇO DE 2022
INJEPLASnC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PlAUl, 251 A - CÊNTR. Imperatriz MA - CEP: 65901600

Pág.: qO04^

C' I08:09:46

X-

DIA LANÇAMENTO COtJTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO
02103/2022

OS/03/2022

10/03/2022

15/03/2022

20/03/2022

20/03/2022

20/03/2022

31/03/2022

31®3/2022

31^2022

31/03/2022

31/03C022

31/03«)22

31/03CT22

00CO0123

00000051

00000087

00000063

00000075

00000(^9

0000)111

00000003

00000015

0000C»27

00(M0039

00000135

00000160

0(Xl0Q172

00118

00174

00694

00178

00177

00047

00046

00123

00274

00127

00203

00125

00196

00168

00123 8.340,48 VR RECEBIMENTO DE CUENTES DIVERSOS CONF EXTRATO
650,00 PG Aluguel de imóveis CONF RECIBO N/DATA

500,00 PG HonorarlosContabeIsCONFRECIBON/DATA

72,00 PG CONSUMO DEA6UAN/MES

179,60 PGTO DE TELEFONE E INTERNET CONF GUIA

529,21 PG SIMPLES NACIONAL N / DATA

369,27 PG ICMS CONF DARE NO MES

11-760,17 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N /PERÍODO
536,17 VR WOViSAO DO SIMPLES N / MES

8-656,97 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PERÍODO
364,32 VR PROVISÃO DO SIMPLES N/MES

12.132,69 PG FomecedoresDiversosCONFREaBON/DATA

565,09 VR DEPRECIACAO N / MK

1.251,76 VR DEPRECIACAO NI MES

00118

00118

00116

00118

00118

00118

00088

00)47

00125

00048

00118

00214

00033

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 14 SUBTOTAL DO MÊS: 45.897,93

JÓZIMÍRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq SofNvares.
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28/04/2023 DtÂRlO DO MÊS DE ABRIL DE 2022
INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435ra001-72

Rua PlAUl, 251 A - CENTR, Imperatriz MA - CEP: 65901600

ti
O
CP

08:09:46 c

■^1
o.

/
DIA LANÇAMB^TO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR UNCAMENTO HISTQRICQ
02AVU2022 00000124
05/04/2022 00000052
10^)4/2022 00000088
^Sml2022 00)00064
2QA)4/2022 00000076
20KW2022 OOWOIM
20AMC022 00000112
30A)4«)22 00000004
30/04^022 00000016
30/04/2022 00000028
30/04/2022 00000040
30/04/2022 00000136
30/04«)22 «1000137
3CIAW2022 00100161
30mf2022 000)0173

00118
00174

0C»94

00178

00177

00047
00048

00123

00274

00127

00203

00125

00125
00198
00198

00123

00118

00118

00118

00118

C»118

00118

00086
00047

00125

00048

00118

00118

00214

00033

18.095.53 VR RECEBIMENTO DE CUENTES DIVERSOS CONF EXTRATO
650,00 PG Aluguel (Je imóveis CONF RECIBO N/DATA
500,00 F13 Honorários Contábeis CONF RECIBO N/DATA
72.0) PG CONSUMO DE AGUA N/MES

179,80 PGTO DE TELERDNEE INTERNET CONF GUIA
538,17 PG SIMPLES NAOONALN/DATA
364.32 PG ICMS CONF DARE NÒ MES

12.850,75 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERÍODO
578,28 VRR?OVISAO DO SIMPLES N/MES

9-963,54 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PERÍODO
416.60 VR PROVISÃO DO SIMPLES N/MES

12.132,69 PG Fornecedores Diversos CONF RECIBO N/DATA
12,164,24 PG ForneeedoresDivetsosCONFRECIBON/DATA

565,09 VRDEPRECIACAO N/MES
1.251,76 VRDgRECIACAO N/MES

^^rnsri^^

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : SUBTOTAL DO MÊS:15 71.220,77

y

JOZtMiRA ALENCAR SOUSA / Mâstermaq



. úe/w
I'

"T 'o

28/04/2023 DIÁRIO DO MÊS DE MAIO DE 2022
INJEPLASTIC COMERCIW. LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PIAUÍ, 251 A- CENTR, Imperalriz MA - CEP: 65901603

08:09:47

A

DIA LANCAMajTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORtCO
02/050022

05«5/2022

1CIA35C022

15/05OT22

20flm322

20K3&2022

2Q/D5/2022

31/05/2022

31A)5«)22

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31ASC022

31A:ã/2022

31/05/2022

00000125

00000053

00000089

0(XI00065

(X»00077

00ix)0101

0001X113

00000(X5

00000017

0X00029

00000041

000X138

(X)000139

000X162

000X174

X116

X174

00694

X178

X177

00047

00046

X123

00274

00127

X203

XI25

XI25

X198

X198

X123 9.X6,61 VR RECEBIMSíTO DE CLIENTES DIVERSOS CONF EXTRATO
650,X PG Aluguel de imóveis CONF RECIBO N/DATA
5X,X PG HonorariosContabeIsCONFRECIBON/DATA

72,X PGCONSUMODEAGUAN/MES

179,M PGTO DE TELEFONE E INTERNET CONF GUIA

578,28 PG SIMPLES NACIONAL N/DATA

416,60 PG ICMS CONF DARE NO MES

12952.30 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERÍODO

58285 VR PROVISÃO DO SIMPLES N/MES

9.981,44 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PERÍODO
417,32 VRreOVISAO DO SIMPLES N/MES

24X,88 PG Fornecedores Diversos CONF RECIBO N/DATA

2164,24 PG Fornecedores Diversos CONF RBaBON/DATA

565,M VRDH»RECIACAON/MES

1.251,76 VRDEPRECIACAON/MES

00118

00118

00118

X118

X118

X118

00088

00047

0012S

00048

00118

X116

X214

00033

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : SUBTOTAL DO MÊS:15 41.869,17

J02IMIRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq Softwares.



28A)4/2023 DIÁRIO DO MÉS DE JUNHO DE 2022
INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.43S/0001-72

Rua PIAUl, 251 A - CENTR, Imperatriz MA - CEP: 6S901600

08119:47

os
DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CQNTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO H1STORICO
02flJ8«l22

05>0e«)22

10AM/2022

15/06/2022

2tV0eC022

20/06/2022

20/06/2022

30/06/2022

30/08/2022

30A)6/2022

30AJ6/2022

30^2022

30A36/2022

30/06/2022

30438/2022

00000126

IXK300054

00000090

00000066

01X00078

0001X102

00(X»1U

00000006

00000016

00000030

00000042

00000140

00000141

000(X163

00000175

00118

00174

00694

00178

00177

00047

00048

00123

00274

00127

00203

00125

00125

00198

00193

00123 9.137.22

650,00

500,00

72,00

179,80

582,85

417,32

13.053,17

VR RECEBIMENTO DE CUEMTES DIVERSOS CONF EXTRATO

PG AhjgueldeimóveisCONFRECIBON/DATA N.,'
PG Honorários Contábeis CONF RECIBO N/DATA

PG CONSUMO DE AGUA N / MES

PGTO DE TELEFONE E INTERNET CONF GUIA

PG SIMPLES NAQONAL N / DATA

PG ICMS CONF DARE NO MES

00118

00118

00118

00118

(X118

00118

00088

00047

00125

00048

00118

00118

00214

(XX333

VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERÍODO

VR PROVISÃO DO SIMPLES N / MES

VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PERÍODO

VR RtOVISAO DO SIMPLES N / MES

PG FornecedoresDwersosCONFRECIBON/DATA

PG Fornecedores DwetsosCONF RECIBO N/DATA

VR DEPREOACAO N / MES

VR DEPREOACAO N / MES

587,39

9.974,78

417.05
2.495,38

2.164,24

565,09

1.251,76

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : IS SUBTOTAL DO MÊS: 42.048,03

/

JOZIMIRA ALÓ4C^ SOUSA / Mastermaq Sofhvares.



A^g.: 0008
/e
1

28/04/2023 DIÁRIO DO MÊS DE JULHO DE 2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PlAUl, 251 A - CENTR, Imperatriz MA - CEP: 65901600

CP

08:09:48 o

/

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO \ -V, .  /
02/07/2022

05/07/2022

10AJ7/2022

15107/2022

20^7/2022

20®7/2022

20/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31AJ7/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

00000127 00118

00174

00694

00178

00177

00047

00048

00123

00274

00127

00203

00125

00125

00198

00198

00123 9-244.49 VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONF EXTRATÒ-^/lír/n^noí^ V'
650,00 PG Aluguel de imóveis CONF RECIBO N/DATA 1'..^
500,00 PG HonorariosContabeisCONFRECIBON/DATA

72.00 PG CONSUMO DE AGUA N/MES

179,80 PGTO DE TELEFONE E INTERNET CONF GUIA

687,39 PG SIMPLES NACIONAL N/DATA

417,05 PG ICMS CONF DARE NO MES

13.206,41 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERÍODO

594,29 VR PROVISÃO DO SIMPLES N/MES

10.020,01 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PERÍODO

418,66 VR PROVISÃO DO SIMPLES N/MES

2.495,38 PG Fornecedores Diversos CONF RECIBO N/DATA

2.493,70 PG Fornecedores Diversos CONF RECIBO N/DATA

565,09 VRDEPRECIACAON/MES

1.251,76 VRPgRECIACAO N / MES

00000055

00000091

00000067

00000079

00000103

0000011S

IXX)00007

000«»19

000)0031

00000043

00000142

00000143

00000164

00000176

00118

00118

00118

CK)118

00118

00118

00068

00047

00125

00048

00118

00118

00214

00033

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : SUBTOTAL DO MÊS:15 42.696,21

\  )

JOZIMIRA /U^CAR SOUSA / Maslermaq Softwares.



iT

28/04/2023 DIÁRIO DO MÊS DE AGOSTO DE 2022
INJEPLAS-nC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PlAUl, 251 A- CENTR, Imperatriz MA - CEP: 65901600

o

a

08:09:48 o.

DIA LANCAMBJTQ COhJTA DEBtTADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO
02/08/2022 00000128

05/08/2022 (XK»0O56

1CW)8/2022 00)00092

15/08/2022 00000068

20/08/20X2 00000080

2QA)8/2022 00000104

20/08/2022 00000116

31/08/2022 0(XI00008

31/08^022 00001X120

31/08/2022 00000032

31/08/2022 00000044

31/080022 00000144

31/08/2022 00000145

31/06/2022 0000016S

31/080022 00000177

00118

00174

00694

00178

00177

00047

00048

00123

00274

00127

00203

00125

00125

00168

00198

00123

00118

00118

00118

00118

00118

00118

00088

00047

00125

00048

00118

00118

00214

00033

9.351,83 VR RECEBIM
N,

ENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONF EXTRATO
650,00 PG Aluguel d® imóveis CONF RECIBO N/DATA
500,00 F’G Honorários Contábeis CONF RECIBO N/DATA

72,00 PGCONSUMODEAGUAN/MES

ira,80 P6TODETELEFONEEIMTERNETCONFGUIA

594.29 PGSIMFlESNAaONALN/DATA

418,86 PGICMS CONF DARE NOMES

13,359.75 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERÍODO
601,19 VR PROVISÃO DO SIMPLES N/MES

10-406,03 VR COMPRA DE MERCWXORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PERÍODO
434,31 VR PROVISÃO DO SIMPLES N / MES

2.493,70 PG Fornecedores Diversos CONF RECIBO N/DATA
2.495,38 PG Fornecedores Diversos CONF RECIBO N / DATA
565,09 VRDEPRECIACAO N/MES

1-251,78 VRDEPRECIACAO N/MES

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 15 SUBTOTAL DO MÊS: 43.373,97

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq Softwares.



''

Pág.: Oo/q?"^
/

28/04/2023 DIÁRIO DO MÉS DE SETEMBRO DE 2022
INJEPLASnC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PIAUl, 2S1 A - CENTR, Imperatriz MA - CEP: 65901600

 ■?Cí.
03:09:49

S ns;
\%

DIA LANÇAMENTO COI^A DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO
02/09/2022 00000129
05^9/2022 00000057
10/09/2022 00000093
15/09/2022 00000069
iomoan ooooooei
20A)g/2022 00000105
20®9/2022 00000117
30A09/2022 00000009
30/D9/2022 00000021
30/09/2022 00000033
30/09/2022 00000045
30/09/2022 00000146
30/09/2022 00000147
30409/2022 00000148
30409/2022 00(X)0166
30409/2022 00000178

00118

00174

00694

00178
00177
00047

00048

00123
00274

W127
00203

00125

00125

00125

00198

00196

00123
00118
00118
00118

00118

00118

00118

00088

00047

00125

00048
00118
00116
00118

00214

00033

9,460.39 VR RECEBIMEhíTO DE CLIENTES DIVBÍSOS CONF EXTRATO
650,00 PG AhjgueldeimòveisCONFRECIBON/DATA
500,00 PG Honofarios Contábeis CONF RECIBO N / DATA
72,00 PG CONSUMO DE AGUA N/MES

179,80 PGTOOE TELEFONE E INTERNET CONF GUIA
601.19 PG SIMPLES NACIONAL N/DATA
434,31 PG ICMS CONF DARE NO MES

13.514.84 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERÍODO
608,17 VR PROVISÃO DO SIMPLES N/MES

10.580,79 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PERÍODO
441,30 VR PROVISÃO DO SIMPLES N/MES

2,601,51 PG Fornecedores Divereos CONF RECIBO N/DATA
2.505,00 PG Fornecedores DNersos CONF RECIBO N/DATA
2493,70 PG Fornecedores Diversos CONF REOBON/DATA

6tó,09 VRDS>REClACAON/MES
1,251.76 VR DB>RECIACAO N / MES

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : SUBTOTAL DO MÊS:16 46.4S9.85

r

\

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / MaSermaq Softwares,



-de/rf
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28/04/2023 DIÁRIO DO Mês DE OUTUBRO DE 2022

INJEPLASTIC COMERCIW. L7DA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PIAUÍ, 251 A - CENTR. Imperatriz MA - CEP: 65901600

O
(P

o

08:09:49

lys:
V

•i’.

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANCAfytENTO HISTORICQ \ -'A
02/1012022

osn 0/2022

10/^Q/2022

15/10/2022

20/10/2022

20/10,12022

20/10/2022

31/10/2022

31/10OTI22

31/10/2022

31/10/2022

31/10«I22

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

00000130 00118 00123 9.582.08 VR RECEBIMENTO DE CLIENTES DIVERSOS CONF EXTRATO

650,00 PQ Aluguel de imóveis CONF RECIBO N/DATA

503,00 PG Honorários Contábeis CONF RECIBO N / DATA

72,00 PG CONSUMO DE AGUA N/MES

179,80 P6TODETB.EFONEEINTERNErCONFGUIA

608,17 PG SIMÕES NACIONAL N/DATA

441,30 PG ICMS CONF DARE NO MES

13-660,11 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERÍODO

614,70 VRTOOVISAO DO SIMPLES N/MSS

10.856,23 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVBJDA CONF RELATORIO N / PERÍODO

462,32 VR PROVISÃO DO SIMPLES N/MES

2,465,20 PG Fornecedores Diversos CONF REOBON/DATA

2,601,51 PG Fornecedores Diversos CONF REaBON/DATA

2.5K,00 PG Fornecedores Diversos CONF RECIBO N/DATA

5^,09 VRDEPRECIACAON/MES

1.2S1.76 VR DEPREaACAO N / MES

00000058

00000094

00000070

00000082

00000106

00000116

00000010

00000022

000(XX)34

00000046

00000149

00000150

00)00151

00000167

00000179

00174

00694

0)178

00177

00047

00046

00123

00274

00127

00203

00125

00125

00125

00198

00198

00118

00118

00118

00118

00118

00118

00088

00047

00125

00048

00118

00116

00118

00214

00133

SUBTOTALDOMêS:SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÉS : 16 46.985,27

JOZIMIRA /ALENCAR SOUSA / Mastermaq Softwares.



Pág.: OO/^'
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28/04/2023 DIÁRIO DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022
INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 2D.616.435rt)001-72

Rua PIAUÍ, 251 A - CEhíTR, Imperatriz MA - CEP: 65901600

08:09:50 ? fls:.

VI
\

OIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO H1STORICO
02/11/2022

05/11/2022

10/11/2022

15/11/2022

20/11/2022

20/11/2022

20rt 1/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30ni/2022

30fl 1/2022

30/11/2022

00000131

ax)00059

00000095

OC»00071

01X00063

00000107

00(X0119

00000011

00000023

(XX0CX35

00000047

00000152

«1000153

00(X0154

00000166

00000160

00116

00174

00694

00176

00177

00047

00048

00123

00274

00127

00203

00125

00125

00125

00196

00196

00123

00118

00118

00118

00118

00118

00118

0(XSS

00047

00125

00048

00118

00118

00118

00214

00033

10.261,84 VR RECEBIMENTO DE CUENTES DIVERSOS CONF EXTRATO
650,00 PG Ahjguel de imdveis CONF RECIBO N/DATA

500,00 PG Honorários Contábeis CONF RECIBO N / DATA

72,00 PGCONSUMODEAGUAN/MES

179,80 PGTO DE TELEFONES INTERNET CONF GUIA

614,70 PG SI MFLES NACIONAL N/DATA

452,32 PGICMSCONFDARENOMES

14.659,77 VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RBATORIO N / PERÍODO
659,69 VRFROVISAO DO SIMPLES N/MES

11.905,67 VR COMPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PERÍODO
494,32 VR PROVISÃO DO SIMPLES N/MES

2.601.51 PG FornecedoresDVersosCONFRECIBON/DATA

2.645,20 PG ForneeedoresDiversosCONFREaBON/DATA

2.714,06 PG FornecedoresDwersosCONFRECIBON/DATA

565,09 VRD^REaACAON/MES

1.251,76 VRDEPRECIACAON/MES

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : SUBTOTAL DO MÊS:16 60.227,73

\

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Maâermaq Softwares.



28^)4/2023 DIÁRIO DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022

INJEPLASnc COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PIAUÍ, 2S1 A - CENTR. Imperatriz MA - CEP: 65901600

Pág.:

l
03:09:50

OIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO HISTORICO

02/12«»22

05^2/2022

10/12/2022

16/12/2022

20/12/2022

20n2C022

20/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12^022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/120022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12«I22

31/12/2022

'■c‘12/2022
12/2022

■  ,;.12/2022
31/12/2022

31/12«I22
31/12«)22

00000132

00000060

00000096

00000)72
00000064

00000106

00000120

CX)000012

00000024

0000003$
00000048

00000155

00000156
000Ó0157
00000169

00000161

00000162

00000163

00000184

00000165

00000186
00000186

00000186
00000186
00000186

00000166

00000186

00000186

0000018$

00000167

00118

00174

00694

00178

00177
00047

00048

00123
00274

00127

00203

00125

0)125

00125

00196

00198

00276

00276

00609

01456

00123 20.451,21
650,0)
500,00

72,00
179,60
659,69
494,32

34,030,30
671,86

22.400,89
514,13

2.645,20
2.714,06
2.976,42

565.09
1.251,76

25.000,00
10.000,00
33.278,45
15.000,00
5.053,70
7.061,13

33.278,45
7.800,00
2157,60

864,(»
21.80220

6.000,00
84.017,08

175.859,58

VR RECEBIMEm-Q DE CUENTES DIVERSOS CONF EXTRATO
PG Ahjguel de imóveis CONF RECIBO N/DATA
PG Honorários Contábeis CONF RECIBO N / DATA
PG CONSUMO DE AGUA N / MES
PGTO DE TELEFONE E INTERNET CONF GUIA
PG SIMFLES NACIONAL N / DATA
PG ICMS CONF DARE NO MES
VR VENDAS DE PRODUTOS DIVERSOS CONF RELATORIO N / PERÍODO
VR PROVISÃO DO SIMPLES N / MES
VR COMPRA DE MERC/DORIAS PARA REVENDA CONF RELATORIO N / PERÍODO
VR F^OVISAO DO SIMPLES N / MES
PG Fornecedores Diversos CONF REOBON/DATA
PG Fornecedores Diversos CONF RECIBO N/DATA
PG Fornecedores Diversos CONF REQBON/DATA
VR DEPRECIACAO N/MES
VR DEPRECIACAO NI MES

VR LUCRO DISTRIBUÍDO QUETRANSFBÍE
VR LUCRO DISTRIBUÍDO NO EXERCÍCIO
VR CUSTO DE MERCADORIAS NO EXERCiaO
VR DISTRIBUIÇÃO ANTECIPADA DE LUCROS
&ic8rramento exercício 2022
Encerramento exercício 2022
Encerramento exercício 2022
Encerramento exercido 2022
Encerramento exercido 2022
Encanamento exercício 2022
Encerramento exercido 2022
Encerramento exercício 2022
Encerramento exercido 2022

Encerramento exercício 2022

00118

00118

00118

00118
00118

«1118
00068

00047

«125
00048

00118
00118

00118

00214

00033

01456

00118

00127

«118 .

00203

00274

00«9

00174

00177

«178

«198

00694

01012
00066 01012

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS ; SUBTOTAL DO MÊS;22 433.931,84

TOTAL LANÇAMENTOS; 187 TOTAL: 971.834,30

JOZIMIRA ALetCAR SOUSA / Masleimaq Sofbrrares.



28/04/2023 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PIAUÍ, 251 A - CENTR, Imperatriz MA - CEP; 65901600

NIRE 21201224337 - 09/07/201400:09:51

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 271.142,58 0

Disponibilidades 2.016,36 0

Caixa

Caixa 2.016,36 0

Contas a Receber 46.798,17 0

Clientes

Cliente Diversos 46.798,17 0

Estoque 207.328,05 D
V-

Mercadorias para revenda

Mercadoria para Revenda 207.328,05 0

Outros Créditos 15.000,00 0

Adiantamento a Socíos

Evandro Costa Lago 15.000,00 0

ATIVO NÃO CIRCULANTE 224.106,85 O

Imobilizado 224.106,85 0

Bens Tangíveis

Instalações 67.810,65 0

Maquinas e Equipamentos 150.210,88 0

Móveis e Utensílios 55.210,80 0

(-) Depreciação Acumulada

(-) Oeprec. Instalações 13.562,16 C

(-) Deprec. de Máquinas e Equipamentos 30.042,24 C

(-} Deprec. Móveis e Utensílios 5.521,08 C

TOTAL DO ATIVO 495.249,43 D

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA JOZIMIRA ALENCAR SOUSA

EVANDRO COSTA LAGO RG: 573523967 - SSP - CPF: 781.273.353^4

SOCIO ADMINISTRADOR CONT/\DOR - CRC: 014988 / MA

CPF:413.5«.233-91

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA / Mastermaq Softwares.



28/04/2023 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72

Rua PIAUÍ, 251 A - CENTR, Imperatriz MA - CEP; 65901600

NIRE 21201224337 - 09/07/201408:09:52 Pág.:

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 59.131,44 0

Fornecedores 57.945,45 C

Fornecedores

Fornecedores Diversos 57.945.45 C

Obrigações Tributárias 1.185,99 C

Impostos a Recolher

Simples Nacional 671,88 C

ICMS 514,13 C

PATRIMÔNIO UQUIDO 436.117,99 C

Capital Social 400.000.00 C

Capital Social Subscrito

Capital Social Subscrito 400.000,00 C

Lucroff’rejufzos Acumulados 36.117,99 C

Lucro/Prejuízos Acumulados

(-)Lucro Distribuido 105.000,00 0

(-)Lucro/PreJuizo do Exerdcio

Lucro do Exercido 141.117,99 C

TOTAL DO PASSIVO 495.249,43 C

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

EVANDRO COSTA LAGO

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA

RG: 573523967 • SSP - CPF: 781.273.353-04

SOCIO ADMINISTRADOR CONTADOR - CRC: 014988 / MA

CPF: 413.549.233-91

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/Mastermaq Softwares.
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26/04^023 <o' &tfDEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

CNPJ 20.616.435/0001-72
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Rua PIAUÍ, 2S1 A-CENTR, Imperatriz MA-CEP: 65901600 «j

N/

" >08:09:53 NIRE 21201224337 - 09/07/2014

Receitas de Vendas

Receita de Vendas

Deduções da Receita

iCMS

SIMPLES

Custos dos Insumos

Custo de Vendas e/Utilízacao no Serviços

Despesas Administrativas

Aluguel de imóveis

Telefone e Internet

Água e Esgoto
Depreciação e Amortização

Honorários Contábeis

175.859,58

(5.053,70)

(7.061,13)

(33.278,45)

(7.800,00)

(2.157,60)

(864,00)

(21.802,20)

(6.000,00)

RESULTADO DO EXERCÍCIO 91.842,50

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA JOZIMIRA ALENCAR SOUSA

EVANDRO COSTA LAGO RG: 573523967 - SSP - CPF: 781.273.353-04

SOCIO ADMINISTRADOR CONTADOR - CRC: 014988 / MA

CPF: 413.549.233-91

JOZIMIRA ALENCAR SOUSA/Maslermaq Softwares.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0017 páginas numeradas seguidamente
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0017 e que serviu de Livro
Diário de número 002 na forma dos artigos 5® (quinto) e 6° (sexto) da Instrução Normativa DREI n®82
de 19 de Fevereiro de 2021, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa
abaixo qualificada, no período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

Empresa:

Endereço:

Bairro;

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

Rua PIAUI. 251 A

CENTR,

Imperatriz - MA

20.616.435/0001-72

127492470

CEP: 65901600

Cidade:

CNPJ:

Inscr. Estadual;

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO - JUCEMA, em 9 de julho de 2014

21201224337N" da Inscrição;

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA JOZIMIRA ALENCAR SOUSA

EVANDRO COSTA LAGO RG: 573523967 - SSP - CPF: 781.273.353-04

SOCIO ADMINISTRADOR CONTADOR - CRC: 014988 / MA

CPF: 413.549.233-91



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Départarnentò Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 19 de 19
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da èmpresá INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA consta assinado, digitalmente por:

gglfl|fG^ÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) I
I

CPF/CNPJ Nome

41354923391 EVANDRO COSTA LAGO

78127335304 JOZIMIRA ALENCAR SOUSA

ciBt3P3co > *iithn"3c»cí;c í" jí/jo/ac: J6t33 soc wí aoaaíaaaíís.

5aoTQcox.Qt aaaaaa^íí t« 3o/io/aaaa, pjaojaaoaa.

3K.’BPIJkSTÍC COWíRCHt ITD»

JUCEMA iK^ElUri DIAS CACNtaSO LOFS8 fllllâ

SSECNSltMlL FBIA T11TRKT3 CACÜO

SÍO LUÍa, 1</30/aC22

*^z«‘«1«ei] • gov.bs
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a€-3PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

Secretaria. Judicial de Distribuição de Imperatriz

SríS-...

V

CERTJUDONE-SJDf - 6762023
Código de validação: 75CA5208F0

Número da guia: 23053601,001466595.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a
^  jequerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e

sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, em üm interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em
desfavor da pessoa jurídica INJÉPLASTIC COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n°
20.616.435/0001-72, situada na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judiciai de Distribuição a meu
cargo é. a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, CARLOS WÁTIMA SILVA DE CASTRO,
Auxiliar judiciário, matrícula 112300, digitei. Eu. EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO,
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino
eletronicamente.

Imperatriz-MA, 22 de março de 2023.

OBSERVAÇÕES:
1~ O prazo de validade da preser^te Certidão Judicia! será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da
Corregedoría Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura
eletrônica da servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
conforme orientações no rodapé; 3- .0 CNPJ/CPF constante nesta certidão foi infqrrnado pelo solidtante. Sua titularidade
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatárío; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n®
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer /níeressado,.

' e P detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribuna!que poderá consultar a validade do selo e .
de Justiça do Maranhão, por meio do link https://selos.tJmaJus.br. mediante o preenchimento do código de validação do
selo ou afravés de aplicativo leitor dè QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA.

CERTJUDONE-SJDI - 6762023 / Código: 75CA5208F0
Valide o documento eln www.tíma.íüs.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoCpnsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Correg^oria Geral da Justiça

Secretaria. Judicial de Distribuição de Imperatriz

ÉDILENÈ BANDEIRA DE ARAÚJO
Secretária Judicial, de Distribuição de Entrâneia Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz
Matrícula 180885

Documento assinado. IMPERATRIZ. 22/03/2023 11:41 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO)

CERTJUDONE-SJDI -6762023/.Código: 75CA5208F0
yálidò o docuniénto em www.tima.ius.br/^^lidadoo.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabllidade.com o melo ambiente.
SÇqhsUmoCohsciénte:

i
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 28311264/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

I

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDÀ <■ .) t
• j'

õu f '

l

CNPJ n. 20.616.436/0001-72

Certidão emitida ern 26/04/2023, às 10:49:07 (data e hora de .Brasília), abrange a,Justiça Federal de
1*^ Grau na(syaeguinte(s) unídade(s) fedèratiya(s): Mãrahhão. ‘
Observações:'' ‘ ,
a) A autenticidade desta, certidão poderá ser verificada, riq prazo cje 90 (noventa)'diâs, por qualquer

interessàdò.noísite dp’ TRFi, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/àeríidao, por meio do código de
validação abaixo; '

b) A pesquisa realizada cpm base^no CPF informado abrarige processos em que 0,titular ou seu
eventuaPespóliq figure-como,partè; y

c) Nos çasòs-do § 1° do árí. 4°'d.a. Resolução n. 680/2020 TCPF não informado), o horhe indicado
para a .Çqrtsülta, seráj de responsabilidade do sblicitante da, certidão, devendo a Titularidade ser
conféridà pelo,1ntéressádo'è'destinatário;. \

d) Certidão expedida grátuitamente e nos termos da Resolução CNJ.n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020; ^ ^ '

e) Certidão erTiifidá'em-çqnsuIta ás seguintes bases de dados (data e hora de: Brasília): '
Seção Judiciária: Maranhão TProcessp Judicial^Eletrônico, Processo Digital -da ^.l^ Região, JEF
Virtual e. Processual)-até 26/04/2023,-às-06:37:07. -  = ‘ ~

f) Esta certidão abrange os pròcessos em curso na Justiça Federal de 1** Grau. '

Certidão:

r
' \

4

s

-í'
í

7

t  H•V .

r

i'

iX,

28311264

Código de Validação; 9Ç8É 0A56 ÂC44 25É8;"7E4E 9F87 8È81 16D5
Data da Atualização:

!

26/04/2023. às 06:37:07 ' •: / •' 5

U  '

26/04/2023



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 28320693/2023

CERTIFICAMOS, na forma da, lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃ0
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

í

EVANDRO COSTA LAGO
I I

I
í

I

OU

I

CPFn. 413.549.233-91 í
/ r ,

Certidão emitida em 26/Q4/2023, às 14:46:46 (daía  e hora de^ Brásiíia), abrange a Justjça, Federal de
1'’Grau na(s) seguinte(s) Linidade'(s).federatiYa(s): Maranhão.'

Observações:- ''. . ' ' ; • .

a) A autenticidáde desta certidão poderá ser verificada, no prazo'de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site dó TRF1, endereço https://éistemas.trf1.jus.br/cerfídao, por'meio do código de
validação abaixo; • ' > - . « „

b) A pesquisa realizada com base no GPF informado-abrange processos em .que .o' titular ou
eventual espólio figure-como parte; ,

c) Nos casos dq § 1°. dp.art. .4°;da Resolução n. 680/2020; (CP^F não inforrnádo), o nonríe indicado
para a consulta^sefá,de résponsabilidáde do soiicitante da certidão.-devendo’a titularidade ser
conferida’’pelo.'interessado s'destinatário:

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ h. 121/2010'e da Resolução
CJF n. 680/2020; ■ .. . . -

e) Certidão emitida'em cènsülta às seguintes bases de dados (dãta e hora de Brasíliá):'" ,
Seção Judiciáriá:'Maraphãb (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital, dá Região. JEF
Virtual e Processual) áté 26/04/2023, às'06;37;Ó7-. ’

f) Esta certidão abrangepeprocessos em cursq na Justiça Federal de 1.° Grau.

í
:í

[

i

seu
'*'\í f

Certidão:

Código; de Validação:^- ; 09DE ;FEBD DE82:;4B36 6BC7 97Á9 D0D8' D233

Data da Atualização: , 26/04/2023, ás 06:37:07! *  - '  ' . ' , Z -

28320693. >  .

I

í'

26/Õ4/2023
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 28311409/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo Indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

‘ ■

1
' < I

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA ' \

i
}

*

ÓU f

>
' f

l( t

CNPJ n. 20.616.435/0001-72

Certidão emitida em;26/04/2023| ás 10:51:53 (data  e hora de Brasília), abrange:a Justiça Federal de
1® Grau na(s) seguinte(s) unídade(s) federatiyâ{s); Maranhão'

Observações

a) A autenticidade desta certidão poderá ser,verificada, no prazo dé 90 (noventa)'dias;' por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistémas.trfÍ.jus.br/certidào, por rheio dò-código de
validação,abaixo; . ‘

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado: abrange processos em que o titular ou seu
eventuaLéspóliq figure :comò parte; .

c) Nos casos do §'1° do art. 4° dá Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), 0 nome indicado
para; a cohsulta’será-de.'responsabilidade do solicitante da, certidão, devendo’a rtitulãridade ser
conferida pelo;Íntefessado'è’destinatário ' ’ . -

d) Certidão expedida grafuítamente e nos. termos da Resolução CNJ/n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;'í : ■ ' ' '' ' - ■

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brásília): ■
Seção Judicláriã: Maranhão (Processo Judiciai Eletrônico, Processo Digital da Região, JEF
Virtual e Processual) até 26/04/2023, -às :06:37:07.

f) Esta certidão abrange os processos èm curso na Justiça Federal de 1° Grau.
y  T •' . ' .. r-

28311409 ^ . I

Código de Validação:^^ BB68 á’16F 7910=A67C F584 A1ÉC 1:70F 105A ’
Data da Atualização: ^ 26/04/2023, às 06:37:07'

i
4

;r

í

i.

'f

Certidão:

I

,

26/04/2023
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Córregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz

CERTJUDONE-SJDI - 8722023

Código de validação: 1A30ACFF4B

Número da guia: 23053601001493695.

CEpiDÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAUMUNICIPAL

USANDO dâ faculdade
requerimento verbal de pessoa interessada
arquivos e

que me confere a Lei CERTIFICO, a
que dando busca em nossos

sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos CÍVEIS É COMERCIAIS,
das Varas das FazendàS: Públicas Estaduais e Municipais, até a /presente
data; NÃO CONSTATEI a existência; de qualquer distribuiçâo/processo
dessa natureza em desfavor da pessoa fisícà EVÃNDRO COSTA LAGO, inscrita
CPF n® 413,549.233-91, Tilho de José Ribamar Almeidã Lago e de Izabei da Costa
Lago, nascido aos 05/03/1974, residente e domiciliado na cidade e comarca de
Imperatriz, estado do Maranhão.

no

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo é a úníca existente nesta cidade e Comarca dê Imperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de Imperatriz, Estado do. Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS,
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE ̂ NDEIRA DE ARAÚJO,
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino
eletrpnicárnente.

Imperatriz/MA, 27 de abril de 2023.

^-ÚBSERVÀÇÒES: .
1- O prazo de validade da^ presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Códigò de Normas da
Corregedoria Geral, de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única V/a, sem rasuras e mediante assinatura
eletrônica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado dõ Maranhão,
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF consíanfe nesta certidão foi informado pelo solicitahte. Sua titularidade
deverá ser conferida pelo interessado pu destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo^GP n°
38/2022 8 3 autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquèr interessado,
que poderá çonsuitar a validade do ,se/p © o detalhamento dos'^ respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal
de Justiça do Maranhão por meio do- link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchirnento do código de validação do
selo ou através de aplicativo leitor de QR Cpde; 5- Essa certidão abrange somente é Comãrcà de Imperatriz/MA.

CERTJUÜONE-SJDI - 8722023 / Código: 1A30ACFF4B
Valide o documento em www.tjma.ius.br^válidadoc.php

Antês de imprimir pense em sua responsabilidade com o mero ambiente.
fiConsumoConscienlB ' ^

1



certidAo de regularidade profissional10/03/2023,09:18

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que O
profissional Identificado no presente docurnentò encontra-se em situação HEGULAR neste
Regional, apto ao exercfçlp da atividade contábil nesta data, de açprdp com as suas.
prerrogativas profissionais, conforme esfobelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Infbrmamc^ que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o' titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados peió prefissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.”: M/V/2023/00000833
Nome: Jozbnira Alencar Sousa CPF: 781.273.353^)4

CRCAJF n." MA-01498a/O Categoria: CONTADOR
Vfelldadê:

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
Exercido: 2021

08/06/2023

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número da controle a
seguir:

CPF: 781.273.353-04 Controle: 6292.7234.7861.6175

httpsV/sarvlco3:crcnra.o^.br444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/IogIn 2/3



REIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Vjy

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins. que a empresa INJEPLASTiC COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n°
20.616.435/000,1-72, situada na,rua Piauí, n°251A-Juçara, imperatriz- Maranhão, forneceu e fornece materiais
penrianentes mobiliários, e equipamentos hospitaiares e possui competência técnica na prestação destes
materiais, atendendo todós os requisitos dê nossa empresa efetuando as entregas corii rapidez e qualidade.
Todos os produtos foram satisfatórios, onde já prestou e presta os produtos abaixo, relacionados para esta
empresa.

DESCRIÇÃOJtem UND QTD MARCA V. UNIX y. TOTAL

CARTEIRA

COMPOSTA EM

ESTRUTURADA

UNIVERSITÁRIA,
TUBO ' 7/8, E

META

INDUSTRIA
1 UND 2504 R$ 1.000,00

PRANCHETA EM TUBO 3/4, TODAS AS
PECAS METALICAS DEVERÃO SER
CONJUNTO COLETIVO TM 01, CJC-01
TJMÀ MESA E' QUATRO CADEIRAS.
ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS EM
POLIPROPILENO INJETADO.

META

INDUSTRIA
2 UND 2 320 R$ 640,00

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL

TM 05, CJA - 05, COMPQSTO DE 1
(UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA
PARA ALUNO DE TAMANHO DE

1.46M

META

INDUSTRIA
3 UND ;R$ 700,002 350

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL

TM 06, C.TA ■ 06, COMPOSTO DE 1
(UMA) MESA E l (UMA) CADEIRA
PARA ALUNO DE TAMANHO DE
1.59M

META

INDUSTRIA
4 UND 3 370 R$1.100,00

CONJUNTO DO PROFESSOR

COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1
(UMA)
CADEIRA. AS PONTEIRAS, ASSENTO,
ENCOSTO E BUCHAS DEVÉRAO SER

META

INDUSTRIA
5 UND 3 R$1.170,00390

CONJUNTO COLMEIA INFANTIL,
06X01, COMPOSTO UMA MESA

META

INDUSTRIA

CIRCULAR E SEIS CADEIRAS.

ASSENTO, ENCOSTO EBÜCHAS EM
6 CONJ 1 1.300,00 R$ 1.300,00

POLIPROPILENO

BEBEDOURO DE COLUNA

INDUSTRIAL G/03 TORNEIRAS, 220V
CLASSE A META

INDUSTRIA
7 UND 1 1.800,00 R$ 1.800,00ESPECmCACAO: AGUA GELADA,

APARADOR.FRONTAL DE INOX COM

D

AV. PEDRO NEIVA DE SANTANA N^SO A.

9 IMPEí^TRIZ - MA
CEP: 65919-555

* CNPJ: 23.065.738/0001-32
^ INSC EST: 12.673209-4

^ (99)98121-5020
55 reiscomercloeservlcos@outlook.corn



i; REIS COMERCIO E LTDA
VSS^ 'MS/.

LONGARINA, '3 LUGARES, ASSENTO,
ENCOSTO E PONTEIRAS EM
PÒLIPROPILENÒ

META.
INDUSTRIA

8 UND 2 R$ 820,00410

QUADRO BRANCO 1,20X0,90 EASY
OFFICE MOLDURA.ALUM

META

INDUSTRIA
9 UND 1 820 R$ 820,00

Imperatriz, 03 de Abril de 2023

r Assinado de ícrrra digital per REiS CÓMfBGO £ SE RVICOS
'I' E!BEÜ!230fiS738QC0132
Â r}|'í;cr:SR,$iBMA. laimpeiíljij, 0='CP-Etè5‘*(Ou=Secie1aria da,
# ̂Receita Federa' doerasi' - RFB.oUwRFB è-CNPj A’,üü=AC

■ 4' SÊRASA RFB. oU^jgogiSíiQCQieo, ou"0nE SE NOAl. c"-BE iS
■  .COMERCIO E SE RVICOS E!REn-.2306572eCCC'22

DadDs.2023í^03 >’a0;2i -03'00‘

REIS COMERCIO E

SERVIÇOS

EIRELI:23065738000132í

REIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 23.Ò65.738/0Ó01-32
DIOGO DOS REIS BERTO

CPF; 026.444.223-70

(PROPRIETÁRIO)
c” Assinado de forma digita'por D:0Gd
,, rDCSR£ISBERTOÓ2e4a42237a
' 'f. DN: cbBE^ csiCP.Et!!.» ou^Seeietaris
i ̂fdaReceitaEeder3idc6rasí'-RE6,

■  òv-RfBe-CcfAl.oü^ACSIBASA
RFRTO*n9AAAdO rÍFB,0O=2909t57l000160,DCn I I I 'I 4Tòü=PflESENaAlicn,^iOGODQS UEIS

BÉÉETQS>7£<iad2237C
Dados: 2Q23ÍU03 11:31X2 •03'’00’

DIOGO DOS

REIS

2370

23,065.738/0001-32
REIS COMERCIO E SERVIÇOS.LTDA
AV. Pedro Neivade Santana, n° SOA

João Paulo II - CEP 65.919-55
Imperatriz MA

AV, PEDRO NEIVA DE SANTANA N^SO A

9 IMPERÁTRIZ-MA
CEP: 65919-555

* CNPJ: 23.065.738/0001-32
*0 INSC EST: 12.673209-4

^ (99)98121-5020

reiscomerciQeservicos@outlook.com



RICIBtkOSOt INJIPIAS11CCCK5RCIAL LI DA CS PRCDUT CS I St RVIÇCS CONS*J ANU 8 NA NC1AIÍSCAL ÍNDICADA AOIADO-

>vDA1ACI RECCBIklNIO ICE N1 IMCAÇAO.CF assinai URA DO RE CE BE OCR
■&\

J^l
lyINJEPLASTIC COMERCIAL LTDA CCMIRaE DOFtSCODANFE

IRua Piaui, 251 A D0CUMEN10AUXU1AR
DANOlAftSCAl

EIE1RÚNICACentro - 65901-600Market^ CHAVE DE ACESSO

2123Q42Q61R43500017255QQ1Qn0Q0C00312ig7ai1^1
O-ErOF^ADA
1-SAlDA 1Imperatriz - - Fone: (99) 8465-

'6424 N»3 Consuí^a de au^enilcldece napcida^ reclona' ds NF-e
wvMi.nfeJa7enda.sQui3dpqna' ou no sl'e cs Seisi AVcrtzáda.

SÉRIF;1
RAqNA 1 Dt 2

NA1URE ZA OA CPt RAÇAO

Ve"da Declro do Esiado
PRCTOCaOCE auiorizacAoce uso

^2-1230009714.137 -03/04/2023
INSCRIÇÃO ESI ADUAt
127492470

INSCR1ÇAOES1ACUAI DOSUBSI 1RIB CNPJ

20.6lfi.435/QOOi-72
□ ESTINAiARlO/EMnENTE
NCi.a amzAosccíai

REIS GQMFRriG F. SFR^ICOS BRai
□Al A Cl E MSSAO

03/04/2023-
CNPJ/CPf

23.065.73a/0QQi-32
ENDEREÇO

Avenida Ftedro Neiva de Santana. 50 A
BAIRRCVCiSl RHO DAI A DE E M RJSAlDACEP

Joao Paulo II 65919-555
huwclpio

hDeratriz
I QNl ÍFAX inscriçAcesiaduai

126732094
UI HORA E NI RiSAlDA

(991 98121-5020 MA

,'ATURA

CAlCUIODOIláPOSTO
BASE CE CAlC-.OO CASOtCAC cocussiVALCRpOlClB VAICRDOICM3ST

O.QQ
V.IMP, U^CKIAÇAC V.1CI.S11F RtWT,-

' 0,00
VAICRDCICP- VAIOR DCPIS V.TOIAI CE

PRODUTOSicne 0,000,00 0,00 0,00
0.00 9360,00

VAICRCOIREI E VAIO^ D0SE6UR0 OESCONIO OUT RAS OE SP. VAlCRDOlPI V.ICUS UE 01 31. V.APRCX, DO
TRlBÜTO

UAlORDACCNflNS V.IOIAL CAhOlA

O.OCr 0.00 0,00 O.QQ 0,00 0,00 9360,000,00
2950.16

TRANSRQBT ADQR/VOI UMES iRANSOQRTAHOS
razAosocial COCIGOANTTIREII PCRCONVA PtACA ur CNPJ/CPf

(J-Emi'en'e.
1 •CeeiInaiâita
2-lereeinia

r

ENDEREÇO MINICIPIO UE !NSC. E81ADUAI

E spEcieCUAN1 [CACE NUME RAÇAOMVRCA PESOllQUIOOPESO BRUTO

DADOS DO oaODUT O/SE RVIÇO

BCCÓDIGO DESCRiÇAO DO PRCDUTaSEE;V:ÇO csi :fop un QID. >/tRUNn /ER.101AINCUSH /IRICIl£ R.IP ^liaiCMSAltaiP
CNtS

CART£IRAUNlVERSnA‘5IA.C0MOQSTAEMTUe07/a.E ESTRUTURADA
pgANC^ETAEMTUEQa/-i;TQDASAS°ECASMETAEICAS DEVERÃO Sfo.

2X0000000003 910310X 01CS UN5^05 4.0X 2X,X ixa.x 0/30 0,X D,m D/w,

200000003000Z CONJUNTO COl ETIVO T M 01.CjC-01 UMA MESAE GUATRQCADE iras.
ASSENTO. ENCCSTQ E BUCHAS I.M «01 IBRQou ENO INJétadO, tAURQ

UN940330X 0102 5!05 2.X0 320,X &J0,X Q.X ax o,m ox

Q

CONJUNTO DOAI UNO INDMDUAl TM OS. CJA-CS.COMROSTO DE' 1
(UMA) ME SA E. 1 (EiMA) CAPE IRA °ARA Al UNQ OE TAMANUQ DE iM»

2000000000011 ajGsixc Q1Q2 5<0S CCNJ 2XC 3SQ,X 7X,X 0,X Q,X a® QX

CGNJUNT O DO AI UNO |N DlVlDUAí T M DB, CJA - X.CCMOOST O DE' 1
(UNIÁ) MESAE 1 (ÜMA) CADEÍRA°APA Al UNO DE TAMANCO DE I.^Jul

20000000p0OX dixiox 0102 UN5SX a,ox 3Tà,X 11Í0,0Ò 0/lü 0,M 0,X o,x

CQwjUNTODORRC‘,ESSCRCOM=OSTQDE 1(UMA} MESAS 1 (UWA)
CADE IRA. AS PONT E IRAS; ASSE nt ó. E NCOStO E BUCHAS QE VE RAQ SfR

2X0000000001 gdOSlQCC CHS 5IX UN 3.0X tofí/n 1170.x ox Q,X ox o,x

EU

200000000X09 CONJUNTO COl WElA'lN*ANTIl,CeX01.COMoQSTOUWAME5A
CIRCUI AR í SE IS CADE IRAS. ASSENTQ, ENCOST O E BUCHAS E M
=01 l=RO=llENQ

EE1X10X 01C2 SiQS CONJ 1,X0 13X.X 13XX' opo Q.X Q.X flX

CAICUIODOISSQN

INSCRJÇAOUINICIPAI VAI CRIO! Al CCS SERVIÇOS BASE 0( CAlCULOCOISSQN VAICR DOISSQN

0,00 0.00 0.00t

QADQS ADICIONAIS
INEORMAÇCE S CO».fl t NITN1 ARE S
1NJEPIASTIC COMERCIAI LTDA CNPJ-20.616.433eG0i;7S AGENCIA; 1137 C/CCRRENT Fj 96879^
BANCOn AU DOCUME NT O f Ml IDO PCR W CW EPP OPI ANl E PE IO SiXí>l ES NACIONAI. NAO GERA
DIREnOACREOn.OFISCAl DE ICMS.ISSE !FI,(Efrmde8traw8 do MJíkelUr-

RE SIRVA AO I ISCO

Emilído Dar’Mar:k£Í Í «r
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RI Cf B( M3S Df INJl PLASl IC CCM RCIAI IIDA OS PROOUT CS I St RVIÇCS CONS1 A^^l S NA NCR A I ISCAI INDICADA AOIADO
r.MF-e
?/T

L
DAI A Cf RtCIBIWNiq ICt NJI If iCAÇAqCC ASSINAT URA DO RE CE GE DOR I

hf 3O

Série 1

INJEPLASnC COMERCIAL LTDA

Rua Piauíi 251 A

CONtRCIE COEISCQPANFE

11DOCUVSNI 0 AUXILIAR

DA NOIA ftSCAl

EIIIRÔNICACentro - 65901-600

Market^ CHAVE DE ACESSO
a-EN'RADA
1 -SAlDA 1 2123042061643500Q17255QQ1QOOQQOQ0312ig7ai1^1Imperatriz - MA - Fone: (^} 8465-

6424 N'3.
Consijiía de 8u«aniicidec6 napodaiVactoria' da.NF-e

www.rle.1e;enãagovi3tipoda’ ouno slis de Setai Ai?t7lzada.
SÉRIE ;.1

pAGINA ? Dl 2

NAt URI ZA DA OPt RAÇAO

Ver^dá Denirp do Esiado

PROI ocao CE AU1 ORIZACAO CE uso

«Í21230009714Z37 -Q3/0Z/2O23

INSCRIÇÃO ESTADUAL

127432470

INSCRIÇÃO ES1ADUA1 DO SUBSt 1 RB. CNPJ

20.616.435/0001-72

[3ESTINAtApIO/E M 11 £ NT E

NCI^IAVLZAO SOCIAL

REIS CQMFgrin F .g.FR\/lCOS BRai

□Al A Cf f USSAO

03/Q4/2Q23
CNPJ/CPf

23.065.738/0001-32
ENDfRf ÇO

Avenida Ftedro Nsiva de Santana. 50 A
eAIRROrCISlRIia

Joao Paulo II
CÍP DAT ADE EN1RJSAIOA

65919-555
município

hTperatrg
INSCRIÇAGESIAEniAl

126732094

I QNt LPAX UI HCRA E NI R./SAIDA

(99) 98121-5020 MA

«A1URA

CAICUIODOIMBOSIÒ
EA5I Cf cAiq.oo
icse

IU901MÚ09CI.SSIVAtCnOOlCbS V, IMP.IWFORIAÇACVAICR DOiCVG.Sl'

O.ÕQ
y. ICMS ÚI Rfk^l.

0,Ò0
VAlORDCPiSVALOR DOICP L/.IOIAI DE

PRODUTOS0,000,00 0,00 O.QOI0.00 9360,00
VAICRDOfREl E VAICR DOSEGURO

0,00
DESCONIO OU1 RAS Of SP. VALCR DC IPI V.ICieUl DE 31. V.APBOX.DQ

TRIBUTO
VAlORDACONfINS V.IOIAI CANOtA

0,00 0,00 O.GO 0,00 Q.GQ 0,00 9360,00
2950.16

1 RANSOQBl ADQR/VOI UME S.l BANSPQm ADQS

RAZAOSOCLAL CCniGOANTTIRllE PCRCONIA PLACA UI CNPJ/CPF

Q'EirJien<e
1 •DestinaiErto
2-1 erceiroa

ENDERLÇq fAJNIClPIO ur !NSC. ES1ADUAI

E spEcleCUAN1 IDADE MARCA NUkS RAÇAO PESOllQULOOPESCBRUTO

DADOS DO ogQDUI O/SE RVICO

BCCtolOO DESCRIÇAO DO PRODUl QISE RVIÇÜ NCUSH CSI :fdp un QID. /lR.UNn /IRICIAI /IRICUS JIRJP: MiaiCNE ALiaiP
CMS

2GDDOOOOOOOCI7 BEHEDCUnODF CQIUNAiNDUSiRIAE CiC3lOHNEIBAS.220VCLASSE A:
ES°E Cl« ICACAO: AGUAGEUPA, A°A°ADQR » PQNIAl DE LNQXCOM.D

9<1B6991 01(Q 5/C5 UN 1,000 1800,00 0.001800.00 0^1 0.00 0.LX}

20COOOOaOOCC20 LONQAHINA 3 LUGARES. sssGnla, encosta a pcntarss empoliprcpilara &ioi?goo 0102 S^OS UN 2Í0C áiaOl 620,00 Oíü 0.00 0.00 OflO

2ccoocoooocai CUAQRQ BBANCO 14?QX0.9Q E AS^ Q' »ICE MCI DU^A Al UM 010296100000 5905 UN 1.000 e2aoo 82D.00 0.C0 Q.CQ 0,00 O.CB

CAICUIQCOISSQN

INSCRIÇAO kUNICIPAl VAtCRldAl DCSSI RVIÇOS GASE DE CAlCUiaCOISSON VAICR OOISSCN

Q.OO 0.00i 0,00
DADOS adicionais
INI QRMSÇCl S CCWPLI WE NI ARE S
INJ£ PLASl IC CCNSRCIAt LI DA CNPJ 20 616.Í3S<)CQ1R5 AGE NOA: 1137 C/CCRBENl E; GESTO^
BANCOilAljCOCUMENIOfMltDOPCRW OUEPPOPTANl E PELO sifl ÉS NACIONÁÍ.'NAaG£RA
DIREnOA CREOnOflSCAL DE ICMS;ISS E lPI.{Eml«fla atiaviisCo NbAeiLf

RE SERVAAOriSCO

*1^£mitído DO' Marbil
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CADEIRA UNIVERSITÁRIA

ASSENOE ENCOSTO
POLIPROPILENO

PORTA LIVRO DE METAL

PRANCHETA MDE

EM POLIPROPILENO

2 LUGARES, -219

3 LUGARES, COD-220

4 LUGARES, CÓD-221
/'. ■i

carteira UNIVERSITÁRIA 1
ASSENTO E ENCOSTO
POLIPROPILENO
PORTA LIVRO E

: PRANCHETÃÒMDF
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CONJ. MESA TRAPÉZIOCONJ. ESCOLAR MESA RETA

:QNJ. COMRtílP dAOl - CÕDtoS NJ. COMPLEfA^^-COD 681
:ONJ. COMPLETA‘dA02 - CDPiSte

CONJ. Sf BRAÇO - ÇQB 901

CONJ; "C/BRAÇO - CÔb 902
COM APOIO DE PÉ

I'

CONJ. S/BRAÇO - CÓD 903

CONJ..ç|^BRAÇQ •* COO '90A

1

I

i

i

í

c
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MESA REFEITÓRIO ESCAMOTEÂVEL

:ONJ MESA 6 LÚGARES, ÇÓD. 885

MESA 8 LUGARES, GÓD. 88.6

MESA M2B - MESA + 2 BANCOS

ESA M2B 01/03, CÓD. 698 ■
ESA M2B 04/06, CÓD. 887 ''
ÜicOS M2B 01/03, CQD 699
^NCOS M2B 04/06, CÓD. 912 ■

í-í;

IWi

il

1DESCRIÇÃO:
1 mesa 2 bancos por conjunto

I
m&sa do conjunto ÍVI2B-01/03 com tampo de GOOmm k ISOOmm
Bancos do conjunto rvi2B-03 com assento de 300mm  x í.350mm

n/lesas dos conjuntos M2B-04e MB~0Scom tampo de 700mm x ISOOmm
Bancos dos conjuntos M2B-04e íyi2B-06com assenta de 350mm x
ISSOmm

»

»

eONJ. MESA - MESA 4- 2 BANCOS C/ ENCOSTO

M2BE 36, ÇQP. 913

0ESCRÍÇÃO:
1 mesa Hh 2 bancos por conjunto

toJdMEJ)jjM„aposj:om_tampQde,2i)00_x60ÇLK350mm*
«LgÜJLiUIO.
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ESPECIFICAÇÕES
Gabinete em aço inox
Sistema de Refrigeração embutido
Aparador de água frontal inox com
dreno
Serpentina em cobre
Reservatório em Inox
Isolado termicamente em EPS
Tomada 3 pinos conforme norma
ABNT/IMBR/603351
Gás R 134 ecológico
Garantia de Fábrica

CÕD 884 - BEBEDOUR

CÓD 883 - BEBEDOUR

CÓD 882 - BEBEDOUR

CÓD 881-BEBEDOUR

CÓD 850-BEBEDOUR

CÓD. 851-BEBEDOUI

CÓD510-BEBEDOUR{
CÓD 511-BEBEDOUR
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dâ I,-

Compatíuel com as
medidas Ant iC ou íd -19.

Multi Carteira
UníUQrsitâríQ Heto

Conjunto ESCoLar confortàunl
G inci>ador, com porta objg tos
dluErsos (gamafinha dE águo.
dlcooL sm gfil, gstojo s EtcJ e
suportE pana tablEt/cGiular.
Posicionado na rsgiõo frontoi
de forma estratégica para
auiíiliar no estudo, pesquiso,
aulas remotas e etc.

Consulte representnnte dó sua regjâo

METAINDUSTRIÂE GOMERCÍO



Conjunto escolar cònfortouel
e inouodor com porta objetos
dluersos (garrafinha de água. Para olunos

entre 159m ô lõHmálcool em gel, estojo e etc) e
suporte para tablet/celular.
Posicionado na região frontal
de formo estratégico paro
auxiliar no estudo, pesquisa.
aulas remotas e etc.

■ ^
CoasuLta rabr^sentance dcj sua l egâo
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Carteiras universitárias
K:

Rua 36 Pedro Leal NI8 Q D18 Lote 19 Cohapan
(98) 3181-0509 / (98) 984053007 ©metaindustria

metamdustricix'ornercio@íüutlook.coin
M5TA t TOMíRdo

■
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Carteira Universitária, composta por estrutura da cadeira épi
e estrutura da prancheta em tubo,3/4, todas as peças

metálicas deverão ser unidas por solda niig, a
deverá ser unida a estrutura da cadeira através de

?  '

prani
encaixe, todas as peças metálicas deverão ser tratados em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo," a
pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). As

assentos, encostos, porta livroí
e buchas deverão ser em polipropileno. O

na parte inferior do assento
cadeira por no mínimo 4 ganchos, o encosto
encaixado estrutura da cadeira e travado por no mínimo'| 2
(duas) buchas na mesma cor do encosto, pranchetas cora
dimensões naínimas que encaixa uma folha de papel no formato
A4 tanto no comprimento quanto na largura, a pranchqta
deverá ser fixada a estrutura metálica por no mínimo 04

porta objetos diversos (estojos
celular, máscaras para proteção individual, garrafinha de água
etc...) e uma área para frasco de álcool em gel,  o porta objetos
deverá ser acoplado a prancheta através de
canaletas e fixado por no mínimo 2 parafusos
da prancheta, de Corma que
da visãu do aluno.

ta livros
á ser íixado a estrutura da

‘a s.eí

5

ii
I

a
9

encaixe por
na parte frontal

visível e ao alcance da mão!' e
í

/ã
l

m
MCTA ÍNDÜSrmiA E COMÉRCIO
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Universitária, composta por estrutura da cadeira em
tubo 7/8, e estrutura da pranc
metálicas deverão ser unidas

deverá ser unida a estrutura
encaixe, todas as peças metálicas deverão ser tratados dm
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo,( a
pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). Ás

assentos, encostos, porta livros, pranchetas, porta-
e buchas-deverão ser em

leta em tubo 3/4, todas as peças
a mig, a estrutura da

cadeira através de

a 01 ejíO
na parte inferipr

a estrutura da cadeira por ri o
mínimo 4 ganchos, o encosto deverá ser encaixado estrutura da
cadeira e travado por no mínimo 2 (duas) buchas na mesma cor
do encosto, pranchetas com dimensões mínimas que encaixa

de pápel no f
|ur|;, a prancheta deverá séi

encosto em formato anatômico. 0 porta
do assento deverá ser fixado

no comprimento
utura

urna
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1 porta objetos diversospor no inimmo

(estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção
individual, garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de
álcool em gel, o porta objetos deverá ser acopladp.a prancheta

e fixado por no mínimo -S
frontal da prancheta, de forma que fiqiiie

visível e ao alcance da mão e da visão do aluno.
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Especificações técnicas Mi

Carteira Universitária, composta por es

estrutura da prancheta em tubo 3/4, t(

ser unidas por solda mig, a estrutura

estrutura da cadeira através de enc

deverão ser tratados em Conjuntos de

anticorrosivo, a pintura deverá set

(esmaltado). As ponteiras, assentos, e

porta-objetos e buchas deverão ser ei

Darte inferior do assento deverá ser fix

mínimo 4 ganchos, o encosto deverá s

e travado por no mínimo 2 (duas) bu

pranchetas com dimensões mínimas q

formato A4 tanto no comprimento qi
deverá ser fixada a estrutura metálic

porta objetos diversos (estojos de m;



DECLAEtAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 011 / 2023

PROCESSO LICITATÓRIO 044/2023

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo
da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da Lei n" 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo  a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do S 4° do Art, 26 do
Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

,ue para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações
■ítentes ao Edital, bem como, ás Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 • Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à,Lei Federal n® 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n“ 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em
comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5® da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, prewdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 • Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por
ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto ná Lei Complementar n° 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como
(Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento
diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações, previstas no.S 4® do Artigo 3® da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,
155/2016 e Decreto Federal n® 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores;

^  ro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa.

Maceió-AL, 01 de Maio de 2023

MV COMERCIO LTDA - 50.438.061/0001-03

01/05/2023 20:50:26

Assinatura Digital: CC272F0CD28BB876A5EB42B826127D9B



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DÊ
RESPONSABILIDADE LIMITADA

MV COMÉRCIO LTDA

KLEWERTON ACYLON FREIRE NOGUEIRA, brasileiro, soiteiro, nascido

14/03/1996, empresário, inscrito no CPF sob o n° 090.832.244-57 e RG

37376764 SEDS/AL, residente e domiciliado na Avenida Louríval Melo Mota, n°

04, Apto 01, CEP 57072-000, Cidade Universitária, Maceió-AL.

em

Resolve constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n.°

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CAPITULO I

Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo de Duraçao

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o nome empresarial MV COMÉRCIO

LTDA e utilizará a expressão MV COMÉRCIO como nome fantasia.

Cláusula Segunda: A sociedade terá sede na Avenida Manoel Pereira

Cavalcante S/N, Quadra 21, Lote 16. no bairro de Santa Lúcia, Maceió-AL. CEP

57082-037.

Parágrafo Único: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais em

qualquer parte do País, se assim decidir o sócio mediante alteração contratual

assinada pelo mesmo.

Cláusula Terceira: A sociedade exercerá as seguintes atividades: Comércio

atacadista de móveis e artigos de colchoaria. Comércio atacadista de

embalagens, Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,

Comércio atacadista de equipamentos de informática. Comércio atacadista de

suprimentos para informática. Comércio atacadista de produtos de higiene

pessoal, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. Comércio atacadista de produtos de

higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio atacadista de materiais de

construção em geral. Comércio atacadista de ferragens e ferramentas. Comércio

atacadista de alimentos para animais, Comércio atacadista de outros

equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
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2âanteriormente, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comercio

varejista de artigos de armarinho, Comércio varejista especializado de

instrumentos musicais e acessórios, Comércio varejista de artigos de papelaria,

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de

artigos esportivos e Instalação e manutenção de sistemas centrais de

condicionado, de ventilação e refrigeração.

Cláusula Quarta: O prazo de duração da sociedade  é indeterminado.

ar

=ís:.,

V?
O.

-.Cj'

A

CAPITULO I I

Do Capital Social e da Responsabilidade do Sócio

Cláusula Quinta: O capitai social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

divididos em 50.000,00 (cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um)

real cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do País pertencendo

ao único sócio.

Cláusula Sexta- A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas responde de forma solidária pela integralização do capital social, conforme

art. 1.052 CC/2002.

CAPITULO I II

Da Administração da Sociedade

Cláusula Sétima: A administração da sociedade caberá individualmente

único socio, KLEWERTON ACYLON FREIRE NOGUEIRA que fica incumbida de

exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora

assumidas, bem como, representa - lá judicial e extrajudicial, ativa a

passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, bem como

onerar e alienar bem imóveis da empresa, seja em operações próprias

contratadas para a empresa do grupo econômico ou por terceiros.

ao

ou

j
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CAPITULO IV tj. /

V
í>%Da Indivisibilidade das Quotas e do Exercício Social

Cláusula Oitava: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do

outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito

de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas,

a alteração contratual pertinente.

Cláusula Nona: O exercício social coincidirá com  o ano civil. Ao término de cada

exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios,

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CAPITULO V

Da Distribuição de Lucros

Cláusula Décima- O lucro líquido, apurado em balanço anual ou mensal, poderá

ser distribuído ou não, a critério do sócio e da situação financeira e patrimonial

da sociedade, podendo essa distribuição ser feita de forma desproporcional das

quotas.

CAPITULO VI

Do Enquadramento

Cláusula Décima Primeira - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na

condição de EPP- EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2006.

CAPITULO VII

Da Morte e Exclusão do Sócio

Cláusula Décima Segunda - Em caso de falecimento do único socio a

sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com

herdeiros e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo

interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida.

os
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Cláusula Décima Terceira - 0 administrador declara, sob as penas da lei, que
não está incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que
possam impedi- los de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1°
do CC/2002.

CAPITULO IX

Do Foro

Cláusula Décima Quarta - A parte elege o foro de Maceió-AL para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como

para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

í

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular
em via única.

Maceió-AL, 25 de abril de 2023

KLEWERTONACYLON FREIRE NOGUEIRA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MV COMERCIO LTDA consta assinado digítalmente por:

%
í l0ENiriEieAÇtoDO(S)ASSINANTE(S)iüi

mm1
8

CPF/CNPJ Nome

09083224457 KLEWERTON ACYLON FREIRE NOGUEIRA

78751829487 ANDRE FERREIRA DE LIMA PERES

-E

i

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2023 14:45 SOB N° 272013B6944.

PROTOCOLO: 230243053 DE 25/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305474515. CNPJ DA SEDE: 5043B061000103.
NIRE: 27201386944. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/04/2023.

MV CC»lERCIO ITDA

JUCEAL EDVALDO MAIORANO DE LIMA

SECRETÃRIO-GERAL

vww.facilita.al.gov.br

A validade deste documento, se inpresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

tomo»
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Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda

Superintendência da Receita Estaduai

CERTiDÃO NEGATiVA DE DÉBiTOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão fornecida para o CACEAL: 24058041

Nome/Contribuinte: MV COMERCIO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratuítamente com base na Instrução Normativa SEF n°. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei n° 6.771/06 e do art. 255 do Decreto n° 25.370/13.

Válida até 25/06/2023

Emitida às 15:27:53 do dia 26/04/2023

Código de controle da certidão: FBC4-C84D-3437-44B8

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

certidAo negativa de débitos

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0412057/23-90

Contribuinte

MV COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ
50.438.06l/0001-03

Endereço
AVENIDA MANOEL PEREIRA CAVALCANTE, S/N
MACEIO/AL-CEP; 57.082-037

- QU7>lDRA 21;L0TE 16; , BAIRRO SANTA LUCIA,

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que

, venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE ,
•  acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão.

MACEIÓ (MCZ), 26 de Abril de 2023

Válida até; 25/07/2023

Código de autenticidade: B7BABB61665AE3E5
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.aLgov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

N° Via 1



0

■ó.\
tp

JJÍ-Ifi
o

H-.. c.>.

(O •y /

\

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MV COMERCIO LTDA
CNPJ: 50.438.061/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:10:52 do dia 26/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/10/2023.
Código de controle da certidão: E061.697A.7310.0F50
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 50.438.061/0001-03

Certidão n°: 17317377/2023

Expedição: 26/04/2023, às 11:09:49

Validade: 23/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 50.438.061/0001-03, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos árts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br) .
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

RFB enviada ao Tribunal

à verificação de sua
portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das
constam os dados

pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

a  honorários, a custas, a

ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos
disposição legal, contiver força executiva.

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

que, por

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO ESTADUAL

FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N^: 003672096 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Certifico q^ue, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

MV COMERCIO LTDA, residente na AV MANOEL PEREIRA CAVALCANTE, QUADRA21 LOTE 16, SANTA
LUCIA, CEP: 57082-037, Maceió - AL, vinculado ao CNPJ: 50.438.061/0001-03 «************«ilr*il,******ik********

Certifico aindà que a pesquisa acima refere-se a AÇÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do
Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com  a Resolução n®. 121/2010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas:

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte Interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quarta-feira, 26 de abril de 2023 às 11h36mln.

0003672096
PEDIDO N**:



27/04/2023/3j72202|^,

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO ESTADUAL DE SEGUNDO GRAU

CÍVEL - PARA FALÊNCIA/CONCORDATA/RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

CERTIDÃO N^: 434722023

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas,verifjquei NÂO CONSTAR
distribuições em nome de:

MV COMERCIO LTDA, vinculado ao RG: CPF:

Certifico ainda que, a pesquisa acima refere-se a AÇÕES CÍVEIS em trâmite na 2^ Instância, de competência originária
e/ou recursal, disponíveis na base de dados do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com  a Resolução ns. 121/2010 do ÇNJ;
2 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique

a identidade do NOME/RAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ;
3 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.
4 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado de

Alagoas (www.tjal.]us.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, Quinta-feira, 27 de Abril de 2023 às 08:11:19

.^EDIDO N° 434722023



01/05/2023, 20:14 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

'A
:CAIXA ECONÔMICA FEOERAi-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

50.438.061/0001-03

MV COMERCIO LTDA

AV MANOEL PEREIRA CAVALCANTE / SANTA LUCIA / MACEIÓ / AL /
57082-037>

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:01/05/2023 a 30/05/2023

Certificação Número: 2023050102085076283964

Informação obtida em 01/05/2023 20:14:34
(  /

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https-7/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico  e Turismo
Junta Comercial do Estado de Alagoas

d

FACiUTA
Tk ALAGOAS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: MV COMERCIO LTOA

NIRE: 27201386944

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: ALC23013413Í0

NIRE (Sede)
27201386944

CNPJ

50.438.061/0001-03

Data de Ato Constitutivo

25/04/2023

Início de Atividade

25/04/2023

Endereço Completo
‘.renida Manoel Pereira Cavalcante, N» S/N, QUADRA 21;LOTE 16;, Santa Lúcia - Maceió/AL - CEP 57082-037

I

Objeto Social
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria,Comércio atacadista de embalagens,Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria,Comércio atacadista de equipamentos de informática,Comércio atacadista de suprimentos para informática,Comércio atacadista de produtos
de higiene pessoal,Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,Comércio atacadista de materiais de construção em geral,Comércio atacadista de ferragens e
ferramentas,Comércio atacadista de alimentos para animais,Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente,Comércio varejista de material elétrico,Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo,Comercio varejista de artigos de armarinho,Comércio varejista especializado de instrumentos musicais  e acessórios,Comércio varejista de artigos
de papelaria,Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos,Comércio varejista de artigos esportivos e Instalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração.

Capital Social
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

KLEWERTON ACYLON

FREIRE NOGUEIRA

\

, participação no cap^^
>M'^o.ooo,oo ^>4

CPF/CNPJ

090.832.244-57

Espécie de sócio Administrador
SÓCIO S

Término do mandato

Indeterminado

U

r^‘‘dos do Administrador
•  í ,

’^Térmíno>do mandato

Indeterminado

S

^ /^'^ICPF ,
^1 \090f83è»-5|

me

EWERTON ACYLON FREIRE NOGUEIRA

' \ LSIÚltimo Arquivamento
Data

25/04/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20230243053"
' ;Atò/eventos . , ^

ir Sil ̂ 090X31.6 -^'ENQUADRAMENTO DE EMPRESA
ítSSfefeBEQUENOPORTE '

Esta certidão foi emitida aulórnaticamenj|!ém'27/04/2023, às 13:56 35 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua áutenticjdàde ind htt|áV/www.faciIita.al.gov.br, com o código TP1JTJMB

^  ,

#í
TXcaOTMíST

Edvaldo Maíorano de Lima

Secretário(a) Geral

1 de 1



CNPJ; 31.157.789/0001-12

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de
execução, que a empresa M V COMERCIO LTDA, CNPJ: 50.438.061/0001-03, sediada no AV
MANOEL PEREIRA CAVALCANTE, SN, QUADRA21 LOTE 16, CEP: 57.082-037, Bairro SANTA
LUCIA, Maceió/AL, nos forneceu os mobiliários abaixo descritos:

Moveis escolares

Moveis para escritório

Prazo de entrega: 03 dias

Ressaltamos, ainda, que as prestações dos fornecimentos acima referidos apresentaram
bom desempenho operacionai, tendo a empresa cumprindo fielmente com os prazos de
entrega e suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,
até a presente data.

Maceió/AL, 02 de Maio 2023.

.daM'» emeu

'' PROCVHlAnOfl ■

[r/

.,í'í



MV COMÉRCIO LTDA

50.438.061/0001-03

NIRE: 27201386944

Endereço: Av. Manoel Pereira Cavalcante. S/N Qd 2021 lote 16, Santa lúcia, Maceió-AL
CEP: 57.082-037

Balanço Patrimonial

Maceió, 27 de abril de 2023
(Valores expressos em reais)

ATIVO 2023

Circulante

Disponível 50.000

Total do Ativo Circulante 50.000

Não Circulante

Total do Ativo Não Circulante

Total do Ativo

PASSIVO E PATRIMÔNIO UQUIDO 2023

Circulante

Total do Passivo Circulante

Não Circulante

Total do Passivo Não Circulante

Patrimônio Líquido

Capital Social 50.000

Total do Patrimônio Líquido 50.000

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 50.000

Reconhecemos a exatidão das demonstrações financeiras conforme a

Maceió, 27 de abril de 2023

ANDRE FERREIRA DE LIMA PERES

CONTADOR

CRC-AL/3991

CPF; 787.518.294-87

KLEWERTON ACYLON FREIRE NOGUEIRA

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 090.832.244-57
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MV COMÉRCIO LTDA

50.438.061/0001-03

NIRE: 27201386944

Endereço: Av. Manoel Pereira cavalcante, S/N Qd 2021 lote 16, Santa lúcia, Maceió-AL
CEP: 57.082-037

indicadores Fínanceiro-Econômicos

Maceió, 27 de abril de 2023

2023

LIQUIDEZ

Ativo CirculanteLiquidez Corrente
Passivo Circulante

A. Circ. + At. Real. LPLiquidez Geral
Pass. Circ. + Pass. NC

Disponível + C. Receber

Passivo Circulante
Liquidez Seca

Ativo
Solvência Geral

Pass. Circ. + Pass. NC

ENDIVIDAMENTO

Passivo CirculanteComposição da dívida 0,00%
Pass. Circ. + Pass. NC

Pass. Circ. + Pass. NC
Endividamento Geral 0,00%

Ativo

Maceió, 27 de abril de 2023

ANDRE FERREIRA DE LIMA PERES

CONTADOR

CRC-AL/3991

CPF: 787.518.294-87

KLEWERTON ACYLON FREIRE NOGUEIRA

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 090.832.244-57



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Rágina STde 3
'■tf

/I
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í^:
\

^"70

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MV COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

Sliií

CPF/CNPJ Nome

09083224457 KLEWERTON ACYLON FREIRE NOGUEIRA

78751829487 ANDRE FERREIRA DE LIMA PERES

/

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/0A/2Q2Z 21:29 SOB N° 20230252060.
PROTOCOI.O: 230252060 DE 27/04/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305695511. CMPJ DA SEDE: 5043S061000103 .
NIRE: 27201386944. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2023.
MV CCKIBRCIO LTDA

JUCEAL EDVALOO HAIORANO DE LIMA

SECRETÃRIO-<S3lAL
mv. facilita. al .gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infonnando seus respectivos c6digos de verificação.



26/04/2023.10:22

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estadual - SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual Vf^acelí^ AL /

>5: ■''' Diretoria de Cadastro Quarta-feira, 26 de ^rU^2í)2f:
Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FlC On-Line

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

PT
\
\

kí
a'

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta fi cha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

. Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas - SEFAZ
^Secretaria Especial da Receita Estadual
^Superintendência Especial da Receita Estadual
^Superintendência de Crédito Tributário, Cadastro  e Articulação Regional

NUMERO CACEAL

240.58041-9
CNPJ/CPF

50.438.061/0001-03

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

início de atividade
26/04/2023
OPTANTE PELO SIMPLES 7

NÃO

razao social
MV COMERCIO LTDAJ

NOME DE fantasia

MV COMERCIO

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA
4649404 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (PRINCIPAL)
4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
4686902 - Comércio atacadista de embalagens
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47S630Q - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
4742300 - Comércio varejista de material elétrico
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, dé ventilação e refrigeração
4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4623109»Comércio atacadista de alimentos para animais
4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
4672900 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentasV

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV Manoel Pereira Cavalcante
NÚMERO COMPLEMENTO

QUADRA 21;LOTE 16;S/N

CEP BAIRRO/DISTRrrO

Santa Lúcia
município
MACEIÓ

UF
57082-037 AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
26/4/2023

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MOVEPLASTINDUSTRiA@GMAiL.COM

Data de Emissão: Quarta, 26 de Abril de 2023, às 10:21:56 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

141000;
SjEFTAZ^

apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php 1/2



26/04/2023.10:22 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2023 @SUTI WEB - © Superintendência de Tecnologia da Informação - SEFAZ/AL

V

apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php
2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /\ r.
t-/Op

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
50.438.061/0001>03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/04/2023

NOME EMPRESARIAL

MV COMERCIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MV COMERCIO

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.49>4>04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de cotchoarla

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteríormente
46.51-6-01 • Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.72-9-00 • Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-02 • Comércio atacadista de embalagens
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.614-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MANOEL PEREIRA CAVALCANTE
NUMERO COMPLEMENTO

QUADRA21 LOTE 16S/N

MUNICÍPIO
MACEIÓ

CEP 8AIRRO/DISTRITO
SANTA LÚCIA

UF
57.082-037 AL

•i"'
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MOVEPLASTlNDUSTRIA@GMAIL.COM

TELEFONE

(82) 9408-8284/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
25/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no día 25/04/2023 às 14:52:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank 1/1



Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico  e Turismo
Junta Comercial do Estado de Alagoas

•Js. ̂  FAClUTA
ALAGOAS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certílicamos que as Inforinaçôes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: MV COMERCIO LTOA

NIRE: 27201386944

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umilada

Protocolo: ALC2301341310

NIRE (Sede)
27201386944

CNPJ

50.438.061/0001-03

Data de Ato Constitutivo

25/04/2023

Início de Atividade

25/04/2023

endereço Completo
^enida Manoel Pereira Cavalcante, N® S/N, QUADRA 21:LOTE 16;, Santa Lúcia - Macei6/AL - CEP 57082-037

Objeto Social
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria,Comércio atacadista de embalagens,Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria,Comércio atacadista de equipamentos de informática,Comércio atacadista de suprimentos para informática,ComércÍo atacadista de produtos
de higiene pessoal,Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,Comércio atacadista de materiais de construção em geral,Comércio atacadista de ferragens e
ferramentas,Comércio atacadista de alimentos para animais,Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente,Comércio varejista de material elétrico,Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo,Comercio varejista de artigos de armarinho,Comércio varejista especializado de instrumentos musicais  e acessórios,Comércio varejista de artigos
de papelaria,ComércÍo varejista de brinquedos e artigos recreativos,Comércio varejista de artigos esportivos e Instalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração.

Capital Social
R$ 50.000,00 (cinquenta míI reais)
Capital Integralizado
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

/!\,
Dados do Sócio

Nome

KLEWERTON ACYLON

FREIRE NOGUEIRA

ífàrtíclpação no capl^I
R^SO.OOO.OO

Espécie de.sócio Administrador
Sócio S

CPF/CNPJ

090.832.244-57

Término do mandato

Indeterminado
■p ■ t. c.

i

Da^os do Administrador

Térmíríp do mandato
Indeterminado

CPF^me
090j832!24;t-5.iliWERTON ACYLON FREIRE NOGUEIRA

iúltimo Arquivamento
Data
25/04/2023

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Número
20230243053" r>-

Ató/eventos
•^090/^316- ENQUADRAMENTO DE EMPRESA
■ Je P^EQÜENO portela l—v

^  ■(' j ■ VEsta certidão loi emitida,automaticarrient£^Bm'27/M/2023„às 13:56:35í(horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidadè:no https://www.facilíte!al.gov.brpCom o código TP1JTJMB,

✓
vi*

Edvaldo Maíorano de Lima

Secrelário(a) Geral
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Av Mánoél Pereira Càvalcàhíe, S/N®?,
‘Santa Lúcia - Qd 21 Lote 16- Maceió/AL'-

mvconiercioai@gmail.çom

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS
PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023 - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - DATA: 02/05/2023 - AS 08:30 HORAS
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes
Altos - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DECLARAÇÃO

A empresa MV COMERCIO LTDA. CNPJ sob. N®. 50.438.061/0001-03, sediada no AV MANOEL PEREIRA CAVALCANTE, SN,
QUADRA21 LOTE 16, Bairro: SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-037, Rio Largo/AL por intermédio de seu representante legal o Sr
KLEWERTON ACYLON FREIRE NOGUEIRA, inscrito no CPF n® 090.832.244-57 e RG n“ 3737676^ SEDS/AL, vem através de seu
representante legal abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que:

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

() salva: contrata menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz, (em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que. até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s)
para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4®, INCISO VII DA LE110.520/02, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme
previsto no Art. 7° da Lei 10.520/02, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar
as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação;

5) DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA A PARTICIPAÇÃO: que não incorre em nenhum dos casos do edital;

6) que a proposta fo! elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPn® 2, de 16 de setembro de
2009.

7) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

8) que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na
le< 'âo, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 1991.

9) Declaramos que temos pleno conhecimento das informações, condições e peculiaridades inerentes à natureza do
fornecimento, que assume total responsabilidade por esse fato e que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a Contratante.

Rio Largo, AL 02 de Maio de 2023.

MV COMERCIO LTDA
KLEWERTON ACYLON FREIRE NOGUBRA

CPF;090.832.244^
RG:3737676-4

SÓCIO
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mvcomercloai@gmait.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS
PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023 - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - DATA: 02/05/2023 - AS 08:30 HORAS
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes
Altos - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa MV COMERCIO LTDA. CNPJ sob. N®. 50.438.061/0001-03, sediada no AV MANOEL PEREIRA

CAVALCANTE, SN, QUADRA21 LOTE 16, Bairro: SANTA LÚCIA, CEP; 57.082-037, Rio Largo/AL por intermédio de seu
■entante legal o Sr KLEWERTON ACYLON FREIRE NOGUEIRA, inscrito no CPF n° 090.832.244-57 e RG n”
76-4 SEDS/AL, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre

plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos, para sua efetiva participação do referido Certame.

re,

3'

Rio Largo, AL 02 de Maio de 2023.

MV COMERCIO LTOA -
KLEWERTON ACYLON FREIRE NOGUBRA

CPF;090.832.244-57
RG:3737676^

SÓCIO
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ÍAv MáhbérPerèíra Cávaícahté;.
Santa üúcía = Qd 21 Lote Í6.p

mvcomercioal@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

PREGÃO ELETRONlCO 011/2023 -TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - DATA: 02/05/2023 - AS 08:30 HORAS
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes
Altos - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99

A empresa MV COMERCIO LTDA, CNPJ sob. N°. 50.438.061/0001-03, sediada no AV MANOEL PEREIRA CAVALCANTE, SN, QUADRA21
LOTE 16, Bairro: SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-037, Rio Largo/AL por intermédio de seu representante legal o Sr KLEWERTON ACYLON
FRPiRH NOGUEIRA, inscrito no CPF n® 090.832.244-57 e RG n* 3737676-4 SEDS/AL, por seu representante legal abaixo
aí. }do, vem através de seu representante legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar
expiBibamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
artigo 7“, inciso XXXIII, a saber:"(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® 29/2023 da Prefeitura Municipal de São Miguel dos Campos/AL.

Rio Largo, AL 02 de Maio de 2023.

MVCÒiíERCIOLTDA ^
KLBflSrrON ACYLON FREIRE fWGÜBRA

CPF;030.832.244-57

RG:3737676-4

SÓCIO
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Av ManoerPereira Cáválcáritè,. SJW^-^^rrp.

Santa üúcta Qd 21 Lote 16>Macéió/AL‘''^'

mvcomercioal@gmall.çoni

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS
PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023 - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - DATA: 02/05/2023 - AS 08:30 HORAS
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes
Altos - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ANEXO V

DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N® 10.520/2002

A empresa MV COMERCIO LTDA, CNPJ sob. N“. 50.438.061/0001-03, sediada no AV MANOEL PEREIRA CAVALCANTE, SN, QUADRA21
, Bairro: SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-037, Rio Largo/AL por intermédio de seu representante legal o Sr KLEWERTON ACYLON
: NOGUEIRA, Inscrito no CPF n® 090.832.244-57 e RG n" 3737676-4 SEDS/AL, vem através de seu representante legal abaixo

assinaao, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos
devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de ns 02 - Documentos de Habilitação,
conformidade com o Inciso VII, Art. 42 da Lei nS 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão Eletrônico para Registro de
Preços n® 29/2023 da Prefeitura Municipal de São Miguel dos Campos/AL.

LO'"'-

Ff

em

Rio Largo, AL 02 de Maio de 2023.

MV COMERCIO LTDA

KLEWERTON ACYLON FREIRE NOGÚORA
CPF;09ü.832.244-57

RG:373767S-4^

SÓCIÓ
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Av MànderPerèira Caválcante,. S/Nf; -
Santa Lúcia - Qd 21 Lote 16.- Macei
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mvcomerGÍoaI@gniail.com

PREFEITUÍ^ MUNICIPAL DE MONTES ALTOS
PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023 - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - DATA: 02/05/2023 - AS 08:30 HORAS
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes
Altos - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NQ ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

A empresa MV COMERCIO LTDA, CNPJ sob. N°. 5(3.438.061/0001-03, sediada no AV MANOEL PEREIRA
CAVALCANTE, SN, QUADRA21 LOTE 16, Bairro: SANTA LÚCIA, CEP: 57.082-037, Rio Largo/AL por intermédio de seu
representante legal o Sr KLEWERTON ACYLON FREIRE NOGUEIRA, inscrito no CPF n® 090.832.244-57 e RG n"
3737676-4 SEDS/AL, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que

iderada:é I

( X ) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de
2006, não se Incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4® do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

(  ) cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de participação

Rio Largo, AL 02 de Maio de 2023.

BIV COMERCIO LTDA ' '' '
KLEWERTON ACYLON FREIRE rtf)ÕÍBRA

CPF:090.832.244-57

RG:373767&4
■SÓCIÒ



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 044/2023

uciTANer
nfnOkcuu

As 08:22:01 horas do dia 02 de Maio de 2023 reuniram-se no site vfww.llcltanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo
relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: o Registro de Preço para eventual e

futura contratação de empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de

Montes Altos — MA.

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei Complementar n° 123/06; no(a); subsidiariamente

na Lei Federal n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizares procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoelro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contdas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relatívamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

9^rticipou(aram) deste processo o(s) fomecedor(es) abaixo relaclonado(s);

romecedor CNPJ Enquadramento

DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA |M|croemprrç^00.739.822/0001-99

T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA I Ulcfoempresa43.604.782/0001-80

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA I Mlcroampresa45.261.576/000140

SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA 30.313.649/0001-23

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA I MlCToemprpM30.177.538/0001-37

G D DE SOUSA NETO EIRELi I trticroempresa03.459.973/0001-81

FERNANDA P SOUSA LTDA I Mlcroempresa17.211.614/0001-15

W TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI I^^MIcroempre^20.121.311/0001-16

COMERCIAL S A LTDA 18.422.703/0001-73 |Mieroempre9^

E COSTA LAGO LTDA I Mlcroempresa20.616.435/0001-72

MOVEIS ANDRIEl I MicroempreM14.282.205/0001-11

IX COMERCIAL LTDA I MIeroampfesa32.020.094/0001-57

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47.057.688/0001-00 I Mlcro«mpresa

MV COMERCIO LTDA 50.438.061/0001-03

GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA I Mlcroempresa31.701.482/0001-30

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencía(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando

irretratavelmente suas exigências por dedaraçâo aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO ATODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL”.

Histórico de propostas, lances e mensagens



Propostas Inicias do Item 1

\ - v-
Proposta

S''Or.to Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situaçâò-^nr.Mótivo

33044 MIX COMERCIAL LTDA 32020094000157 FLORENÇA

MOVEIS

CONJUNTO DO ALUNO

INDIVIDUAL. TAM. 1.33ma

1.59m

R$ 580,75 I Classffieada

39701 DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA 00739822000199 PRÓPRIA R$ 776,00 I ClawHicãdTCJA-04

96400 GDS COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA

31701482000130 I9 INDIVIDUAL R$ 592,75 I CtesffiMda

79179 MV COMERCIO LTDA 50438061000103 CORTEZ CJA04 R$ 592,75 I ciaaglfleadal ~

87957 METTAEMPREENDIMENTOSLTDA 47057688000100 19 moveis e

Industria

R$550.00 [EM POLIPROPILENO

INJETADO. FORMATO C

Classifieada

74194 MOVEIS ANDRIEl 14282205000111 PRÓPRIA R$ 590,00 I classiflcãdTCJA04

29510 E COSTA LAGO LTDA 20616435000172 META CONJUNTO DO ALUNO

INDIVIDUAL

RS 592,75 I Claasmeada

53895 COMERCIAL S A LTDA 18422703000173 META CONJUNTO ALUNO R$ 592,75 I Classifieãdã'

5711 WTEDESCOREFRIGERACAOEIRELI 20121311000116 RS MOVEIS R$ 592,75 I eiassjfieãdTCONJUNTO DO ALUNO

INDIVIDUAL

77800 FERNANDAPSOUSALTDA 17211614000115 Metalúrgica

Pontual

R$ 586,00 I CtaaafficãdTConjunto Aluno

93014 GDDESOUSANETOEIRELI 03459973000181 MODELO

MOVEIS

RS 592,75 I ClassificadaMODELOMOVEIS

92909 ESCOLLAR INDUSTRIADE MOVEIS

LTDA

30177538000137 São lucas R$ 592,00 I Classiricãdã’und

90777 SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA 30313649000123 VITÓRIA MOVÉIS CJAINDIV 1.33A 1,59 R$592,75 [Claaalficada

79907 GE DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE 45261570000140 FABRICAÇÃO
PRÓPRIAMOVEIS LTDA

FABRICAÇÃO PRÓPRIA RS 592,75 I Classificada

44500 TAMORIM COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA

43604782000180 META MOVEIS UNIDADE R$575,00 fciasamcada

Lances do Item 1

Valor Lance
■  '.'Jmecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA 00.739.822/0001- R$ 776,00 24/04/2023

13:19:27
Classificado

99

G D DE SOUSA NETO EIRELI 03.459.973/0001- R$ 592,75 26/04/2023

19:57:55
Classificado

81

E COSTA LAGO LTDA 20.616.435/0001- R$ 592,75 28/04/2023

22:02:37
Classificado

72

COMERCIAL S A LTDA 18.422.7O3/O0Q1- R$ 592,75 27/04/2023

15:55:58
Classifícado

73

WreDESCO REFRICERACAO 6IR6L4 aQ.iai.311/Q004 R$ 60a,?6 37/04/2033

44:01:40
Fornocodor

Dooclossificado
4#

MVM50MERCIO LTDA 60.438.061/0001 R$ 603.76 91/06/2033

83:38:63
Fornocodor

Doocloaoificado
93

SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA 80.313.640/0001 RS 603,76 36/04/3033

46r30:ia
Fornocodor

DoOCiQGOifiCQdO
83



Lances do Item 1

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Oata/Hora Tipo

GDS COMERStO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E

SERVIÇOS LTDA

84.701.-182/0001 RS 602.76 02/06/2023

07:38:01
Fomoccdor

Doacigssificado
30

G g DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTD/V 46.261.676/0001 RS^3.76 26/04/3023

16:10:18
Fornecedor

DG3ClQ33ÍficadO
40

ESCOLLAR INDUSTRIA DE-MOVEI8 LTDA 30.177.638/0001 RS 602.00 25/01/3023

33:01:67
Fornocodor

Bcaclasaificado
37

MOVEIS ANDRIEI 14.282.205/0001- R$ 590,00 28/04/2023

11:00:52
Classificado

11

COMERCIAL S A LTDA 18.422.703/0001- R$ 587,75 02/05/2023

08:25:10
Intermediário

73

PERNAMDAP SOUSA LTDA 17.211.611/0001 fl$-666.00 37/01/3033

00:16:34
Fornocodor

Doaciassificado
43

JIX COMERCIAL LTDA 33.030.001/0001 R$680;76 28/04/2033

44^6;36
Fornecedor

Boeciassificado
S7

E COSTA LAGO LTDA 20.616.435/0001- R$ 580.00 02/05/2023

08:25:07
Intermediário

72

TAMORIM-COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 43.601.783/0001 R$ 676.-00 26/04/3023

40:43:67
Fornooedor

Boaciassificado
30

GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E

SERVIÇOS LTDA

31.701.182/0001 RS 670.00 03/06/3033

08!36:18
Fornecedor

DoocioQoificQdo
36

METTAEMPREEMDIMEMTOS LTDA 17.OS7.688/0001 R$ 660.00 30/01/3033

16:17:43
Fornecedor

DoociQaaificado
66

GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E

SERVIÇOS LTDA

31.701.483/0001' R$ 640.00 03/06/3033 Fornocodor

D08CÍQQ3ÍfÍCQdo
36

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 80.177.638/0001 RS 630,00 62/06/3033 Fornecedor

Doaclaaaificado

1

■i 37
>

W-7SDE8CO REFRICERACAO EIRELI 20.131.311/0001 03/06/2033

08:36:40
Fornocodor

DoaciQaaificado
46

MIX COMERCIAL LTDA 82.030.001/0001 RS 610.00 03/06/3033

68:31:33
Fornocodor

BoQciQaaificQdo
67

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47.067.686/0001 RS 600.00 03/06/3033

.08:36:16
Fornecedor

Doaoiaaaificado
66

4^MORIM-COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 13.604.783/0001 RMOO.OO 03/06/3033

6»:36:01
Fornocodor

DGociQaaificQdo
86

MV COMERCIO LTDA 60.438.061/0001 RS 400.00 03/06/3033

08:36:41
Fornocodor

DoociQaaificado
63

METTAEMPREENDIMENTOS LTDA RS 460.00 03/05/3033

08:36:63
Fornocodor

DcaclQaaifícado
66



Lances do Item 1

Valor Lance
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

MV COMEnClO LTDA 60.<Í38.061/0001 R$ <160.00 eawwaoaa

66!a6:0a
Fofnoccdor

Dooclaooífioodo
9»

MIX COMERCIAL LTDA 8^020.001/0001 RS 448.00 02/06/2028

08ia3:40
Fornocodor

BooQto33ifÍGado
§7

FERNANDA P SOUSA LTDA 47.211.611/0001 R$-416,00 02/05/2023

08^6:00
Fornocodor

Besclossificado
4E

MV COMERCIO LTDA 6Q.188.Q61/0001- R$440HW 02/06/2028

06:26:16
Fornocodor

BeQciQ03ificado
08

MIX COMERCIAL LTDA 82.Oa0.OO4/0QO4- R$ 420:00 02/06/2028

08:81:10
Fornocodor

BoociaoQÍficQdo
67

SERRANA DÍ8TRIBUIDORALTOA 80.318.640/0004- RS 120.00 02/06/2028

08-31:02
Fornecedor

Do30l933ificado
23

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 17.067.686/0001- R$ 400:00 02/06/2023

08:26:31
Fornecedor

Doocl033íficado
00

MV COMERCIO LTDA 60.438.061/0004- RS 800.00 02/06/2023

08:26:80
Fornocodor

D030lQ33ÍficadO
08

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 17.067.688/0001 RS 386.00 02/06/2023

08:26:68
Fornocodor

Booclossíficado
00

MV COMERCIO LTDA 60.488.061/0004- R$ 870.00 02/06/2023

06í2A06
Fornocodor

Do3cla33Íficado
08

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 16.261.676/0001 R$ 866.00 02/06/2023

08:20:38
Fornocodor

Bo3CÍQ33ificado
40

MV COMERCIO LTDA 60.188.061/0001 R^60.00 02/06/2028

68sa0:61
Fornecedor

Do3ClQ33ificado
03

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 46.261.676/0004- R$ 860,00 02/06/2028

08:80:12
Fornecedor

Do3cla33ificado
40

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47.067.688/0001 RS 348:00 02/06/2023

08-34^
Fornocodor

DoociQOQíflcado
00

MV COMERCIO LTDA 60.488.061/0004- R$ 840.00 02/06/2033

08:30:10
Fernocedor

DoociQooíficodo
08

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 17.067.688/0004- R$ 886,00 02/06/2028

08:36:36
Fornocodor

BeodosQificado
00

MV COMERCIO LTDA 60.138.061/0001 R$ 330,00 02/06/2023

08:36:14
Fornocodor

Bo9clQ33Íficado
08
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IMensagens do Item 1

t/
à

c'o
^Usuárío Dafa/Hora Mensagem /■/Tisnp'^'

Sistema 02/05/2023

08:24-.45

O ITEM 1 foi ordenado e ciassificado. Boa sorte!

Sistema 02/05/2023

08:24:52

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), nâo havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 02/05/2023

08:34:53

Aefapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 02/05/2023

08:38:45

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

Sistema 02/05/2023

08:41:09

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 02/05/2023

08:51:09

O tempo da negociação está encerrado.

Sistema 02/05/2023

09:27:45

O fornecedor MV COMERCIO LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$330,00.

Sistema 03/05/2023

14:07:02

Fornecedor: MV COMERCIO LTDA, com lance no valor de R$ 330,00. sua proposta FOI RECUSADA pelo moüvo abaixo: não atendeu o
especificado do produtol

'^Sistema 03/05/2023
14:07:02

O fornecedor METTA EMPREENDIMENTOS LTDA venceu o ITEM ■ 1 pelo valor de RS335,00.

Sistema 04/05/2023

11:19:09
Fornecedor: METTA EMPREENDIMENTOS LTDA. com lance no valor de R$ 335,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo molh/o abaixo: A
empresa METTA EMPREENDIMENTOS LTDA, não atendeu a solicitação de envio de catalogo dos itens 01 e 02, pois a mesma
enviou em seu papel timbrado produto da marca 19 com o descritivo copiado do termo de referência do edital do certame,
verifícamos que os produtos não correspondem ao descritivo apresentado na sua proposta readequada, e por esso motivo teve
sua proposta desclassificada!

mas

Sistema 04/05/2023
11:19:09

O fornecedor G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA venceu o ITEM ■ 1 pelo valor de R$3S0.00.

Sistema 04/05/2023

13:43:54
Fornecedor: G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, com lance no valor de RS 350,00, sua proposta FOI RECUSADA
pelo motivo abaixo: não enviou documentos solieltadosl

Sistema 04/05/2023
13:43:54

O fornecedor SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM • 1 pelo valor de R$420,00.

Sistema 05/05/2023

09:01:58
Fornecedor SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA, com lance no valor de R$ 420,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo:
não enviou documento solicitado!

Sistema 05/05/2023

09:01:58
O fornecedor MIX COMERCIAL LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$429,00.

Sistema 05/05/2023
12:21:36

Fornecedor MIX COMERCIAL LTDA. com lance no valor de RS 429,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa
MIX COMERCIAL LTDA, não atendeu a solicitação de envio de catalogo dos itens 01 e 02. pois a mesma enviou em seu papel
timbrado produto da marca 19 com o descritivo copiado do termo de referência do edital do certame, pois verificamos que os
produtos nâo correspondem ao descritivo apresentado na sua proposta readequada. e por esse motivo teve sua proposta
desclassífícadal

Sistema 05/05/2023

12:21:36

O fornecedor FERNANDA P SOUSA LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$44S,00.

Sistema 05/05/2023

14:36:33
Fornecedor FERNANDA P SOUSA LTDA, com lance no valor de R$ 445,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo- NÃO
ENVIOU O DOCUMENTO SOLICITADOI

Sistema 05/05/2023

14:36:33

O fornecedor T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$499,00.

Sistema 08/05/2023

08:05:56

Fornecedor T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com lance no valor de RS 499,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: A empresa T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 43.604.782/0001-80. não atendeu a solicitação de envio de caUlogo
dos Itens 01 e 02, pois a mesma enviou em seu papel timbrado produto da marca 19 com o descritivo copiado do termo de
referência do edital do certame, pois verificamos que os produtos nâo correspondem ao descritivo apresentado
readequada, e por esse motivo teve sua proposta desclassificada!

na sua proposta

Sistema 06/05/2023
08:05:56

O fornecedor W TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI venceu  o ITEM • 1 pelo valor de R$S20,00.
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Mensagens do Jtem 1
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Usuário DatayHora Mensagem
it.

Fornecedor W TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELl, com lance no valor de R$ 520,00, sua proposta FOI RECUSADA pelomõtivo '
abaixo: Após comparação entre as especificações oferecidas pelo licitante W TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELl •
20.121.311/0001-16 e as exigidas no edital, verificou-se a divergência do material, pois o tampo solicitado tem
polipropileno e o ofertado é em MDP, por esse motivo sua proposta foi desclassíficadal

que serem

Sistema 08/05/2023
10:21:44

Sistema 08/05/2023
10:21:44

O fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$529.00.

Sistema 08/05/2023
14:06:50

Fornecedor. ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. com lance no valor de RS 529,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: Não enviou documento sollcitadol

Sistema 08/05/2023
14:06:50

O fornecedor GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$540,00.

Sistema 09/05/2023
08:04:38

Fornecedor GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS  E SERVIÇOS LTDA, com lance no valor de R$ 540,00, sua proposta FOI
RECUSADA pelo motiva abaixo: não enviou documentação solicitada!

Sistema 09/05/2023
08:04:38

O fornecedor E COSTA LAGO LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$580,00.

Sistema 09/05/2023
16:17:38

Srs. licitantes, após a análise dos documentos Inseridos na platafonna, hei por bem, HABILITAR o fornecedor E COSTA LAGO LTDA
-20.616.435/0001-72 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habiiitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 60 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

iistema 09/05/2023
16:17:50

/

Sistema 09/05/2023
17:03:44

O fornecedor MIX COMERCIAL LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Informamos que entraremos
pois fabricamos as estruturas de aço assim como a i9, porem o plástico utilizado é terceirizado com a realplast. Sendo assim o produto
são similares.

com recurso

Sistema 09/05/2023

17:17:53

Srs. Licitantes, está encemado o prazo para manifestação de intenção de recurso

Sistema 09/05/2023

17:18:50

A manifestação de Intenção de Recurso de MIX COMERCIAL LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: . E foi aberto o prazo para que o
fornecedor envie as razões até 12/05/2023 e os outros interessados envie as contra razões até 17/05/2023.

Sistema 22/05/2023

09:41:49

O recurso do MIX COMERCIAL LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: não enviou as razões do recurso.

Sistema 22/05/2023

09:42:05

A disputa do ITEM 1 está encerradai Despacho:.

Classificação Final do Hem 1

/ oslçâo Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

r E COSTA LAGO LTDA 20.616.435/0001-72 R$ 580,00

2® COMERCIAL S A LTDA 18.422.703/0001-73 R$ 587,75

3® MOVEIS ANDRIEl 14.282.205/0001-11 R$ 590.00

4“ G D DE SPUSANETO EIRELl 03.459.973/0001-81 R$ 592,75

5® DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA 00.739.822/0001-99 R$ 776,00

Recursos do Item 1

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

MIX 32020094000157 09/05/2023
17:03:44

Informamos que entraremos com recurso pois fabricamos as estruturas de
aço assim como a i9, porem o plástico utilizado é terceirizado com a
realplast. Sendo assim o produto são similares.

não enviou as
razões do

recurso

Indeferido
COMERCIAL

LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens
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(ZPropostas Inicias do Item 2
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Proposta ^
RJ Sitiwâo^^^p.M^ivóID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

52163 WTEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI 20121311000116 RS MOVEIS CONJUNTO DOALUNO

INDIVIDUAL
R$616,50 I cias«ifica{iã~| -

88627 GDS COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA
31701482000130 19 INDIVIDUAL RS 592,75 {eiassmcadãl -

97518 MV COMERCIO LTDA 50438061000103 CORTEZ CJA 05 R$616,50 I ClaMlflcadã~| -

18024 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057668000100 i9 moveis e
industria

RS 600,00 I Classincada | —EM POLIPROPILENO

INJETADO.FORMATO C

93487 MIX COMERCIAL LTDA 32020094000157 FLORENÇA
MOVEIS

RS 601,50 { Classltleada | ~CONJUNTO DOALUNO
INDIVIDUAL, TAM. 1.43ma
1.176m

53424 MOVEIS ANDRIEI 14282205000111 PRÓPRIA CJA06 R$616,00 j Classificada | —

58734 E COSTA LAGO LTDA 20616435000172 META R$616,50 I Classificada | —CONJUNTO DOALUNO
INDIVIDUAL,

59058 COMERCIAL S A LTDA 18422703000173 META R$616,50 I ClassfflcãdTCONJUNTO ALUNO

'88374 G D DE SOUSA NETO EIRELI 03459973000181 MODELO

MOVEIS

MODELO MOVEIS R$616,50 I Cla38ineadã~| -

59650 ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

30177538000137 sãolucas und R$616,50 I CtaMmcaiía'| -

21392 SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA 30313649000123 VITÓRIAMOVÉIS CJAINDIV 1,43 a 1,76300 R$616,50 I Classificada | —

53796 GEDISTRIBUIDORAEINDUSTRIADE 45261576000140 FABRICAÇÃO
PRÓPRIAMOVEIS LTDA

FABRICAÇÃO PRÓPRIA R$616,50 I Classiflcada | —

49351 TAMORIM COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

43604782000180 META MOVEIS UNIDADE R$ 600,00 I claMlficada | ~

23056 DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA 00739822000199 PRÓPRIA CJA.06 R$801,00 [ Classificada [ —

14149 FERNANDA P SOUSA LTDA 17211614000115 Metalúrgica
Pontual

Conjunto Aluno R$ 610,00 I Classificada | —

Lances do Item 2

Valor Lance
^'omecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA 00.739.822/0001- R$ 801,00 24/04/2023
13:19:27

Classificado99

G D DE SOUSA NETO EIRELI 03.459.973/0001- R$ 616,50 26/04/2023
19:57:55

Classificado81

MV COMERCIO LTOA 69:438.061/0001 ■ R$-616.6Q 01/06/2023
•98^

Fornecedor

DooclQoaificQdQ
93

C E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 46.261,676/0001 RS 616.60 26/04/2023
46:10:13

fornecedor

Boodoooificado
49

W •reOESCO REFRICEnACAO EIRELI 20.121.811/0004- RS 616.60 27/04/2038
41:01:40

fornocodor

BoociQGsificado
4«

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.638/0001 RS 616,60 26/04/3033
23:01:67

Fornocodor

Doocloosificado
37

COMERCIAL S A LTDA 18.422.703/0001- R$616,50 27/04/2023
15:55:58

Classificado73



Lances do (tem 2

Valor Lance
Fornecedor CNPJ RS Data/Hora Tipo

E COSTA LAGO LTDA 20.616.435/0001- R$ 616,50 27/04/2023

16:15:30
Classificado

72

SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA 80.313.610/0001 R$-616.60 26/01/2023

16:30:12
Fornoccdor

Doaclossificado
23

MOVEIS ANDRIEI 14.282.205/0001- R$ 616,00 28/04/2023

11:00:52
Classificado

11

COMERCIAL S A LTDA 18.422.703/0001- R$ 611,60 02/05/2023

08:25:20
intermediário

73

FERNANDA P SOUSA LTDA 17.211.611/0001 R$ 610,00 27/04/2023

00:16:31
Fornecedor

Do3clo33Ífioado
4S

E COSTA UGO LTDA 20.616.435/0001- R$ 602,00 02/05/2023

08:25:36
Intermediário

72

MIX COMERCIAL LTDA 33.030.004/0001- R$ 601,60 28/04/2023

44i06:86
Fornoccdor

Do3olQ33Íficado
67r

MBTTAEMPREEMDIMENTOO LTDA 47.067.688/0001 R$ 600.00 80/01/2023

46-17:43
Fornecedor

DoacÍQOoificQdo
02

TAMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 43.604.782/0004 R$ 600,00 25434/3083

49:42:67
Fornoccdor

Beociossificado
69

GD8 COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E

SERVIÇOS LTDA

81.701.182/0001 Rg 602.76 92/06/2023

07:88:01
Fornecedor

Beocloosificodo
89

GD8 COMEnCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E

SERVIÇOS LTDA

81.7Q1.18a/0001 R$-640.00 02/06/2023

08:36:27
Fornocodor

Do3clQ33ificado
39

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 80.177.638/0004 RS 620,00 02/06/2023

08:26:66
Fornecedor

DoociQooificodo
3?

W TEDESCO REFRICERACAO EIRELI 80.121.811/0001 RS 630,00 02/06/2023

08!26:40
Fomccodor

Beoclooolfícado
46

TAMORIM4:OMERCWE SERVIÇOS LTDA 43.604.782/0094 RS 610.00 02/06/2028

08:34:31
Fornoccdor

BooclQooificado
89

MIX COMERCIAL LTDA 88.030.004/0001- RS 510,00 98/96/3083

98.62!a0
Fornoccdor

Bocclossificado
67

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47.067.668/0094 RS 600.00 02/06/3033

08!36:36
Fornocodor

Dooclocsificado
99

MV-COMERCIO LTPA 60.488.Q61/OOQ4 RS 400.00 92/06/3033

08:36:46
Fornocodor

BooolooaificQdo
93

FERNANDAP 8QU8ALTDA 17.211.611/0001 RM86.00 08/06/3023

08:26:66
Fernccodor

Boaclaasificado
46

MIX COMERCIAL LTDA 324>30.001/Q001 RS 468,00 92/06/3023

08:33:21
Fornocodor

DcaolQoaificQdo
§7
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ICl^Lances do Item 2
o-'

c I\%Valor Lance
Fornecedor CNPJ Ri Data/Hora Tipo

METTAEMPREEMDIMEMTOS LTDA 47.067.6B8/0001 RM60.00 02/06/2023

0B:25!66
Fornecedor

DcQclo33íficado
00

MV COMERCIO LTDA 60..188.061/0001 RS ^50,00 08/06/2028

08:26!06
Fornecedor

BeoclQ83ificado
08

SERRANA DISTRIBUIDORALTDA 80:313,6>l 0/0001 R$ 120,00 02/05/2023

08:31:06
Fornecedor

Be3ctQ33lfícado
28

G-E DISTRIBUiDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ■16.361.676/0001- R$406.-0Q 02/06/2083

08:37:13
Fornecedor

Do3clo93íficado
40

METTAEMPREEMDIMEMTOS LTDA 48:O67.688/00Q1 RS 400,00 02/06/2023

08:26:36
Fornecedor

Do3cía33ificado
00

MV COM ERCIO LTDA 60.488.061/0001 R$ 800.00 03/06/2023

08:26:42
Fornecedor

Beoclo33Íficodo
03

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47.067.688/0001 . RS 386,00 02/06/2033

■08:27:01
Fornecedor

Doocloooificodo
00

MV COMERCIO LTDA 60.438.061/0001 R$-380i00 02/05/2023

08:37:12
Fornecedor

DGOClQ33ÍfiCQdO
03

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47.067.688/0001 RS 860.00 02/06/2023

08:33:63
Fornecedor

Do3cla33ificado
00

MV COMERCIO LTDA 60.438.061/0001 R$-860.00 08/06/3023

08:84:37
Fornecedor

Boeclossificodo
03

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 43.067.688/OQ01 R$ 336,00 03/06/2033

08:36:37
Fornecedor

DoQcloaaificado
00

MV COMERCIO LTDA 60;438.061/0001 RS 830,00 02/06/3033

08:36:41
Fornocodor

Boooiaeaificado
03

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/05/2023

08:24:45

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sortel

Sistema 02/05/2023

08:24:52

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automatícamentel

Sistema 02/05/2023

08:34:53

A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

Sistema 02/05/2023

08:39:13
A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.

Sistema 02/05/2023

08:41:09

O PTEM 2 está em negociação e-ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 02/05/2023

08:51:09

O tempo de negociação está encerrado.
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Mensagens do Item 2 ÇfUu

C^. /t"-/
“Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/05/2023
09:27:45

O fornecedor MV COMERCIO LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$330,00.

Sistema 03/05/2023
14:07:02

Fornecedor: MV COMERCIO LTDA. com lance no valor de R$ 330,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: não atendeu o
especificado do produtol

Sistema 03/05/2023

14:07:02
O fornecedor METTA EMPREENDIMENTOS LTDA venceu o ITEM ■ 2 pelo valor de RS335.00.

Sistema 04/05/2023

11:19:09
Fomecedon METTA EMPREENDIMENTOS LTDA, com lance no valor de R$ 335,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo; A
empresa METTA EMPREENDIMENTOS LTDA, não atendeu a solicitação de envio de catalogo dos Itens 01 e 02, pois a mesma
enviou em seu papel timbrado produto da marca 19 com o descritivo copiado do termo de referência do edital do certame,
verificamos que os produtos não correspondem ao descritivo apresentado na sua proposta readequada. e por esse motivo teve
sua proposta desclassificadal

mas

Sistema 04/05/2023

11:19:09

O fornecedor G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA venceu o ITEM ■ 2 pelo valor de R$40S.0O.

Sistema 04/05/2023

13:43:54
Fornecedor: G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, com lance no valor de R$ 405,00, sua proposta FOI RECUSADA
pelo motivo abaixo: não enviou documentos sollcitadosl

Sistema 04/05/2023

13:43:54

O fornecedor SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$420.00.

òistema 05/05/2023

09:01:58
Fomecedon SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA, com lance no valor de R$ 420,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo:
não enviou documento solicitado!

Sistema 05/05/2023

09:01:58

O fornecedor MIX COMERCIAL LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$468,OO.

Sistema 05/05/2023

12:21:36
Fomecedon MIX COMERCIAL LTDA, com lance no valor de R$ 468,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa
MIX COMERCIAL LTDA não atendeu a solicitação de envio de catalogo dos itens 01 e 02, pois a mesma enviou em seu papel
timbrado produto da marca i9 com o descritivo copiado do termo de referência do edital do certame, pois verificamos que os
produtos não correspondem ao descritivo apresentado na sua proposta readequada, e por esse motivo teve sua proposta
desclassificada!

Sistema 05/05/2023
12:21:36

O fornecedor FERNANDA P SOUSA LTDA venceu o ITEM  - 2 pelo valor de R$48S,Q0.

Sistema 05/05/2023
14:36:33

Fomecedon FERNANDA P SOUSA LTDA com lance no valor de R$ 485,00. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo* NAO
ENVIOU O DOCUMENTO SOUCITADOI

Sistema 05/05/2023
14:36:33

O fornecedor T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM ■ 2 pelo valor de R$519,00.

Sistema 08/05/2023

08:05:56
Fomecedon T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. com lance no valor de R$ 519,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: A empresa T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • 43.604.782/0001-80. não atendeu a solicitação de envio de catalogo
dos itens 01 e 02, pois a mesma enviou em seu papel timbrado produto da marca 19 com o descritivo copiado do termo de
referência do edital do certame, pois verificamos que os produtos não correspondem ao descritivo apresentado na sua proposta
readequada, e por esse motivo teve sua proposta desclassificadal

O fornecedor W TEDESCO REFRIGERACAO EIRELI venceu  o ITEM - 2 pelo valor de R$520,00.

r'

Sistema 08/05/2023

08:05:56

Sistema 08/05/2023

10:21:44

Fomecedon W TEDESCO REFRIGERACAO EIRELI, com lance no valor de R$ 520,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo: Após comparação entre as especificações oferecidas pelo licitante WTEDESCO REFRIGERACAO EIRELI -
20.121.311/0001-16 e as exigidas no edital, verificou-se a divergência do material, pois o tampo soticitado tem que ser em
polipropileno e o ofertado é em MDP, por esse motivo sua proposta foi desclassificada!

Sistema 08/05/2023

10:21:44

O fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$529,00.

Sistema 08/05/2023

14:06:50
Fornecedor: ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, com lance no valor de R$ 529,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo
abaixo; Não enviou documento solicítadol

O fornecedor GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$540,00.Sistema 08/05/2023

14:06:50

Sistema 09/05/2023
08:04:38

Fomecedon GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA. com lance no valor de R$ 540.00, sua proposta FOI
RECUSADA pelo motivo abaixo: não enviou documentação solicitadal

Sistema 09/05/2023

08:04:38
O fornecedor E COSTA LAGO LTDA venceu o ITEM-2 pelo valor de R$602,00.
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Mensagens do Item 2

CUsuário Data/Hora Mensagem

Sistema 09/05/2023

16:17:38
Sfs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor E COSTA LAÔaUDA
-20.616.435/0001-72 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 09/05/2023
16:17:50

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 60 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 09/05/2023
17:03:44

O fornecedor MIX COMERCIAL LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Informamos que entraremos
pois fabricamos as estruturas de aço assim como a i9. porem o plástico utilizado é terceirizado com a realplast. Sendo assim o produto
são similares.

com recurso

Sistema 09/05/2023

17:17:53

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

Sistema 09/05/2023

17:18:50

A manifestação de Intenção de Recurso de MIX COMERCIAL LTDA foi recebida pelo seguinte motivo:. E foi aberto o prazo para que o
fornecedor envie as razões até 12/05^023 e os outros interessados envie as contra razões até 17/05/2023.

Sistema 22/05/2023

09:41:49

O recurso do MIX COMERCIAL LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: não enviou as razões do recurso.

Sistema 22/05/2023

09:42:05

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho:.

Classificação Final do Item 2

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1“ E COSTA LAGO LTDA 20.616,435/0001-72 R$ 602,00

2° COMERCIAL S A LTDA 18.422.703/0001-73 RS 611.50

3“ MOVEIS ANDRIEI 14.282.205/0001-11 R$ 616,00

4" G D DE SOUSA NETO EIRELl 03.459.973/0001-81 RS 616.50

5® DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA 00.739.822/0001-99 R$ 801,00

Recursos do Item 2

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

MIX 32020094000157 09/05/2023
17;03;44

Informamos que entraremos com recurso pois fabricamos as estruturas de
aço assim como a I9, porem o plástico utãizado é terceirizado com a
realplast. Sendo assim o produto são similares.

não enviou as
razões do

recurso

Indeferido
COMERCI/U.

*  LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

16834 GDS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA

31701482000130 I9 R$721,50 [~Cla»»lfle8da | —INDIVIDUAL

36322 MV COMERCIO LTDA 50438061000103 MOVEPLAST
INDUSTRIA DE
MOVEIS

R$721,50 I Classincada | ~CJPF

91289 METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47057688000100 i9 moveis e industria EM POLIPROPILENO

INJETADO. FORMATO C
R$ 700,00 |~ciawifieada | —

65781 MIX COMERCIAL LTDA 32020094000157 FLORENÇA MOVEIS CONJUNTO DO
PROFESSOR

R$ 709,50 I Ctasglflcada [ —

48240 MOVEIS ANDRIEI 14282205000111 PRÓPRIA CJP01 R$721,50 I Classlfleafla | —



Propostas Inicias do Item 3

\''o
Proposta';?

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R! Motivo

Si

4488 E COSTA LAGO LTDA 20616435000172 META R$721,50 I ClaMlflMdaCONJUNTO DO

PROFESSOR.

55302 COMERCIAL S A LTDA 18422703000173 META R$721,50 I clasBiflcãdrCONJUNTO PROFESSOR

95676 WTEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI 20121311000116' RS MOVEIS CONJUNTO DO

PROFESSOR

RS 721,00 I Ctaastflcada

18598 FERNANDA P SOUSA LTDA 17211614000115 Metalúrgica Pontual Conjunto Professor R$ 714,00 I Classificada

18704 G D DE SOUSA NETO EIRELI 03459973000181 MODELO MOVEIS R$721,50 I ciassHlcãiã'MODELO MOVEIS

67451 ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA

30177538000137 são lucas und R$721,50

54176 SERRANADISTRIBUIDORALTDA 30313649000123 VITÓRIA MOVÉIS CJP R$721,50 I ciasstficãdT

47802 G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE 45261576000140 FABRICAÇAO
PRÓPRIAMOVEIS LTDA

FABRICAÇAO PRÓPRIA R$721,50 Ctasscficada

38099 TAMORIM COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA

43604782000180 META MOVEIS R$ 700,00 I ClasalflcadaUNIDADE

/

27745 DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA 00739822000199 PRÓPRIA p-cp-é

2.588,00

Lances do Item 3

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Dafa/Hora Tipo

DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA 00.739.822/0001-99 R$ 2.588,00 24/04^023 13:19:27 Classificado

E COSTA LAGO LTDA 20.616.435/0001-72 R$ 721,50 27/04/2023 16:15:30
Classificado

COMERCIALSALTDA 18.422.703/0001-73 RS 721,50 27/04/2023 15:55:58
Classificado

MOVEIS ANDRIEI 14.282.205/0001-11 R$ 721,50 28/04/2023 11:00:52
Classificado

G D DE SOUSA NETO EIRELI 03.459.973/0001-81 RS 721,50 26/04/2023 19:57:55 Classificado

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$ 721.50 25/04/2023 23:01:57 Classificado

SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA 30.313.649/0001-23 RS 721,50 25/04/2023 15:30:12 Classificado

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 721,50 25/04C023 15:19:13 Classificado

MV COMERCIO LTDA 50.438.061/0001-03 RS 721.50 01/05/2023 22:38:52
Classificado

GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA 31.701.482/0001-30 R$ 721,50 02/05/2023 07:38:01
Classificado

WTEDESCO REFRlGERACAO EIRELI 20.121.311/0001-16 RS 721.00 27/04/2023 11:01:40
Classificado

COMERCIALSALTDA 18.422.703/0001-73 R$716.50 02/05/2023 08:25:30 Intermediário

FERNANDA P SOUSA LTDA 17.211.614/0001-15 RS 714,00 27/04^023 09:16:34
Classificado

MIX COMERCIAL LTDA 32.020.094/0001-57 RS 709,50 28/04/2023 14:06:35
Classificado

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47.057.688/0001-00 R$ 700,00 30/04/2023 15:17:43
Classificado

T/VMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 43.604.782/0001-80 RS 700,00 25/04/2023 10:42:57
Classificado



Lances do Item 3

\ --a
Fornecedor

y
CjCNPJ Valor Lance R$ Data/Hora \ 'iTípo

i,

Intermediário
METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47.057.688/0001-00 RS 690,00 02105(2023 08:35:35

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.177.538/0001-37 R$669.90 02/05/2023 08:28:10 intermediário

E COSTA LAGO LTDA 20.616.435/0001-72 R$ 650,00 02/05/2023 08:25:42
Manual

WTEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI 20.121.311/0001-16 R$645,00 02/05/2023 08:26:31 Intermediário

MV COMERCIO LTDA 50.438.061/0001-03 RS 640,00 02/05/2023 08:25:51
Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 R$ 630.00 02/05^023 08:29:47 Manual

MV COMERCIO LTDA 50.438.061/0001-03 R$ 620,00 02/05/2023 08:29:55 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 R$ 610,00 02/05/2023 08:30:07 Manual

MJX COMERCIAL LTDA 32.020.094/0001-57 RS 603,00 02/05/2023 08:32:44
Intermediário

WTEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI 20.121.311/0001-16 R$ 600,01 02/05/2023 08:31:58 Intermediário

MV COMERCIO LTDA 50.438.061/0001-03 R$ 600,00 02/05/2023 08:30:16 Manual

SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA 30.313.649/0001-23 RS 595,00 02/05^023 08:31:22 Manual

MV COMERCIO LTDA 50.438.061/0001-03 R$ 590,00 02/05/2023 08:31:26
Manual

MIX COMERCIAL LTDA 32.020.094/0001-57 RS 584,00 02/05/2023 08:34:23
Intermediário

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 580,00 02/05/2023 08:32:07 Manual

MV COMERCIO LTDA 50.438.061/0001-03 R$ 570,00 02/05/2023 08:33:34 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 560,00 02/05/2023 08:33:51 Manual

T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 43.604.782/0001-80 R$ 555,00 02/05/2023 08:34:09 Manual

GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA 31.701.482/0001-30 R$ 550,00 02/05/2023 08:34:32
Manual

MV COMERCIO LTDA 50.438.061/0001-03 RS 540,00 02105(2023 08:34:41
Manual

■'GE DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 R$ 530,00 02/05/2023 08:35:28 Manual

MIX COMERCIAL LTDA 32.020.094/0001-57 RS 529,00 02/05/2023 08:36:22 Intermediário

MV COMERCIO LTDA 50.438.061/0001-03 RS 520,00 02/05/2023 08:35:41 Manual

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-40 RS 510,00 02/05/2023 08:36:18 Manual

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47.057.688/0001-00 RS 505,00 02105/2023 08:38:09 Intermediário
MV COMERCIO LTDA 50.438.061/0001-03 RS 500,00 02/05/2023 08:36:23 Manual

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47.057.688/0001-00 R$495,00 02/05/2023 08:38:21 Intermediário
G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 45.261.576/0001-10 RS 490,00 02105/2023 08:36:41 Manual

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47.057.688/0001-00 RS 485,00 02/05/2023 08:38:42 Intermediário
MV COMERCIO LTDA 50.438.061/0001-03 RS 480,00 02/05/2023 08:36:50 Manual



Mensagens do Item 3

(Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/05/2023

08:24:45

O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! j-.

Sistema 02/05/2023

08:24:52

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente!

Sistema 02/05/2023

08:34:53

A etapa de enwo de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáücamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 02/05/2023

08:40:45

A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada.

Sistema 02/05/2023

08:41:09

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 02/05/2023

08:51:09

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 02/05/2023

09:27:45

O fornecedor MV COMERCIO LTDA venceu o ITEM - 3 pelo valor de RS480,00.

Sistema 09/05/2023

16:17:29

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor MV COMERCIO LTDA
-50.438.061/0001-03 , tendo em vista, que cumpriu os reqliisitos habilitatórios.exigidos no instrumento convocatório.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 60 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
se manifestar.

Sistema 09/05/2023

16:17:50

Sistema 09/05/2023

17:12:04

O fornecedor MIX COMERCIAL LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: /nfbfrnamos que ent/aremos
pois acreditamos ter a intenção do município de fechar com a E COSTA LAGO LTDA, deforma que o nosso produto 99.9% similar com a
necessidade do edital, fabricamos as estruturas de aço assim como a i9, porem o plástico utilizado é terceirizado com a realplast. Sendo
assim o produto são similares.

com recurso

Sistema 09/05/2023

17:17:53

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de
recurso

Sistema 09/05/2023

17:19:25

A manifestação de Intenção de Recurso de MIX COMERCIAL LTDA foi recebida pelo seguinte motivo:. E foi aberto o prazo para que o
fornecedor envie as razões até 12/05/2023 e os outros interessados envie as contra razões até 17/05/2023.

Sistema 22/05/2023

09:41:09

O recurso do MD( COMERCIAL LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: não enviou as razões do recurso.

Sistema 22/05/2023

09:42:05

A disputa do ITEM 3 está encemada. Despacho;.

'.Classificação Final do Item 3

Posição Licitante
CNPJ Melhor Oferta R$

1° MV COMERCIO LTDA
50.438.061/0001-03 R$ 480,00

2® METTA EMPREENDIMENTOS LTDA 47.057.688/0001-00 RS 485,00

3» G E DISTRIBUIDORAS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
45.261.576/0001-40 RS 490,00

4“ MIX COMERCIAL LTDA
32.020.094/0001-57 R$ 529,00

5® GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA
31.701.482/0001-30 RS 550,00

6® TAMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
43.604.782/0001-80 R$ 555,00

7® SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA
30.313.649/0001-23 R$ 595,00

8® WTEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI
20.121.311/0001-16 R$ 600.01

9® E COSTA LAGO LTDA
20.616.435/0001-72 RS 650,00

10" ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
30.177.538/0001-37 R$ 669,90

11® FERNANDA P SOUSA LTDA
17.211.614/0001-15 R$ 714,00

12® COMERCIAL S A LTDA
18.422.703/0001-73 R$ 716,50
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OfK.Classificação Final do Item 3

4\

Posição

RS 721,50

Licitante -CNPJ

13* MOVEIS ANDRIEI 14.282.205/0001-11

14* G D DE SOUSA NETO EIRELI 03.459.973/0001-81 R$ 721,50

15“ DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA 00.739.822/0001-99 RS 2.588,00

Recursos do Item 3

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

MIX 32020094000157 09/05/2023

17:12:04

Informamos que entraremos com recurso pois acreditamos lera intenção do
município de fechar com a E COSTA LAGO LTDA, de forma que o nosso produto
99.9% similar com a necessidade do edital, fabrícamos as estruturas de aço assim
como a 19, porem o plástico utilizado é terceirizado com a realplast. Sendo assim o
produto são similares.

não enviou Indeferido

as razões do

recurso

COMERCI/U.

LTDA

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 18/04/2023

09:37:19

Caros licitantes, esta disputa foi prorrogada pelo pregoeiro RAELIA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA para iniciar no dia 02/05/2023 às
08:20:00.

Pregoeiro 02/05/2023

08:22:01

Bom dia. Senhores, licitantes. Estamos iniciando  a sessão pública do pregão eletrônico n.® 011/2023, promovido pelo Município de
Montés Altos/MA. Antes de inidar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos  a respeito da presente
lldtação

É importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o
cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros

Na presente licitação será adotado o modo de disputa aberto, conforme previsto em regulamentação municipal previsto no art. 31 e
parágrafos do decreto municipal n.® 008/2021. Com Intervalo mínimo de R$ 5,00 (cinco reais) do valor do item, para todos os itens em
disputa

Pregoeiro 02/05/2023

08:22:14

Pregoeiro 02/05/2023

08:22:35

Pregoeiro 02/05/2023

08:23:02

Solicitamos aos senhores que ao ofertarem lances fiquem atento e levem em consideração os itens 8.3.1 e 8.3.2 do edital. Para que
possamos realizar contratações com preços exequíveis, sem trazer prejuízo na execução dos contratos de fornecimentos

Pregoeiro 02/05/2023

08:23:13

Será feita a análise das propostas e em seguida será iniciada a etapa de lances

Pregoeiro 02/05/2023

09:34:00

Solicitamos da empresa MV COMERCIO LTDA proposta acompanhada de catálogos em atendimento ao subitem 6.8.2 do edital, o
envio deverá ser enviado via sistema conforme preceitua o item 6.2 do edital

Pregoeiro 02/05/2023

09:34:30

O prazo para enwo da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do ■
dia 02/05Q023 09:3S:OOhs até o dia 02/05/2023 11;35:00hs para o(s) fomecedor(es):

MV COMERCIO LTDA.

Sistema 02/05/2023

09:51:04

O fornecedor MV COMERCIO LTDA acabou de ENVIAR readequada_catalogo_16830318$4.zip no proposta final.

Sistema 02/05/2023

11:35:02

O prazo para o fornecedor MV COMERCIO LTDA enviar  a proposta final está encerrado.

Sistema 02/05/2023

12:02:53

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n“ 011/2023 foi SUSPENSO.
Motivo: HORÁRIO DE ALMOÇO. A REABERTURA será no dia 02/05/2023 14:10 (horário de Brasília), para continuação do certame.

SIntam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 02/05/2023

16:54:05

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n“ 011/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 02/05/2023

16:54:23

boa tarde a todos

Pregoeiro 02/05/2023

16:54:56

desculpem pelo atraso, pois tivemos um problema de acesso a internet

Pregoeiro 02/05/2023

16:56:16

comunicamos a todos o envio para a Secretaria solicitante dos catálogos e demais documentos referente a proposta de preço para
analise técnico



Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/05/2023

16:57:19

Sr(s).Fomecedor(es).o Pregão n® 011/2023 foi SUSPENSO. r  %
Motivo: aguardando analise dos catálogos e proposta do primeiro colocado na fase de lances. A REABERTURA 03/05/2023
14:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 03/05/2023

14:05:36

Sr{s). Fomecedor(es), o Pregão n® 011/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde jâ NOTIFICADOS.

Pregoeiro 03/05/2023

14:06:02

boa tarde

Pregoeiro 03/05/2023

14:10:58

Solicitamos da empresa METTA EMPREENDIMENTOS LTDA proposta acompanhada de catálogos em atendimento ao subitem 6.8.2
do edital, o envio deverá ser enviado via sistema conforme preceitua o item 6.2 do edital

Pregoeiro 03/05/2023

14:11:34

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 03/05/2023 14:15:00hs até o dia 03/05/202316:1S:00hs para o(s) fomecedor(es):

METTA EMPREENDIMENTOS LTDA.

Sistema 03/05/2023

15:36:42

O fornecedor METTA EMPREENDIMENTOS LTDA acabou de ENVIAR proposta_readequada_catalogos_1683139002.rar no proposta
final.

Sistema 03/05/2023

16:15:01

O prazo para o fornecedor METTA EMPREENDIMENTOS LTDA enviar a proposta fina! está encerrado.

Sistema 03/05/2023

16:44:29

Sr(s). Fomecedor(es). o Pregão n® 011/2023 foi SUSPENSO.
Motivo: ANALISE DE CATALOGOS. A REABERTURA será no dia 04/05/2023 11:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 04/05/2023

11:17:40

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n® 011/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde jâ NOTIFICADOS.

Pregoeiro 04/05/2023

11:17:51

bom dia a todos

Pregoeiro 04/05/2023

11:20:39

Solicitamos da empresa G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA proposta acompanhada de catálogos em atendimento
ao subitem 6.8.2 do edital, o envio deverá ser enviado via sistema conforme preceitua o item 6.2 do edital

Pregoeiro 04/05/2023

11:21:09

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 04/05/2023 11:2S:00hs até o dia 04/05/2023 13:25:00hs para o(s) fomecedor(es):

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.

Sistema 04/05/2023

13:25:01

O prazo para o fornecedor G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Pregoeiro 04/05/2023

13:45:06

Solicitamos da empresa SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA proposta acompanhada de catálogos em atendimento ao subitem 6.8.2 do
edital, 0 envio deverá ser enviado via sistema conforme preceitua o item 6.2 do edital

Pregoeiro 04/05/2023

13:45:36

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 04/05/2023 13:50:00h$ até o dia 04/05/202315:50:00hs para 0(5) fomecedor(es):

SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA

Sistema 04/05/2023

15:50:01

O prazo para o fornecedor SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 04/05/2023

17:14:04

Sr(s). Fomecedor(es), 0 Pregão n® 011/2023 foi SUSPENSO.
Motivo: Aguardando documentos. A REABERTURA será no dia 05/05/2023 09:00 (horário de Brasnia), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 05/05/2023

09:01:12

Sr(s). Fomecedor(es), 0 Pregão n® 011/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 05/05/2023

09:01:25

bom dia a todos

Pregoeiro 05/05/2023

09:03:11

Solicitamos da empresa MIX COMERCIAL LTDA- 32.020.094/0001-57 proposta acompanhada de catálogos do fabricante
atendimento ao subitem 6.8.2 do edital, 0 envio deverá ser enviado via sistema conforme preceitua 0 item 6.2 do edital

em



Usuário Data/Hora Mensagem

da ̂laá^^sputaTdoPregoeiro 05/05/2023

09:03:35

O prazo para envrfo da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de

dia 05/05/2023 09:05:00hs até o dia 05/05/2023 11:05:00hs para o($) fomecedor(es):
menus

MIX COMERCIAL LTDA.

Sistema 05/05/2023

09:57:45

O fornecedor MIX COMERCIAL LTDA acabou de ENVIAR catalogo_1683291465.pdf no proposta final.

Sistema 05/05/2023

09:57:46

O fornecedor MIX COMERCIAL LTDA acabou de ENVIAR proposta_readequada_ass_1683291466.pdf no proposta final.

Sistema 05/05/2023

10:11:00

O fornecedor MIX COMERCIAL LTDA acabou de EXCLUIR catalogo_1683291465.pdf da proposta final.

Sistema 05/05/2023

10:11:33

O fornecedor MIX COMERCIAL LTDA acabou de ENVIAR catalogo_1683292293.pdf no proposta final.

Sistema 05/05/2023

11:05:01

O prazo para o fornecedor MIX COMERCIAL LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Pregoeiro 05/05/2023

12:22:52

Solicitamos da empresa FERNANDA P SOUSA LTDA-17.211.614/0001-15 proposta acompanhada de catálogos em atendimento ao
subitem 6.8.2 do edital, o envio deverá ser enviado via sistema conforme preceitua o item 6.2 do edital

Pregoeiro 05/05/2023

12:23:17

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 05/05/2023 12:2S;00hs até o dia 05/05/202314:25:00hs para o(s) fomecedor(es):

FERN/^DA P SOUSA LTDA.

Sistema 05/05/2023

14:25:01

O prazo para o fornecedor FERNANDA P SOUSA LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Pregoeiro 05/05/2023

14:38:27

Solicitamos da empresa T AMORIM COMERCiO E SERVIÇOS LTDA - 43.604.782/0001-80 proposta acompanhada de catálogos
atendimento ao subitem 6.8.2 do edital, o envio deverá ser enviado via sistema conforme preceitua o item 6.2 do edital

em

Pregoeiro 05/05/2023

14:38:48

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 05/05/2023 14:40:00hs até o dia 05/05/202316:40:00hs para o(s) íomecedor(es);

TAMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

Sistema 05/05/2023

16:40:01

O prazo para o fornecedor T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 05/05/2023

16:48:31

Sr(s). Fomecedor{es), o Processo n" 011/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: para dar continuidade. A REABERTURA será no dia 08/05/2023 08:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 08/05/2023

08:03:53

Sr(s). Fomecedorfes). o Processo n® 011/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

■ Pregoeiro 08/05/2023

08:04:15

bom dia a todos

Pregoeiro 08/05/2023

08:07:11

Solicitamos da empresa W TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI -20.121.311/0001-16 proposta acompanhada de catálogos
atendimento ao subitem 6.8.2 do edital, o envio deverá ser enviado via sistema conforme preceitua o item 6.2 do edital

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 08/05/2023 08:10:00hs até o dia 08/05/202310:10:00hs para o{s) fomecedor(es):

WTEDESCO REFRlGERACAO EIRELI.

em

Pregoeiro 08/05/2023

08:07:34

Sistema 08/05/2023

09:36:14

O fornecedor W TEDESCO REFRlGERACAO EIRELI acabou de ENVIAR proposta_consolidada_1683549373.2ip no proposta final.

Sistema 08/05/2023

10:10:01

O prazo para o fornecedor W TEDESCO REFRlGERACAO EIREU enviar a proposta final está encerrado.

Pregoeiro 08/06/2023

10:23:01

Solicitamos da empresa ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA- 30.177.538/0001-37 propostas acompanhada de catálogos
atendimento ao subitem 6.8.2 do edital, o envio deverá ser enviado via sistema conforme preceitua o item 6.2 do edital

em

Pregoeiro 08/05/2023

10:23:24

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 08/05/2023 1O;2S:00hs até o dia 08/05/2023 12:25:00hs para o(s) fomecedor(es):

ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.
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Motivo: aguardando documentação. A REABERTURA será no dia 08/05/2023 14:00 (horário da Brasília), para continuas^òdocertame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n® 011/2023 foi SUSPENSO.Sistema 08/05/2023

10;29;27

Sistema 08/05/2023

12:25:01

O prazo para o fornecedor ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 08/05/2023

14:02:27
Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n® 011/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTiFICADOS.

Pregoelro 08/05/2023
14:02:49

Boa tarde a todos!

Pregoeiro 08/05/2023
14:10:47

Solicitamos da empresa GDS COMERCiO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS.E SERVIÇOS LTDA-31.701.482/0001-30 propostas
acompanhada de catálogos em atendimento ao subitem 6.8.2 do edital, o envio deverá ser enviado via sistema conforme preceitua o
item 6.2 do edital

Pregoeiro 08/05/2023
14:11:19

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 08/05/2023 14:15:00hs até o dia 08/05/2023 16;15:0Qhs para o(s) fomecedor(es):

GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA.

Sistema 08/05/2023

16:15:01
O prazo para o fornecedor GDS COMERCIO DE PRODUTOS AUMENTICIOS E SERVIÇOS LTDA enviar a proposta final está
encerrado.

Sistema 08/05/2023
16:20:07

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n® 011/2023 foi SUSPENSO.
Motivo: aguardar documentos. A REABERTURA será no dia 09/05/2023 08:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFIC/\DOS.

Sistema 09/05/2023

08:03:31
Sr{s). Fomecedor(es). o Processo n® 011/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 09/05/2023
08:05:55

Solicitamos da empresa E COSTA LAGO LTDA- 20.616.435/0001-72 propostas acompanhada de catálogos em atendimento ao
subitem 6.8.2 do edital, o envio deverá ser enviado via sistema conforme preceitua o item 6.2 do edital

Pregoeiro 09/05/2023
08:06:29

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa do
dta 09/05/2023 08:10:00hs até o dia 09/05/202310:10:00hs para o(s) fomecedor(es): ’

E COSTA LAGO LTDA.

Sistema 09/05/2023
08:41:31

O fornecedor E COSTA LAGO LTDA acabou de ENVIAR readequada_e_catalogo_monles_altos_1683632490. no proposta final.

Sistema 09/05/2023
08:43:41

O fornecedor E COSTA LAGO LTDA acabou de EXCLUIR readequada_e_catalogo_montes_altos_1683632490. da proposta final.

^istema 09/05/2023
08:44:56

O fornecedor E COSTA LAGO LTDA acabou de ENVIAR catalogojnjeplasfic_m8ta_2023_1683632696.pdf no proposta final.

Sistema 09/05/2023

08:45:38
O fornecedor E COSTA LAGO LTDA acabou de EXCLUIR catalogojnjeplastic meta 2023 1683632696.pdf da proposta final.

Sistema 09/05/2023

08:46:59
O fornecedor E COSTA LAGO LTDA acabou de ENVIAR catalogojinha_escolar_2023_meta_1683632819.pdf no proposta final.

Sistema 09/05/2023

08:46:59
O fornecedor E COSTA LAGO LTDA acabou de ENVIAR proposla_readequada_montes_altos_09_05_23_1683632819.pdf no proposta

Sistema 09/05/2023

10:10:01
O prazo para o fornecedor E COSTA LAGO LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 09/05/2023
10:34:30

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n® 011/2023 foi SUSPENSO,
documentação solidtada. A REABERTURA será no dia 09/05/2023 14:30 (horário de Brasília), para continuação do

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es). o Processo n® 011/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFIC/UDOS.

Sistema 09/05/2023
14:37:35

Pregoeiro 09/05/2023
14:38:12

Boa tarde a todos, estamos finalizando a análise da documentação soücitadá.
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Usuário Data/Hora -

Sistema 09/05/2023

15:24:33

Pregoeiro 09/05/2023
15:25:36

Sistema 09/05/2023

16:42:54
O fornecedor MV COMERCIO LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Sistema 09/05/2023

16:57:01

O fornecedor E COSTA LAGO LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Nada mais havendo a declarar, fo i encerrada a sessão às 09:42:05 horas do dia 22 de Maio de 2023 cuja ata foi lavrada peIo(a) Pregoeiro{a).

RAELIA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA
Pregoeiro(a) Ofidal

Ermílton de Sousa Sá
Equipe de Apoio

Autenticação: 7A61C35576E3CA71FFFC409819C68031



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 044/2023

PROPOSTA FINAL PROCESSO
CNPJ: 20.616.435/0001-72Fornecedor: E COSTA LAGO LTDA

Representante: EVANDRO COSTA LAGO

Telefone: (99) OOOCKIOOO

E*mail: injeplasticme@gmail.com

Endereço: R PIAUÍ, 251 - CENTRO, Imperatriz - Maranhão - 65901-600

Item Quant. Unid. Descrição Valor
Marca Modelo Total R$

R$
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma)
cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a 1.59m. ponteiras, assentos
encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de
uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa
para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de
material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água
etc„.) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas
bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos,

118,00 Unidade fo^rna Que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampopor no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por
remes 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
ct^eraonados em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada em
tubo de aço carbono, curvado em formato de “C", com secção circuiar de 0 =
31,75 mm (1 1/4'); pés confeccionados em tubo de aço carbono secção circular
da 0 = 38 mm (1 1/2’), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8) Todas
as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
Vatamento anticorroslvo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta eoóxi
(esmaltado). ^

CONJUNTO

DO ALUNO

INDIVIDUAL

1 R$ RSMETA
580,00 68.440,00

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma)
cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a 1.176m. As ponteiras, assentos
encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser ení
polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de
uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa
para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos (estojos de
material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água
etc^.) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas
bordas abauladas com ftjros para encaixe e fixação do porta objetos diversos,

101,00 Unidade ^f^na que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampopor no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x
450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estnjtura metálica por
rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
Mnfeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada em
tubo de aço carbono, curvado em fonnato de “C“, com secção circular de 0 =

confeccionados em tubo de aço carbono secção circular
de 0 a 38 mm (1 1/2*), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8) Todas
as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos com
^tamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi
(esmaltado). ^

CONJUNTO
DO ALUNO
INDIVIDUAL,

2 RS R$META
602,00 60.802,00

Total R$ 129.242,00

Fornecedor: MV COMERCIO LTDA
Representante: KLEWERTON ACYLON FREIRE NOGUEIRA

Telefone: (82) 9927-4122

E-mall: mvcomercioal@gmail.com

Endereço: AV MANOEL PEREIRA CAVALCANTE. 000 - SANTA LÚCIA, Maceió - Alagoas - 67082-037

Item Quant. Unid. Descrição

CNPJ: 50.438.061/0001-03

ValorMarca Modelo Total R$RS
CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e  1 (uma) cadeira.
M ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser em polipropileno injetado.
Tatnpo retangular em MDF, revestido na parte superior em laminado
melaminico, cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC com abas

tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas
1200 mm (la^ura) x 600 mm (profundidade). Assento  e encosto fixados na

1 1 -.j j metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticaisUnidade e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono, secção
retengular de 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço

formato de 'C*, com secção circular de 0 = 31,75 mm (1
1/4 ): pés confeccionados em tubo de aço catbono secção circular de 0 = 38
mrn (1 1/2 ) e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças
metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi
(esmaltado).

MOVEPLAST
INDUSTRIA CJPF
DE MOVEIS

3 9,00
RS R$4.320.00
480,00

Total R$ 4.320,00

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital.
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Condições de entrega do produto ou execução dos serviços; Conforme estipulado no Edital.

Garantia legal: Conforme especificação do Edital.
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MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 044/2023

Jh
LICrrANET*

Valor

Lance Quantidade
ITEM Posição m Fornecedor CNPJ Cídade/UF Marca Modelo Vir. Total

4 R)r?>ooo(tef 7&Í7Q

Oocolooolfioodo

MV COMERCIO LTDA 60.488.061/0004- Maooi6/AL GgRTEZ CJA04 00 448:00 RS
03

38.040:00

4 Pornooodof 67063 METTA

BoooloDoifíoodo eMPRE

47.067.688/0001- Imporolriz/MA iO- SM RS336.00 118.00 RS
ENDIMENTOS 00

tSBA
Induotrie RGyPROPILEMO

/NOETADO.

FORMATO C

3»63Q,00

4 Fomooodof

Docciacoifloode

30003 GEDISTRIBUIDOtV, 46.261.676/0004

E INDUSTRIA DE

MOVEIS LTDA

40

Palmoroo/PE RVSRICAÇAO FABRICAÇAO
PRÓPRIA PRÓPRIA

R$860.00 448:00 RS

41.300,00

4 Fofnooodor

Ooooloooifloado

00333 SERRANA

Bt&TRIBUIDORA

tmA

30.318.640/0001 /VrogualnciTO VITÓRIA
MOVElS

cjaindivi.bbA RS450.0Q 118.00 R$
03 4:60 40.660.00

4 Pornooodor

OooolaDoifioQdo

33044 MIX COMERCIAL

E;eA

33.020.001/0001 Imporatriz/MA FLORENÇA

MOVBS

CONJUNTO DO

AfcUNO

INDIVIDUAL.

TAM. 1.33wva

4T6em

R$428i00 ■[^0 QQ RS
63

60:61 00I

4 Femooodor

Dooolaoolfioado
W800 FERNANDAP SOUSA 17.211.611/0001- Pnrnhnlt.l./V

ETDA 46
MotolúrgioQ
Penluel

Conjunto Aluno RS446.O0 448:00 RS
62.610,00

4 Fornooodor

Ooooloooifloado
44600 =PAMORIM

COMERCIO G
SERVIÇOS LTDA

48.601.783/0004- 8A0
LUIS/MA80

META

MOVEIS
UNIDADE R64DO.OO 418,00 RS

68.883,00

4 48344 VWEOESOe

REFRIGERAÇÃO
EIRELI

30,12í.811/0001- Bolóm/Wi RS-MOVEtS CONJUNTO DO
ALUNO
INPIVIDUAL

R6620,00 448:80 RSDooolooolfioado 46 61.360,00

4 02000 ESCOLLAR
INDUSTRIA DE
MGVEIS LTDA

30.177.688/0001 8AO
LUIS/MA33

63o luooo RS620:00 448.00 RSPooolooolfioQdo
82.133,00

4 Fomooodof 06400

Docciaooifioado
6D8 COMERCIO DG
PRODUTOS

ALIMENTICIOS-E

SERVIÇOS LTDA

31.701.183/0004 Imporotdz/MA 10 INDIVIDUAL RS640.00 118,00
30 68.720,00

1 1 29510 E COSTAUGO LTDA 20.616.435/0001- Imperalriz/MA META CONJUNTO DO

ALUNO

INDIVIDUAL

RS580,00 R$68.440,00116,00
72

1 2 53895 COMERCIAL S A
LTDA

18.422.703/0001- Imperalriz/MA META CONJUNTO
/y.uNO

R$587.75 118,00 RS69.354,50
73

1 3 74194 MOVEISANDRIEI 14.282.205/0001- RIoAzul/PR PRÓPRIA CJA04 R$590,00 118,00 R$69.620.00
11

1 4 93014 G D DE SOUSA NETO 03.459.973/0001-
EIRELI 81

Timon/MA MODELO

MOVEIS
MODELO

.  MOVEIS
RS592,7S 118,00 R$69.944,50

1 5 39701 DESK MOVEIS
ESCOLARES LTDA

00.739.822/0001- PRÔPRIATaboão da

Serra/SP
CJA-04 R$776.00 118,00 R$gi.568,00

99

2 Pornooodor 07648 MV COMEnCIO LTDA
Ooooloooiroado

60.488.061/0004- Moooló/AL GGR: GJA06 RS330.00 464:89 RS
93

33.330,00
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83.83S.00

SFK.
Valor

Lance QuantidadeiTEM Posição ID Fornecedor CNPJ CidadeiUF Marca Modelo

X

2 Pomooodof 43^ M5TTA

EMPREENDIMENTOS 00

oeA

47.OS7.638/0001 IffipofQtria/MA (9- EM R$336,00■e

induotrio POLIPROPILEMO
iNJETADOt
FORMATO C

2 Pomooodof
Booolooolfioodo

63733 G E DISTRIBUIDORA <16.261.676/0001 Polfnofoo/PE
&jNDU8tRI/VOE
MOVEIS LTDA

43
FABRICAÇAO FABRICAÇAO
PRÚPRIA PRÓPfltA

R$<K)6,0O 434:33 R$
40.006,00

2 Fomooodof
Poccioocifioodo

24392 SERRANA

eiSTRIBUIDORA
bTOA

30.313.6<0/0001- Araguaino/TO VfTÓRlA
M0VÉI828

CJAINDP/1.48
1,76300

RS420.0Q 401.00 RS

■13.430.00

2 Fofnooodef

Dosoloonífioodo
33467 MW COMERCIAL 3G.030.001/0001 Impofotfiii/MA FLORENÇA

MOVEIS
SONiJUNTO-DO
ALUNO

INDIVIDUAL.
TAM. 1.43mo

■1.176m

RS466;03 434:63 RS
67 47.268,00

2 44443 FERNANDA P SOUSA 17.811.614/0001 Baoobol/MA MotolOrgtoQ
QABiaial

Conjunto/Muno RS486i00 101.00 RS
Bocoloooifioodo 46 48.086.00

Fomooodof

DocolBOOitioodo

43364- TAMORIM

COMERCtO-E
SER^gCOS LTDA

43.604.783/0001 SAO
LUIS/MA83 ■

META

M01/EIS

UNIDADE RS&4330 101.00 RS
62.410.08

2 62463 WTEDESCO
REFRIGERAÇÃO

EIREU

20.131.311/0001 Boióm/PA RS MOVEIS CONJUNTO DO
ALUNO

INDIVIDUAL

R8630.00 404.00 RSSoootoooiflOQdo 46 63.680,00

2 63663 ESÇOLLAn
INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA

30.177.G38/00Q1- SAG

LUIS/MA37
•Itieee R$620.00 434:33 RS

OooolooQlftoode
63.428.00

2 63627 GD8 COMERCIO DE 31.701.483/0001
PRODUTOS
AUMENTIOOS^
SERVIÇOS LTDA

23
hnpofatilz/MA (9 INDIVIDUAL R$640.00 101.00 RS

DooolooQlfioQdo
64.640,00

2 1 58734 ECOSTAIAGOLTDA 20.616.435/0001- Imperatriz/MA META CONJUNTO DO
ALUNO

INDIVIDUAL,

R$602,00 101,00 R$60.802.00
72

2 2 59058 COMERCIAL S A
LTDA

18.422.703/0001- Imperatriz/MA META CONJUNTO

ALUNO
R$611,50 101,00 R$61.761.50

73

2 3 53424 MOVEIS ANDRIEI 14.28Í205/0001- RIoAzul/PR PRÓPRIA CJA06 R$616,00 101,00 R$62.216.00
11

2 4 68374 G D DE SOUSA NETO 03.459.973/0001-
EIREU 81

Timon/MA MODELO
MOVEIS

MODELO
MOVEIS

RS616,50 101,00 R$62.266.50

2 5 23056 OESK MOVEIS

ESCOLARES LTDA
00.739.822/0001- PRÚPRIATaboão da

Serra/SP
CJA-06 R$801.00 101.00 RS80.901,00

99

3 1 36322 MV COMERCIO LTDA 50.438.061/0001- Maceló/AL MOVEPLAST CJPF
INDUSTRIA
DE MOVEIS

R$480,00 R$4.320,009,00
03

3 2 91289 METTA

EMPREENDIMENTOS 00
LTDA

47.057.688/0001- Imperatríz/MA i9 moveis e
industria

EM R$48S,00 9,00 RS4.365,00
POLIPROPILENO
INJETADO.
FORMATO C

3 3 47802 G E DISTRIBUIDORA
E INDUSTRIA DE

MOVEIS LTDA

45.261^576/0001- Palmares/PE FABRICAÇAO FABRICAÇAO
PRÓPRIA PRÓPRIA

R$490.00 9,00 R$4.410,00
40

3 4 65781 MIX COMERCIAL
LTDA

32.020.094/0001- Imperatriz/MA FLORENÇA
MOVEIS

CONJUNTO DO

PROFESSOR

R$52g,00 9.00 R$4.761,00
57
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Valor \*'í.
Lance Quai^ >>7ITEM Posição !□ Fornecedor CNPJ ^dCIdade/UF Marca yiríítotalModelo e

v-'”
3 5 16834 GDS COMERCIO OE 31.701.482/0001-

PRODUTOS

AUMENTICIOS E
SERVIÇOS LTDA

30
Imperatríz/MA 19 INDIVIDUAL R$550.00 9.00 R$4.950.00

3 6 38099 TAMORIM
COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

43.604.782/0001- SAO
LUISMilA80

META

MOVEIS
UNIDADE R$555.00 9,00 R$4.995,00

3 7 54176 SERRANA

DISTRIBUIDORA
LTDA

30.313.649/0001- AraguaIna/TO VITÓRIA
MOVÉIS23

CJP R$595.00 9,00 R$5.355,00

3 8 95676 WTEDESCO
REFRIGERAÇÃO
EIRELI

20.121.311/0001- Belém/PA RS MOVEIS CONJUNTO DO
PROFESSOR

RS600.01 9,00 R$S.400.09
16

3 9 4488 E COSTA LAGO LTDA 20.616.435/0001- Imperatriz/MA META CONJUNTO DO

PROFESSOR,
R$650,00 9,00 R$5.650.00

72

3 10 67451 ESCOUAR

INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA

30.177.538/0001- SAO são lucas und RS669.gO 9.00 R$6.029.10
37 LUISrtklA

/'

11 18598 FERNANDA P SOUSA 17.211.614/0001-
LTDA 15

Bacabal/MA Metalúrgica
Pontual

Conjunto
Professor

R$714.00 9,00 R$6.426,00

3 12 55302 COMERCIAL S A
LTDA

18.42Z703«)001- Imperatriz/MA META CONJUNTO
PROFESSOR

R$716,60 9,00 R$6.448.50
73

3 Empatado 18704 G D DE SOUSA NETO 03.459.973/0001-
EIRELI 81

Tmon/MA MODELO
MOVEIS

MODELO
MOVEIS

R$721.50 9,00 R$6.493,50

3 Empatado 48240 MOVEIS ANDRIEI 14.282.205/0001- RIoAzul/PR PRÓPRIA CJP01 R$721.50 9,00 RS6.493,50
11

3 15 27745 DESK MOVEIS
ESCOLARES LTDA

00.739.822/0001- Taboão da
Serra/SP

PRÓPRIA P-CP-6 R$2.588,00 9,00 R$23.292,00
99



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA
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Desclassificados Processoy

N° 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 044/2023

Fornecedor: ME/EPPTAMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-43.604.782/0001-80

Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance

1 44500 25/04/2023 10:42:57 Após a fase competitiva R$ 499,00

2 49351 25/04/2023 10:42:57 Após a fase competitiva R$519.00

r

Fornecedor; ME/EPP G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - 45.261.576/0001 -40

Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance

1 79907 25/04/2023 15:19:13 Após a fase competitiva R$ 350,00

2 53796 25/04/2023 15:19:13 Após a fase competitiva RS 405.00

Fornecedor: ME/EPP SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - 30.313.649/0001-23

Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance

1 90777 25/04/2023 15:30:12 Após a fase competitiva R$ 420,00

2 21392 25/04/2023 15:30:12 Após a fase competitiva
RS 420.00

Fornecedor: ME/EPP ESCOLLAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA-30.177.538/0001-37

Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação
RS Valor Lance

1 92909 25/04/2023 23:01:57 Após a fase competitiva R$ 529,00

2 59650 25/04/2023 23:01:57 Após a fase competitiva
R$ 529,00

Fornecedor: ME/EPP FERNANDA P SOUSA LTDA-17.211.614/0001-15



Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação VR$^or Lan

1 77800 27/04/2023 09:16:34 Após a fase competitiva RS 445.00

2 14149 27/04/2023 09:16:34 Após a fase competitiva R$485,00

Fornecedor; ME/EPP W TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI  - 20.121.311/0001-16

item ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ N^ior Lance

1 46711 27/04/2023 11:01:40 Após a fase competitiva RS 520,00

2 52163 27/04/2023 11:01:40 Após a fase competitiva R$ 520,00

Fornecedor: ME/EPP MIX COMERCIAL LTDA- 32.020.094/0001-57

Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance

1 33044 28/04/2023 14:06:35 Após a fase competitiva RS 429,00

2 93487 28/04/2023 14:06:35 Após a fase competitiva RS 468,00

Fornecedor: ME/EPP METTA EMPREENDIMENTOS LTDA - 47.057.688/0001-00

Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação RS Valor Lance

1 87957 30/04/2023 15:17:43 Após a fase competitiva R$ 335,00

2 18024 30/04/2023 15:17:43 Após a fose competitiva RS 335,00I

Fornecedor: ME/EPP MV COMERCIO LTDA- 50.438.061/0001-03

Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance

1 79179 01/05/2023 22:38:52 Após a fase competitiva R$ 330,00

2 97518 01/05/2023 22:38:52 Após a fase competitiva RS 330,00

Fornecedor: ME/EPP GDS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA- 31.701.482/0001-30
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RS Valor Laiiõe.^Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação

1 96400 02/05/2023 07:38:01 Após a fase competitiva R$ 540,00

2 88627 02/05/2023 07:38:01 Após a fese competitiva R$ 540,00

f



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

UCITANET'

PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 044/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO
011/2023 referente à o Registro de Preço para eventual e fijtura contratação de empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para
atenderas necessidades município de Montes Altos  - MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do/^rt. 17 do Decreto n* 10.024/2019, o objeto do certame a(s)
empresa(s):

Fornecedor: E COSTA LAGO LTDA- 20.616.435/0001-72

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ.
Item Quant Un Marca Modelo %  Econ. RS

1 118,00 Unidade META CONJUNTO

DO ALUNO

INDIVIDUAJ.

R$ 580,00 R$ 68.440,00 R$ 592,75 R$ 2,1509 R$ 12.75

69.944,50 %

Descrição: CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33ma 1.59m./Ls ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em polipropüeno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado
de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos
(estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção Individual garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parte
frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno,
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (la^ura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa
superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de “C", com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4*); pés confeccionados em tubo
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletroslática com tinta epóxi (esmaltado).

2 101,00 Unidade META CONJUNTO

DO ALUNO

INDIVIDUAL,

R$ 602,00 RS 60.802.00 R$ 616,50 R$ 2,3519 R$14.50

62.266,50 %

Descrição: CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a 1.176m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em polipropüeno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado
de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos
(estojos de material escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de álcool em gel fixado na parle
frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno,
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono: travessa
supenor confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de ‘C". com secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4’); pés confeccionados em tubo
de aço carbono secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2*). cadeira em tubo em aço carbono 0= 22.22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletroslática com tinta epóxi (esmaltado).

na

Subtotal

Adjudicado:

Subtotal 2,2458

Orçado: %

R$

2.969,00
R$ R$

129.242,00 132.211,00

Fornecedor: MV COMERCIO LTDA- 50.438.061/0001-03
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Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado Econ. %Item Quant Un Marca Modelo
N.
/

3 9.00 Unidade MOVEPLAST

INDUSTRIA

DE MOVEIS

CJPF R$480.00 R$4.320,00 R$721.50 R$6.493.50 33.4719 R$241.50

%

Descrição: CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão ser em
polipropileno injetado. Tampo retangular em MDF, revestido na parte superior em laminado meiamínico, cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC
com abas, fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal confecdonados em tubo de aço carbono,
secção retangular de 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de *C*, com secçâo circular de 0 =
31,75 mm (1 1/4’): pés confeccionados em tubo de aço carbono secçâo circular de 0 = 38 mm (1 1/2*), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo,  a pintura deverá ser eletrostática com tinta
epõxi (esmaltado).

Subtotal

Adjudicado:

R$ 4.329,00

Subtotal 33,4719

Orçado: %

R$

2.173,50

R$

6.493,50

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

RS 133.562.00 R$ 138.704.50 3,7075 % 5.142,50

Montes Altos • Maranhã aío de 2023

— DOMlf^SPINHÉÍROTílRQl

PREFEITO MUNICIPAL

Q



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 044/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. o(a), HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n» 10 024/2019 o
resultado do proced^merito licitatório em epígrafe, cujo objeto é: o Registro de Preço para everüuei  e futura con/refâçao de erapresa para o fornecimento de '
escoraras (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades município de Montes Altos - iWA moveis

Fornecedor: E COSTA LAGO LTDA- 20.616.435/0001-72

Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado

Unitário

Orçado
Total

Orçado

Econ. Economia
Item Quant Un Marca Modelo

% R$

1 118,00 Unidade META CONJUNTO

DOALUNO

INDIVIDUAL

R$ 580.00/ R$ 68.440,00 . R$ 592,75 RS 2,15 R$12.75
69.944,50

Descrição: CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta^bjelos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado
de uma canaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos
(estojos de m^erial escolar, celular, máscaras para proteção Individual garrafinha de água etc...) e uma área para frasco de álcool em gel r«ado na parte
frontal nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno,
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados na
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; travessa
supenor confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de “C”. com secçâo circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4-): pés confeccionados em tubo
de aço carbono secçao circular de 0 = 38 mm (1 1/2’). cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo. a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado)

2 101,00 Unidade META CONJUNTO

DOALUNO

INDIVIDU/VL.

R$ 602,00 R$60.802,00 R$616.50 R$ 2,35 R$ 14,50

62.266,50

Descnçâo: CONJUNTO DOALUNO INDIVIDUAL, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 1.43m a 1.176m. As ponteiras
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado
de uma wnaleta retangular com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos diversos
(estojos de malenal escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água etc...) e uma área pare frasco de álcool em gel fixado na parte

nas bordas abauladas com furos para encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma que fique visível e ao alcance das mãos do aluno
fixação do tarnpo por no minimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade). Assento e encosto fixados
estrutura metálica poyebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono- travessa
supenor confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de “C”. com secçâo drcular de 0 = 31.75 mm (11/4*); pés confeccionados em tubo

de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0= 22.22 (7/8). Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em
conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo. a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).

na

SubtolaI Adjudicado RS 129.242,00 Subtotal Orçado; R$

132.211,00

2,2456 R$2.969,00
%

Fornecedor: MV COMERCIO LTDA - 50.438.061/0001-03
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Unitário

Adjudicado

Total Unitário

Adjudicado OrçadoItem Quant Un Marca Modeio Orçado

3 9,00 Unidade MOVEPLAST

INDUSTRiA

DE MOVEIS

CJPF R$ 480,00 RS 4.320.00 R$721.50 RS 6.493,50 33.47 R$241.50

Descrição: CONJUNTO DO PROFESSOR, composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas deverão serem
poiipropileno injetado. Tampo retangular em MDF, revesWo na parte superior em iaminado melamínico, cantos arredondados, com bordas em perfil de PVC
com abas. fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade). Assento e encosto
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verfcais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono,
secçâo retangular de 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono, curvado em formato de 'C’. com secçâo circular de 0 = '
31,75 mm (1 1/4*); pés confeccionados em tubo de aço carbono secçâo circular de 0 = 38 mm (11/2'), e cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8).
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com tratamento anticorrosivo.  a pintura deverá ser eletrostática com tinta
epóxi (esmaltado).

Subtotal Adjudicado R$ 4.320,00 Subtotal Orçado: R$

6.493.50

33,4719 R$2.173,50

%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$133.562,00 R$ 138.704,50 3,7075 % 5.142,50

HOMOLOGO 0 presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

. MontesAltos-MA, 22,

9orv\h
DOMINi
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PREFEITO MUNICIPAL
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CNPJ 06.759.104/0001-60
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-MA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. O Município de Montes Altos, através do
.  .. . - seu Prefeito Municipal, no usode suas atnbuiçoes legais, com base nas informações constantes no Termo Homologatório da Licitação da
modalidade Pregão Eletrônico n» 011/2023, objetivando registro de preço para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para
atender as necessidades municipio de Montes Altos  - MA, e de acordo com o que dispõe o artigo 43
inciso VI da Lei Federal n”. 8.666/93 e suas alterações, RESOLVE HOMOLOGAR o presente processo
licitatório aos licitantes: E COSTA LAGO LTDA - CNPJ N“ 20.616.435/0001-72 - Itens 01 e 02- MV
COMERCIO LTDA - CNPJ N° 50.438.061/0001-03 - Item 03. Montes Altos - MA, 22 de maio de 2023
Domingos Pinheiro Cirqueira - Prefeito Municipal.

Avenida Fabrício Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qnv.hr
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CHEFE DE GABINETE PORTARIA N" 109-GAB, DE 22 DE MÂIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE^^Í^ASJa^
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. Domingos

Pinheiro Cirqueira, Prefeito Municipal de Montes Altos,

Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 1®, da Lei Municipal n® 051/2020, de 24 de

Dezembro de 2020, RESOLVE: Art. 1°-Autorizaro

Sr. JOÃO BATISTA FONSECA DA SILVA, Secretário

Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, a ausentar-se do

Município, nos dias 22,23,24 e 25/05/2023, para a Capital

PORTARIA

PORTARIA N“ 107-GAB, DE 22 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA A

CAPITAL DO ESTADO, SÃO LUIS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. Domingos Pinheiro

Cirqueira, Prefeito Municipal de Montes Altos, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere  o Art. 1 do Estado, São Luis/MA, nos termos do objetivo da viagem

devidamente justificados no Memorando n®

004/2023-SECETUR. Alt. 2® - Esta portaria entra em

da Lei Municipal n® 051/2020, de 24 de Dezembro de 2020,

RESOLVE: Art. 1®- Ausentar-se do Município, nos

dias 22,23,24 e 25/05/2023, para a Capital do Estado, São

Luis/MA, nos termos do objetivo da viagem devidamente

justificados no Memorando n® 012/2023- GAB. Art. 2®

- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. DÊ-SE CIÊNCIA

E  CUMPRA-SE. GABINETE DO PREFEITO

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário. DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTES

ALTOS, Estado do Maranhão, em 22 de maio de 2023.

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA Prefeito Municipal

Publicado pon Manoel Messias Pimentel Baixos

Código identificador: owmxxq7bt4j20230522100509MUNICIPAL DE MONTES ALTOS, Estado do

Maranhão, em 22 de maio de 2023.

PINHEIRO CIRQUEIRA Prefeito Municipal

Publicado pon Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificador: kiah0y91hb320230522100509

DOMINGOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO

PORTARIA N® 108-GAB, DE 09 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. Domingos

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pinheiro Cirqueira, Prefeito Municipal de Montes Altos,

Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere
,0 Art. r, da Lei Municipal n® 051/2020, de 24 de

Dezembro de 2020, RESOLVE: Art. 1 Autorizar

Sr. JOSÉ GARIBALDI FERRAZ DE SOUSA II, Vice
Prefeito, a ausentar-se do Município, nos dias 22, 23, 24 e

25/05/2023, para a Capital do Estado, São Luis/MA,
termos do objetivo da viagem devidamente justificados

Memorando n® 013/2023-GAB.

o

nos

no

Art. 2° - Esta portaria

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO P.E. 011/2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. O Município de
Montes Altos, através do seu Prefeito Municipal, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações

constantes no Termo Homologatório da Licitação da

modalidade Pregão Eletrônico n® 011/2023, objetivando
registro de preço para eventual e futura contratação de

empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto

do aluno e professor) para atender as necessidades

município de Montes Altos — MA, e de acordo com o que
dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n®. 8.666/93 e

suas alterações, RESOLVE HOMOLOGAR o presente

processo licitatório aos licitantes: E COSTA LAGO LTDA

- CNPJ N® 20.616.435/0001-72 - Itens 01 e 02; MV

COMERCIO LTDA-CNPJN®50.438.061/0001-03-Ttem
03. Montes Altos - MA, 22 de maio de 2023. Domingos

Pinheiro Cirqueira - Prefeito Municipal.

entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

disposições em contrário. DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-
as

SE. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

MONTES ALTOS, Estado do Maranhão, em 22 de maio de

2023. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA Prefeito

Municipal

Publicado pon Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificador: Ibkrmyksa2n20230522100532

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

I Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
S Medida Provisória N® 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 013.1/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 044/2023

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPÃL DE EDUCACAO E

flfi n-f7^04?/nnrl!^n^'^ HUMANO, pessoa Jurídica de direito púbüco interno, inscrita no CNPJ sob o n."06.077.941/0001-00, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, s/n. Centro, neste ato representado pela Secretária

^  Marilene Cruz da Silva, portadora doG n . 89466598-7 SSP/MA e CPFn . 926.817.513-49, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n° 044/2023 RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por e’la alcançada
e na qu^tidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às noimas constantes
na Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal n'* 009/2021. e em conformidade
com as disposiçoes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa
para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades
município de Montes Altos - MA, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

2.

FORNECEDOR: E COSTA LAGO LTDA
CNPJ: 20.6I6.43S/OOOI-72
Endereço: Rua Piauf - n* 251 - Centro - Impcratriz/MA
Responsável: Evandro Costa Lago
CNH n* 0490S487I0S DETRAN -MA, CPF: 413.549,233-91
c-mail; Ínicnlasticme@gmaÍl.coni

Item Descrição Valor Registrado em RSMarca Unidade Quantidade
Unitário TotalCONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto dc 1 (uma)

(uma) cadeira para aluno de tamanho de I.33m a l.59m. As ponteiras,
cnco.stos. porto livros, tompo, pona-objetos c buchas deverão ser cm
poJipropileno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado dc
uma canaicta retangular com perfil trapczoidal para encaixe no tampo da mesa
para posicionamento de tablet d ou celular, porta objetos diversos (estojos dc
matcnal escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água
et^..) c uma arca para frasco dc álcool cm gel fixado na parte frontal nas bordas
abauladas com fiiros pata encaixe c fixação do porta objetos diversos, de forma
que fique vmvel e ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo por no
mimmo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450
^ (profundidade). Assento c encosto fixados na estrutura metálica por rebites
4X16. fetnitura composta dc montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados cm tubo dc aço carbono; travessa superior confeccionada cm

dc aço ca^no. curvado em formato de “C". com secçâo circular de 0 *
A  “«íeccionados cm tubo de aço carbono secçâo circularde 0 38 mm (1 1/2”). cadeira cm tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8) Todas
^ peças metálicas deverão ser tratadas cm Conjuntos de banho químicos, com
tratamento anticorrosivo. a pintura deverá scr clcu-ostática com tinta cpóxi
(esmaltado!. '

mesa e 1

, assentos.

1
Meta Unidade 118 580,00 68.440,00

CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto dc 1 (uma)
(uma) cadeira para aluno dc tamanho de 1.43m a I.I76m. As ponteiras,
assentos, cnconos. porta livros, tampo, porta-objetos c buchas dcvoâo ser em
polipropilcno injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, dotado de
uma canaicta retangular com perfil trapczoidal para encaixo no tampo da mesa
para posicionamcmo dc tablet d ou celular, porta objetos diversos (estojos de
matenal escolar, celular, máscaras para proteção individual garrafinha de água
etc...) c uma área paru frasco de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas
abauladas com furos para encaixe c fixação do porto objetos diversos, dc forma
que fique visivcl c ao alcance da.s mãos do aluno, fixação do tampo
mínimo 6 parafiisos. Dimensões mínimas acabadas 600

mesa c 1

por no

mm (largura) X 450

2
Meu Unidade 101 602,00 60.802,00

Avenida Fabrício Ferraz, n" 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaItos.ma.gov.br

1  s



nk/Xr—Ja
cr,-.: 3

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

mm (profundidade). Assento e encosto fixados na estrutura metálica por rebites
4X16. Estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada
tubo de aço carbono, curvado em foimalo de “C’, com secção circular de 0 =
31,75 mm (1 1/4"); pis confeccionados cm tubo de aço carbono secção circular
de 0 = 38 mm (I 1/2"), cadeira em tubo em aço carbono 0=22,22 (7/8). Todas
as peças metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos,
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi
(esmaltado).

era

com

Valor Registrado Total 129.242,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a

esta Ata.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS3.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública municipal que não tenha participado do certame licilatório, mediante anuência
do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei n” 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n" 009/2021.

3.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante.

3.3. Cabera ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não
haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

3.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e
órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

3.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contramalmente assumidas

na

ou

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

e a

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes5.1.

termos:

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não
especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando  a impossibilidade do fornecimento,
deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com  a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamcntc houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada a
aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado,

que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

5.1.1.
mais atende às

5.1.2.
que

5.2.

ou

Avenida Fabrício Ferraz, n” 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www,montesalíos.ma.gov.br
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o indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor
da obrigação de entregar a marca registrada
contratual.

5.3.

0 libera de eventuais penalidades por descumprimentonem

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso 111 do
artigo 21 do Decreto Municipal n** 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassiíicados em decorrência da revisão
dos preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale 0 preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

6. DAS PENALIDADES

5.5.

5.6.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustifícadamente, nos termos do arí. 48, §r do Decreto n“ 009/2021

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4®, incisos XI e XII, do Decreto n® 009/2021),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5“, X, do Decreto n® 009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 21 do Decreto n” 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu
registro cancelado quando:

7.1.1.

7.1.2.

6.2.

6.3.

7.1.

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo
na hipótese prevista no § 2“ do artigo 16, do Decreto n® 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no artigo
7“ da Lei n° 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de
contratar com a Administração Pública,

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, nos tennos do artigo 22 do Decreto n® 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

recusar-se

7.1.3.

7.1.4.

7.1.5.

7.2.

7.3.

Avenida Fabríclo Ferraz, n” 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

8. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os
contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

7.3.1.

7.3.2.

8.1.

8.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital
e na Ata de Registro de Preços.

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor
e aceita pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
era caso de igualdade de condições das propostas.

9. CONDIÇÕES GERAIS

8.3.

ou

8.4.

8.4.1.

8.5.

8.6.

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração c do fornecedor registrado, penalidades c demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
0 acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto n® 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto n® 009/2021, Decreto n®
008/2021 e da Lei n® 8.666/93

9.2.

9.3.

9.4.

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Montes Altos (MA), 30 de maio de 2023.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
Órgão Gerenciador

|lk| ICDI ACTI/~ Asslnadodeformadlgitalpor
lINJtr LAj I IL- li INJEPLASTICCOMEROAL

|| LTDA20616435000172
A I & DN:c=BR.St=fc1A,UIMP£RATRIZ,

^  IV l C íi 11\ L J\o=ICP-8íasiI, ouaddeoconferencia,
ff \u=19860129000106,ou=Secrelarlada

I  Receita Federal do SrasS-RFG,
*- • I '-^j^oOÍ«ICÉgFY.ou=RFBe<NPJAl,

/' ai=INJ£PlASnC COMERCIAI.
50001 72 yV LnJAi061643S000172
' ^ Dados:2023.053014;41;46-03'00'

Pelo FORNECEDOR

Evandro Costa Lago
CPF NM13.549.233-91

E COSTA LAGO LTDA

CNPJ N'’ 20.616.435/0001 -72

TESTEMUNHAS:

CPF61?..a66-5y?)-U‘i
\

CPF

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 013.1/2023 - P.E. N® 044/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013.1/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2023

O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E
DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa Jurídica de direito público interno, Inscrita no CNPJ sob o n.?
06.077.941/0001-00, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, s/n, Centro, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, a Senhora Raimunda Marilene Cruz da
Silva, portadora do RG n°. 89466598-7 SSP/MA e CPF n°. 926.817.513-49, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo
Administrativo n° 044/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal n° 009/2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as
necessidades rnunicípio de Montes Altos - MA, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°
008/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: E COSTA LAGO LTDA

CNPJ: 20.616.435/0001-72

Endereço: Rua Piauí - n° 251 - Centro - Imperatriz/MA

Responsável: Evandro Costa Lago

ÇNH n° 04905487105 DETRAN -MA, CPF; 413.549.233-91

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade.

Página 3/10
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e-mail: inieplasticme@gmail.com
Lâj
\ /

r^p,

Item Descrição Marca Unidade Quantidade ^alor Registrado

Unitário Total

1 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto Meta
de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de
tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-
Dbjetos e buchas deverão ser em polipropileno
injetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular
com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da
mesa para posicionamento de tablet e/ ou celular,
corta objetos diversos (estojos de material escolar,
celular, máscaras para proteção individual
garrafinha de água etc...) e uma área para frasco
de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas
abauladas com furos para encaixe e fixação do
corta objetos diversos, de forma que fique visível e
ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo
cor no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm
(profundidade). Assento e encosto fixados na
astrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa
ongitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono; travessa superior confeccionada em tubo
de aço carbono, curvado em formato de “C”, com
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secção
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças
netálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
canho químicos, com tratamento anticorrosivo, a
pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi
'esmaltado).

Unidade 118 580,00 38.44C

2 CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, composto Meta
de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de
[amanho de 1.43m a 1.176m. As ponteiras,
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-
objetos e buchas deverão ser em polipropileno
njetado. Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma canaleta retangular
com perfil trapezoidal para encaixe no tampo da
Tiesa para posicionamento de tablet e/ ou celular,
porta objetos diversos (estojos de material escolar,
celular, máscaras para proteção Individual
garrafinha de água etc...) e uma área para frasco
de álcool em gel fixado na parte frontal nas bordas
abauladas com furos para encaixe e fixação do
corta objetos diversos, de forma que fique visível e
ao alcance das mãos do aluno, fixação do tampo

Unidade 101 602,00 60.802

Assinsdo ElÊtronicsmsnts Com Csrtificsdo Pãdrão ICP'Brasil 6 Carimbo d© Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 4/10
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Dor no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm
(profundidade). Assento e encosto fixados na
astrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura
composta de montantes verticais e travessa
ongitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono; travessa superior confeccionada em tubo
de aço carbono, curvado em formato de “C”, com
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4”); pés
confeccionados em tubo de aço carbono secçào
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira em tubo
em aço carbono 0= 22,22 (7/8). Todas as peças
Tietálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de
canho químicos, com tratamento anticorrosivo, a
pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi
esmaltado).

rU'..
1\

\

oyf

*/alor Registrado Total 129.24

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n° 009/2021.

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante.

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Orgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA

as

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.20D-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 5/10
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üa ATofl;

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de suáassinatura
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos^eguinte^
termos:

! lí

r r\5'-
\
\

o

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando  a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com  a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

0 indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal n° 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem  o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1° do Decreto n° 009/2021

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4°, incisos XI e XII, do Decreto n° 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5°. X, do Decreto n°
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto n® 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

c. lí Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N° 2.20D-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridíca e integridade. Página 6/10
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o Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seg^Vegistro ̂
cancelado quando: [p

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços; ' *
!

\
\

C

\
r: 1

-

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, s^omà "
hipótese prevista no § 2° do artigo 16, do Decreto n° 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos lli ou IV do artigo 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no artigo 7° da Lei
n° 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar
Administração Pública,

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto n° 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de cr.::
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de Instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
Instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

no

com a

caso

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existên_cia de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
caso de igualdade de condições das propostas. em

Assínsdo Elâtronícsmsntc Com Csrtifícado Padrão ICP*6rasíl © Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade.

Página 7/10
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CONDlÇOES GERAIS rs

•  rv^'-

\\As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeídíras'"-'^
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto n° 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto n° 009/2021, Decreto n°
008/2021 e da Lei n° 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos

’  participantes.

Montes Altos (MA), 30 de maio de 2023.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR

Evandro Costa Lago

CPF N° 413.549.233-91

Assinado Eletronicamente Com Certifícado Padrão ICP*Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® Z200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade. Página 8/10



MONTES ALTOS Terça, 30 de Maio de 2023 ANO; 3 | 444
ISSN 2764-3190DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

•' ''<r

\

IE COSTA LAGO LTDA
f:

\ Ç-

\%CNPJ N° 20.616.435/0001-72 /

/

í>fl
í/rnco^

TESTEMUNHAS:

ia)

CPF

^  -■ 2«)

CPF

Publicado por; Valdcir Morais da Silva
Código idcntiticadon $z9yOgtOUsZ6

Assinado El^onicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória M® Z200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade,

Página 9/10
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 013.2/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 011/2023-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 044/2023

O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E
DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.’
06.077.941/0001-00, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, s/n, Centro, neste ato representado pela Secretária
Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, a Senhora Raimunda Marilene Cruz da Silva, portadora do
RG n“. 89466598-7 SSP/MA e CPFn“. 926.817.513-49, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n** 044/2023, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal n® 009/2021, e em conformidade
com as disposições a seguir:

DO OBJETO1.

r

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa
para 0 fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as necessidades
município de Montes Altos - MA, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N” 008/2023, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

2.

in
CO
CO

'Ç
o>
03
m
CO

FORNECEDOR: MV COMERCIO LTDA
CNPJ: 50.438.061/0001-03

Endereço: Avenida Manoel Pereira CavaJeanIe - n* 00 - Sania Lúcia - Macci6/AL
Responsável: Klewerton Acylon Freire Nogueira
RG: 37376764 SEDS/AL CPF: 090.832.244-57
c-mail: nivcomcrcloalf£gniaü.coin
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Item Valor Registrado cm RSDescriçáo Marco Unidade Quantidade
Unitário TotalCONJUNTO DO PROFESSOR, composto dc I (uma) mesa e  1 (uma)

cadeira. As ponteiras, assento, encosto c buchas deverão ser cm polipropilcno
injetado. Tampo retangular cm MDF, revestido na parle superior em laminado
mclamínico, cantos arredondados, com bordas cm perfil de PVC com abas,
fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos. Dimensões mínimas acabadas
1200 mm (largura) x 600 mm (profimdidade). A«cnto  c encosto fixados na
estrutura metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de montantes verticais
c travessa longitudinal confeccionados cm tubo dc aço carbono, sccçâo
retangular dc 30 mm x 50 mm; travessa superior confeccionada cm tubo de aço
carbono, curvado cm fonnatodc“C’, com sccçâo circular de 0 = 31,75 mm (1
1/4”); pés confeccionados cm tubo de aço carbono sccçâo circular de 0 = 38
mm (1 1/2"), e cadeira cm tubo em aço carbono 0= 22.22 (7/8). Todas as peças
metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos dc banho químicos, com
tratamento anticonosivo, a pintura deverá scr cictrostática com tinta cpóxi
(esmaltado).
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Valor Registrado Total
4J20.00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade I
da admmistraçao pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência I "
do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber
condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n” 009/2021.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

3.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previaniente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante.

3.3. Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde
haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

3.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

3.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

4. VALIDADE DA ATA

4.1.

assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes

que nao

, ao

ou

A validade da Ala de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

5.1.

in

CO
fO

CO

o>
m
lO
CO

termos:
CO

<
Qpor solicitação do órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às

especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando  a impossibilidade do fornecimento, que
deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Orgao Gerenciador somente poderá aquiescer com  a substituição requerida pelo fornecedor se 11
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada a
aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado, g "

que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação. & J
ÊO indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substítuição de marca, não desobriga o fornecedor | 8

da obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.
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5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão ■§ -
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do  i -3
artigo 21 do Decreto Municipal n° 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão -9
dos preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale 0 preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.
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6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 48, § T do Decreto n® 009/2021

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4°, incisos XI e Xn, do Decreto n® 009/2021),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5®, X, do Decreto n® 009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 21 do Decreto n® 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

7, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu
registro cancelado quando:

7.1.1.

6.1.1.

6.2.

6.3.

7.1.

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo

na hipótese prevista no § 2® do artigo 16, do Decreto n® 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei n® 8.666, de 1993, ou no artigo
7® da Lei n® 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de
contratar com a Administração Pública,

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto n® 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

por razão dc interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

8. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

7.1.5.

7.2.

7.3.

7.3.1.

7.3.2.
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A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. Í2 ra
B roA contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por | tg

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

8.1. Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os
contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.
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8.3.
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8.4. O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá
prazo de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital
e na Ata de Registro de Preços.

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor
e aceita pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado
em caso de igualdade de condições das propostas.

9. CONDIÇÕES GERAIS

, no

8.4.1.

8.5.

8.6.

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
0 acréscimo de que trata o § r do art 65 da Lei n° 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto n® 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto n® 009/2021, Decreto n°
008/2021 e da Lei n° 8.666/93

9.2.

9.3.

9.4.
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OPara firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada eni ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Montes Altos (MA), 30 de maio de 2023.
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Pelo FORNECEDOR

Klewerton Acylon Freire Nogueira
CPF N” 090.832.244-57

MV COMERCIO LTDA

CNPJ N“ 50.438.061/0001-03

TESTEMUNHAS;
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SECRETARIA MUNJCJPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 013.2/2023 - P.E.N" 011/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013.2/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2023

O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E
DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.?
06.077.941/0001-00, com sede na Avenida Fabríclo Ferraz, s/n, Centro, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, a Senhora Raimunda Marilene Cruz da
Silva, portadora do RG n°. 89466598-7 SSP/MA e CPF n°. 926.817.513-49, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo
Administrativo n° 044/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal n° 009/2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de moveis escolares (conjunto do aluno e professor) para atender as
necessidades rnunicípio de Montes Altos - MA, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°
008/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: MV COMERCIO LTDA

CNPJ: 50.438.061/0001-03

Endereço: Avenida Manoel Pereira Cavalcante - n° 00 - Santa Lúcia - Maceió/AL

Responsável: Klewerton Acylon Freire Nogueira

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 2/9
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ISSN 2764-3190DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

RG: 37376764 SEDS/AL CPF: 090.832.244-57

e-maíl: mvcomercioal@gmail.com

i

Item Descrição Marca ,Unidade Quantidade iValor Re

iUnitári Ti

o

3 CONJUNTO DO PROFESSOR, composto deMoveplastUnidade
1  (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. Asindustria ^
ponteiras, assento, encosto e buchas deverãotíe Móveisj
ser em polipropileno injetado. Tampo
retangular em MDF, revestido na parte
superior em laminado meiamínico, cantos
arredondados, com bordas em perfil de PVC
com abas, fixação do tampo por no mínimo 6
parafusos. Dimensões mínimas acabadas
1200 mm (largura) x 600 mm (profundidade).;
Assento e encosto fixados na estrutura |
metálica por rebites 4X16. Estrutura composta j
de montantes verticais e travessa longitudinal !
confeccionados em tubo de aço carbonoj !
secção retangular de 30 mm x 50 mm;’
travessa superior confeccionada em tubo dá
aço carbono, curvado em formato de “C
com secção circular de 0 = 31,75 mm (f
1/4”); pés confeccionados em tubo de aço;
carbono secção circular de 0 = 38 mm (ij
1/2”), e cadeira em tubo em aço carbono 0-
22,22_ (7/8). Todas as peças metálicas
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho
químicos, com tratamento antlcorrosivo, a
pintura deverá ser eletrostática com tintá
epóxi (esmaltado).

n r

9

480,00 2

Valor Registrado Total 4.320,0
0

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

Assinado Elâtronicamente Com Certificado Padrão ICP'Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade.
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■''c:

da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, median/^aríSrKia ^
do orgao gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas no queíecSílbeMs
condiçoes e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n° 009)^1. /

'''O Orgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de reoi^trdíâe^
preço por orgão ou entidade não participante.

Caberá^ ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitaçao ou não do fornecimento, jndependentemente dos quantitativos inicíalmente estimados e
desde que nao haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Orgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Orgaos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contrataçao solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
Obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
propnas contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura
nao podendo ser prorrogada. ’

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca
termos:

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando  a impossibilidade do fornecimento que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador. ^

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com  a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houverjgualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada

substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormenteofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.
O indeferimento pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
contraS ^ tri^fca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
A quajquj tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

nos seguintes

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no in^^so ili éí #
artigo 21 do Decreto Municipal n° 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de_ preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
Edital.

«

mer

Sr

no

3

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem  o compromisso assumido injustificadamente
termos do art. 48, §1° do Decreto n° 009/2021

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4°, incisos XI e XII, do Decreto n® 009/2021), exceto :
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante á aplicação da penalidade (art. 5°, X, do Decreto n°
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto n° 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando:

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2° do artigo 16, do Decreto n° 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no artigo 7° da Lei
n° 10.620, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública,

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa aceitável; ’

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto n° 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

, nos

nas

recusar-se

no
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DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar o%contrat^^"
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos arroltos e
própria Ata.

t-.
%

V

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

0 fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão Interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por soiícitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitaçao especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto as
Obrigações da Adrninistraçao e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do aíuste
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

A ata de realizado da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto n® 009/2021

o  disposições constantes do Decreto n° 009/2021, Decreto n°UU0/2U21 e da Lei n® 8.666/93

compõe anexo a esta Ata

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor gue

participantes^ ̂  achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos

Montes Altos (MA), 30 de maio de 2023.
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Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

*

Raimunda MarlÍRnfi nrn7 ria Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR

Klewerton Acylon Freire Nogueira

CPF N® 090.832.244-57

MV COMERCIO LTDA

CNPJ N° 50.438.061/0001-03
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V)

CPF

2-)

CPF

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador S9GDz7W/6qoo
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